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CA • .A.BA DOS SBS~~ DBI'UTADOS., 

fcuiio em 29 de Halo. 

cLEI~ÃO DO CEAILÍ., (3• dislricto .) 

O Sr. Feraande• da «:unha z- Sr. pn~iden.te, 
obedecendo simplesmente á voz do de'rer, na qualidacle de 
membro da primeira commiseiío de inquerito, desi"nada 
pela sorte para vorifictll' os diplomas dos deputados âeitos 
desde o Amazona& nt.é Pernambuco, tenho rioooros~:. 
obrigação de manifestar as rnzües de convicção 9-~1e me 
hvdrão a assignar o voto em Foparado, relativo as elei
ções do J• districto do Ceará, em companhi:t de men 
distincto e illustrado collega o integro e justo ccmse-
lheiro Sr. Sayiio Lobato. · 

Desejára, Sr. presidente, poder limitar-me ao rigo
roso dever de um voto symbolico nesta questão i! o 3• 
dietricto ~-província do Ceará; c~ntentára-me que ella 
Í<i!Se demd1da pelo voto eeclarec1do da camara, depois 
de eolemne discusllÍio, m1111 sem intervenção minlut no 
debate, de accordo com o que está firmado no parecer 
em separado. 

Mas a altura a que tem chegado a discussão ; algu~ 
mas increpnções que têm pnrtido de alguns membros da 
casa relativ!l.monte á boa fé e oos princípios de justiça 
com que fo1 formulado o voto em separado, obrigiío-me 
indeclinnvelmente a subir Á. tribuna para responder por 
I!lim perante n opinião do paiz. . 

Confosso a V. Ei:. q11e niio estudei profundamente lt8 

eleições do a· districto do C-eará, neta por acta, peç'a 
por pe\'11-, documento po1· documento; não, e se esta 
confistão eerve a meus adYersario~, olles que iirem o 
necessario corolln.rio. 

Li, porém, a e:~.:po&içiío dos candidatos; assioti a algu
mas das diseuSilões havidus entre os mesmos na cammi5-
Eão de inquerito; ouvi ao relator delll!a commi~silo e 
louvei-me sobretudo no estudo, no trabalho feitO p~lo 
meudietinct? companheiro e amigo, no qttnl confio tanto 
como em num mesmo. 

O Sa. Snlo LoBuo :-Muito obrigado. 

O SR. F~:aNUWEs D.l. CuNIU. :-Confrontando a~ clif
ferentes peçllll, annlyl'ando-as com o pouco criterio oue 
a J?Ín~a r nziio natural me ~uggere, decidi-me, sêm 
hes.ttaçao alguma, pela nulhdude totnl da eleiciio do 
3" districto. E decidi·me assim, Sr. presidente, 1;orque 
estou plenamente convencido de que nestn. que~tão de 
•·eritioação de poderos não temo~, nem nas leis org~.nicn~, 
nem n o nos.o regimento, disposiç~o aluuma qu., nos 
tarifa a n><tnrcza. e especie das prov::Lil, ~ numêro e a 
qualidade dos motivos. que geriio a certeza, nem a bt~:J.
•idadc da graude convics:iio: somos um tribunal df facto 
e de diroito, de jurisdicçiio nmpl:l e inteir:~mente line, 
que póde a.dmittir como verdadeiro tmlo n ·~<liLJ é";o 
leve a comicçiio ao nosso nnimo. • • 

Do es'lud• e im·e1ti1açiio a que procedi, re!·,;:~ •· u-

T'l\iO V 

tou plonamantn counmcido de que n[o houve, c";:,r.• 
mente, elciçlio oincera e ronl no 3' districto d"' !:><J
Yincia do Ceartí; outrosim, que alli se esc!"CYêrão gêrnl
mente actas arbb·ariàs ou postlmm!ll!, anteriores, con
comitantes ou posteriores no tcmpolegaldaeleiçiío. (.Y~o 
apoiados.) 

Eu pergunto ao nobre prcsir1ente da pronucia do 
Ceará : V. E:t. t~m sinceramente consciencia ou cou
;icção de que realmento se fez a oleicio no 3" districto 
do Coará , como a lei manda e presCreve 't 

O Se.. ALVIM:-Sim, ecnhores; snlvanma ou ouu:t 
pequena fulta. As netas posthul!lns, a que V. Ex. oe 
refere, suo nquellas quo d&.o entrada nest:t casa. ao Sr. 
João Brigido. 

O Sa. Sulo LauTo: - E na Telha hom•a ele.i~>.o? 
O Sa. Anill: - Crll:o que houve. 
O Sa. S.n:io Loa.uo : - Ah! crê que hom:e ! 
O Sa. ALnlll :-0 nübre rleputado sabe que eu me 

achava muito dist.npte, niio presenciei fazer-se essa e<ei
yilo; mas está ahi Íl. actn respectiva. 

O Sn. FEn~A:\DES .,,l CusnA :-Qnnndo o voto Ji:sí
dente de dous membros da commissiio de impel'Íto, se
nhores, parte apenas do uma escassa minoria da cv.mnr~>, 
que, por graça de Deoa e !ole• ancin desta sitnarüo po
lítica, pôde vir aqui occupar um lugar no seio' d11 re
preEentnçiío nacional, pal"B servir de debil éco a uma 
populayão inteira,qnc Yive oppressa e per.>eguida, e :em 
fome e ·Aêde de j ustit;"lll quando esse sincero c convencido 
voto é formalmente arguido de menos justo c conscien
cioEO; nenhum caracter honesto, nenhum homem dfl 
brio e punllonor que o t.ivesPe ~llbEcripto, podia. m~is 
conEel'\'Hr-se Eilencioso ou indifferente ao debate. 

Acudo pam a tribnna, om justa reivindicação deno;;rn 
· reputaçiio de julgadores, e desse espírito rl.e justiça, Sr. 
presidente, que, se niio é immodestla dizê-lo, Binto na~ 
tumlmente em mim; cspidto de justiça que eu prezo, 
e que costumo sempre observar em todos O$ meus act~, 
em relaçiio a quem quer que seja; porque reputo n ju~
tiça um elemento divino, uma gloria do. natureza Im
mana; porqu11 conFidero a justiça o dever mais iniledi
navel do homem sobre a tcr.r:t, a par do culto ,;. verdade, 
que é 11 me~ma essencia de Deos; e~pirito de juadçe, 
que nÓ$ devemos lm·autar e proclamar sempre, neata so
ciedade brnzildr'A.i.. tão abatida , tão degenerada e cor
rompida; e~;phitci"ile. just.iç& em que nós hnYem<>e de 
ir procumr a ahwsnca s6hm1or.l. dO!te hnperio, o. nar 
da ÍDBtrtlCÇÕO ll\lhlÍCII e da propRgando. de todos 05 eJe
JUeutoe civilisadores, porque, ü forçl~ confemu·, c:~e 
nesta ~itufl<ião· política, senhores, nós tem""- retrof=r"' 
dado dez ou YÍn\e annos, de 1363 para c!l! (.4poiar:<- s c 
ni'io apoiado•.) 

O S11. Hoan m: .!cll.\r.le : -~iio apoieJ.o; por c;.ll é 
c'fd~.nwo;:'io. 



Cànara dos Depli:ados + Impresso em 20/01/2015 16:54 +Página 11 de 18 

APPENDICE. 

O Sn. FEANA.NDEJ.H,t. Ct-:m.\ ;--Tc1·cmos de 11v~riguar 
depois H: isto ô doclnmn\·iio, ou não. Per<loem-mc <*l 
JlC(JUC1l!\ dif.'l"CE-Eito. 

Eu, poi!!, Sr. pl'<"sídcn.to, não podia pre!~lndh· do de .... 
,·er de c><plicnr o lllOil ~oto. K:io e11ttaroi 11:. nnalyse 
circum::::tanc!inda. de tot.l~~ ns oloiç~~s do 3° distrlc:to~ 
freguozia por fregnezia, trnbnlho quo j '' foi h i to ~elo 
meu illustro oollag<>; mas direi quanto baste do pois ~" 
lo11;a discussã~ hrlvido.J pB.l·a que · j'usti:f;iquo o meu 
YOto) e 11r:m." quo Jlâ.O fique lnenoe. bem reprc~entndouo
con ceito de meus ill~strados collega.~ cnrt oplni?io dopll.iz~ 
como um nomem capaz de s:>.crificor a verdade e n jus
tiça ante no couvenienciru; purtidnri<ts. 

Não, t:euhGres, nem ainda qua.ud) a. proclam3.~~iio da 
justiça dovessc revcxter contra mint ou coutra mous 
amigos lloliticos, eu hn"Vetíaj!im.nis de sa.crifica-Ia, umn 
ycz. qtto estivnsse con,·enddo do ccmtrnria do que firmn 
o voto om ~eprtrado. 

Sr. pl·csidcnto1 6 forç.o~o fn~cr um pequeno retrospecto 
}JOlitico1 qul! dê n. fci~ão cnr:lctcl'isticn da olel\'ão de. 
pro,·inc.ia do Co t1.n'~, pm·,t bem cmnpr~lt~.:.• JH1er e <J;.;;:plícar 

~:~i~tl~~C:U~~:~.clolt;r\o nntcs do <.•utnu· na nmlly.so os .. 

U!II StL Dt.~eT.<Ila:-E' cliíncil. 
O Sn. l:'m\sA~m!s. Jl.\ C:t-~H.\ ~ ··Nii.o t\ lHtl'tcil ~ t)ll o 

far~i e1n pancm; pn.lnvrm;, 
Ent-endo qtJO lHL nprccin\~tio Jercitjrutl u nproínndntln 

ch ''crdndQ do um~ elui1'iio nó~ nno JllHIOlll"' Pl'''~''ill•lh• 
ab~oltttnmcnte do nnnlyAHL' ~K nnt<'CO<l<:uloo lo~kn• qu~ 
prodn:tirfLO os cffoítos lHlr.o~snríos do <'.iH1~1U! :u~ctmmJt\. .. 
da• e prodia<o5tns am vi~tn dt< con~1C<Jçih du um lim. 

O qn() e O. ob:iocrvOlt ntL paliticn l11L proYiul'iiL•lu Cl!Uit, 
Sr. pl·csh1onto 9 N ús \'imo8 nn Rct~.I!>Üo •1n lt\L~itll•lt-lll'n !"~~ .. 
E>nd.a. o miniaterio da outúo V<iL· ()111 ct>n.l~m'MJ n nl'rullitd.n
çUo dn djrocção dn. Jlrcvin ci!\ tla Ccm·tl. ( .·1 pni,HlrJ.'t r ' ' •i(' 
aJlO;ados) ... 'Puflcm pl'Ott·~tnr, ft110 un ~Pp;niroi n mcn 
proposito. cem n.s. UeferendHa doYidaR:, c cõ·m o dllCOL'OBIJ 
commadh~Jcnto que o pnrlnmc-nto DXi/~O. 

São dous os pnt·tidos raclicncs o racionnco uo pnit-o 
con~O:rYil(1or e o libernl -·; siio lHlio:.:umcnto o6tcll q\\e 
carrc~pondem :ws elementos nuturaos e cotn.wiB u11 ao
cied~tdCJ pn!íticn: unicos e~~cncinaPt no mt.!crmlGmo c jogo. 
dns instituições ropresentutivn~; eão nqttcllcs quo Javo1u 
prepondtH':ll" :nA. ~tcstiio do govct•no do p!li~1 ._, porEi 15Ós 
sufficiente.s para.dil'is;h· bem 1\ ma"Chinn. go-vornn.nl.jllt3l 
o fa~~-lil produzir 5eu..s fins. Sio em summn os partidos 
rudonaes que! t&m I-azRu de suJ"1 u qno 1·epresentão os 
principias e intere•ees d't sociedade bmzileiru. 

O Sn. C. Ü'l'TO~l: - .A.p~indo. 

O Srt. FEUl<,ll<DES n.1.. Cuso~o.:-N6s nii.o tomós outras 
nece~sidades nem outros clcmomos na ~ocierl~de bnu:í• 
leirtt, u que p_ossão co1•rosponàllr e .reproscmlar outros 
pnrtidos; mascreotH!:e iicticiamonteutn terceiro-pnrtidd, 
suppcndo-se que hn~a exage~açõio iln pa1·te de um lado 
rúhc~l, e •uppondo-se que hn\•ia emporr~monto da 
parte do ou.tro lndQ, E•re terceiro p~rt.ído julgou-se 
ncce~sa.rlo, porque sempr~ u& equ.ilibrista.s süo nac~soa
rios no governo d~s·povo•. A politica. do justo m~ía 
pBrece que é aqnellu que possne a ,·crdado, e que, 
coucsp<Jndendo a mon entl<l1dc logica de mode,·açào, é 
a unica •npposta capaz de governa~ com justiç~, de 
ver us consss com aniroll imp.nrcinl e rle~prcvenido por 
um prisma sampre just<>. 

Dividio-sl:! e~se terc~dro partido instantuneamcuto, des:
mandon-::~e, depois de haver ffi'llitoa·vai .. vens e contratie
d.adL•s, àepois de nos legar umn nnarc1lia. ~ocial, flOlitica 
e aUmini~trativa; de nos pô:r oab voragens do abysrno 
da. bancnrot~) c de nos ter levado a glt{)rras de!!a.strosn.s 
nc;- ostrnngeiro. 

Depois de muitas con.aB, depois de m11it0! invon·to~ e 
de rntütn tJQcsia, e•se partido ;entio que lhe foltava.n 
terra debaixo dos pés: &entio que lhe frillocia o olemento 
do apoio; Be11ti0 que lhe e•capuva a ahvanM com que 
pretendia levantnr o progres'<>. As divisões iute•t.ínliS ap
parecêr:io: ó uma cone.equenaia ~rremodin.vel das colli
ga.çües, que ordin.1:rin.menta ~ ~empre ephomera.6, são 
só pvdorosno para do•tnur c nnnca pam edificru:. Divi
dirã.o-s~, sep:miriiu-ooo, cada lado com evcu a suspeitar do 
outro; as recriminações apparocérão; -cada. um inorep::L
va a outro de não ter entrado de baa f~ na lig::~, c daki 
n disputa, 11 dc~harmonin a a ~isiio, como se mhc. 

Qtmndo chep;:\rão u este resultado, depois de so ter 
despro>nuo n idéa das ~u tonomias, dizendo-se ante• cue 
o pnrtldo estava fundià<>, ~olidario, compacto, quo não 
tin!ao. son:LO urn e o mesmo fim, a mesma commnnhã() 
de iutereSSC3B, a roc.sma harmonia da ]Jrincipios tiverão 
especial cuid,"l.do os inauguradores da r:ituação áe mono .. 
polisa.r o mais: possivel, .a conservar sempre o pod.ernas 
mãos de uma só fl•::t.cção, com exclusã~ da. outrn. ; em
bora pl'OclnmnsE>Om - o. marta de.s autonomias e a ~:o1i
dnriedac1e àa consubstanciação àe :unbos oo. Glemcnto& 
da li13a.- O grupo quo nssim retinha o poder é que 
co~stítnla a opinião do paiz, porque a vnm mncica da 
adminhtrar;íw do executivo é que prodnzia. todo~ os sa.
lutttres effeitos da inJluencia p:overnamentnln'nm:\ ~poca 
de pfogresso e de l'egenoraçuo, de polit.ica larga o ge. 
nera$a, corno se nos promettin dever ser a dn li~Ya I 

En1 rela(!ão é. provincin do Ccnrâ, -quanclo c~ses ele .. 
~eutos se dividi~·~Lo, e qne est."!. camf~cra fico~ qnnsi que 
JllSt."lnu:ntc eqtnhbrn.da. ontrc 111na 11unonn tão fotte 
llolu n. mncro, q ua.nto pelos clhtínctQS talcn tm1J illn~h.·1\
ÇAio o t>Cl'~t·iç o~_; da ::;mHi m1..m1brosr .:t u:rajod:' s.entjo quo o 
tl.~rr~no lho fnltnvn iln t.1ía em din; ql.HJ cnrocia dQ pro
ClH':I!" <mtl·o~ nl~m(>nt!"s tlo apoio. 

l~nt nn, r.Oilhm·o~, níio5t:! ob~cn'rH1lllnislllll f\ polltica 
i~h~unc~n pm·n lnmllHma pruvincia. ~.1n llllp~rio; o pnrt.id.o 
PI"IJ,I(l"()f'Lt-bt,,, F<)lltimlr •• ~(J Clllln \"IJZ ntaill frnco~ a~pois th\ 
~cl~tiu 1\.t ÍJ'I'lt'r1•tio tiiJt:L·uJ, ptoouL'JlVI\ olomunto~ <lo npoio 
mu 'flllllrp~ot•la~lu; uuoitn\'Jt~o,~o~ twm t•oflo.xijo, l'C$Urvn ou. 
CM'rtqmln,..,, tlo iotln 1t pitt'tu on1lo nppnrcc:iii'(J, .Em l'Clln
fiiO 1\ JH"CJ\')lldJL 1\o Conn~, .eoi1 ó pnOHco, ~om.t-;1 cluJJ fnr; .. 
to8purliUllo.:Jilln~·at:~ •••• 

O Su. To~ra-so ur. BI\ITO !- Emrt_b.nnto r\.1ninhn Pl'O
yjncin, tu,t:~ Ol1l~IU11\tlo. 

o Slt. FJo:II<''U . .'IilH~~ J).\ CJl1'1rT"- :- ru • QUO primcirJt
IIICilto '50 l'Ci.'Orl'Oll C \>~4.1i o :Lt'K.IiQ ILO pt\rtit1o libernl1 'f)Rl'a 

.bo caJl~;;olicln1• n. ordem do cou~n.s ne ~na p1·~vinc.io.. Este 
pm·tidu, Eoli<lntiocOLn eeusrol>toeontnnte5 no po.damc1lto, 
ll~g_O\N:.O O. Recitar )JfO posta. 

O Su. Jo!;: Anmtm :-Nn~ hn t.~l; V. E:<:. cstn"cn
gtu~n.<1o._ Opportunmne -1t<l direi n V. ElO:~ quo não O ceea. 
a "t""ç"o do Ccad. . 

O Sn. FEI\NA~DES n.< CoNiu :- Eu faço " hi•tol·ia 
como entendo; V. Ex. mo~trarti o mau erro da histo
l'iu : fttl'Ú a critica eaclorccida e jttst.~. 

Re~-::n~rou-sc então n acns ou n. urn, pal'eoo-me que ~-. 
um, Uc .s r&prcs.Glltnntcs do pndido e onsexv.ador; este 
nMitau o. collio-n.ção, do sorte q·ue a.:politica tomou nova 
dirccçlío am relação áquel!o. pro,·incia.. Em vez da cuu
tina::u• a -politica. anta1·íor, n lig:1 desnndon, e cmneçou 
a pl·otegel' o pa1•tido con:;ervsdor no Ceará ou. cs mel)J.
ln·o.s deste pnrtido, gne não qnizorão ficar firmes, c que 
ucdt;íriio n novn -tJ:s.ll:saeção . 

Foi de baixo desta íeiyão polltica. que seg1.lio p~u·a. a 
proviucia do Cew:úo Sr. tenent<J-coronel.Ahim, "poiado, 
portuuto, nos progressir;tas e conser\'.n.dores. cc1uenses 
colligados, q\le faaiiio guerra ao partido libetal. 

O Sn. Jos>o A••EL!No :-Pe~o tt pnlnvra. 

O Sn. FEnX,\NnEs nA CuN.IIA :-Esta situação. eomi· 
nuou até a dat& do conYenio de 20 de Fevereiro deste 
anno; po1· camcquencía, até época posterior) :í. cauclu
s.<io àns ele.içües prim~U'Üu n a prnvinc;a.. No dia. 20 dH 
:Fo'{~t'Cil·o, dat:L c.lo UQ"\iO conyçnío 1 com o pmiido libe
l'nl1 :por cnu~a d.r"' fJlQição de s cnadore!, ·h a.. discordn.ncin
entrc o p nrticlo progreEsistn e o conoorvo.dor; e dahi 
nova (endencín c líga com o partido liberal. 

Bem vêm "VV. EE1t. 'lue eu, tra.zanào esta brovehlsto
li~ llolitie~, dmple.!ment:e para encadear os fRctlls elci
toraes c firmar a analyso da eleição do 3" di~tricto, quiz 
demonstra!.' q11e e5~q conven.io posterior, Jirmado a 20 
do F'eveleiro, não poilin mais produzir resultado, ou 
effoito util, .em reln.~ão. ás eleições primarias de- OlJtros 
àistricto•, q uonto mai• do 3' distticto, o lUJielcngin<JllO 
a. provincin., G que dista em certos pontos da caFlt'll 
mah de cont<> e tllnt'lS legnes. 

Ora, parece quoaforç~ naturald:u~oouoas, qGe ana
turet~ da5 proy[deuciiiS tomadas, Crn rcla~óio ao g• dis· 
trictc, de,·cria dnr triumpbo . da causa áquelles quo ti·. 
nhão a protecçfio do gQ\'erno Qnte&• do convcnio de ·20 de 
Fc•'el-tÜl'O, e Nnsegtüntcm~nte um cn.ndidat(} prcg~~~:õis· 
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1a e um candidatG conservador dBvêdtio fier vs de! tos 
po.r e~sc districto , 

Trng() lsto pat·a mofll-rnr qu~ nlt.o (oi o c;!sp.iri.to .,1c 
jnjustit,~n. r1ua pt<ee..ídlo ao nosso voto om eepa.:rrt<-!0. Nós 
do;Sprez:í.moe cldçüe:; conse't\'il.llorM, ou . Que. EC dizom 
tae:'S, nzns qne 15o d(}Ycm. republr progressrStns; nóa Lm .. 
nullitmoe d~iç,Jes que podião tn.h·'el ~:or 11::l.l[Qn.!::!J cGm 
mell10r <li1·oita do quB nquollas quo IL nobro maioria <1~ 
l ~ comw.isS11o do inqltGl'lto logHimou i e ~onseguhlfe ... 
mente, apurando tmnllom as actas dessas cleiçüe> bvo
l'!IYeis ao candidato conservador, nós pocletiamos ~pr<>
ssl'l.tax uma, duas apu.mçoos, que a ... em lllll diplom~ 
de rcpresentn.nte do rução n.o nosso ilistincto col!ega, 
cujlt fa.ltn. nesta eama.l'a tanto sentimos

1 
r:'los into.res

ses do no•so lado politico, o Sr. Dr. ArauJo Lima. Não 
li.zc:moí;- , porém, apuraç-ões em ''ist..'t tlos canlliclatos. 

O Sa TnsuNo· ~E B111To:- Nem a maioria da com· 
missão tambem. 

O Sn.. F.t:uX-~r:i'lof.s v" CuNJU.: -Não eliton fnltandv a 
essn. justiçn.; paroce~ mc qu.e me. expressei eom a justiç-a. 
dovid:t o C<Jm n attonçüo que mcrec~ R illustrada m:úoria 
<lo. cammi'.~iLo: defcndo·me npenus da accQsoç~c q11e •o 
nos fez. Di~sa Cjltl3 t.Klvoz. n6e- pudessamos, nindn. com 
mclhcn• dh·ei to, indu ir um ~nnüidato come:a·,·n.J.ot<; bem 
ftô sahe, o es;t;~ ,·isto qno ó f!Om.prCI fm1dado nas actus a 
nâs po~no; jnstificntiv.nfJ ela olei9Ro. As rnzUes que pl'C\'<.\.· 

.lc(!ürn. n\un a.n'i.ll\0, podem n'ü-o pl'ev.nlceol" n'autra; 
cst4J portanto, .Mlvi"t n. conscienclQ da com:~ni~são. 

E nem estranhe V. EX". nsta.s minha.'9 observar;ões , 
po1·que oôc"pou ao nobre mc<nb1·o um nplll"tll nesecsen
tido, qllllndo fnlln.n o =n distíncto mnigo e carreligio
mn1oo Sr. c'n!olhoi1·o Snyão Lob~to. 

Nãn .sôa{lo, pois, este o espirito que pradominou em 
nossas COilSc icncins nn oln.bora.ção e 1·ednrção do voto em 
~fJl)Urndo, desçamoa a un1n. pcqnenn. annlyse a.hreviadn 
dns clci~õo• do 3" cli~tricto. . 

O districto corupüo-so de B collogios o do lo fregue
:rlns; <ló. om resultado nm totc~l do 359 eleitores. A 
elei?fio a.p c.l'Mlll, oonforrnc a ma.iorit• <.la lU) bre commis
são, dá apenas ao 2• "leito uma votal(ão de 114 votos 
n'um districto de 3159 eleitoras, cuja meto.da é de 179, 
ficando o Eeu. competiaol' com novtnta B trtntos voto~, 
m~s ~ando ~recha l'"a isso apurarem.,. eleições, q\le 
nn nossa opinião sao inteiramente nulla.s c ille0'!\€s. 
Conseguiutement.e, 4edtuidos os. votos a.es~ns p!1roclüas, 

·vem a. ficn\' o 2" c.n..ndidnto cem nnm ·v~JtnyUo unp~rcep
tivcl, muito alJai>:o de 90 votos. 

Dlt·ão ~ue n~o tem um limite legal n ;·otação que é 
mister pa.1.~n qun.lquer cn.nrt.id.·tt~ t:eplltlU"·se eleito e n.5:o 
se1· eonside1·adn nulla a alaiçii.o de urn districto. 

Di tão que não d ::rnnis "[11"CciAA a. mníor:i~ H bsolut.n.J a 
cem qmtlq ttar 1nn.ioria. robtiv:J.J seja qunl :fôr o nlgaris
lno respectivo} pó-de qnalq\\er l'eputal'-Se Ic,e;nlmcntc 
eleito. E' CCl'to lJ.Ue nüo tcmoB fi:s::ado pl'eeeptlvamento 
n1n limite lep;ul; porém ~ c:tso que nós resolvemos com 
a no-s~n. libcudÓ.dc pada.menta.r, "E:eguullu o criterio escla
.rocldo que de1re pre~ldi1• AS delibern.ç<Jcs "d!l. c~UJ~JU':l, 
(,tpoiallo•.) 
. Nós· nüo dcYemos o.ceitar corno le.git:iJUft a represc::a ... 
t:~ç:ío d~ um· <lis1ricto qu o foi eleito nos <lircmnstancias 

. em que o foi a do g• d:ist:dcto do Cearrl.
1 

quando f:O. an
nullU.o umns Ilt"lllC.'l.S d P. fregu.~úns de 30~ 'lO c. 50 eloito
rcsr ficendQ nrn~ mino1'ia impeteeptivol u. tepresentar 
ore-e di~t"dc;o; porq uo· antes da tudo, e sobre tudo, tlcTo
mos attender :\. VQrdade ~ á sinceridade da. ro.an.Hestação 
do voto popular; 1nas es.t:J. é o quo cn procuro e niío 
aelto na ellá)·.[o U.o 3" dU;trict~ Uo Ce~r~. 

O SR. ,Josli AvllUl'<o '-O parecer da c<'limni'"ão li· 
quidn. mai~ r1e duns ter:;os Õ.os eleitores. 

O Sa. FLttM,b>:! n<' Cu:rn."-E ou sub•crovi o pa· 
locer~ Fatio cm.rolação ao voto em sopnr:tdo. 

Sr. presidenttl, nilo ma quem prnvolcce,, p<u:n o. his
torin. _da eleição do 3 .. diJ:;trícto do CMr~l., do opnsculo 
do illuslse .:nndid.ato João Brig:i.do a reopeito dll!'sn eloi
fiío; niio ínrci ~lQnga histoci11 que elle f~z ácercn d~• 
medida• administrativas tomada. em rrl.,ção ao mesmo 

. depntRdo po.ra fncilitar o trlumpho Jo 1n0.0 protegido 
pelo governa, uão GJJ.trarei nessas notnmçõca d~ àele
gadol e IIUbdelegados; não nnalysa.rei essas eleições ill· 
crcpndas pot elle, p~rque, niío toudo v•rfeito conb.eci~ 

Inanto dos hotnon& Ua. [H'OvÍncin. do Cc~ml_,. re:cdo m
riscn.l' [ll'O[)Ot;Í•,1Üt'!& ine:;cwtas que !Irão rell'nt~.ües ho
nestou:, lnt,;lil1drc.'\ juetos, :;usceptibiliJo.dfls Leun enten
did:u, c níio qn~ro cspo:sn.r n. co.w;a do St•, JQM> Brígida 
em todo o seu àeEen•mldmenta. 

O que é ver<lado, porén\, o que estú confessado pllo 
nobre a.d rnini.sh-:tdor da provincinJ é quo n Sr. tcnentc
coroMl .José Nunos foi no!llendo commi~sario rccru
ti~dor1 C)lc.arl"C.<TaÔ.O da rl.cs.i:.tn!lf:ÕO em }ruga. efiC::tln., CID 
todas ru; coma~as o patachi3.S Qo 3" districto do CearA, 
e qnc t"nrn. nlli foi com um cont.i..ugant~ liu.IDe}'O~O ele 
pta~s d• capitnl.. .. 

O Sn BAn;>.o uo C ~tATO:..;_ Cincoonta p1·aças apenas 
p<tra todo o distrícto. 

O Sn.. F~nN..l::'llllES n.\. Cu:snA :- •... o c.om autorh:a.tyão 
da ro~J.~m:ll" o concm·t:·O da qua.eEq_tlGr d.esta.comentcs que 
lhe fof!~em n~eG>~sa:rio~ dos commandante5 de corp<J5, 
on dos comtnandilJJ.tes SUFerioresJ com autt>risaç::io da 
towi.U· dinh~iro nas Uiff0l·cutes collectorii.lS do 3"' di!:tric· 
to, para. paga.mEntC? e r ernee.sa. desses designa.dos o rccta ... 
ta~os. 

O Srt. BAnlo D> Cn.\~O ,-E•~• hcto jll ootJlliquhlnuo~ 
o Sn. Flm~.\1\lJES nA. Cr::om.t.: -!~~tiL conún~Fr.~1o rwio 

nr1ministl·Ac1o;- ela pro""í·iJ~Cini ó cu1 I:act•> orlicirLl, a ~l~· • 
prcci~ tlo U.mnon!l.ttn\·Uo. 

O St. teucnto-(•arouel ~J()J=4.! Nuncuo~ -pnrtiu d, .. cupitfl.l 
om Hne Ue Dalamln'O; llOtQ !1 ct~mu.rn. n coinchlcw.:ilt. ~l a. 
dnt"· 

o SI!. BAn;<l no GnA1~:- Niio npoill<lo, r•~rtio em 
tins <la Novembro. 

O Sn. 11t:u:oi'.ANnl!~ nA CuNIIA.~ -Emiiltl'l tlc Dez-embro, 
e~t.:~ a.qn.i. ( l1rucura1ldl.l ~In. um /CJlllelu.) 

DciAIU'Ci no pt'CciE:tH" a. ll:ttn, porqna iFitO nilo ó \Hli:L 
q>tc, tito c n[>itnl: mns <l<JHCéN)>•to é cp >o tmrtio lta3pro:>i· 
mid:tdos dn quadl':\ alcitorn.l, c que l1~ se COlUCl"\'<JU nt•"' o 
complemantll detinitlro de todas n.s opom(,•iías clcitOl'.'V~.,. 

O Sn. B,\.n:\o vo C"A't'O : - NU.o npoindQ ~ voltou nn .. 
tce da cleiç5.o Beclmdarin.. 

O Sn. FE~~.um.r:::;: 11A Cmat.\: -Bem: rnns estava nt~: 
ü epois dns eleiçõoa prim~rills : cu <J.uero nrgurnentat com 
n9 pr.lnvl'as dcs nobre~ deputados c conlissão dn. prc~i
dancia.. 

O Sr. tcnellto-coroncl J o sé Nunes cstabclocen-so no 
Crato; fe•o oea qtz~rtel-gena<·n! na cidadu,qua dist~ pon· 
cas legu~s de outroo f!oguezins c collogío~ cleitoracs, c 
dalli e~pedio suas ordens pa.ra todo o dístJ.·Jcto. 

o s~. BARÃO DO C nATO : - Apanas dou• collegios •ilo 
proxixnos, os mais distão 30 a 40 legt>ns. 

O Sn. FEnN.'~"e; '" Co:<R.,:-V. Ex . comprohenue 
qne em tempo de gUGl'.ri't, e sob a :uma pode1:os~ d:l. 
cTesignação e rectutam.!nto, um carnm:1.nda.nte mHitnr, 
co.mmi::;sario de gcvernr>J tl.Cotnpanh::tdo da urn gr:.1nUe 
destacamento, autori!aclo a :1ngmenta-lo conforme tls 
urgencius enccessiJndcs dn <lpocn, dispondo de meios ilo 
thCSOUl'Q ptovlncirtll?::..1'3. nt~ndur rcc:;:nt:l.S 9 ae~.ÍgnruloS .. .f.. 

O SR. TC>::!C~fíO nr: B1uTo:- Recru .. tn.~~ não. 

O Sn. Fen.;u;•rn?:s n.1. Cvx:r..\.: - Designo.dos. eqniva.le 
a recrut:tdas1 C a mesma cous:1.; a ató fins de JmHliro 
creio qne se I:CC'rntou. · 

O Sa. JoX11 DIUGJno:- Rccrutou ... se· nos M.U:1g:rcs. 
(lia ou(ros aparte•.) 
O Sn.. FEtl~.\'NhES ll.l C(..""NlT..\.: -Eu n.lto ligo impor

tauci:t aos nOJ.nes; so q_uizerem .quo ch~mo def,ígnn.dos, 
cha.m!U'ei · mas effe<:ttvamente a dedgna.ç:W é u m re
crut~menÍo, e foi uma. pt'Css:ão adrninistrativn.,. cxer-cid.a 
pela outo1idadc em toi!as as pnrochias do 3" dlstrioto. 

U,. Sn.. DEPUT.u>o :-E em tO<lo o Imporia. 
O Sn. }'ERNANI>.ES n.L CtrNH .. l: - Aceito o aparte; o 

em todo o Impe1io, certamente, com mui pequenas ~x
celJÇões : não é ocCl!Sitío ;agor11 de eut~a~ n~ss~ apre
ciAção, toremos opportumdndo pn.ra diante: por oro. 
restrinjo-mo ao 3' di•tricto do Ceará. 

Aquelle tenente-coronel é um~ cspoci• de colllm~n
dnnte de e><ercito noint~rio~ da pNvincia, (Hil<>riáade.) 

0 Sa.. B:...U0 liQ CztA.ro ' - ~rctlO de <5!) praÇII-:51, 
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r, ""· l'>.lLUNDES DA Cu:'inA : - E r..ega V. Ex. que 
eEe ,;;.o fez destacar de diversas paro chias prnc;"s para 
c·<-~s a aqnellas freguezias, conforme lhe conv!nha? E• 
Lc·C.· provado, não me obriguem a dewer a minuciosida
''"'· que eu tambem não estou tão leigo 2. respeito da 
cké>Üo d0 3' districto do Ceará. 

üra bem, sob essa pressão da força do tenenteccoronel 
cc•n::!liss\onado pelo governo para fazer a eleição; •ob o 
cê:>hrce da designação, e0b a simulaç•io do serviço pu
I.Ec:_. paTa mandar designados e recrutas para o exerci
to em operações no Pnraguay, é que se fc~ a eleição do 
:;" clistricw do Ceará. 

o, Sas. BAnXo no CMTO E ALYI>I:- Não apoiado • 

O Sa. F>:li:'\A:'\DES DA C0NnA: - Agora analysarei a 
q:lil 'idade das pessoas, e a razão da intima confiança 
jJ·c:Um~ dopc.sitadn. 

O Sr. tel!cnte-coronel José Nunes, de cujo caracter 
fo•:o o mais elevado conceito, visto não conhecê-lo (hiln
ridade:l, (digo isto por um nccessario escrupulo, porquo 
n~o quero awnturar nada que seja offemivo a pessoa 
alguma); o Sr. tenente-coronel Jo8é Nunes é cunhado 

',:a s.:cretrrrio do governo, e o Fecretal'io do govc:;rno é 
currhnà.o do nobre candidato o Sl'. barão do Grato. 

U'"-' Voz:- A que vem isto~ 
O Sa. FEn:'l.~:'iDE! DA CuNnA :-Vem para mostrar 

<;n:: oose homem, investido de um poder dictatorial, 
e:n época eleitoral, amigq intimo e parente das pessoas 
('h,::;adas :í administração, em sua missão official es
TJ.Y:t acreditado no caracter publico de agente eleitoral 
,],, goYerno, e só psra este fim; nem outro :llcance teve 
" no:m•ação, porque de tão morosa e onerosa expedição 
-nem 30 homens sa apurúrão para o exercito ! 

:Oe este é o quadro da eleição do 3" districto do Ceará, 
l":r,gunto agora :-como se fizerão as eleições nas (l(iffe
rc'lees parochias? 

Ccmecemos pela que se reputa mais valida, mais 
le;ô!im_a a mais pura, se é que houve eleição pura no 
:J" cb8tncro do Ceará; comecemos pela eleição do Grato. 
_ Di,z-8e--essa eleição é g~nuina é a ver~adeira expres-

"''~ ü(• voto popular.- Nao h& tal·- , d1zem os antago
llio:~s, porque o partido liberal é muito forte no Crato 
e ha muitos annos .• e esse partido, tomando por seu can: 
<liilato o Sr. Jo:io Erigido, este devia ter a maioria dava
taç<!ü ... 

O S11. JosÉ AvELINO :-Mas teve a minoria. 

O Sn. FER:'i~:'iDES D~ CuNHA.:- .... Se antigamente o 
p_:n:rido liberal alli vencia, como não venceria agom, que 
nn!la om seu poder todos o& elemQntos eleitoraes os 
juiz•'> de pnz, os eleitores, os supplentes, as qualiÚca
,_.,-,,,s. e tudo de que carecia uma representação real on 
otHcial '' Não entro na indagação aeste f"cto; mas cn
ti·e:u::lto, elle devia produzir as suas consequencíus no 
momento da eleição; o trinmpho do Grato devia ser do 
p:H'tido libet·nl,e sendo candidatodeEte partido o Sr. João 
l'\l'if!lclo, clle devia ter a maioria dos voto~; mas assim 
n?\.(_1 aeonteceu .... 

O SR. JosE AVE LI NO: - Foi menos votado qne o 
~1·. I!.atisbona. 

O Sn. JoXo BniGIDO :-Porque esse senhor reuni o n vo
ta•;~o de todos os lados. 

O SR. FEa:'IA~D~s D'; C1f"H.": - ... po;-q_ne dizem que 
lwuv~ um ~uvemo, dtstnbuw-se o elmtorado, e neste 
~e E ~idr:~ se hrnárão as a c tas. 

l,cgo_, ~e esta eleição é effeito de um convenio e de 
tli&:l'ib!liçii.o de votos entre conservadores e liberaes 
;u:· :•imples accorclo político; se o povo não concorre~ 
:< e:oição; se no Grato houve sómente um simulacro de 
~lc:i~:io, onde a pureza e legitimidade da mesma 'l 

f' o r este simples motivo annullou-sl" a eleição de Na
'''re:'l, na minhn província, assistida aliás pelo chefe de 
.,w,'ciu. que para evitar conflictos e desordens aconse
Lor,:. rpe s~ chegasse a um accordo, e nesse sentido, ao
eorae:l os aons lados adversos, se lavrúriio as respectivas 
:.I€Plfi'l, 

O Sn. Toso~ o DE BRITO :-Mas no Grato houve elej
~ ii.·:;, r. o. commissão não se negou isso. 

ü _.o:;~.,. F E:!\ :'i <NDES D.\ CuNnA :-Vamos á eleição ào 
I' e c::··>.- !J.';~e se reputa tambem uma eleição livre. 

:P.izo1n q ne Pereiro era antigamente frcguezia conser
vaa~·Ta. 

VozEs:-E ainda hoje é. , 
O SR. FERNA,..DE> DA Cmm.~ !-Nós annu!lámos Perei• 

ro. Como se procedeu ,; eleição? 

O Su. B.<nlo »o CnATo:-De um modo muito re,ulur. 1 

VozEs:-Vejamos. o 

O Sn. FEnNA:'iDES DA CuNHA :-Ha dons factos salien
tes nesta eleição do Pereira, além de outros secundarias: 
a questão ela incompetencia ao juiz de paz, decretada 
pela presidencia por virtude de ineompatilidade; e a an
nullação das qualificações dos dons annos proximos im
meclintos á eleição, com ordem para fazê-la pela qualifi
cação de 1864. 

Ha outros factos accessorios, como não terem toma
do parte nesta eleição os votantes da fre"uezia da Boa
Vista, desmembrada da frcguezia do Per~iro,da qual o~ 
dons quarteirões separados tinhão cento e noventa e tan
tos votantes. 

O Sn. B.<nXo DO CRA.TO: - V. Ex. não leu a acta 
\ 

O Sn. FEnNAl'>DES DA CuNHA.: ---- Tomei até aponta
mentos que estão aqui (Mos ti-ando mn papel.) 

O Sn. BARÃo DO GRATO:- Setenta e ta~ tos votantes. 
O Sn. FEnNAl'>DES DA CuNHA:- Er~o cento e tantos 

votantes, cujos votos não forão tomados por não estarem 
qualificados no Pereiro. O eleitor da freguezia mais vo
tado tem 166 votos, e o menos votado 161. O 1" sup
plente é 1 epresentado com 41 votos e figurão-se rece
bidas 19ô cedulas, sendo mais de mil o nuin~ro dos 
qualificado&. 

Mas estes e outros são factos secundarias; vamos aos 
dons capitaes desta freguezia. 

S. Ex. n:\ primeira parte occupou-~e em refutar-nos, 
fez-nos algumas interpellações e arguições de algum mo
do graves, taxou de declamatorias as nosias apreciações, 
de não firmadas em documentoslegitimos; urguio-nos de 
violay1io da lei eleitoral, fallou nos em nome dos verda
deiros principias do paxtido coüservador, que abando
náramos, e da escola da autoridade, fazendo varias ob
servaç<•es neste sentido. 

Parece-me que tenho o direito de co atestar a S. Ex., 
dizendo que S. Ex. é quem está em eno. 

O 1' juiz de paz da freguezia do Pereiro era um pro
fessor. S. Ex., fundado em ayjsos do governo, decretou 
a incompetencia e incompatibilidade desse juiz de JlRZ, 
incapacitando-o p~ra presidir ao acto eleitoral. Mas não 
o fez sem deixar-lhe latitude para presidir, ou deixar de 
presidir; deixou-lhe direito de opção. 

O S11. ALvm :-Para ver que não havia proposito da 
arreda-lo da eleição. 

O Sn. B.u\ÃO DO Cn.<To:- V. Ex. por est11 cartilha 
vai 1nal. 

O Sn. FERNANDES D.~ CuNHA.:- No juizo de V. Ex.: 
eu appello delle, e do preceito da sua cartilha. 

O Sa. SouzA. C.<nYALHo :-Cada um reza ptla sua car
tilha. 

O SR FERNANDES DA CUNH~:,.... Não estou rezando por 
cartilha, e~tou cumprindo um_ dever, es~ou jus!ificando 
um voto separado. EBBe voto nao 11.proveJta a mnguem; 
com elle nem posso crear amigos; só faço desafl'ectos, 
ou defcontentes <Íquelles a quem aliás desejava ser 
agrad&vel. 

Gosto de argumentar, em m:~teria eleitoral, estabe
lecendo primeiro os factos, para depois sol!re elles as
sentar a apreciação juridic:t. 

A portaria de S. Ex. é esta: < Palacio do governo do 
Ceará, em 26 de Janeiro de 1867 .-Consulta-me V m. em 
officio de 18 do corrente: se sendo o professor publico 
Manoel Brigido Souto 1" juiz de paz dessa freguezia 
no quatriennio corrente, pódo pre&idir a mesa parochial 
nn proxima eleição de 3 de Fevereiro futuro; assim como 
se no caso de ser incompetente " referido juiz de paz, 
as qualificações dos votantes de 1865, e do anno pa~sado, 
presididas po1· elle, devem ser consideradas validas, e 
por ellaa proceder-se á respectiva chamada dos votan
tes. E em resposta tenho a dizer-lhe quanto á primeira 
h;-·;,.othe~e: que em face dos avisos de 11 de Dezembro 
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'e 1840. 28 de Novembro de 1847, da 18 e 29 de No
YOl"-brco de 1862, e de 22 de Janeiro de 186·1, sendo in
•nmpativel o lugar de professor publico com o de juiz 
cb ra:::, ainda mesmo exercidos em horas difforentes, 
t;x·na-se aguelle profe3sor manifestamente incompetente 
p.mt presidir a mesa pnrochial, um:1 vez que não faça a 
J'ecessm:ia opção pelo c:1rgo de jui~ de paz. • 

<Quanto :i segtmdahypothese, nullidade das qualiflca
çüt:s, determinou S. Ex. o seguinte:-Quanto á segunda, 
c1ue sendo determinado nos aviso• de 3 de Fevereiro, e 
:n do Junho de 1849, que as qualificações ile VQt<mtes, 
cuja junta tiYer sido presidida por juiz de paz incompe
tente, deve ser considerada não acabada e finda, não 
pedem Yigorar na futura eleiçãe as qualificações de 1865, 
e ilo nano pnssl'.do, presidida5 por aquelle juiz de poz, e 
sim a ultima, que-na fórma dos aviso' de 15 do Maio de 
l8i9 ~ 6', e 15 de Janeiro de 1861 ~ 2", estiver legal
mente finda e acabada.-Sr. Paulo GonÇahes de Souz~, 
eleitor da pnrochia da villa do Pereira. » 

Eis o fundamento da portaria ele S. Ex. em resposta 
a um eleitor da parochia do Pereira. 

Hrt dons motivos allegados nesta portflria. O J• é a 
incompatibilidade do t• juiz ele pez em virtude de rer 
l'i'Oiossor, deixando-lhe porém o direito de opção entre 
a pl·esídenci:l da eleição e o lugar de professor. O 2" é 
<jllC, sendo incompatível o professor para preoidir á elei
ção, ipso {acto devião reputar-~e nnllas t\S ultimas quali
ficações de 1865 e 181;6, em virtude do aviso do g0verno 
declarando que qualificações presididas por juizes íneom
p·~tentes não se repntüo findas. D'ahi Eeguio-~e mandnr 
:;, Ex. que se tomasse para base da eleição a qunliíicação 
de 186·1, se bem r1ue deixass) ao cdterio e aprecía1:ão da 
mesa o declarar se a considerava find!l e acalaada; por
que :~1io disse positimmente que estava finda essa qunliíi
caç:lo. 

Eis os factos: entremos agora na nnalyse jurídica. 
N'6s não contestámos o poder conferido pela lei eleito

ral aos presidentes de provincins de reputarem firidas 
vu não as qtlalificuções,- de annullarem taes actos, bem 
como eleições de juizes de paz e de vereadores, etc. Nós 
nãc ennncittmos o principio tlo que uma eleição nunca 
SJ ,:enll'eputnr nulla em certas hypotheses, dad:t a pro
-va da incompetencia do juiz que a presidira. Nada disto 
dí$r;emos. Não infringimos, portanto, nenhum dos prin
cipias reguladores da lei eloitor~l, nem nos declará mos 
co.a~r:\ o respeito devido ao prinéipio da autoridade e á 
o[,ediencia ús leis do paiz. 

O que centestámos mui solemne e juridicamente é a 
decisão presidencial que incap,wita o l" juiz de paz do 
P~reiro para presidir á eleiyão contraprGdncentemente, 
um:> \·ez que lhe deixa o direito de opção. Se tem este 
dü·aito, não tem incapacidade absoluta, tem um impedi
m2nto ~penas meramente relath·o, que póde desnppare
co· por facto proprio. 

O Sa. ALvm:- E' um erro de redacção feito de pro
roBito. 

O Sa. FER:UXDES DA Cmna: - ~fns ainda quau.lo 
ailmittiese a relevancia jurídica do principio in;-ocado 
pelo nobre administrador da província, não tinhu elle a 
ne~essariu efficncia juridiea para desvirtuar e annullar 
qaaliB.cnç:õee feitas em annos anteriores, j:\ approvadas 
competentemente pelos antecessores de S.Ex., e sanccio
IIP.d:ts tah-az em recursos pelos tribunaes. 

O Sa. Anm:-V. Ex. confunde competencia em 
mat~ria administrativa com a competencia em ma teria 
judiciaria. 

O Sn. FEn:uxnEs D,\ CuNn~ :-Póde ser que V. Ex. as 
distingua melhor do que eu e do que o meu collega, 
nõ!o duvido. -

O SR. ALYDl d:í. outro aparte. 
O SR. FEnN.~NnEs nA Cu:mA :-0 men nobre collega 

'' Sr. conselheiro Sayão Lobato já demomtrou que a 
incomp3tibilidade decretada por esses avisos, em re
J,,,:;:o ao professorado, tinha um fundamento de ordem 
a.imil::istrativa, simplesmente, baseado na necessidade 
tio se::viço publico, em vista da prohibição de se nccumu
htrdl:;_ na ne~ma pessoa cargos e serviços f! ue não 
poijeão ser bem desempenhados ao me~mo tempo, e cuja 
al'cmr.ulayiio póde ser detrimentosa ao serviço publico. 

.E' U""- fundamento de ordem administrativa pura~ 

n1~n:JJ c~")::co t"!~3se_, ilcc1nzic1o do aviso elo .1 d0 Jnnho de 
1847, qua •Cotabclece tres causas do incom:,atibilitbde 
e1n cn•.:gos publico:::: !·',.quando si"i.o deeret;.;_do' c:Epeei;!l
meute ernlei; ~~, í!llJ.ndo são rcpngnanteson inconciliu
veis entre si por Ena p1·opria naturezn, os dons empre
gao; 3", quando ha detrimento ao serviço publico peh1 
accumulaçiio on impossíbilidado de ser cada um des
empenhado srrtiofactoriamente. 

São estas as regras geracs. Os avisos elo governo que 
decretiío a incompatioilirlade do profe>sor pnblico para 
exercer fnnc<;ões eleitomes pr~hibem simplssmente a 
accumulação da cargos; não quer qne o mestre publico 
falte ao exercício das ftmcções de ~cu emprego indo 
presidir ao procesoo eleitoral. 

A incompatibi!ic!ndc de ordem legal dedarada em lei 
·é inherente á natureza do en1prego e A Eun incOlnpati
bilidade ou inconciliabilidade com outro, provada ella, 
ipw facto fieão inntilisurlos os •ctcs praticados nnterior
meüte, se a nu!lidade ó de pleno direito e se razões de 
ordem publica on de utilidade social não rcclmniio a va
lidade dos actos anteriores. Com relação a e•·se juiz de 
paz do Pereira, haver:\ alguma razão de utilidade pu
blica quo pNsa apadrinhar essa inversão da legisla1:iio, 
o a. frustração de ~eus effeitos jurídicos, a re~peito de 
um neto j •Í reconhecido 'i' Não valeu nem a consideração 
da boa fé com que foi praticano? Para su:t legitimação 
e rontlidação. não importou a adhesão à e todos os lados 
a qnorn r-oleria aproveitar ou prejudicar, que o sonc

·cionárão .silenciosos~ que nceit{n·ão os Eeus eiTeitos e ss 
regêrüo por elles ? 

O Sa. AHm: -E' uma doutrina que vigora ha 27 
annos. 

O Su. FEa~A~r.Es !LI. Cc,;rrA:- Vigora para aquelles 
que !Gm superficial monte as bis do paiz; mas nii.o para 
Hquelles qua as interpretão, de confvrmidade com os 
principias jurídicos, á luz ela critica esclarecida. 

A nossn. opinEio é eonfinnada por avism~ do governo) 
de.qne S. Ex. é t:lo npah~omttlo; n1as qne, quando 
discordiio da lei, uada valem. Isto digo eu, sencio dü\s 
com::ervaclor, e prezanJo-n1c de o ser. 

U>I Sn. DEPlCTADO. -Entretanto, uma eleiç.iio do 
Ceará feita em identict:s circnmstaucias morcceu a 
apJ'rpvaç·ão de V. Ex. 

O Sn. FEmcum:s nA CmmA.-Não sei a que se refere; 
e bem pú,le set· que me passa<se desapercebida. lJ a aqui 
um :wiw de 2 de :}laia de 1862, n. 188, que declara o •e
guinte: «Não é sufficiente parannnullaros tmbalhos das 
j tmta:; i! e quaiificação o terem estas Eido pre.ididas por 
um juiz de petz cuja eleiç,ão havin sido annulladn, 
mas de que elle não thcra conhecimento ao temp8 em 
qtn presidira a junta, em razão de terem &ido em boa 
fé pratic:dos o~ seus netos ele president•J du mesma 
junta. '' 

Neste ca~o ü·"üaYa-se de uma eleição annul!ada, o que 
é mais, e não simplcm1ontc da competenci:t ou incom
petencia do juiz. !lias, como o juiz de 1 a·< obrára em 
boa fé, apezar de ser nulla a sua eleição, e de lhe faltar 
poder e jmisdic•;:iío para o ~cto da pre~;idencia da junta, 
não se invalidárão os actos por elle praticados: CITOI'· 

_communis (acit ;us : multa fieri prohibcntur, quce tamm 
{acta tcnent. 

(Ha dirersos apartes.) 

Os nobros deputados hão de conceder que o erro com
mum constitue direito; a boa fé rentli<l<t ou legitima o 
defeito ou Yicio dos :tetos anteriores. 

u~[ Sn. DEPUTAIJO: -Mas v. Ex. deve nttender que 
ne1se caso hou.-e boa fé, neste não a havia. 

o SR. Fm:u:o<nES Il.\ Cc,;u,l.: -Essa questão é qne e 
de f:ilngnu:a jurídica. E' precise que nós attendamos ao 
que é uma oporaçiío de qualificação. 

A qualificação é a~topuramentofeitopelo juiz de paz? 
Não; é un: facto praticano pelo juiz de pn« com o con
curso de t:ma junta, eleita por eleitores e supplentes. 
Nesta eleição do Pereira não se vê que o P"·tido do 
juiz ele pru(l\'["noel Btigido Souto não representa ex
clusivamente a opiniãJ da pnroehia; quo o 1· juiz de paz 
só tinhr1 a ;Ot: lado os supplentes; que a qualificação 
porta:1t2 ::'.io s:~ obr~ completa de ileu lado, e q\te a ui-
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tin1a ~~:;o p t.Ui3._ Uei~·u d i'! esta.r fiscalÜi.'lila. e iu5pec:eio-
l!ada pelo po.rtldo ao~r.;o!_ . . _ 

A opcr,tçã" U.. quaUlíciipo, •endo a base da ele1çao! 
<Indo <;llG i11teressna tod".') paroc.llin1 e do qtlal 11 le1 
hcnlto. divorEos reeursos, Ju pam tts jUJltns de reelama
çiío, já p:m >. os couselhos l!'' u! icipaC!, e j •\ po.rll as. re
loçi'i.,.; niio é pois um aeto m?l.fferents, • que O! ~orti~os 
se: mostrent c~tranllc~, o u u.Nxem paH:nr f:~tn t.~:oa.lu: a
çã.o o ~-:s:nmo. 

l.Ias to~los o~ c:id:J.düos clespl·c~lh:ii.o, nn. cspccie, ope
ra\:ãa tlu gra:·e, e_Uo t:u.lto ~ I_c~mc:_~ ; det:.pno;o:il·~o t odo.s os 
recurso~· :u:cthU-:1.0 a qunh h c31;ao1 c d epms, n o a.cto da 
eleiráo Í owpinnllnmcnro,.; qllo w lcmbrii.o do di:zcr: 
est; e '~quella quol i!icn.çõo uno ~c!'l'em, •iio nulln• por 
esta. ou aqucll::t. c.tu.u. n.prcs.a:ntc.d:\ o~ descoberta na 
oecaoif.o; n quilific ~(lliu que uuvo scrnr é tnl ~u tol ou
'lra, e nuim e.,collto·sc a dedo nqud ln em vutml e da 
qunlsc ptdende o!Jter tl'iumpho,ofllZ<lm ·sode.npp!U·ecer 
todns as ontl'as. 

A Hiru &G Iez em reln.ção no Pcu-oh'O; <le$pre%~ír~o-se, a. 
J?rotcxto de uullidatla po~ incompa1ibilidaoie do l' juiz 
<ic paz, c• qctalificnl'~es de 1865 e 18~6, .o ;tdol!t~~-sa o. 
de 1864, quo u!to p odi~ currc•pouJ er n1rus" uptotuo da 
população pol~s e:;clusõcs, inclusões, mor:es, miLdan
<;a" su porwnic~l.ee1 etc: 

Mas o noln:o prc•identc olo Coará fncultott ao j uiz da 
pnz o diroito do opção; reconhecou·llm o direito de pr~
sidir a elciçiío se quizo!se. MM; otlti!Jl por que razõo au
tus de exercido """ direito d~ op<;iio, desdo logo o r•ré
"Jin.mcntc nnonUou ns qn !llificnçõos post:ario1-es de 1865 
c 1866, c mnudou t>r<>cedcrtí. cloiçilo pela <le 18G.t? t 

O S". A 1. "'" : - ,T,\ Jechroi q11o lo a v h erro de redaa
~o na•m c6piu. 

O Sn . .Tolo B•1crno ' - Nüo ha erro da cópin, :\qui 
está. o originnl. 

O Sn. FrmN,\I"WE:J DA Cu~nA :-DeL.~emo.s i~so. Pnrecft· 
me que ~enho O.Üt<l ~unnto 6 bastnnte con rda~ão á eleição 
do Pereil·o, quanto :i incompMii>llidade ou i.uoapocidndo 
do l" juiz de 1'"~· 

Ora, agora. ..amo5 !I outroa pontO!. Notarei a impos
sil>ilidado do se fazerem n'um SÓ u.Jo <!nas chama!L.'\S do 
1,500 ,·otontes, do~ quaes vot,\rito np~na.s 196, .endo ~ 
minoria represm t1<h por 41 voto•, oegu.ndo fígurna ns 
netas. Notarci a cbrunn.d a dos votontos íeitn por ttm 
meEnrio e não po-r jtdz d6 pa~. Notarei mnia que não se 
incluirão os votlUI\0! do. nova froguotio da Bon-Vista, 
desme1nbrada em l863·da do Poreh'O o <1e Óutras, nem 
sa mn:tcou numero de oleitorcs pnrn. ll. Dl.C!smn, estnnào 
aliás c:uionicM:>.onto provida, e já tend o alli ee procedi
do 4 cleiçiio de iui?.ee do pnz e vcrcador<s. 
· Como, pois, pÕdoromos nós oabor '1":11 a verdadeira el:
preSI5i o do voto p<>pnlar? 

Como h a\emos d~ s:~obcr qncm ~,roncaria, se e55es vo
hntos d a Boa-Visto, dos quat'tGil'~O! dcsmembrndos elo · 
l'ereiro, romas:;em pt~rte no pleito? 

u,. Sr.. DEI"I:rAllO :- Ahi ruo bou,·e pleito, pcrque o 
pa1tiilo liben<l nã:J t ew. elemento elgum para Yenecr. 

O SI\. F~n,.UDES D-' C-:;s1u : - Não ltouve pleitQ: niio 
houve ~!eiç[o; sim, sanhor, . mns cntrets.nto lavroU-' SO 
umn nctn, d<> qunl consta quo vot.i riio muitas pe>sons 
d.a opposiçiio .. .. 

O Sn. Rutií.o l>O Cn.-To :-Eu afian~o no nolwe <le
l>Utndo quo h~uva cleiçii.o uessn fregrrezin. do Pct'eíro. 

u,. Sn. DEJ>tl'tADO ,_ O pnrliolu liberal não tem ele
mento parn lutar na e leição ne.esa ireguczia. 

o Sn.. F EJtNl..MUS: nA cu~BA :- T(!mOS uma. quost,fio 
jurídie.t a Yeõpaito de oreaçiio olc ft .. g uczia3. Os votan
tes do. 1\on-V~ta não votórão no llos~rio ; o em Lavras 
não •·otárão oe de V anca-Alegre. 

Un Sn. DEPUTADO:- Em Lavras !ta Oloitores que re• 
àdcm em V arzoa-Alegre. 

o Su. FI!R"A"DCl D& cu ... n& ' - Eu pergunto ao DO· 
, br e admini•trador da_provjncj~! e nos nobres deyutados 

que defendem a eleiç:w do a• rustricto do Ceara, 110nd~ 
votárão 06 votant.ei.dessa s froguezia& novamente cYeaolas· 
n.as ant.igto matrües, ou na& n ovm :frogue&ina. ... • 

Ulll Sa. D~l'I1Tl»> :.,.- Nu anti gae; 

O Sa. F~aruNuE5 D.\ Cu.'o" : - E os de V&rtea-Al.,.. 
gre ?... · 

U>t Sa. DE~VTADO : -Essa ft'(lguezia fai de!membr a
da de um •o distl'icto. 

O Sn. FeRNANDES n .\ Cu:<H& lô o nrt. 19 do d<ereto 
n . 2,6?1 dc22 ue .Ago•to de 1860. < As Jlllrochias croa
<lns d~p~is das divisücs dos di.!trietos licnr:\ll perlell· 
ceado MS districtos que compnhcndcm as p!l.l'Ochias 

. de que farão d.,.membr!!dn•, f•zendo-se dcsdo logo z 
distribuição do nu moro d a eleitora•, que umas c outrll& 
devem dar, conforme o § 12 d n me•mo d&Cl'CtO. 

< Os ••otante,;, porém, d~quellos que ti varem sido cren· 
illlS ern terdtorios clcO!nea:brados da. po.roc!Jj~a perian
centes n maia de um dietricto, continun.rd.õ ll. ''otar a rt 
•e•· votados nas pm'Ochins a qno pór tcncíiio, até quo por 
h i líC designc1n O! die:trictos a quu ns novns ~sim crea· 
d::u; dcv~c:\ü pertence1•. ,. 

O Sn. Â.Lnll: - Ahi est:\ n rc!pasta n. V. Ex. 
OSn . Fwt:.iANn&sDA. CuNrt"\: - ·Logo, OB 11otautes qua· 

líficados da frognczin da Bo!l-Vht" de>ião votn1· no Pc
reiro 011 n o Icó, u!> freguezia nu liga donde forão des
membrados ; mae de facto n ão votirão em parte al
guma, e entret.~nto conservou .. se o mesmo numero de 
eleitores para Pereiro, pnra Icó e p~a Lavras, apozar 
das deamembraçves da• noYns freguetin s d:, lloa-Yista 
e da Va!'lea-Alegre, clmde 181i :l, e depois de eleil'ões mu-
nicipn~s nAS llll)$1D~S !... · 

(fia tlil!fr.os apar tu. ) 
Vamos ao l có. Sr. presi~ontc, o. al.eição do Icó foi 

npp1·ovnd11 peln maioria <l:t comnl.issão, o por nó• nn
nullndn . Como mn Olttrn~ pm·ochi11s, 110 lc4 t ombem 11i'io 

hOU \'G Q}CiÇÜ0 1 OECJ.'OVCU-Z.C nronneo t\ r\Ct.a. 
Ah i o governo provi11cin , porn. oro toger o partido 

cujo triumpbo dc~jav:t, em preg;ou.· u:s utcios conve· 
nientcs. Era l " jlliZ d& pn.- o tcnonte-coroncl Cnsimiro 
Plnto Nogucim, cid:tdiio importanro nn localidade, de 
quom tenho ns melhores infoL'lllnçues, que t inha dn.do 
os contingentes quo lhe for::o exigidos, e auxilia® até 
a. acquitiç"õ.o de voluutnrioo, além do ter f :i to donntivoo 
ao Estàdo; 'p<lr consequenciu, Cl'tl i nsuspeito o oeu eopi
r ito p!'Ltriotico :i ndmhtistra.9~o, sobre serom .incontes
ta\·ois <>J &G-ns setviços. 

Ent>."Ctnnto, Sr. prlleidenro, nn moz de Outu bro <1o 
1 866 occorreu um f:lcto de qne os pnrtidos !acnes logo 
se npodcd,-;;o hnbilmento. ~stc facto foi o dn fug>~ de 
um gunrd~ dcsigu~do do batoU1iio .desse tenonto-coro
n el, !\ quem o cfelegndo respoctivo quo1·in prender, sob 
esse pret exto, mas ronlmeute por indici~do em cdme 
de rnpto. 

(l/o. dittrlt).! apc>rtu.) 
Este rap<l:ll, K'lnrdn no.cion:ll do 'bntnlhiio do teuonte· 

coronel Cnsimiro, foi iudlclndo <lo tor raptado llllllt 
mo r,n. ...• 

O S11. ALv •n:- V. E>:. Fnbo perfoitamento que o 
Sr. Dr. Homem de .Mello ru'io bcsi tlll'ia. um só insllnte 
em mot!er em conselho da à.i>.d{'liuo qu~l<J!ler officíal 
n as cireumst:mci!\s de que so <i.n.trttccuear ao Sr. tenente· 
col'oncl Cnsimiro; tod:\s UI) testemunh as for iio lmnnimcs 
em sem f a.vor. 

O Sn. Fen~ANDEi n.1. CuNnA :-Deix:e~~e V. Ex. e::<
plicM" os fact<~• ; é pt-eciso ser breve. Eu 1·ou ler " rortn. 
ao Sr. Dr. Jos6 V icente, irmão do n <:>bre Sr. Lnriio do 
C rato, cnndidato aleito, c.•edpt~ do l có, o dirigido. no S1·. 
~onto, Jincr~tm·io do gover no, .n. llt"Op Ofito d o .:fact-o q_lle 
é con&iderndo miminooo. P eço a ottenç.'i.o d<L com ara : 

" Deu-se nqui no dl~ l 4 do.conente um Í!lcto que tal
"Cl EojR dcsfigurndo quando o lovorem no conhecimento 
do presidente. Sabes que, em Vil'tude do instl'llcçues do 
govcruo pl'ovinoial, tnmsmit tida• nos commnndontes stl
periorcs e deste• aos comm:wdontaa dos corpoe, <a<lo. 
batalhão da gnarda nncional· del'erh fornecer o cont in
gentu n ec...ario, :\6m de quo !O · completa.ue o numero 
de guardas recrt~tudos parll · o sorviço da gnerrn. Não 
obsUUite; pcrém, já ter o Casimiro Pint a preenchido ~ 
contingeul<;l do &<lU batnllião, m1111dou o F:ancisco Ma
noel prender a um l'!lpaz qualiti~o no mesmo, e filho 
à.o Licinio, por ter elle raptado Ultl4 rtlparign,·que, de
pois de ser dilpOB!tada em cua dnDr.l\fedeiros, rcsoll'eu
se 11 nllo cuar, por auggestlles. Pa rn e.capar á prieão, o. 
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pobre rapat, a pretexto de tomar o polot6, entra em ~"" 
c""a e fQcha as portas. 

< O l'' v o reune-se, o de!ogarlo intervem, " mnndn 
postru: n'> fl'()Ut<l da cnm algumas praças; upparec<> o 
suhdoleg:l..do, e de sua parte obst:t a qt1a se tiro }lor 
violancia o preso. b"u :mesmo fui ao lug.:1r do conflicto, 
e ru;ons~lhei no poi do dito rape~ que nguardassa com 
pacJencla e calma o dêsfccho do neg.)cio, o qual Pl'L)
{on,gott-se dt1~da as B hOí.·a.s. Ua r-nMlh~ até depois da 
Jucio-din.~ 

c: Esta:vi'ío f!,t. COHH"tN nr!::tc ponto 1 qn~nclo o Cn~írnho, 
"·endo ~~ug.r.Hm.Wr o l~tHlUlt. >do f'.-.\'~l, <' de<:larallcia qní:! 
já tiuhiío ~ítio d.wlu todu~:t O :> r.c~nuas, que por ordem iS~l· 
perior Ih~ forão ·pedidos, ~irigio-se á c•sa, e diE~<l ao 
masrno rapaz quo s:::thisse. E~tc obedeceu e 1ogt·ou cs
capat·-re. J~l ''ês q__uo nem houve •·esú;Umria (t. orde1s l, ... 
:;acs, nem derob~d(~-nc1a no cmnms.nd~ute 5uperior, d.sto 
como elle não d<>v~""' infringir n rep;r" e>hbelêci<111. de 
:serç1n tirado?, pn1·::1 setv.ü:~m no exercito, d rrrante a 
gucl·ra., os gunrd.cs, s"=lnrw por acto il S15Co~ha. dos ~ens 
tmbordínados. Faç()~te êsto. comru.unic~"ttãa no iJ1taito 
de pÚl'·to no corrcnto elo Tefeddo filete, p2ra q,ue o gl)
verno obre com :~cm.·to, Jn:ttF1:mdo anvir rro tenente co
xonel a cujo b~ r:!.1h~o ptl'tCt1~in.. o gc~~rda nadonal em 
que~t:loj e dndn.1ua.i:: pa.l.'.;,~ q~tu se nfw !~Oi"g:c arma d~ ili
ll'i(Ja poUJica, crn uJlla Cpacn., l11l qu,,l não convem cxn
ccJ.·h~\1' os unimos, tl\nto maiii qu.;.tnto Uit minhn. opiuião 
o Cn.f:i.imiro prestou. um ~o·c J·m·ço á 01·d~m publi~n.7 
rrcferiudo a.Urir mõo do preso, ante O. pa&l:'libilids.do de 
hn.Vol' un:u:dntn cnt~o o JHH'o c ocr_···~-n~'J:Ln.~lu.nt~-:mp!!!riol·, 
dn qnnl tcrit'io de r c::inJt:H· C\,:l!teqth~!lci:IS itwe~ t11.~. 

< Dcix:o ao tou. criterio o riJíle.x.ão o a v~\1 i1u· clu~ co li
sas que se passr1.0 nas IocQiíciad~s, sob a impcrio Ur~ Íll
triga e dns<rop~es.1ll~•. Teu, etc.,- Jo.>i Vicc>~lé, ~ 

O S11. Ihn:io no Cn.1.To '-Era ó comrnnndnn!O·•llpo
l'i(Jr~ o não o delognao. 

O Sa. l<"EI\~1.\Sm:s 0,1. Cu:<ltA'-Pois o commandmto
superiol' é nutoridado rolici~l on jadicinri:t, pam )ll'en
ôer raptores~ Níto lÍ isto faze< ltmn per~cgui~üo eleitox~l 
sob a capa de serviço publico~ 

O Sn. AL\"n[; -Noto: quo todíl5 e.E=s:ts ~utorida!le!E.sã:l 
can$.et"\'~d.olii.S. 

. o St\. FEI\~.\~DES n.l cu~n.l: -li:' o q u• não sei, mns 
s~ :l!isinl é, an não tra.to nqni do pe~was J netn dasoui.r){) 
violcuc.ius c dcsmnndos po,· espidto de pa1 tiU.o. 

Note-ac quo ó ~ :tapu.•·ig~ qno niio qncl' ~asur cQm o 
raptor. 

O Sn. At;vur:-E' um" carta. partianlo•·· Se V. E~. 
lo.l!sc o processo~··· 

O SR. Ft<uNA!<DES M C •~'li.\:-Niio foi presêute á. 
commi~ão. 

}-ias, . Sr. p1·osidento., iia. s:.lmple..s loitn1•R. cle~;Ja co.X"t!l 
v~·Sc quo <lllrt.foi escriptn po>: um hcment illnstra.do, qna
)ificado, in4openclez:tte) inr..'U1ipeito nt:~~tn. q_uc'fot5.o, ~oi1> 
é irmão do aandid~to o nobre Sr. h~riío do Crato. Esse 
bom cidD.diio julga do seu devor pre•i~r um •ervi~o !L 
:ulm.inistrnçiio, esclarcconilo·a, atlm de fo~er ju•tiç~ e 
de prevenir males, ~~lo >c deixnndo illudir pelns intri· 
gas dl\ '[lOlitica locn.l. Mas ooruo é, senhoras, que o teo
tamunho deste cidadão q<t•lilicarlo e imparcial é. re
jeítudo pelo• nobres deputanos <)M déendem o. v~.]i,l:tde 
da eleição do Ic6 ~ Como se .buson do! te facto, pro.ticado 
em Oatubro, tiral' nrgltmento pa-ra :incompati biHmr-fiO 
um juiz, influenciu lcgitiro~ do Ic6 ~ 

O que houve em Outubro, na ailministr.>l'ão do Sr. 
Homem de l\fcllo ~ 

Este rapaz, tendo rapta<lo umn moça, e sendo es(Q d.~ 
JlOBitnda em cua. do J..lr. ~ledci;,os, e•ta.va prompto a 
casar com ella. Não cumpria :to commnadsntc-supcrior, 
mus sim ás nlltoridadcs locaes proceder contra o raptor~ 
este d{wia ser proecssn.do, e não de!iíJE;nado on rccrutad.Q, 
Esta é que c1•a u oonscquonda lcgitiro" c o prooooli
mcnto loglll, m!U! oro voz du anto6d~<lo policia[ ou .i"di
~iarjn. do termo tom~.-r conta à.o d&licto e instnllr:lr n 
cul~a ao raptor, foi o commando.ntc-superior, que, ~iru
pliticando as fórmulas log:ws, qu.iz fazer do raptor nm· 
gnard,. nacional designado. 
- O delegado de policia uoo ~quem vai prender o raptOr; 
quero o manda prender é o comn1'Uldante~suPerior. 

O mptor era gutn·du nadonnl elo b~t:uhiio do teneute· 

I 

I 

C.Ol'l.me! ~t&jmh•o_;- lJHl.S este t~llcntc-coronel7 que tinha. 
dado j1l. todo o. cuntiugonte de pra.t;AG do seu batalhã.o, 
p<1dido pelo go•·erno, não tinha quo fazer nova deBII;I'na• 
r,~ o deouttns }ltllça•; e se o comm:md~nt&-supol'iox :un.da. 
Mcessi!ava. do CDntingentes, só o podia determinar pol' 
Ordom da vre•idente dn JliOVincia, C><ocutada pOr inter• 
rneàio dali~ tenento-corouel co:nmandnnte do corpo. 
Logo, o cononnnndante-snpcrior nllusouJ foi p~opotente, 
violou a lei ; n pri8~o àc nrn (l'un:l'à& nacion~tl, não 
designado cornp~t<miomonto, ó illogal. 

O~':"' .. AJ.YUI: .--.---.. Tot1os •s 0.""~rn•r:-m·1~'!1t(~~·!'"npel·iorc-e 
c~vn·ii·.i) tnu;~l·i:nU~..;~; a \i.(!:-j~~:i.~lrJ 1 Vi.' : ·vtr:;tb de meu. 
:n.utcccesot. 

o s~. Ft~l\K\.:'1\E)ES DA Cu:sn.\ :--:-As dc~i~na~ÕO! sZio f~i
ta~ Otl ~nta~·itadns. em virt.u<l..:: do dc~rcto do goyorno 
mareando os con!ingc-n.tcs por provinci!!s. 

O Sn. At.''"' :- A•wvcro quo esse commnndante-su
l)erior não den o contingente todo. 

O Sn. VcnN.'l'NUEs, D.'L Cr~U4\.·. -Mdhor ~o p-rotegido 
não dett o contingeuto loUu, eHií.r; ~<JJl-hm co:u~aulguma; 
entret:tnto o homem que ctunptio o Beu dc"er, o com
runndantc à o <'Orpo, ó ptoCORI'IM! () com .fün cl.ritc'>l':l:l J. ..• 

O Sn. AT.Ytlr:-Repitu, n•J!:C (!"~ ~ lim!l. c~u i.1t !_):11·· 
tic-..\Lo.r; l~in O l')l."OC<!SSO. . 

O Sn. F~nMxllES n.1 Cu~!!A :-0 proeesw h~ de ~cr 
um c:',bos infol'l'nC de nulli~ndcs: c pcm~ que não viesse 
li. cnlllnl'a. 

O Sn . .r\:;~:"-n·-Nrío n.pr•i 1~0: l~rn~o. 
O Sn. r.·u~~At~D.t::S IM GLJ~U.\ ~~;Sc:HlwrCc~, ô camD].nn

dnute-snpel'ior qttor pr<:ndol' o mp,. ~om ,·eclnma-!o do 
coJ.mnauduntc cl.o corpo ;{quer lltomiê--lo incontiucntiJ e 
l' ... Ol' Cu.t\S'i\ d~ 1·:tl'to ~ o ~u hdé!Qgll.fJo a_pplK'.~se rt msa pri
Sõ.lO; Q dolegr'~tlo :'t np01:t; hn conlHcto entl'!! o p::J\'0 a o 
comnlandnnto-superiar; cctc::\-be con.'l Ím<j:ã. nxmu.d-a. s. 
cnstí. onJ.o se ncha o r:tpazt desde 3.6joito h-o~o.s àa rn:.1.nhii 
at·~ depojs do meia .. din.; não ec rcmh-c o cmd~ict6, :t. 

populn\'UO !l.fH!Sto.-se, u ordem pnhJica est:\ nmc"-\•ada; 
é de>er do tcdo o bom ddadão· inform:tl' fielmente o 
fncto, }lara qua não to lhe dil cílr divm-sn .... 

O Sn. ALnx; ~ Não ó informnç·ão cfficl!~lJ é umn 
cart~ t>nrticulor . 

o s[t. Flm!.\:A.:"'m::s D.\. ou~lU.:-- Prrrtl mi)ll esta t:.'lrtn 
pntticul:J.r tem tod'' a força d~ um rl~poi:uento jurndo; 
valo mn.is do que e~s-as jnstificnçf.:ies imm.o:a c-s 7 que 
muit:::ts vezes ~e s.presentiio. ·E' nma ca.rta. confidencial 
de toda tt verdude a àa orlgam insuspeita. 

O S1t. Ttlsc.~No nE :_BtuTo. : -~ Sãó ri~rc~iaç<íc-s. 
O Sa. FF.nl'f_,~nr.s D.l CuNH,\ :-Não .1m via r~ziío Jlnl'~ 

essa prisilo; a elei~~ão est:wa proxhn:t; o irruü.o dG nu
tor desta o:u:ta o r~ caudíd;~.to á deputação l' o r "'lmlle 
districto. - -

Está estabdeeia~ nesta cart,~, Sr. prctildeni~, :t ver
d.a(le do facto .. que o .tellente-corond Cru:imirp con~e:r
vou-s~ inuctivo1 i.ndiÜci:CntoO a.o ccnHictt:~ que j:i ~Õ tra~ 
v.nva cntl'c o pov<l e ns nntoridadcs, por nma. Ol·dcm 
cap1·ichl)sae propotc-nto do ~ommandant~'-'&Up~rioT, n:té o 
meio.dia; hll.viõo j:\ decorrido quatro uoras du contlicto; 
ao meio .. nia é que o tcn.eute-cotonel lntct'"\'eio, e intet ... 
,·eio co lU o 9 na qualidade de teneni<l·CNO!lol ~ Nüq, na 
qual!d.~d~ de simples cidailão, porquo so disso (eu n~o. 
avenuuel bem ostG ponto), mas oonst.~ <!as ·,co< posições 
que ellc n:io es;tnva no eAcrejcio do co1nm.n.ndo O.o seu . 
hntnlhão. 

o s ... ALVm: - Estavn om excrcieio, a detorlllinon 
ao sargento qae se r.:!tirnsse; o snL>gCnto di.::sc no pro~ 
cesso que de~~beà:o.Cm\ aO sa~ ·commu.n(1unte.. 

O Sl\. FeR~ ~~llES I> A CvN!U : -A declnta.r,õo é du 
sargento? 

o Sn. A~vm' -Do snTgcnto, testemunha do s~. ~
ncutc-coronel. 

o s~. J.'En~A.NDES D.l Cnn.\: -E não con&ta então 
do nl'chh-o officíal ~c csta\'l'. ou não no conunando? 

O ~n. ALI'l>I :-Const\ qttG estavA. 
O Sn FERNANDES D.\ Ct:NDA :-Isto ~ o CJ.UC vnlc, e n~c 

o depoízn~nto da ~arganto. 
O Sn. ALI·nr :-l'anta ~st~v:t, que :foi suspcnto. 
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O Su. F~nNAi\:DES n.~ Ce~IR-'- :-O tcnoJ.::S·co:';nel Ca· 
simíro, por esta carta que estou analys:mdo, ictervom 
na simples qualidade de cidadão particular, e intervem 
como 'i Jpponrlo re~<istencia á execuçãõ <las ordens legaes 
das autoridadog competentes. Esta hypothese frulecc; 
não havia ordem legal nem autoridade competente. 

O Sn. ALYBI :-Oh I senhor ! 
O s~. FmNA'<n>:s nA CuNHA:- O commanilante-su

pexior niio póde prender por m.t autoridade som recla
mação. 

O Sn. A um :-Antori:;aclo como elle e.staYn polclc; 
V. Ex. cst:\ fóra da !oi. 

O Sn. FEUNANDES DA Cui'in.~:-V. Ex. é que estii fúra 
da lei. 

:Mas o Sr. t•.mente-coronel Cnsimiro intervem dis
Buadindo, acomelhnndo, inter1•em nté prestando um 
serviço pu!Jlicof.autoridnde, como reconhece o signa
tario da carta ; intervem aconselhando ao pobre rapaz, 
que estAva recolhido e fechado na sua casa,.e que tinha 
justo temor de sahir, com receio trtl\'ez d~ ser aSB~.ni~ 
nado, porque é sem ore de receinr uma violeuda, uma 
imprudcnch, que nilo H• póde ol»tnr em uma occasião 
destas <le conflicto~, depols de quntro horns de exn.lta
•;ão d~ nnimo! u de um cerco de mais de qnah'Q horas 
da ca;:J. do cidadão pcht força publica. 

O po!Jro rnpn tiríhn. e devia ter justo temor <1e ser 
victima no E<~hir de casa. A palavra do tenente-coronel 
anin:~ou~o; disFe-llte eEte: c ~ntrcgue~so :i prisi!.o, saia.1 não tem que rcceiar, porque todo o cont.ingenta j:i cst11 
designado. • Eu estou nté traduzindo ..•• 

O Sn. To~CANO DE BRITO:- Não é múo tradnctor. 
OSn. FEnN~i<r>Es »A Cu:suA·: -Eu eston at•\ traduzimlo 

no interesee de VV. E Ex ; nüo falto á fidelidade <lo5 fac
tos. 

O Sa. Toso.ANO DE BniTO:-Estou elogiani!o; Jigo 
que não é miÍo traductor. 

O Sn. FEnXANDES DA CuNHA:- Não aceito o aparte 
Rfsim; pnracc qnt> traz ~egunda. tonçiío ; sou fídoli>simo 
traductor, e incapaz ào faltar á íidelirl:ld~ dos factos 
11nrrado~. 

Os~ . ALH,t:-Vai traduzindo a cart11. com nmitlt 
fidelidade. 

O SR. FEn:-<Ai<nEs n o~. C uNHA :-Aqui eotii. o perioilo 
em quo ~e .J.iz i~so : « ll'stRviío as co usa~ neste pé, 
quando o Casimira, vendo n.ul;l'mentar o tumulto do povo, 
e doclnranco que j.í.tinhiio s1do dados todos os recrutas, 
os quncs lhe forüo pedidos por ordem superior, .:!irigio~ 
Pc 1\ cn•n, e di1se ao mesmo rnpaz que subisse. E~te obe
deceu o logrou e~capar-se. J.\ v~~ que nem houva resis
tencin o\s ordens legues, etc. • 

.A<J.ui est{• o fundamento um qml elle se fi rmou : 
• Sám, porque já está designado todo o contiugente. • 

Ora, este é o facto; ngJra clns•iliqullmo-lo, penal
monte fn!Jando, e depois investiguemos ae o proce!SO 
que se (e:,:; n os;e tenente-coronel, ~e a sua condelll!lf.
•,lão oet.:í nos termos do direito, ~e ohsernír:io-se as regrn~ 
de competenriR, e~ executou·se alegisls\)ãO respecth·a . 

Primeiram<·nte, est!Í. visto que o motivo real ela. pri!1ío 
foi um crime commnm; couseguintcmente a nutotidod·e 
competente p:trn prender o delinquente clevin for a ju
diciarill ou policial ; o proco~ de>ia. correr no fôro 
commum, e ser nhi o delinqnente pLmido. Por conse
guint<>, todo o procest~o qne se fez é nullo, quer em razão 
da mnteria, <1uor pela incompetencia do juízo. 

!lins , prescindindo derta questiio, aceitando o f;_;nda
mento qne se invoca,dadesignftçüo,perguntoeun. \'. E:r.:., 
'ju~l 6 a lei quo pune a fultn Jnquell~s que são nrgui,}o, 
(e obterem n eva~ão ou o. Eoltura de um dcsignn..:J.o das 
mãos d11 nnt~ridnde ciimpetentc? Que crime C•J!lstitne 
esta infrncçil•J Y Qual n ordem rle proccsao e o tribumü 
comnetentc pum julga lo 'I Qunl é a pena Gi.lf: a lei r<"E-
pcctiva impõe '/ • 

O Sn . AL\·m: - Se é guar<ln ngcional, rospo:::íle mi
litarmente ; e •e é paisano, ro~pontle a um n:·,:. :e~sc f.U· 
ministrn.til·o. · 

O Stt. F~n:-.-A~nE! DA CuNHA.: - Creio çr,fi Y . :r::: .. ~ir!~. 
engrtn:trlo. Su elle é guo1-dlt nacional o e·;·à,::ic:-.'<; . . . . 

(J ~R . .AUJ )I : - :\?:.0 evudio~~tl ; C~t:'i .; s :.:t: '.:. ;'; :.f1f.",>O. 

O Sn. R\1\ii.O Do Cnno:- Soltárii.o-o á vil'll. forp r :!.s 
ruas da c:d!tclc do Ieó. 

O Sn. FERNANDES DA CcNaA.:-Soltttriio-o á riva for<;r., 
e entretanto o delegado ero. do partido do commnn.:lRnt~
supcrior. 

O Sn. BAa1o Do CnAro: -Ern meu deeaffccto. 
O SR. JoA.o Bnwmo :-Aocontrario;fez a ~ua eleiç1io. 

O Sn. FEt\:'I'A~DES "·' CU:'I'IIA :-Se é uma infrac~ão 
da lei da gnnrdn uadonal, é uma inf1·acção disciplinar; 
de•re Eer julgada pelo conselho respectivo, sabido do seio 
da me;;mn pt~rda nacional, nomea<lo na íórma de di
reito; o julgada n>f.im, essas penas são discipliuaes; 
n.ão produzem os effeitoe qno os nobres deputados tem 
aqui mencionado. Como é que o nobre preEidente do 
c~nr:í. (l os que têm defendido a legnlidnde deste pro
ce~so querem inverter a natureza das cousas, e con,·er
ter n'um cdme militar, julgada militarmente pel& i~::i 
respecth a, nmn infrncçiio diwiplinar, se IÍ que o é, <i o 
Ecniço da gnnrda nacional 'r 

O Sn. ALn:•t: :-Foi julgado pelos mesmos offioiaes 
da guarda nncionul. 

O Su. F cm<Al'i»ts nA Cu~~:BA. :- Pergunto a V. Ex.: 
descobre nn. lei da guarda nncional, no capitulo rf'~
pecth-o-da infraeçiio disciplinar do J>erviço-,.esee fac'o 
qualificntio (Otno criminoso 'I 

O Sn. AL\'Dt::-Sim, senhor. 
O Sn. FEliNA.tiDES nA Ctmu:-N:io, V. Es. está mu:io 

enganado; ha de ,·er U1 mandnr-1e punir discipliner
meute pequenJs faltns, como desobediencin1 icsubor<ii
nnção, omissão de algum serviço d!l guarda nacio:::utl, 
fruta de resreito, insnlto~, et~., ~iío falta.' disciplinaes · 
com relnçiio :í pt-estnçiio do serviço especial respectho, 
prevlstns o punidas, e>;-ttrts. 92 a 97 do. lei n. 602 de 
185!:!. Os conselhos de disciplina têm lugar nos CMOS dos 
arts. 98 e 99, sob ns penas do nrt. 100. Em nenhtth! 
ddle:; inco:-reu o tenente-coronel CnEimiro. 

O facto de um individuo designndo querer e1·a.dir-H• 
a uma 1>risão illegnl, não é nem póde ecr umà falta <i.o 
~erviço dn guarda nacional punil'cl <lisciplinnrmentc. 

O Sn. Anm: -Apoiado. 
O Sa. F>:rt'iA.r-ont:s DA. Ct·s oA:- Logo, o processo <ce 

V. E x. é ~om bnse, e hwompeten te. 
O SR. Aant: -Isso é que niio 6 exacto. 
O Sn. F~:nN~!'iDES DA. C\:!'iiiA:-Vamos por part<Je. 
O quo é? E' j u•t!lmente l!mil. ava8ii'o ele recruta, ou a 

tirada :\ forçn, do poàtr da autoridade competent~, <ie 
um recn:~ndo para o ~cr_viço do exercito 'l 

O Sn . .Atvn•: -E' e ousa uiverPa o caso. 
O Sn. FEr.!l:c\NDt:s D ,\. Üi::oi ll.~:- V. Ih:. não ha. de 

:wbar crhr.inalidadc alguma que seja applicavel; hei de 
pô-lo ~em prc fóra cln lei. 

O SR. An·m :- A :é o jniz de <li rei to do Cenrá officiou 
como relato:: negto pmce~w. 

O Sn. F Eni\:A:-;DF.S D.~ Cc-mA:-Pois errou. 
Como ó que o proprio ministerio tem con•iderado ett~ 

fncto, como é que rn:mdo. punir a tomadn de recrutes 'f 
O SR . .At.\Tlí :-Tomada de recruta!, isto é causa. di

versa. 
O Sa. FE:c: :'\.UmEs J>A CuNHA:- Tomada de recrutas e 

tomncn àe t'l.ssig1:ados eqniv.ale :\mesma cou8a, 8e não 
é ainda mais desfavoravd a Y. Ex. 

O Sn . .At'lll :-E' muito i!ifferente. 

O Stt. Fz~:>.\liL>-.:i' DA CL:-;HA: - Se V. Ex. não ad:a 
legi•lnçiio pnrn pituir o fucto dn tomads..de recruta~ cor:; o 
fez. mui:c, ~.1enos·..pnrn. pn nir o de deeignndo&. X c Ít;Í 
J.oilitnr acb, c~irdnalidade J'llrll es~c facto, supp•j"? 
dclicto? 

(O Sr. A :r'"' (a~ 11m ,;ifiual t!/flt·;twlir.o.} 

Y. Ex. e,; t•Í. ra<londnmente enganado. 

· O Sn. A lYl l: :-Nr,s jemos mn& disposiçiío eapeciü 
para o caso; n ão ú delonga:ilnta. Y. Ex. >abediHo. 

·o Sn. Ft~ tt:<i.\N uJ..::; n:\ C c" nA. : - ~:;o se"i, não: f~
nhor, ·Eei que h R U'!l j"rC('~f3,o >~<hr.in'ist.r_a~ivo _rt;t a 
trJ:r:r..r~. P.- de: ;·~e:;:- ~:. ~1 ;;. 1 s~q ~"t:;e ú a 1'!:1!\. :' l'"!~:~ {J c f . •Jú;:~ t; 

·· · .. ,_ 
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m.czes 1> multss ; ó o que roi, mas este prefCEEO é ndmi· 
l)io.tr~ti vo. 

O Sa.. ALYlll dú \Ull aparte. 
O Sn. FEIU<HDESDA Ct;su A. : - E' leito nas concli

çiles desu lei~ ~iio. Logo, ~;eUhcres, l"(!!dtn, na ple
nit.nde d n e>idencia, da analyoe feita quo nem ba ~rime 
llO belo inculpaao :>pobre victimn .... 
os~. ALVUI: - Não ha cl"irno't 
O FEI\NHnEs DA CcNIIA.: - .... . porque um homem 

que procur!\, fugir da propotellcia, na persegniçiio, não 
J um ctitninoso. s~ h~ no fnoto um crime qusltltte:r J..e .. 
linido pdas leio do lmpctio .•. niio dcrog~tcm a coootitui
~':ão, meus flenhorea; JlÜO ha etinle riem estar prevenido 
érn lei, e neuhumcrime póde aer julgado senão pel a &u· 
toridade compotoota, e na fórm11. por ell<l prescrlpta. 

. O S• . SAYXo Loe.I.To:-0 facto foi este : o tenente
cor onel fe:< retirAr o snrgento que ia prender o guard:t 
Rem o seu con•eotimento ; nem o tcnonto coronel podia 
ttdmit.tir- que houv~F!-e Eemellu-..nte 'ordem. 

O Sn. J:i"~lt!'iAl'i DI:$ ])A Ct.tslu. :-Aceito e ngrn.d~ço a 
lembmn<j1ll d o meu nobre amigo e collego., e niio é 
ml~ter reprodw.i-Ja, porque foi oom ouvido o !~\t ~parte. 

Logo, Y. Ex. (ao Sr. Alvim) nem ochn cri mo nn facto, 
nem pódequnlitica-lo plemunentl> : Y. F..x. nÃD ach:t tri
bulllll compotcnto pamjulgn-lD, V. Ex. violou triplicndn
mcnto alei (•tfll«·~llo) rtunndD fet punir o tcnenw•ooro
nol C1t~imiro1 a pretc):.tô do ter- tonlRÕO ;~ vh'n. for("n ttm 
<lesignodo du. mão dM rmteridiulcs polícino~, Fab o ftmda
mcnto do 'lu o tinbn commettido um ct•imo disciJ.>linn~ 
contra a lot da gttnrda nnciollul, ou um crime nuHtar, 
porquo V. Ex. nlío •o ii.:on Lcm, nem to~re a Mture:r.a 
(]o cri llMl, nom 80bre a penalidade re.pectiva, nem l!ObM 
acompetencia do tribund quo o julgou. Logo, o pr~ 
do wno!lte-coronol Cnsimiro ó iníquo e nullo. 

0 S. . .A L' ' lll< :-Niío tlf>Oil>dO. 
O Sll. F"'n".I.SI>ts 11.1. CnND." - U la, seilhorea, cato 

facto awntooido em Outubro, quo dormitou de Outubro 
até Janoiro, por quo foi ducntewulo o tiio habilmento 
aprovcitrulo nas proximidade• da eleiçuo 1 porque nm 
:fucto, do tempo d" &ilmini•tr•çno d., Sr. Dr . B om"m de 
Mello, foi ""~'"' devnsoodo, pal:B produzir oGWI dT.itoe 
durMte, e o. bem do el<ito da elei~ do 3' districto do 
Ce&rá T A ruão 6 clAra, oonhorM, não é o voto em oe
para.do que o diz, é o .J.elegado de V. Ex. 

O Sa. Ann< :-Süo cart..s p"rticulares. V. E:<:. está 
con vencido dLl que euo. carta do dclogndo infinio em 
mim~ 

o Sll. FE&f'IUDES DA cu.n., :-o delegado de v. E ... 
<lov:t documentoa ao Sr. Btigido'll (Ri4a<IM.) 

O S.. BAalo J)O CnATO :-Mas d le com() obteve 6BS9 
documento 'I 

o S.. Ft:II!<AXbE~ TIA cu~ r<.~ :-!São •ei, nem posso 
inlormQr a V. E:r:: . (ti) : • lc6, 13 de J nneiro do l867. 
- Meu cnro nmigo Sr. Souto.--Por •<tui <[Uo•i n.W.~ d o 
novo. llonlcm foriio condemnlldoo por comelho de di•· 
ciplion os a11pitães Folismino Fiuza e Joaquim Fiu«~ 
J .nnior a dons mezoa; appell:irão ~m ahi. O pl"()ceMo de 
Cuimiro e Ja.é Nunes foi nmotudo por um p~iti~o do 
Josi Nane•, foi eatregue· 4 mulher do Francisco Luiz. 
56 vir, poi•, -que •6 com a decisão dabi póde o homem 
tirar inotüi•ado:....devem logo concluir, e por p~»itivo fer 
remett.ido, •e bem que niio b"'ja. Nceio que vençõo no li
"cito, ••l>o com a frattde, como proteatiio. • 

O S•. .A L "<lll : - Nunea tive no cicia dew!. · enrta ; ó 
~gorn que sei disto. 

o sa:J~l.o B•uCIDO' -0 CeartJMtpublicou tf&ft carta 
nn occs•i;jo do ;jnlgameato; V. Ex. ha•·I. de ler. 

O Sn. FE•~"Is>ES 1>.• C\ll<aA : - Ent!lo ora da n .. sa 
obriga~:lo proceder a um e:tuno neua carto, opuCIU 
a ''ei'd•~ deste facto: como é que se nttribue falsi
dade a urn delegado de policia, agenre da ad,.lilli!lra~ o 
n,um proceHIO eleitorN' Ninguem requ41!reu <CouFa Al
gumn, e ent~hmto contet>t.Ãc>-se •imploaroonte co~n cli
Z.er - a cArta C oi transviada, nio é oxacta. 

O So . .Aulll :-Eu não a recebi, nem a -.i; sú ~g<Jr'a 
4 que appru-eceu I 

o So. F . .. ,. .. ~P~! D.l. c~·-· : - )ÚIS tll.UtO cl!a foi ,..,_ 

TOMO V 

ccbida, ou 11110tici:l e rcclamaç!io do seu contelldo ch~. 
~ou nté V. Ex., que o holo ·r-ostorlor o den1ons~ra: 
ligue V. E)(. os a.contecimento•: e !la é e .cripta " 13 
do ,]:melro, do Icó, ôO n 70 lognRllda Mpital, no dia 
23 ""t:tva nomeada na eapibl a junta <le justiço, que 
devi a conhecer da appell•<;iio ; doua dins depois tinha 
s~do proforid11 a ~ntcnca, e ""fedia-ao um pro!'rio á 
cit!ad& do Icó potra lova-1'1 " lod."t a P"'""' · 

Ora, a carta e•cri~ta a. 13 de Jnncit-o, d o Icó, ntro
l"e••ou 7U logu3s, quo é a distancia que ,·n.i dO€> a cf
dt de ú capital ; nomeou-se 1'-lli a junta do justi~a a 2~, 
~25 estava coudemn3do o tononte·coron•l Crudmiro, e 
11 25 DU 26, extrahitla uentençn, e porth o positivo de 
J o•é Nunes para o Icó a leva-la. aos •gentes eleitora<'S 
dilli.. 

O s ... B.u<io oo CR~To:- Nõo upoilldo; ni\u era 
p05itivo de J osó Nunes . 

O Sn. FERl<.\NDE& o .. Cux11.1.' - -E' uma pequena libe;. 
d3dc que torco de· tirer conse'luoncias, "ut<•risado pela 
énrta do dolcgudo. 

E n scutcuçu, conduzida pelo referido po.l tivn, chegoa 
ao l<ó j uotnrncnte no dia d~ eleição, pora produzir ~eu1 
elroitos l 

O·SI\ . .A~vix .Zá um aparte. 
O S.... F~:a><A,.ul!s "" CVISIIA.:- O• ngen~c• ela admi

ui.&tt"a~·ii.o inYoeAl·ão u. in.cupacLdnUu tlo jui:t: de pn c:\ 
sun incompotenci11 por CtStu.r coodem~do A prisiio por 
snntançn; com() e&tú o nobre doput~doa recu~nr U$ con· 
sfquonci~s quo EC decluzom doa principias o dos factos? 

O Sn. AL,·Ix :- Mao V. li:x-. Cunda.-H om b:ues falen,, 
como em uma. Cllrt,. falsn; e foz-:nb a inju~ti<;n de ~up
l>Ôr quo llle gui~~•o por ocnuolhonto carta. 

O Sn. lo'u.:u~o~;.• s>.l Ov~oA:-V. E~. não e~tá ven
do que denuncia evidentemente o intol'e6Se protcctor 
dn a dmini•tra1'ão, 11 re•J'"ito dn. elfiriio do s• districto, 
o mmessn immediota da ••ntonç .. do tel\ente-cor<mcl 
pnr& produzir oeus juridieao cffeito1 nn parochin. do Jcó, 
onde chegou no di~ prccieam~nte dn etoi~·ão ~ t ••. 
·o Sn. ALn .II":-P:tu quo niio fo.ac ei\-ada de vícios 

ueld ção. · 
·O Sn . F E<I!I.I.:tDr.l o~CmJLA. •-Aindt. melhot·l Ff

lizmot>to ó V. Ex. quom o collfessll. V . E><. p óde rccon 
·o ÍDt<ltCES~ que trHnepir:& de:!lõC llCto da SU& &dmini&lr&• 
ç~o, na intervenção da elei ção do a· diatdcto Y 

O Sn. Aurs : - EESa acl:o não p rova nada, porque 
et" o itricio curoprlmento do dev~r. 

O Sn. · F&nxASDE5 DA Co~iiA.: - Strlcto cumprimento 
de dever! ..• que niio foi lembrado para q ue V. Ex. ti-
2ot&e chagar a wmpo ao bC\\ dOIItino as portarins <le 
doolgução do nam~to de eleitoree quo d .. vião dar a• 
potocbi!lll desmembradu , pt.rtarias illdispons:>vela, por 
cuja falta du opportu~a expedição, ou po~cujo calcnJado 
r<!lard~mont.o perderao o direito do vot.or centcnno 011 
militares de cidad.ii.ot de \"llrias pnroobia1 de&mambrad•ut 

Os ... Aunli- Eu resolvi n quo.tlio immediatamento 
logo que ti vc ao intorma.;ÕO$ preciuts. 

OS.. Fu:~AXD&.~DACc~••: -V. Ex. nlío póde reCil· 
mr a illegaç-'io, que pretende vor ne~e !:teto uma inter
vençiW indebitll. Qual era o alto inte~!!6 de ordem ad
ministrativa que fuia V. E>:. dar-66 pre~a em t.ru,6· 
mittir a sentonça da junta de juatiça ~aro. n comarca do 
l có1 afim ele lllli chegu DD dia S do } c>-erebo ~ 

O Sa. Atnu :-PAra nõo ser \'i~iadn a olei~ CG1n !I 
p r<l.lidencia daquello individuo, porque et!Be , .,cio h:wia 
s er invocado aqui pAr& nullificar s me!!lla eleiçiio. 

O St\. F•n~A.:<I>EO s>A CuN!la : -E' celebre a coinci· 
dençin moth nào. por força do aer>i>o .P."bl.lco, principal· 
tniA!te doJMli• de uml\ r;oUci tação partida do Icó . ... 

O S... An·•• :-V.Ex-. ·fs~ me uma ~;ra.ve injustiça .. 
O S~t. F~:n~ASI1E6 DA c.,. ... :-.. . pua que~ cpre&-

1!111100 nconchuão de um procoSIIo, quo ostava abafado ou 
desprez11do desde muito tempo. · · 

Ora bem ; depois d6 todo• eEW6 fototos, q\lo <lc!UOIIE
trilo ~videntemcnte a inter,·enção admin~trativn r.o 
pleito eleitort~l do J' dhtrieto do Ce<~TÁ1 aecresce quo 
a • ctn da Icó re,·ela que all\ uno •• fe1 d ei\'ão. · 

O S... B.\"i\o oo CHATO: -Não apoiudo. 

29 
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O Sa. :F~:ns..I~DtS D.t. CC:<ll.t.: -E' con!equen<:ia de
duzida d:IS entrn1iliAs da& peças do proc~eo deaoral: 
retirou-se da presidencia da m esa p:u-ocbial o teDente
coroncl Co.~imirO ; exerceU•SB press;to adm:ini!ltrati\·~ S?• 
brc a eleição : niugenton-se os ,.a,·ersarios das prox tml
dades da igreja, pars nRo twistirem á tlei~:i.o..'. em qu.o 
so lig•ri'ío recebidas 1,500 ccJulns, em. um só a.n, cfet
uu; " : duas primeiras chatDaclao no mesmo dia .•.. 

O Sa. BA1\Ã.o oo Ca>.TO : - No Sobr:d recebtlrüo-r.e 
:tnfiis eiD. menos tampo. · 

O Sn . Fn"'A.Not:s D,\ Ct;~uA. ; - .... no di " 4, fcitn n 
:l• cl .. mndll o a apuraçiio , o no dis. 5 conclui do todo 
" p1·oco-.o eleitoral ás 9 horn9 ds. nmnhal Est4 aqui a. 
neta especial d~ apur:.ção, que <l i r.. (Lt!. ) 

:E' IUDO pnrochia. que d:i 4.5 eleitores, em que :c fn
zet!l du:u chamndas do 2,000 c t.ontos , ·otunws crn um 
só dia, e se diz t-erom votado 1,500 : em quo czn outro 
dia " fllz a 3• chamada, oe ucre,·e esta immeneidnde 
à.o nomes dos que não comparecêr:io, c so op11r-ln 4 .. =i n o
mes do 1,1;oo listas, e tudo so couclue nssim t.• nGve bo
xas d~ llll\nbii l 

Ora, qu"m é que niio sabe como "" Íll> um ~l'OC&$SO 
cleito"'l ~ Nós todos n:W vivemos na r>ólitica m!lit.anto, 

·<l não funocion::unos nn! nosiPS respectivr.s pnrochins~ 
Pois é l'o••ivel apurar-se em um dia rnais do cem o 
pouesr. l.is"'\8 de 4.~ nomes ~ 

En pertenço n uma freg ae-âa qno dó 21 eleitores, 
c qualifica, termo médio, do 800 a I,OOOvotl\ntcs: pois 
bem, nunca fnzemog n'um dia, a mnito cu~toJ tn ais (lO 
que ttlna eh3mad!l ; nnucrL pudemos opur:~r mais do 
2CIO Ü1tao por dio.. 

Como,llois, son os vem dizor que esse. liCtos são vot-da· 
doi=, que o povo votou, o quo houve oloição no lcó ~ 

Sr. presidente, ou niio tenh o intel'esse algum Olll totnnr 
p:uto ne6ta discu.süo: julgo odoso torn.r a can!idornr 
todos os factlls qne .., dcriio no 3" d:is ttieto el<-•it~rnl do 
Ccnr:l; tooho fatigndo dom:t•h•damento • calllorn (mui· 
Ms nan npo1:a.dos); não pl'Oscguirei na dtnnon,b·:tção doe 
1•ie.ias d~s elsiy-õcs ào.s outras frcguezi3~, porqtte c.o!aS 
~n viciosiMimas, ou. tratei ~mplesmen\6 d:t:t '\·estnos, 
mns us vcstacs são CLE!im. 

Po1· cuns~qmmoia., ob 1.:deço t.\ \'OZ itnpctio.eo. do meu 
de,er, e dos princípios de justiÇA, que poço a. D e?& !;<lm
l>ri: mo illumincm, dando nm Yoto contrn Q 111lid ndo dn 
el~ição do 3• districto do Cear:\. 

Vo:zu t-Mnito bom, muito bem ! 
(O orador t f elicitado pm· algt.n• Sra. dtpulaJc •·· ) 

!!ilonão em 10 ole Junho. 

n !::SPOS'Lir. ..\. }'.\LL.:\. DO 1'HROiS'O. 

• fir, R"craaade41 da Cunlaa (motinrmJo t!e at
fmçao) , - Compt<>hendo, Sr . presidonto, n solemni
dade do debate o n dif!ioulohde da wiuh:t poelçi!o. Sinto 
a nu .. ncla do nobre J1ICsiderite do conaelho, a quem mui
to ""poci almonte tena de dirigir-me ; mu e~tando re
presentado por seus honrados collegas, c h 3ven do no 
n ooso regimen solidariedade minis~arial , n ausoncia de 
S. Ex. oó<le apen:u~ limitar 1llU pnnco n l.ibardndc d.e mi
:!.h:J.. pnfa'fra. Não imirnrd a S. Ex. na sua vci~ sn1·c3~ 
ti.;a- de troo!l.l' mot<>jos e de jogar cpigrammn•, em 
a.uc por ma.ia de ums vez foi summamentc lnfelii I A 
:>~;r,.vidndo ., •olemnid"do do}debatG n ão compor ta nem 
toler" q_ uo eu des9a a c&•<> teneno. 

Sr. p.resiilcntu, S. El<. nos di~c que a sitWlç~o do 
jh1iz era gra...-o: e não só-grave, mll.ll gr&vifsim:t ; disse
nos que d.on s factos capitaes detennino.\'oo ess:> s\lmma 
g ravidnde; o fncto calamitoso do uma g·~an"' delas• 
trosa que S() _prolon~ ha mais de àco.s nnnos, o o facto, 
JIÓO DIOD OS deplomvel, d" detel'iat!tÇÜO da; firum~l\5 do 
~·i•, ql\o cheg:ir:""io :10 t<Ogimen. forçndo do papel-moe<l:\ 
oo governo como col·ollario i!Üollivel de>oa guerm. 

Pooi.<tS CSC5D3 a.naG q11.estUes culnrlnnntc:s da z:itu::v;üo, 
-:')ft.n\. M qu.a.es principa1ment-: tlun~m CQD\'crgir todas ns 
;-istas, todns as idéa~, wda.• as nttsn•õ••, tadns as forç a> 
~ .patrloti>m~ d:tna.f llo, Y. E;,;. comprohcnde que mste 

campo cerrado deve sobretudo circumecrover-•e o de-: 
bate p8.1'lamentar. )(11:', toda\·ia , promottendo ?ccu
p!INno especialmente deB<as du~s questõe& cnprt>l~!, 
conforme o pArmíttir " fraqn•z• àas minha• forÇ»';' 
JlhpiClls o intollcctuaes (não apciado•), peço lieenl'& " 
cnm,...a p<tra fa1er primeiro a.lg..m:.s apt·eQialwos puli
ticas. 

Sr. prosiJenl·c, não posso nceitnr o ~onsolbo que S. Ex . 
o 51'. ptesidente do ccnstlho rm 'i_UlZ. URr, IC\.'QJnmen .. 
d!ln<lo-uos quo o resposta :t fnlln d~ t hron': Ccs•.e upen~s 
um:t p•r:ipbra~c do dbcurso <ln COl'Ott. S. E:.;. di!se mn•• 
'lU~ nos devinmos afaetRl' da prntica errono!l entm nós 
ndoptlldn, seguíndo o preferindo ttntea o e:<emplo do 
pnrlanlcnto in,l!)ez, onde a \'Or<hdeim pratica prccistt
lnente udmitticr:t era jus.tamcnto a. opyoat:t, e, por s ulln 
dizer, constitui:t :t norrna do J:Og•men pnrl:tmentnr 
d nqncUe pai r., estylo, oxomplo o luz p m•a todo• oa outros. 

l.Jcço verd~o a S. E~. pP.ra n~o aceitar l\ sua. d(lU

trinn, e pora COWlidet·u " f:Ula do throno uma PC<;-" 
1ninibterial e u JU.::1. di sc.:u~ão imminl!utemente politicllr. 
E peço, sobretudo,lioença a S .. Ex. parn níio aceitar n 
stm opinião nas p reECntll$ circum•tnncias do paiz e n~ 
gravissim<~ situ~ção quo ntrav~s:tmos .. Senhoros, em 
todos os pnizcs de rcgimen parlament.or a àiEC1!SEÜO dn 
mensu"em sor.'lprCJ foi o direito corrHrmm tlo (lRrla
rnento ~ é th _cnenda do ... regimen, 4 a ... troc:A x~pruen 
entre a ttur.:.o o a. eoroa. do qwa c!lua. um.~ ponsn. e 
~tuu·; ó rL c~pen~i!o do3 desejos, yontndea. c r,··soluç{iCE; 
113donAC!:"!~ tmdm cou1o a justa apreciação o ccnsttrd. 
.!l. p0liti<::t uo govern o, d<- lJcm e mal que tem fei to, 
t1os onos o abu~os que tem Jmmettido; de jttstoo bom 
on do iniauo e funesto csp!~i to do fCn goy~rno ; é <t 
expressão ~a conti.nnça ou dn desconfiança. qug inspira 
o tnCl'CCC o mesmo n nal'io. E is o que é a dil!Cmsiío (t O. 

mon•ngem. Se bn por um momento. om quo n r<'aro•tn 
n. fnH:l. do ti.troT!O niill ll08sa ser u.mt.\. slmpl~5 pru-aph1•nse 
do discurso dt COl."Ô'\1 d certnmontc Oito, senhores. 

DesUo as primeiras reyoluçüc! q no eonstituh·Uo n. in
dep ondoucia e n liberdade do lruperio; do pois que os . 
nossos go\'{:rnos cDtrá.rão em nmn ' 'in m nis normal o 
cons:itucionnl, é eftn, sem duvida. nenhuma1 n. f.i\tlll çfi'.> · 
m~is critica o UJolindro~a em que a n~çiio brazilcirn se 
tet!l. r.chndo •l!lpenb ~e<t. 

A p<>~tic.a ge""-1 do gabiente, o espírito de scn gn
verr.t~ ) n. in.lhH!tt!~in. ql!(' c~so. politic:l. te.m. e:r.:etcidu no 1m
perio, n hü!tOl:Í!l p :u·lamcnto.t·, depo is dn. iun.up:ttl'=t.çi.ío 
d~sss. situa~:no1 og cn·os c ommettidos, o nlc.nncc íuuesto 
de::.sns rr,cdid.os, (lG porigo~ e ruin:ts em que e6t!'io dos.- · 
rcnh::t.L~rl.S A.fi Üll.U!1ÇUS1 tudo Í!tO turnO. nece!f.f'lrill l) Jcgi .... 
timn. 3. discuWo anlplu Ua resposta~ falia do tll1·ono, no 
•entldo d :1 aprociaçiio geral de toda n administração do 
E stado. 

Po1:o ainda perdão a S. El<. porn contostar n arplica
~·ão do cotylo va~lamentar da Ingla ten:a: P')t<llleS.E:<., 
in ai•lido n e>tns 'l.llell~ do que ou; S. Ex., que foi meu 
mestto, cnjn! lições e conadhos bebi com o maior pro
nlto, eempro apreciei e a inda hoj e aprecio, e tanto qM 
muito sint o V\.'-lo 1\Ulenteda& fileiras consen·adol'lll! a gal· 
Yani!!lr com sett talento robusro esta situação n~oni
s:mtc, Jilei.-as na. q uo.<s S. Ex . .foi distineto luminar 
como filho dilecto e apostolo esclarecido dossn <JOcola 
coMtituciollal doutdnori~ , r .. peitadorn dR lihc.dnde 
r.enl, xnnnecn~clora d~ ordem le~M o con1:titudonal, ·q\\e 
tora definido o ..,u VO>to o lccundc progr·runma no 
:m. 179 da conrtilu.ição do Imporia. 

o S!t. R.\TJiDOX,\ :-Que tambem ó o pNgrnmmt> a~ 
p:\rti.do !lbG;-.1. , 

O S:t. F<:n~,;,;~ES DA CUNnA : - Não du\ido; e creio nt~ 
q UG n6s só dh·argimos quanto !Í exccuç.ffo rl.ll~ dDutrinn!,.. 
our.n to Ó. ~J:!Plicnrão nos ['l'Íncipioa <lO r<>gimcn, quonto 
:lo m~ ict- ou mênor de..t:euvoh-unent:o e nm plitude dos 
l»esmos, n o• \3,l'ios elementos do. otg~:mi!n.ção fiOCial~· 
quanto :t l..'"lrdor on menor nccnlerttç.~o do 1nov.imenl:l• 
re~pcctivv. E."!h:c n ós é apenR qn~tão de m~s ou de 
mcno~. de mBis l>rct:sa ou menos pre~~~, de muis ou 
m •nos pteciplta~ão cu lentidão. 

P(!ÇO nordíb !lhtll?.: s ... prEsidente, par!l não n.ccit:tr 
o p:uccc~ <i c S. E._,_,, 1\té m e•mo porq ne snpl'onho que 
o nobr e pl-e~idcnte <lo con~lho nüo 11son do principi<: 
invocado ~~.:.1U.o co1no nnl l'eell\"Eo d~ t1:ib~1nn, pnrn. c.wi tnr 
mni !; c.bt!~,~ n a íncommodf\ discu~~~o da ::n.:t politicu._~ 
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lJOis que elle oel'tamcnto não é nn1a. ,~erda.dc tJUrlaut~ll
t>r UQ ovsto•n:< rcprereutati\"o !ngldt. 

S. E..x. não ignora por certo a hi5toria. parlamentar 
do hlglaterrn; e poia nil.o póde doixRI' de estar pcrleita
mmte inteirado de facto>, ali:\• r<~ecntcs , acontecidos 
n~~noUe pa.rlamento, qu e j u•tamcnlc cons~g•·iio o )>rin
cipto di:unetralroon t4 oppo•to no por S. K•c invocll<lo. 

Alli, como ~m Fnnço., como na I!Gl gio:., como onh·c 
n6s, a rcspo•ta á fdb do tllrono ó uma diS()ul!SÜo po· 
litics , ew que •• debo.t.o livrem onto a politicn miuio• 
terial. E• o grande to.rncio ora.todo em quo tt~r,:ivJ 8\H\S 

artna.e os grande-.. campaü":s. parlmnc:utarct;. Ora cone 
placld11 e ierona, ora tormentosa o apaixonada a di•
cntEiio. Muit.~ nz decide niio 1!6 de ulll ministcrio, mas 
do uma polítiCA, e até de muito mais. Pu'll não ir muito 
longe, recordo a S. E.:., que o dQYe s.tber bellnmente, o 
facto da. qnéda de um gabin~t• wb.ig nu Inglnteru., 
ainda em 1841, por occusiio de um11. ciíscu,.no dores
post:l {L falia do tl 1rono; o da quéd&, em 1<159, do mi
ni•terio de lord Dorby, chefe dos tcrya, iguo.hnou te em 
conscqucncia de uma. di!cu6Eiio 68mBlhante. 
- N'IJ..bistori:t pBl·lamentar da Inglatorra m uitos otttros 
exemP.Ios se encontrão de ministerfos <lenotndoe por 
OCCaSlÜO de taes discussões. Como, porém, é o e•tylo e a 
pratica, do rep,ilnon pou·lnmentar inglsz, o que incll:acta
men te nos rcf•rio o nobre preoiuonte do conwlho 7 ! 
Po1oque, pois, nos nconselha n n<lopta-lo, censurando o 
~up_poato Yicioso CF.tyl o qnc ~:tu-i mos'? ! 

Eu ni\o tenho ~tn.ndc confin.n~~a., souborGE, nn:s d)seus
sf,ea de rcEpostn. ú .fnlln. do tht·ono, a.prl'Cio 1nuito mAis 
o tlir<~i to do emenda., o de inidil.tiva, de propo~i~iio e ele 
inlol'tJOiln•;iio do 'l."" o debate v3go da. politicn geral 
n ns dl•cu~ooos de respostc. no <li~cnno da corôa . 

J>et.I50 c creio que ~~gaelles diruitos siio mais. proficuos 
e effic:tzes de ro.,lizaçao dns garnutins à o regimou do 
quo o direito de discu6Suo da moll!l>gcnl. Aquellea di 
reitos siio rnais gravas c import..-.ntaa, mnis iclonoos o 
jll'ostantcs :l pr01n~.ilo do int-.c;,e geral, ;, <lefe'"' dos 
d ireitos, o " comol!d"'çói:o d:J. gC\rnntia a~ to<l!IS •• li
b ordados politicao, oociaee e inilh 'idu!lC!. 

Seuhorcs, entrando n.3 aproci:lção da. r oEHca do ~n
bincte, ~n não poa;o luze-lo, tomandQoo i solada:nente e 
d .. t:Lcnn do-o ne"'e long~perio<lo dnlig~ e do prog>·e~ 
em suas varins phMes. .. 
. Eu vejo no go•·erno prosiclic1o pelo 'lO bre ministro 
<11~ faz~:nda o repre!cnta.nte dcf.~n 'itttnçii:o. q,;e sB d.iE~e 
ter vjndo da ,·ict.ol·in clns nrn!l.~, ~ i tnn.çi'io que o nobre 
pr•si<lente do conselho d.irigio, •itnnção que cronu e 
mnndou n primejrn. miSfiio elpccial :to Rio da Pn.ta 
e nos deu em rceulmdo a. g:uo:r:rn, com todo o !eu. 
l uctua,o cortojo da males e dcsgraç ... : vejo q\le foi no 
minist•J i.'io de S E,:, q11e a.~ finnnçnsdte~'~rilo no estado 
deploravel em que se och~o; logc~~ . E:<. é grs.udemento, 
é pl"Íl\C! !)nlinen:e respOn5:l\'êl peln. titu~Uo po1itica. cn1 
qa"' nos a.chmuos de.!-pcnha<l-03; não po~so, poÜi, ~ep~ra-lo 
no •eu gabillcte do hoje d3 respor.mlrilid!lde qne lh<> 
cnbe pela a:ut~rio!.· eituaylto, desde :1 ina:Isnr~r,ito U!1 
liga progresrlst..'\. 

A lufhtenci~ de S. Ex. n~ creaç~o t1a~itua-;ão Egnei
ril. ou progressitttt1 eua intervenção cspeci: ~l c dh'ect:'l. no 
f:OVerno e n~ direoçrio do Jnenno, R.tó como m·gnnisado1· 
uo prioJeil'o gn.binete quo n. ioiciou; s·:~ll incontc:,t!l.vol 
influencia nos conEelhos da corôa., &&tn pl"~!:'fJndQrnncio. 
nos dçstioo& da, navão, durante OSSO· q-:J.atl!."~J requc~ru, 
o brigito .;l verdade h i'storicn c :i juuiç:t da logic:t po
litica a n<:o ddig:1-lo da gl'ave l'espone~bilidade quo lho 
pem pell\ gestão >'llin osa do governo <laE>:a deeastrosa 
qnadr~. 

Perruitt.t-•e-me ~uc eu. falle maia como Br,..zlleiro do 
qu~ como p.~tida ... o: não quero fator recriminaçues a 
iúngucm, não guoro qno.lifiCAl" ite más intençüea, ~.lc 
cnpricllo f~tuo, do e~oi<mo mesquinho, do nmbiçiío in
:freue, de interessea inconfe~saveis tudo quanto so f~z 
e ti ll'l. "(::n.E'sado ll~Jsse periodo n.t~ C 1St e m<nD.(\!Ito; en .eú 
qu~ro fazer a b1·e,·e e ligeira historiao d~ssa poHticn, es
tUd:n o• fnctos, d"du•i r algumaa con!!Cquencias, pata 
'l"" alias nos !lrvão, pelo menos, de norma e governo 
n o futuro. 

Senhores, nós viaho.mos de um largo período conci
liatorio ; as paixões paradar-ias ~t.~'lliio nrrefcc.idao: 
ext.indo o lntor '<ertigi.Dooo d a. acç.iio <l •·enel'iio p oliticn 
11ue n os bubariiava no piiBilado; p;oçl:.m41'~-«l o regi-
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men da cor.ciliaç.ão com a fratern..itaçã.o do Imperio; a. 
impreus~ e a tribuna, sem distine~o de matiz polluco, 
emoára bymncs budatorios aes result:ldos pro6ca os 
desea iitua~·ão mnra.vilho~;a. 

A camarn di•sohido. em I B63 não foi oriunda de um 
mini~ttorio co~1sen·ndo1•; a <! amRr!\ de 1863 foi oleita 
pelo !ninistcrio de Agosto do 1 ~.&9, !al lido d& oppooiçiio 
pm:lnmentnr,. que ,·cu.cêru. f\0 1uiuis torjo conservador do 
''!,ltio, nl'i.() e1n. uma qucf'tiio (lOlhictt, nt~Ls em umn gues
tuo d(} ct:Oilt)tnU\ ~or iul o llu hu:mç.a.e, u uma quest.ü.o de 
libcrdntlo indmtri01l, (!HC nl<lm tio ll b olnr gr11V0~ inte-
1'6"6''" o d" offondcr a dh·l·i to• lldqnirid011, profun <lu
menta ia!lui~> .abro a nctividad~, nw\•imento o viiln !lo 
povo hrozileiro. Naota qucstiio nchárão-«> 1'0uni•los li
bortt.es c conl'lel'\'stdores~ sem lnço, toOavia, do 11niiio po
lítica. ~iio foi, pois, umn qn~a~i<> politic" a que ent ão 
dividio a c:una.ra e determinou ~ quédn do g Abine te de 
D ezembro da 1850. 

Eu, çomo en~o, 3bda hoje nio me :uropendo do 
voto que d_ui ; posso estar em ono, mas aindn. 06tou. de 
bo!l fé. Pru:a m im a sciencia não profélrio a ·sua ultimn 
pal&vm no regimeu do monopolio e do privilegio da 
c irculação tiducinrin. C<>mo então, contim'io ainda hoje 
n pensar que a verdade •científica em meteria ban cart:t 
não está na centrdisnçiio da emi>sõo, mas na liberdade 
bnncnrin !im;uda, conforme os princípios e oondiçuos 
da $Ciancia. (,lpoiotlo>. ) 

Niio sc1'Üo, por certo, os exemploc dos bnnco• de I..on
dres o dnFrançn a ultima exprcnão da verdade sc!cnti
lica om tão gr11ve o difficu..ltoso :>ssnmpto ; por mn!ot· 
''lue soj:~ o poaer da nutoridudo desses dons !lrnndce ban
cos, d lcs não ropro~então por corto a suprema verdade, 
o derrndeiro progresso da scícnd~ em tal ma teria. Pelo 
c.ontrnrio, a \'Or<l.ttde pn.rooo c~;tnr no direito commucl
dll liberdade limiiada da emiEsilO, nn plurolidnde dos 
bnncos--com uma. l ei commurn. 

T nlvez .lentro orn pouco, no •ignal <1e rebnte da 
scicncia, a •upposto. Yerdnde da unidade bancarin e co 
privilegio de cmi.sü1o !euhn de ser r iscada elos fastos 
d:t c il'cu!r.9ão li<lucio.ria , parn ser substituida pcl.1s 
trinmphos ila fciencin, e em Eeu lu~r vejamos colhem! o 
os l ounos da victcrin n liberdnde bancaria, que 11ão :.. 
m ais uma utopi:l, qu.1ndo a vemos longnmente consn
gradn pelos exemplos da F,;co~>.ia e dos E staJo>
Unirlos. 

O pnrtido coniorvndol.' niio :foi, poi s, .senhores1 comrJ 
<lu ia dizcnd-?1 qucn1 elegeu eu:. c amara; nüo foi quem 
ab,lsou d~ ~ua iufl.ucJJciol no proces.!o eleitorn1, m~er 
pel a frnude, qtt6r pela \·ioleuc!a.. .. · • 

(/Jn. 111Ui'l03 U] lai'(CR.) 

YV. EF.);:s. confuncl~In. P ois, !í0l lhol·e s, ~c n opiniilo 
darrotndnJ qu~ fiO roti:rdra ào podol', ern o oeon~cn·nrlor.1 ; 
SG o minisWrio qtUJ n suhGtituin jt1~tn.mcntc auhia do 
seio d~a oppJSi'i:ioJ esse ministe-l'io cr:l consen .-ad'/r ~ l 

Se fi. maJor parto de seu& mombros pcl·tancir:.? :-:o 
P<lrtido con_'<lrvndor, então por !orç • ., r!c ronclnf:to 
tiuhn·so operado e!sa. grande mcxli tica~ão nos cspirito s 
da seus mombro~2 por força da qu estão que lhes d·<ll o 
triumpbo, e quas1 todos postcriol'llle llt e arlheritilo :i iigo , 
e nell:\ wm occup~d~ o poder o • • 

A oleiçiio de 1860 e " carnnrn do l 861 foi presiJ.i,1o 
"Um!l. e eonst.ituicln ouh~ Eob a in!iuoncia à~~c w.ilili
torio. 

Estlm•mos ne•te ponto qunndo cnhio o g!lb!oct~, o 
suLotituio-o um ni!riistcrio ern ·~ue cotd.rão chefes cOll· 
scl-vadorcs; mas esse ministerio, não querendo f:~zor um.a. 
p olitica reaccionnrin, quiz d•r todas as gnr~Dtias aco 
a iverws lados pollticos qus repretantavão n a cnmarP.. ~s 
i Dtereoses do p>i:. 

Entr:h-iio pn:r.l cue gabineteJ entre outros, ! e bo!!: !ll-3. 

recordo, o nctual ·Sr. miniotro dos estrangeiros o o l:O
bre conselheiro, que so ac:hn n.uoonte na E uropa, o Sr. S:i
rnh·n, pm· quem atá •• e•perou. E oteo clisüncws C>P;~
lhoiros acoitá.rão sem lim.itaçrio alguma a polltica il~•;e 
gabi nete; nem ao menos lhe puzoriio r esetvas ment:;es: 
ontr:ir-~o para o poder muito lim, espontaneamen te .., 
na molhor hannon.ia. 

Recordo-me bem qn~ o Sr. conselheir o Saraiva, r.: i
n.ietro do imperio então, tollllllldo a palnw3 r.a discu•
t üo da 1'6&posta ::\ falla do thrQ.IlO, defenden o p>-ogra:uma 
~ politiça ~tcrW, e di:.G fo:rmalmento liue ti~ 
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cntr&do psra o gabinete muito con~ienC'i~~ c 1jvrc .. 
meato!:~ e l{Ue llerihuma causa ou motLVO polittco vedsva 
s ~ua ~oopera1;üo á politíca ministorinl, nccrescent3ndo 
q~cnâofiÓ C$tav:.. ttcoord() nc pl'QgJ-"3.mma político do ga
blnettt, como até nos meios de o re:tlizar, e que, a menos 
que puue<sem sobre\ir cnmas de natore2a ; r,.ve, qn..r 
pora n •ua honra, quer poro a sun comcienel•, elle oou· 
tinuori.a n rr~atur seu eonettrro o adh~&iio tlpolitica do 
gttbinete. 

I:e~ordo-me com nfnuin que nesse tempo o nobre 
p;•; •ide o to do ~onsclbo, corno mem llro t1a com missão de 
j)Odercs, como o non o Spcnker nesto. cam::tra.,intEirpell1\,·a 
uo p•rtido libcrnl polo ••" dit<3ito de rovohlçÕQ; interp<!l
]n\-:t O.SMua mni& distinctosrepreeonttlntoa nn~diiTerenWs 
pro,·incias, .,. S.-.. Theopltilo O tto11i, J ollá Bonifaoio, 
l-'eUx da Cnnha, etc., Mndtso talento 'l.ue já morreu I 

O Sr . pre•idento do conselho ern entuo o suotenlaculu 
do portido conser vador, esclarecido como en o entendo, 
~omo nós t odos o entendemo~, como te dos o queremos 
••er prosperar no Jmperio. 

1\I•s, Sr. pl'e!idente, 011 fosse jtí 11!00!1 n ocoa!i~o, ou 
tlfio ~ei tlUC: tspirito dtl travas domino.u.~ ent&o;, o certo 
i~ qne os Srs. conselheiro Ss:rahn e o actnal Sr. rninistro 
de e~trnngeüo .. , h\ n'un1 hollo dia, ontendt'l'iio do ' i 

l>nr3 &i qn& tlcwiiio domHtir--so, o sorp1·ondêriio ~ no· 
J:C presidentO" do conselho o Sr. lDRJ."'(!UOz de Un,xjns 
cr.t regoudo-lhe ns snns domissüc,. 

Este fneto tomou de sorprt!r.a e pn1rno a todo o paiz, 
que nuncn o soube racm pode pnrlamentat· explicar. A 
ratirsdn dos doWI ministros domisRionarios cahio de cho
fl-e, i nopinadamente, sem nenhumo. rca.cç:m potttic~,que 
bom ou mnl nttenu~a!e ou escusaMO o procedimen to 
icnpJ:e\'isto do~ rnini&tfGB deroluionnTÍOa. P1\1'Gci!l quo 
h~\-ia um esloulo aini•tro, utn pl<lllo oeculto de derrota 
do port ido conaorvndor, ott pelo m eno• quo h•vin nes!e 
proccdiznonto uma mnchina~iio estrutcgica para dar em 
ten·a com o gubiuote, e ao•im facilltRNe a orgnnisaçiio 
d e no,·o gabinoto, ou moemo 11 inauguraçilo do uma po
litic~ no•·a. (Jfuiro• apoiado..) 

O nobre mnr qucz: de Cnxi••• ~orém, aplll'<lU o golpe, 
c no mesmo dia S. Ex. completava o ga.binell!, e apre• 
~enta'<'~ pemnte a CAtn:U:l llm gabinete •olídario que 
sustent.,sa o &ua politica com toda " lonldnde o solida
riedade, oom eonspir.doreo int .. tinos. 

Os ministr<>e demisoionn.ri()l, intclj>OUados tccrcn da 
cnma politica de en:o retir:ula, o so pua ella eoncorr~u 
qunlquer nova tendencin ou novo io.oto na politica 
do ll"hinote que a pttdcose tnodilicnr e 6U!citar appre
he~sões, nenhum a cau~a ou rnz~o osslgnárão ctn• pu
desse parecer pl<msivol ou acoitnvel AO oriwrio paria
menta~. 

O acto:U· Sl·. ministro de .. t.rungelros descnlpova-60 
t:>era ~ ingtnuamente com o Sr. conselheiro Sttreiva; 
o Sr. cvnoelhelro S:u-niva encerrava-se por detrns doa 
t'Oposteiros miDiatoda~a. 

o s~. Sora CA.llVA~llO ' -o Sr. ministro do e•tran
g;e lros nã~ ern onüio doputudo. 

O Su. Ft~NA:'<oEs llA Cmm., :-Observou-so·lhé cn tiío 
quo não era licito um tal procedimento; como ~ nm 
m_inistro respo~savol do paiz regido pelo systemn con
stítncionnl representativo pao&& ter oogredM qno n iío 
dev.io rot• dirulgndoa porante o pal'bm.onto, como se 
ellc n.ão d.ovc•se mc:pliear á n~o quaes a• ca"O>a.s legi
timas de su~ entl-oda o rotil'8da do ~tabinoto, porq_uo 
no tcgímeu constitueioml, p!il'eoe, senhores, que todos 
~even~os, rcpre~entantes e minis tro&, eempre a verdo.de 
a naçao . 

.Assim retirados d o poder, peni!Jiis, oenhort51 quo ee
ees e:::-mini~ll'O• foriio parn a oppoaiçüo f Pema.is que 
clle>, desde o dia. ~guinte, nnoráriio porventum aqui o 
ost3ndarte da oppoeiçio e combateosem o minioterio 
nos su'IS tendeDCías perigosas ou. polo eepirito m:olelico 
dessa poli~ot que aoa nobres miniotl'Ofl demisoion•rioa 
couc:itava tdoab1idros appr chGI!I'Ot:t?! 

N :ttia di~to1 .sonhol'CB ; desde. o ~eguinte dia o~ llliUiD"' 
troa demiE8ionario& :voU vão CQPl o guverno ou não com· 
porociiío ás •c .. .;es. Um11 eó vu qne fo5so n ão apparooiô· 
cãv n 3 tribuna nem ousârão·arcar contra elle, mas em 
cozapensaçiio, lá forio co:nspinr nas trevas, no i~tel
vsllo das camaru, e preparar a derrota desse l!llbinete 
para a. :;es$~0 atgui.nte I Este proçodimento, e~orce, 

não é nobre, não é ôigno, n~o é p~rl~mentnr cel'll· 
mente! 

O il!>Jstre.rlo Sr. presidente do conselho de hoj~. q ue 
a t6 cnti<o tiuhn pre;tado •ua ml heoiio formal e explieilll. 
a o g<tbinete, come•ou • ter duvidas, começou lambem a 
U!D~trar·S~ re~uti~o on 3ppreboneivo contra a política 
<lo gabinete. Dentro e>n pouco tempo nós o vimoo r<• 
cusar n pra•idenc!a dn proYincia d:r. B!!hiu, que l he foi 
dignamente conferida, e que elle ha>·ia patrioticamente 
Qceitado,-re•oluçiio r•h qual n os felicítsvamr•, p.ll" 
ser de h~ muito tempo a minha lteroica runs infelil: 
pmvinoía pe>>'imnmont• administrada-,além de de•do
nhosntl1ente t r!ltah co!llo n ma ente~da do Impe:rio ! 

O Sn. 11í..nTJXno C•JIIl'os, -Calcule o que eáo as 
outras, sendo ell.• um!! d:1s primeirns do Imperio. 

o Sn . Fu~ANDI:S PA. c"""": - o Sr. pre•iil~nte de. 
cons<Jllw, rccu~ando ~ presidencia da prorineia cls Bahia, 
come\"nl'll 3 ~ggredir no ministerio, tomllndn para alvo 
de suns eottas o miuí$tro da lll\lrinlu\ de entfio, o Sr. 
conselbeito J o•:quim José Ignacio, o quo! teve de sofTror 
o J>I!SO ol.!lftt\OI\e hmço bcrcnleo, dnqnella intolligencifÍ 
vigorosn. 

Atra.vestnndo n fO!Fi'ío, o minbtorio ta\'o Pamprc rnoju. 
rin; no inte;"'\·.:J.llo da.:s camarns couspirou .. eo t\ larga. 
Reunidas cllns, llll l'C!SÍÍO scg.•into S.};:.<. upt Ol!cntou·so 
ti tc.ta dn minoria, foi o •eu-/cadrr • tpt:r~kcr ,-foi quem 
l'ompou n di•cus~iio dn re~postn i\ fui!~ do throno, e Jl it~ 
ontondou ont5o '1uo ura ella uma. oimpl<l>l'nrnphrnse <1~ 
di•cn"o da corvn ; pelo contrario, con~ulerou-n !>CÇ1 
mini>te1~al , o long:nncnt& debstou n ]lOiitica do governo 
e n ~ostüo adJninistra.ti,•s dos negocies, com R. m3..is am. 
rln liberdade. 

S. Ex. niio fnllou em r.omo do idó0<1 progros,isw ou 
lib.ro.es ue>~a ópocQ, !nllou aiud~ olll nome ilao idéas do 
oeu par tido, o contervndor, porque, po~ mais q_ue dig~ 
S. Ex., cu o tenho, e COJotinúo n ter, como con.e1'Vador 
doutl.-innrio (a 1•oladot"'~o apoiado,), e si~to, l'<lpjto, qtte 
preste o seu braço vDiente, a sua !n telligenoia r obu!ta 
a e•ta sitnaçiío hybrlda c gnngrcn~dn, q_ue ~e cstorce 
moribundo. nas v~scas. d& de~rndoira agonia. 

O Sl\. s .. ,lo Lu•ATO: - Agoru propende p3ra o di
reito divino. 

O Sa. Fo:mul'lnE• • • CuxBA.: -E a. razio capital, 
senhores, por que S. Ex. impugnava O&So gabinete, niio 
foi pC)r ser emicontomante aferrltdo aos pdnci_!llos con .. 
~~l"'\'ndora~, on. emJ>I)S!adoj na phrASc; posterior de S. Ex., 
foi l'orq uc uão via nttle reprcsenta<!M a• summ.idade$ 
do seu partid o ! . 

Niio ora potqu~ tive!eemoo feito 11111a politiea reac
eio:narin, intolerante, immodel'nda ou l~iYA doa diroi
tOJ: e intar~Ees puhlieos, niio porque não o1ferecene
mos garantis• dos direito• do todos ; uão lll"l\ porquo 
amcaçai!Stmoa a llberdado politic111 po"lue de todos os 
IJ!do• se nos tlizia -<tu• nos finglamos fAUos apost ' los
de idéas q no não or~o as nossas, tito Jíborne• ariío u 
idéa• O tondenCÍ39 tio gabin~te ; DIM foi p orque 
S. Ex. ni'io vi<> no gabiueto ~un poder Íotte, um governo 
voli<lo a c.upn1. de ins!'irar "lt."\ confiança 4 naçllo, d• rs
'ol"u as (Jro.ndu 1UUI/le. qut ·a · agi/o rao; foi porque 
S. Ex. n<ío \ia nuso gabinete" peroonifiC1lçilo reBl, bri
lllante, parlamentar, eo1:11o deve ter no gt!Veruo t'8pte
•cntotivo, do gr:u~de partido con•••vndor, do seu partido 
aiodo então! ... S. E:t. queria nello ver os seus maio pto· 
eminentes chofos, oa l'mlinos, oa TomE, os Eu•eoio! ; 
niio lhe b astavão os Caxiat, oi Paranbc1, os Sayão Lo
·bato . 

Senhores, ~e houvo uma. eAusn profnn<la àe grnn<le 
enfr:1qneciment(l pat'l o partido con!orvodor foi sem 
duvida nenhuma 11 diuturna abotençüo porlamentard .. cu• 
1l!GÍ$ p•·utimosoo cht(ts. 

A ab•tenção politiro, lllém deume.Ealt. grave, de uma 
prova de f raquaztl ou co,uroi~, é sempra um erro t ti
nc•t o, uma causa pnd8l'OEB. d e cnfr~necimento. .A. 
abstenção é a. fnJ;(a, l!ll niío o suieidio polítiea ; é o esmc
rocimento n o meio dd lutt, o ab,ndono da cnn sa, com 
receiodo ~rigu. A.historia acOlnpro\"4, !enhores. Qnando 
·o, whigs, na Inglaterra, de..an.imados d&.[10i' de longa 
() "(JOl'iiosa luta, improlicua .. &teril, a-peráriio da 
salvaçiio d "" libcrdo.des publicas e do mallloram6nto da 
~dmillÍ!h'tlrão do Estado, por dn• v.zu se •b~tivo~. 
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o:n l7iG ll ~nl l'l9ll, ~thu.ntlun t\t\•1n n tnu\lo\mt~n1o t, •~n ... 
tr~g.mtio ~~ sorttt dR diroc~~iio <ln. Ull\'ll\l n Nn1'l h l~ ~~ Pltt, 
la\'amlo as. miios, pollt J..'TA~i!-!liln:\ ~·utlpou~l\hilhlu.,lo ,\,, 
go•·crno do Estado, um rol•)ÍIO 1\d t!Uu8 guunu• •t" A1no• 
ric::~ e da Fro.nça, e do lovttntnmo11to dtt ~nropn.. c'uttrl\ 
:'\ raro!uçii.o fr..~ucez-a. ; ·qunnclo .Fo~, Uurlm, ~hothll\u, 
Grey e outros pnrl1lln ent•""' d i•tinctos, d<oí cs olo pnr· 
tido whig, ab:u~donllriio o eomrunndo do soou pnrli<lo 
llO parlumento, dtiundo ató de cornp•raCGr tlur .. n to 
seasõe~s consccuti,·as, o pnrt.ido dclinh.ou, enf1'1lqnoccu-se, 
qua•i que dcsnppnreccu, tíio reduzido em numero 6eou 
110 li1tlatn~nlo. 

Esse g>·ando partido, qU<t tinha A-vernndo por espnço 
d• 4Q ou 50 an!tc~, deode • morte tin ralnh• Anon •té a 
:ucc;J>ào do Jorge lU, vio-so afinal reduzido, após S. 
Eua abstençüo, e depois dllS vnrias coUigsÇÕ<>S miuiste
l'i~ 93 ~esso rc1uado, a u1l)a insignilicante e im pereeptivel 
m1:10!1a, numcrienmente fllllando. Nos altímos tem-pns 
rel.'"asentado no po.rlnmGnto ~or 50 o. 60 motnb~os, vin-
8(t n!l.s Yotaçõoa reduzido n. 30 o 4.0 votua; tnl crn .a. de· 
f ccç:io, a conluailo e o de.harnt~ gornl qno roinllv~ ,,.., 
õuas fileiras, por etfeito do dhos provenionto de tnntns 
mud>11çaa inexpllee.v~l5. . 

.fox p~gou CJJ!'O o erro de .un ~l>stençiio, e co:n eUo 
tojo o sou p:1rtido: nuncn mais o p:u·tirlc · ·hig lhs per
doou n &ua l iga c~m North, nom a sun oh$lençll0. 

E ntretanto ollo foi obrigado B colligar EO em uma 
eircu:n~,tat1ein ()xtrOlall!\. do ~eu pait., !'Brn d~rratur n in· 
llttauciR parnlciou~ dn. corô11, pal'n reprimir os f1 husos c 
o.rbituriodad$$ do poder, htl1niuo.r 0\ éonuniío p~rl ll
!noutftr, pnrn 1"o3pcllir na intrigas e mncbina~õ(.-u palncin
n~s dos nrnigo~ do rei, do~ Bule, dos Grnfton, d e>o 
Shelburue, pnra regenerar em summ 1 o vorclndoiro ro
gi:nen constitueioonl reprcsoncntivo, hl\nnonisando a 
pro•·~~atil·a Jlllrlnmentar com a prerc-gntiva Ja coroa. 
En~'io qu~ndo lodos o oondomnaviio eliC! dizh\ em 

1805, « Sem li~11. nnda ss p&le fazer contr~ a corôa; e 
com ella, Sá be J.Jeo& o p cuoo que se p6clo. > 

M .. , Sr. prooidant e, para explicar e j nstiSoar a ncoes
stdad~ .da eollignção do então, n.t Jpglntcrra, tinh11 J.'ox 
com oa. ~ot:s nmigo1 11 pcrnicio3â cans.1. d:tinterferencia. 
pe!:!OHI do poder real na política <lo E•tn<lo; S. E:x., po• 
ré:n, o Sr. prealdonte do conoelho, em 186?, qttando ' " 
~p~rott do seu pnttido, yrofi!g:~.vn openu ao governo 
do entiio pelo grande cmne de niio ser roprea~ntado 
pc\:1;; •ummidailes do •eu partido t... 

Tinhn S. Ex. rAZilo em pnrte, m"" nilo uo todo: razlio 
em par~,poTquo tilludina eosa absto11çlio, quepol·lon
gos a.nnos oa cholos elo partido eonll<lrvàdor hn,·iíio gun:
dnd<> no MnBdo. 

O ~"· M.utn~n6 Cxnos: - Em o cllll8ftço. 

o s~ . Fr:J\t<.\~D~ D .. Cu:uu.: - Canuço, não ; é pre
cis:J eer justo; havin cauJa m!lis 9ra\·o, cuies ~rnndes 
c~_!adhtns conscrv•!do~ea ~c encolb.criio porque não quc
rtoo pasia~ por obgarclms, por so opponHn {1 corõs, 
como ern a mtrlga políticn, ott a accnsnçao cntiio da 
moda; niio abandonolriío, porém, n di rocçiio do eeu p11.~ 
tl,\o .. F. no minis terio de cnt>ín estRvA um dos oeus 
grande• c l.cfoo, o Sr . mnrqun• d e Cnxio.a, ooon "" Sra. 
conseluoiros Snyiio Lobnto, l'ar:mb.oa, Sontn Rumos e 

, outro•di3Unctot mombt'9s oelovndo8 talentos. E>se m i
n i•terio t-orr.,.pondi3 li.s nece.Si<.l3dos d a época e :ia as
pt, a e,Ges do seu putido ; e•lava orgnnisaão parla.men-
brmont& a nn alturo da· •itunl!ii<>. . 

Mas S. E x. ni\o o l\Chav• na altura d~ rua missão. 
F.ntret!nta quer q_ue 11 camnra ll"'ortlo ache na altn~n. da 
•ituaç311 o g11binefA ~ctuo.l L. "' 

Nio discuto 01 hom~n•, n-:io d.on n~m tiro diplomn. de 
C3[>acidade e d& bot~,emol'eooia ci-çico.; d"'ojo romento, ~ 
po;o qac cdo. lltn jnstillque os S<!US titulas ao poder no 
eystema repreooa. tativo parlam enl3r. (.4poiaáo.r.) N iio 
boot~ <Qnquiotu o poder, 111nhores, Isto pódo &cr obro 
do c~go acaso, ou de uma oet~~lla fel!.< : é precise ea:la 
d i:t <1lrificar cada um o su titulo, eabil-lo conservar e 
most-rar·se cada vez mais digno de goYctnnr, porqu~ o 
go,wn~. senhor~•. foi sempre e de,·e ser tun instrumen
to (>Olitico do. naçiío pua. a retli%"Çio do estado do direito 
e <la feUciud.e aociill. (Jiuito bm•-) 

O S>. Tu ... t:s B.\5TOS:- .Apoiado: n :io baila. npt
nll:l·l> o laço. 

CJ ;,..: u. F.r:n~ .\ :'liln::. o.\ Cu-s a.\: - Senhorc~J o nohr.:t 
l)l'{!llh1uiHl.l d., con~l.~lhr,, com O! !CUS nmigos dG (·n~:io, 
ai1 q p•~l. 1\1uutl\l nl~nr~tcrio uma. fló quo:ti'io do ~rlbi
lt~! l ll ~ 1'L'!'1 L:uua-.u·i·>, dí.::z<:utia-r:c a ra:s~st.:\. A falla 1!<, 
lhr•mn, t•·JUcus oru•iol';m tlnhii'J :)iuJ.:s occup:ulo a t.d
luul:t . 1\•J 1~•~"' ' q:ll• urun. inntlOII!)itludo d~Ul·s cst.tx:t 
lu•~r; p;~ . 

N 11 fl rf!.,ll ll tlu nn IW torcc1ro clin <l~.M diwus.~ã.o, fs:Ha· 
VI\ 14m tln.s nHHltiH·os dn. cor.nm js$ÍÍo •h re~ l)()~tâ; ert::h"'l 
~li.H! o ~t·. cm\.F\l!h,.i,·o Bawl<Jir:l do ~to l l n , a n L~rt~\ h•n•tt. 
do diu} t í.!n\lo .. sv r...:tir:ttio nu·io" moml> l'Oilo do partido 
C.l)nsorvàtlol' quu apoia\':io o r,al.-inctl), por p~l·tu da op· 
poai~io rcquetdU·::c o ~llterrtunonto tlct!sa discu:;~~o ! ... 
Facto anot·mnl, uao:m ~li.~huo, singular~ c~otranho, es
tupendo, f3.cto virJ!Cill nw auuaos par!amentm.·c5 dos 
povos livros I... . 

O Sn. SomA C"'n."·-'tua ; - Mns o:s miuistro.s concor· 
d~rilo com clle. 

O Sn. F.~::: nN.' :"D.E!; DA Cr;xrrA: -Onc1e se ,·i o j-lm.:-ti~., se
.nhrn:cs, a. d1.1SI:'l.li=.SÜO tlo 'VOt O de ~F:.lÇt\& e ncorl'9.<1!t :'l reM 
dido cls. opposi~lo ~ !. .. Se o ancon-atnonto do t'm " c.is
cu~~o ordinarin.,d.e a.~t;~ounpto qne lláointcro=.;.m a opini~n 
Gm olto gr;io, ó ISUmi.Jr0 uutl recebido. so requerido 'lulln
do ellA procisa nindt\ de mais ulgum ~osollvol>imcnco; 
se o uucurramouto procipi~ado c J~pportnt>o ele outro." 
IUII~mptos m~noe jntere~s:J.ntes é sem pro C!!tranhndo poi: 
todos nOs, e até qu;t\ilic.ldo com nm no1ne que não ons.<' 
proferir nn tritmnn,pnrn. mfl·eumento e fBC'l.rmento c:lcts?8, 
que tõto dooilmonto •• l'"'stêio n propOr Ines encorrs.
wontos ~ como d~vJ P.er qnttlificndo o jul~udo o onc~o l'
r~rnento da. di~ctu~ão d:t rc::»pO:-ltu. ü .fnlln. do throno, 
sobratndo quoud~ rc>qllol'ido pch <>P!""il•io?J •... Mas, 
8\lnhores, orn u t·gcu~e ogolpedts tacticl\. O encorrnmento 
<in di•cuesão d• roepo•ta. ti fallA do t hrono fqi então ru
qucrido, qunndo ee tiuhn contndo 03 m embros q .. c Sll 
li•fiiio r etir"do dn (nrnnrn, quando n oppo&i~ii.(} s~ re
conltecan com a mnioriu do u.w voto J •••• ( .tparlts.) 

F.' a hiotori o politica que convém lazer, pm-quo oll:l 
pro•tn-oe muito" pllil""ophia da ép oca. {AJ•oiac/o:.) Pois 
bem, Sr. preaidonte, i'<:Volt~irmo, indignei-mo contra 
o1te Íllctu, porqnl' nü.o vi n~lla !tln5.o uma. mc:sqoinhn. 
11111biç:lo oi" t>Ocfc~, um verdadeiro :tSl!ol to du ostr11tegia 
porlarnenta r , par:l cJnquilltn-to, e menos nobremente. 
(Vivas r eclamaçOtJ.) 

Nüo vene~rno id~oo, •en!tore•, porque nindn nlio es
t~n·a hasteadn n:na. bandeira; nfil \'Oncea um progr::.m
ma, porqtte ollc nunca fol cnuncindo n n. tribunl\; n :!<• 
hori:t propuganda, não l•avio pro>olytisrno foito no 
po.iz, em virttulo do uma ordem de H~ns, quo dcvoes& 
triumpluulte rapre..,nt•r·se no p~rlunCt\tO: não hcu>a 
nuda. di~to. o q,uA.udo B& os~va em mo.io .. dR. de um voto 
a oppo$irão requereu 11 votaçiío p:.rn dorrib!lr o gAbi
nel9 t 

(lii ... irollica • dMdm!wsamenle.) 
Ah I a h l senbot-es I E' isto um trinmpbo dillno de l!m 

partido polhico scd o, é cstl\ uma vloto1·ia d1gn o de 1!
gurar nos fast<Js d!t noesa hi•torio. pnrlnmentar'! Ondo ll. 
lu~ n ol>r o, o o victnria lolll, hor.rvsomcn:c. nlcnn~nd:. 
contra o a..lvcrsario~ lier:\ este plrvcntnrn. o tdumpho 
glorio.o a solido de Mtadist."tJ, quo o.spúiio ~r fundar 
vcrdadoiros partidos nacion acs, niio para •nhsfazcr vai
dndes e egoismos, m!l> parn senir ronlm&nte no pliz, 
para dl}dic:tr·Ad :~.o 1crviço publico, p:tr& regenei":ll' u 
fly!tBm3. repruontativo, o parn levnntttr c&ta nn~•iio nh 
gr~'1o de prosperidade,· grandrz~ e g loria do qu& elh ,; 
tiia ·digna 1 Niio, •onhores, não fo l um11 p oliticn ••rit• 
ess~ que. e e i.naugurou cntiio. (litn~sç~o.) • • 

O mim>terto do nobra Sr. marquez; de Ca><ta.s, •e h 
va&!e :unor :l.s past:ts, se q_uiz.c•SO ag:tr111r· sc a el\:ls com<> 
a~tro SO rochedO, podi:t iOCOOtlDOUtefultninU ll impru· 
denein d11. o;>;>o>iç3D: p odi:l mo>tro.r no mesmo, onlog~:> 
no !O!!Uinte dio, que eUo estl\m <lm mino ri <~. ni!o só ne~ 
rnrla':n~nto, moa fóra do p or1nmento; poré ín ()minis 
teria n.!ío quiz~ o miniat0rio :actitou essa. ,·otac~o eom~ 
u:no pro v:~ de r~tta do con linnç~, e •?pollou pnr~ s corôa, 
afim da do:cidir O!ltto e !I e e "oppo&~çiio. 

No di~ seguint~ o ministerio podi:t ainda ~r !m rolo v'' 
a ottnona oa oppcsiç.io, nn = pera. em ma1ono. de u ut 
66 \'Oto: ,·srios membro~ <ia' camnra, retirados n:t ves
pera antes d~ fim da sesS<Io, protost!r!io pel;n .jo1naes n 
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su:~ r .. i~t~;;.:"i•J !1: 0 [!n.l:.i
1
nete; bns.t...l.';-~ con.t!lr coro.. e~s:s ~·otd& ~1 ;_w:r.i ~ am~;.'~lt qne e la c;;tn.''"" realmente em. m:lHll'l~ e 

j-,.lld~üE- \-tltus: mas. nã() qncda o mini6terio de elltlo fazer l 
c.:.~be·h.l d.e uma fr.:J.c:a maioria, porq\te tinha necef~idaàe l'. 

diJ p.l.'cst:u: 5ervlços publico& do tlba.. import.:lncia. Ac6i-
tou, pois, o q_uosrão de gnbjnete: Ctl.hi:nos parlament:lr
meutet cnltlmo~ digmnnente-, nobrem!!'nte. 

Subia o nrthl'•J pr osid.ent-e U.o conEf:-lb.a; tr(!S aias es- I 
t (:''c au~cnto desta cnm:tra1 trcs din.s ~mpreg;.1d.os em , 
nrranjfl.r-::e H!:-1!1. nu1ioda urtiticial, ma:; n nossa tirn1eza. j 
de cal'actel', ;'1. nossa tena.ciJn.ao de principias, as nossn.s . 
orenÇ;:l.S legi'i imns e profundamente r;nücn.dns no espi- \ 
ri to e no coração, prútestúrão contra. o emprego do ( 
n.bur:;o dn. inHncmP. in di) gr.rc1·no: S. Ex. n:'io conquistou 
votos que lht: l•ude1s~m d~u· um.n. muior.ia p:ll'lamentnl"~ 
S. Ex. c:1hio nttui, em freutO: d~ opposir;ü.o do pn.rtido 
co:csorvador, iü·me lt snn. b:1ndcit·I1, ticL 1\s. stcas crenç.&fl, 1 
aOi·a\~nJo com o ~cu est~ndaTtc, ben1 alto le'\'ilntado _pe
rante a nnsãt>, an~ bntva Jl\lg:nn. 0 combate leaL S. Ex~ 
nlio chegou a 'IJh"-er sete ias!... , 

U.u- Sn. DEPU"i'.A.na.: --Nilo vi vau tt·es. 

O Su. F~v..NANm~s J\1\ CUtHl.\. ~ - 8. E:-:. c ant!l ... a. com 
uma pcqncn:t m1lioria.1 mns de !neto DfLo tiulm nonhurua, 
est..1v~L e ~n mimll'i :t; pol· cnnst~qH~llOÍtl, niio poiliu. governar 
o pui;:, a. dc~peiLo d"" esforço> que cnviuou. 

O Sn. S .. ,Y1o Lorl.\.'1'0:- E~tav:t em minol'irt Oc:::con
juntR<ln. (11 il<rridatle.) 

O S11. FenS\:'iU!~:i u.\ CG.~U.\.=-Appo1l.:ítilo ent:1o 'Q.ara 
•t cm·ú-1.: ol'.:t:o (lou:'l ga.IJiact-.;s der.l'Íbado;; Eucce~!>lY:l
me-nto poln:l!osmu. camm·.a no poriodo à.e oito Uios. PelQ 
prova confrontndn. dcu:us YOta~õcs1 era. muni.festo c i"r
recnsa.,-c.tl qu-e a oppv~ição, "CntãocaJ.)itanead.n pe1o nobrê 
p;e•idont~ do conselho, guel-in. a to<lo transe o poder, 
substituiuco-so nolle ao nunisterio do nobre marquez de 
Cnxi~~, qu:.ndu a!Hs estava vordadeiramente em mino
rio. pn.l"\•montar! 

.l1. eorô:t :n;l.o quiz CD11Ct!der o recw·soJ semp~e gtn.,·e. 
da dissolu~iio, nem :1. um, nem n. ontn); mns o qne fez'? 
qunlfai. & soh~üo que dou â cris. politio~ ~ foi elln legi
time'? loi elln pm·l:uncnt~t 'l estava ~ll!l nos estylos; d.o 
:rcgimon rcprcs:antativo 9 Não nbsolutam<mte, senho:rc:s. 
..A. corGa <levin conceder o. dissolução, 011 fl um, ou a. 
outro gabiuúte i a eorVa llTio àuviu. false:.rr li. biLuu.ryr~o, e 
entretl.nto e1tã a fa.ls eau inuega.vGlmeute I Fosse tentor, 
fDs.se justo receio, fos~e con~ciencin cl'J grr.v.:) :rcs-ponsn.· 
bi!id!l.d~, o certo é que n ~itunção foi fRls-:;rld!t! 

E' a politica cl~E ra<Ji3.s ma:iid:ts, é a palitic~ cl~s :1g~ns 
~ornas, ~ a politic:t. da fraqueza, se níi.o o. politie:t"' da 
diEsimu1rv;ão, ela parficlin o Ua hypocri!:-ia.! (.:ip{;iado~· e 
rer:lanw~r..es .) 

Ull Sn. DEPUT..\.DO :-Folgo muito de onrír is.so. 

O Sn. FF.nNANDBs DA Cc:\'JL\. :-Não, -perdão; os mi· 
tüst~os é que sã..> c~ 1."e5j1Cnsaveis; V V. EE:.:;:.1~o:..• ~i não 
:ne ntacãa, nc!111n.c hii.o de achnr YulnF?t·:tvel oa em con
tl10.dicr;ão com meus principio~. Sou (Ul:cipulo do nobra 
'rasident~ do cons'?Lho~ não fat;o mais d o ~nc Eeguir suas 
d.11utrina.s. )"',;demais) MUhores.J para que úquem c:::clnre ... 
cid.os !l mon rcsp~.i: to, dirú uma voz por todr::S : r. o C.l::t 
ew que no Bo.·n.z il não hoU\'el' mrti~, 11em fOr poss-lYd, 
ve!'do.J.oiro regímen repr<3.s.enb..tivo ; n0 di:t cn1 que -r .. ão 
houver mai:t V!!rdn.deira liberdade l'ea.l, n<:m fôr mais 
l>c•Binl reconquista-la, pacilic.,, leal e pal'lamentai-
ln~nte, nesse d1.n.;t Eenhorcs, E_rocurem· me entre os cons
piradoros, lá me aaharilil todos. (.1j>Diado' ; r.wr'to bem.) 

O Sa.. SA"flo LoD.lTO :-Se ao conspirar com a lei na. 
1não) póde .. se reerguar o ·ayatema represeutath-o. 

O Sn. F:eaNA~-oEs D.\ CuNII~ ;-Apoiadissimo; para 
iseo é que deYemos trabalhar. Quero !e "ar n meus filho• 
~ma patria livra, regida constitucion~mente; é para 
lsso que todos trabalhamo~. 

Voz:Es :-Apoiado; todos nablllbnmos par<l isso. 
UH S•. DllPUTAl>O :-Não queremos l~g•r 11m Faiz 

esora,·o. 

O s... FEMA,q,Es l>A Cu~"IU :-Pois então cooperem 
· comnw;co, e vamos adiante. 

A •itna.çiio foi falseada, ~enhores, fe~-se nm mistifo
rio lllilü.teris.l.; procur.B.rão...a as grsnde& summiilsdeo do 
plliz, 01 holllGII! encanecidOil no servi~ do Estado, oa 

gnmdes ctmsellieíroo da corii:~., os fenadorcstlo Imperio, 
os homen• quo tinhiio ~!;:a VeEsado tod.n.a n.s sitWIÇÕIIIl po
li ti=, homens cuja historia estava Jigadn á! tradiç<ies 
da patria, isto é, a toda :a sua. hisroria política e parla
mentar desia os gloriosos tempos da independeneia. 
Pois b~mJ -~nhorcs, a. túo \·encrandoe. cnciõos entzoe~ou
.ee o poder c-nt.ii.o; mafi !tou\·a o cuidado da pôr-r;e ... ]!tes 
log<J, ou clles a M se impuzerM:J como candiç.ã.o es~en.cial, 
a annullaçiio de ·uma politiw parlamentar. (Apor"advs.) 

Esse minis t-e rio aqui •e apresentou e diose que não ti
nlla política, que vinlta ad:ninistrar simplesmente; c 
como refon.s e gurnn.tin nas mo.st;;ra,·n. as ·zsuas cans1 iuvo
c&vn o •en pa•sado o fazia valer ~ duplo matiz d~ I'Ua. 
compo.si\:!io. E!;~ ministnl'io Yinhr~, C'omo Neptr:.nfl, 
~placar n. furi~ to1•mímtosa d11s ondo.s irritad.n.s; e, poll:, 
lançando o tl'ideute no n1:eio à.a. ira padnmentar, profe
Tin. o dh·jno c por1;ontoro - Quos ego •.•• dcd molo.r Jl"T~
lal CO-mponerc ftu.clll8. 

(H a diff<>·cntc. aparte<.) 
o s~. TAVARES B.<>TOS:- vv. Et::.:. ro•pcitenl os 

grlUl<les or:.~.d.ores1 uma\ '\'Ct: ao menos. 
o Sn. FER:<A,H>Ea ll.\ ÜU:<ll.l: -v v. E Ex. não mo 

desviao; hei de f:tzor a hi5torin. politicn da sítuaç~o. 
(fiu. outro• aparte•.) 

Senhot·cs, deixemO-llOs destas qllo•tiuucul:t.s, que ''' 
podem nlimantal" vaidnclc~: nlio tenho n~nhumn; se 
fnllo nn t1•ibunn é paro. cumprir um dever. 

Essa gabinete, Sr. p-resídcntc1 aqui "eia com e~!ia 
feiçii.o. Nóst c1n politics., não se póde dizer con1 verdndo 
pnrlam~ntar que u.poiú.mo.s essa gnl.Jinotc; nó& o to] o ... 
r&wos p~tl() resto da se.s~ii.o ...• 

O Sa. SuXo Lon.~To :-E acoitámos n p:Ua,Ta hon
rnda que elles nos derão. 

O SR. F.r::Rr;:A:XDES PA C UN!IA :--E 1 verdnde ; a. pn]a·.-ra 
emJ>enhruh pelo gm·ern~ de que havia de respeitar o <1i
reito do todos, qnc não havil!. do f:v:er politica re.wcio· 
narin contr~ JJinguom. 

O Sn. S.1üo Lon"Tc :-Empenb~ndo as •t~as cans. 
O Sn. Ft.:n.NA:"4ItE6 n_l Ctst(n:\.. ~-E o 5€1U paz::s~do, é ver

da.êl.o. ~fns n ós fomos, Sr. prcsidonte, tristemente 'V;cti
mo.5 lograd:1s pela di<simu!açiío, hypo01·isi<'. c per~uin. 
insign(} 1ninisterial; apenB..<l vol thnos costas, começámos 
no s-er tralçoeh-amento apunhalados. Promettia-H~all05 a 
canLOerva';'ãô d.o l·egimcnquoJsehavl<l achaàO J proml'!ttla
~r ... nCJR q11e. hnvin. da lHrver na politica juati~a, mOO.eTn.
~·ão e ioler::mcb, que sO se J?l.'Ocur:lria. prove L' . aos eer
ti~,~os adminis.h·~ttivcs_, f:um querer da.J:' prcponderaaci:'l. 
nos elementos de goYerno, l'Hl. gestãt> .ad1nini::~tr.e.tiva,. c 
na influencia pm· cons()quencia. sobre a direcç!io do p!1 i?.

1 
a nnt p3l'tido lU!lis do que. a outro; mas tullo if:to fnlllou, 
Sr. )?residente . .Apenas ''Olt:imos costas, cho•rGrU.o no ... 
~n-en.~~õos e c1errâss0c5 em rna~a. de pre~idente.B de pr~ ... 
vinc~a, do chefos de policia7 de cornmanclantes-~upr~ .. 
xio-re~. A ma~htrat-ID·a~ a polida, :t. guarda n9cion~1, 
tttdo frd l'cvo1~.rilo 1 ~ltérml.o, muda.do, no scntitlo da 
nova situnçiio. Ch•g~ch a época, nas diffcientes pro
viucia•, <!,;a nomeações qnatriennMs dos supplcntt'S do 
juizes municipae::, fcz-so tilboa raz:1; n om:;úrão-f::c qnn~i 
todos de um pa.rthlo ; montou ... sa em fim g m ~chinn, 
n.gf".itando .. se pata isso todas us instituiç.úcs soc.ittes. o-

Conqnh.tndns assim todas as pm;ições officia.es, n.-c
men.das todAs ns autoridad.e& c funcdonm1os de um f:Ô 
lil.do, m·ã.o cll~L inl5tr.umentos n:t..ados Jl.US mflO& \!o governo 
para o nbuso e comvressão dos adversnt•ios, para a obr:1 
uos!llltrosa do falseamento da liberdade, e d~s gt1tontins 
eociaes e politicns. 

O Sn. ToacA~o DE Bn!To :-Entiío em n coutinunçãD 
do que c:tistin. 

O Sn. FllliNAl'<l>E> l>A CuNBA :-Responda " v. E>:. a 
la.,-go ~riodo conciliatodQ, em que 'lua&i to aos o• libe
r~~s distinctos for~~ ohnrn~os ás posle,õe• oilici~es e po· 
lit1eas, do qaal diz1a um il!U&ke membl"O deSl!e ·parttdo 
que niío bavia liberal dG marito quo não houYcsse sido 
npro>eitado. 

(H a '"" •parte.) 
Queixe-se então V. E>:. ilaqucl.les com quo está ligai:o; 

queixe-se !ollretudo do Sr. marquez de Olíndn. 
(Ha <~cUro$ apart ... ) 
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Niio ó isso o que ha de eontr(U'iar o q ue estou dizendo. 
l'rupàrou-ro a!&m no inwrVllllo dn& eamarl\8 a futun 

1itua,."':io. Qo.nndo voll:imoa, quando oqui n os ~pre..<~>n
támos em 1863, o putido da liga OS!a\"ÍI organis:ulo, " 
eonspiração t-inha corrsdo tUeiras, tinh....., po.;;o&do n pa
lavrA elo ordeltl do norte o.o •ui do Imporia. Mas a penas 
inoulludQ 11 C!Ull a.rn1 sem preceder mnb.um debate po
litico, n om mover-.., questiio nl~,·um:. <lu c<>nfio.nçu, pou
cos disa depois voto aorpreo.d.er-nos o d<>C<eto d11 disso
lução I •.. Dlssoluçno pré~ ia, senil ores, fncto anormal no 
regimen representativo I. .. (Na. apoiado&.) 

O Sn. R.\ 1'lsno~•.-.. s- V. Ex. <'O::dcmnn n Jc l B-12'! 

O Sa. l 1"HtlXA:X11ES nA ClJ~JL~ ; - Condemno, sim, !e
nhor 

1 
comquanto ti\·esse causa.~ graves de m·dcm pu. 

blic5 pa1-n sua justilicnção. V. Ex. , como di•se o nnbra 
proscdeme do consalllo, nüo me h:> da ver on\'arniznr hor· 
.rores , não 1ne hã de vor :'\ d e!eudGr n a. tribun& princi
Jlios conttnrios uo re1•duddro r.cgirncn rapr~sontativo. 

0 S~. R~Tl$DOliA dt"1 Ulll ap:trto, 

O Sn.. F.Ea;.tA.."\DES DA Ctixtu: - Ent~o não cabe no 
l'"i' •onão ""' partido? Hei de 010 axplicar sobre este 
llOn~o ~ Y. "Ex. tonhfl p1ci~11ti:\, que o~pero S'ltiafn.z~-lo . 

.Dl;~olu -,:~~" prch·in, sunlure$ o <!is~o ln•_:itu aiif,C:.i 'lo cl.Is· 
cutida ou C<>llt&t<<da a vo!itic• do gabin "t..; <li~aolu· 
.. ;Uu, qnrtndu já tin hamc! A. p~n~oncia tio tum\ ttucsti\o 
c~tmngcil'~t ; d issolnçü.o) qunuüo Ollit il camnra, sem dis
tincyão do -(Ures (n1onos cu, qu<t !\irld:l. n~'; o tinha. chc .. 
g~d(· .. ), dU.\'R umn solemnc dcm!lnstrnc';'ã (} do que c~tava 
promi_)tn. n. cor.:lju.v:t\" o J:;OI."I"Jt'l •v <::, n~·.·~\.:.1, p:u·~ &U~len
ta.r a honro. B" digtJiJ:L.au u.a.c.i.on~i. i\.t:cwoih·áo~uos com 
uma. clis.!olução ; enxotó.riio-nof:, a. nós os t'C?rGScnts.ntes 
dn n:lt,1ãO, porg_uc niio couvinh:tr!.lOs Otl ap:r~ulnvamos ~o 
~ovemo, o , d.epoi> ile enxotndos , conti nuou n tl·aba
n,~r !l machinu, • :\ sitnar,ão artilici<ll. .. produzir os 
! cus offoitos. 

Foi d~bais-o destas concli yõ<!'S, foi deba.i:E:o dcst.esu.u'
I)ieios, o nb·n::~o do infiucuci~ e de poder, quo so f~z :l 
<:leiy~o gemi de 1863. 

o ~n. To.JC,'.~(). D I: nl~ I T:J :- Nn. opini:~ Uo nobre d.c· 
}'Ht taf!.o asstm fo1. • 

O 5a. F~ttKA:-;.o&s D,\. Cr;:-.:n.\. :-Na. o pinião da nação, 
11 ~ orbião cbjastiça da histod,\, n~ opillião da poste
dd~de. 

O S~t. Sol:"·' c., .. nr.tto ' - P resump<;.'ío e ::gua b c:1!."\ 
c:uia quo.! toma qnaura qner. 

O Sa. ll"En:lil.NVES Jl,\. Cvi'\a:.-t.. :-!lou.v.J aqui nt<.i qu.o;-m 
nccu!IJMM o nome Uo. Corôa, ch:..:.mu.mlo a e~~c pa,:ti1lc· 
imperialista I... ' 

A ít.aude, a pressüo, n. violencin, a conopçWo, .forâc· 
om largtt escala exorcidu.s, o s3 ·ma.nifo.)Stárüo t:o1uo in:i
trllmcntos d~ poder, n n •·ariod~de da acç.ão do t.odu> O> 
elfJnl!m tos go,·erna.mentaos) qu.~ con&titu.em a húlmm.eia 
do governo : ns nomençõos, as domi6SilGS, M promoções, 
o acceuo, as r~formus, ns g ratilicnções, os empregos, ns 
honras, 1l1do, tudc, senhores, Ec cmprego-.1 para fazer a 
cteiçãD do 1863; e re emnrego• emlf«;"s, sem criterlo, 
sem reGat'\•:l., natn mor:tlirffide !. .. 

Uma alciçíioJ seuhotesJ a.ssim fcittt, àt:lLal so tle t&e3 
umpicioi, que d.on um A. cn.mnra. qunsi unanimo (po:rque~ 
como oxcepy.1o1 apenne puderã.o vingor <la iJJ tolernuc:n 
J>Oliticn •eis conservadoras, do MiiÍIIS e S.. J.>Rulo1 n m 

· eirculo em cada pro~inch), tudo o mnis de<appnreccn 
na. "•o-ragem da nova. situaçíioJ que se inaugurava. como 
a regoncradorn do verdndch·o rogitnen constitr.cion~1 
l"Cpresent1tivo 1... Dizei-mo, se11horcs, ama eleição nes!:.s 
circuwmncin.s, um f\ eleição ícita debab~o da in fluencia 
tlestas cousa.s o prindpios, é pot"\'Onturn UUJA elei~ão 
lh"N ~ l E' uma elei9iio real'? E' ume olol;·ão \·erdcdcira":' 
$ignificn1 consagra., reprcsanb. cllu. o -cri ;;~1·io mtcionnl, 
npurn3o ·no. m~uife•l~o e•pontant~ do sincero wto 
livre? L .. 

O povl) \:Oton? A voz d:t naç!w se!~ on,·ir~ l.Çiio: s~ .. 
nhoros, e~&.'\ ~uun:~ra. foi consti;.uida. pelo go\·erno·; crea
tura d'l ~tn·erno 1 nii-o poàia r~-vol:m·~:ia -contr:\: o tHJtl cr.ea
t!or. Ser1n im pio e sneri!cgo l 

Eis-n111i n fonte cnrdcol à e todo$ o• moles de que so
m-:.s vict im:u. 

O ~n. 1-tATI~JJO:X.\ ;-1:: :;_ ic 111<19 o HGO~ 

O S~t. F>;[\:-.;A:nn:s nA. Cu~n.\ :-~Ii.o me cnoorrrgo de 
def~r...der O!i nbnsl>!' E1 \'ÍCi os do Jl =tSSP.tio; ~a qnoro qne 
nós progridomo• nn no••aeduc~~ilo polí tica. J\hs .amprc 
o noln-., doput:l<lc i\ n>;nhn frento I 
M~• , SD!lhoro!, f nlln.i• d~ elot~iío de 105<1! ~;to Q. 

pretendo defender; 1n:1 s, 6U nqui I!C apresl'nton nmfl. ca
tnara quR6i uu:.mime, d~.::-,·eis vur qn:.t essa clciçf:.o íoi fei ta 
dopois dn mfl"oca1·iio de uma granuo reYoluyão; por con
Bequ.enciu, ~~n$ p~~ões, ert.cs intero:-~e31 ossn. inilueu. 
cin, quo ~ntii.o t>rCVftlecen , tudo er:\ " manifestnr;iío 
popnl:t\.· pnra ~ consulidac;·5a d't mn:l:1rl"~lin. c da úrd('lm. 
pnh1icu l." l•l!3l itu ci<~n :1l. 
)b~ ,-~A.;, llUe l".Cjlli)'t:lis Q:; ;,1JU,(...ã ~u r.-~\'c~·;.o C:B entüo, 

que quorais ,.e: nct~â c:unnrn1 quast unanuno, de 1850 
um a ttentndo C~:mtr.n n. con~titui-;5o do Iro})()·do, como 
querei~ Io("O"ltinut).· oo.ttent..'\dO J(j 18ü3, t~o l'ecen.te e pro· 
xim~, on:~~do de facto tinUamos moralm~nto progredido 
em eJ'ilCl\"àJ coll3titucional, no rag imen da conql
liaçáo? 

os~ . SAYÁO L or:.\.i(): - v. E x . p(x}echan1:'1.rA auto
ria u S.t. p1·esidEnta do consulho nctunl purtt düfendcr 
" lcgiti mid"da <le~ oloição <le lU~O . 

O Sn. F v.:n :'i.\"\ltr.'l lJ-. ( ;~;:-m.~ : -· :·~~·n Y ..... 1~s. ~'"~!~lrJrc>!'i_. 
qn c eu tcdt? mais t:'l.t.~Ío •Ju {p: :..= ,·~·-i; •'..:.s UÚI) pv..:.f;,6 ~c~· 
-culpar l (IO:s com 18~; fe não !C pooli:. entr.o, em 1!150, 
dQ5l'l.Üp:\t c ttalqnct ~c to tnt::nos tt!gnl:tr pelo n.tra~;() do 
p:1iz, o dcr)o!s do an1:1 revc,!ução gra,·I~dmn., en1 llW3 
cl\:vi(!.:!lr.Js c.:s t:n· mr.lc; n.rliant.:'ldos, eobrctwlo fttl~)u]o ain ~ 
d:1. ~f) ('fl:tc•:, n.") '{l:'!rio-io r1~ ~;)•lri!i!'l·~:r.J): " " tl~llc ~:o s9..his. , 
q1.-:.:t!":tl J (.\ j,_" ;!n:iUtJ ~ouei!~'\'altul." i..n! l :L h:.!lr .:.~J.:J iJ~aslih~· 
i.'tns, deol.-Gtundo :t lO' i ;los cir~ulos, n. lei das incompJ:tti· 
bilid:\dcs e outras 1nodidas, qu.c orúo prég:Ldrts como ~n!
"iilcl:Jl":t3 pe'.o llaTtid~> libllt~~~l. 

P v1·tanto1 pc.ssn dlZC!l' que YGs enis injustos, injust i~· 
shnos <·am o meu ·u ohre e gr.-uulo p:.ttlido, c ci::·v::~.·.U n 
pul!t u eu \"O!i mostl'1\roi a i nda mais ~ta v~r.i~LCo. 

(1'rooilo-oc az•ar/11.) 
E , ect:hores, .scrin. nqnllll~ c:\mnt•n., n rio 18G3, tunn 

ca:nr.r:~ ~::hirla dtt \'iccoris. dns u rnas? .t':i:(J; nunc<& foi 
mna vic:.orl:1 d ns urna.~, porqnc ni'io porl ht :.·eill"t>~utor 
o ('\1 :.or~o JJarional; foi. !'1. ' ·ictorht de. (:oro.orest:Lo (;1lio . 
orl(l;~d.or;), íoi o trinmuho Ü!l. f..::::vlo, f.:-i ('l En~n.cio (~OB 
tt::r;\ÜC'f!. 1':' t_itw o ~uv~l::no a:.tnbc1cclln EO p."li~ o fez l'C-
p:-es-etU3.1." nest..'\ <Htmnrn. (Gooh•slCl~~Vc-~ . ) • 

!hs.~, CO:U() q ner qn e fos.w, conceda-se · ·c pron~t:&1 
ü:x 'ictcrin. das ttrn.ts, conce<L1.~F(! ttue fol :t opin.il~o ! !:':tl 
do pniz, e ni!o a opini~o o!Jiciol, prep<'-a·ac:\ pela polici:~ 
do t-;ovel·no, a que <:j)nsütuio a cam:-~ru de: J.ilfi::l i qnnl erl'. 
o ·yc3!C) dever p oUt-ico e l'igoro!o r:o cntr~f n'urna no v:\ 

pl:.~~ p~litlt::.R , que to lio~ 3~0\ll'aYà~ '~t r.L rcgene
r!lçno do svstema ropl"'L-~cntaiiro? O que fi2cr-tcs,. S3· 
r;i~'?~s t O ·que di~!G.'itC.Cj no pniz antc3 o de1mis dn 
e8..!.:.çao. 

C{!.da um. :lm ~ i'O\isou um progr!ltnrnn, como lhe 
ap::ouve, par:~ o•tA ou aquella porte, por:)nO o po•·o 
preci$nVa de um::t jdén, de nm r>rin.cipi.-l, de luz om.fim 
que nlnmisssc ns t:re'\'"B.S da. urn:t.. ..::'\. naçüo proeurn\"1 
s11hcr o quo qqcrin. o go.,·orno, e eó , .il\ <:a-balos, j ogo 1 

de · intt)l'Cii!!c!S politicos ; n1as nlio ·\' ia um l)Uri.ido, ~iu .. 
c-oro, .!!Oliilo, renl , constitucionnlment~ orguuhldo,· cont · 
u 1na bn.nd~ira hnste:t.dn., com um pl'Ogi."nil'l.lll!l definiUo, 
i2llando no criterio n.'cional, ;Í. vont~.de e coru:cicncin 
de todoe, .em nom3 do idé~s c princípios, de legitimo~ 
in~tcssos, e de ntais roformns e melhor."l.m~~tos ~ncinrs . 

Assim, ch cg&dos ~ 1863, tinh~-sc de1·l"ibr.do um~ <i
tna~~io em nome !!!Ó dã.tmbiç:lo meiquinll3, ou d:1 cubiy:~ , 
nvjti3. e ''aiclos.'! c.lo gozo do podcl'1 em nome d~ 1!li ['Q3o."'i· 
<lf t iA, <"'t.U() nf\oé n~m p6de ser pTog\-nnlma. polihco, que 
n:lo enre-L'l"tt i<léa lllgumr.., c que npenus fui. tn1ziUo par11: · 
nos co t~-:. hn t~r . .. . 

O S:.:.. . !'.!=:.uH. VMca~CF:I.t.os:-~U.o -foi trazÚo como . 
p!:ogr::..o:1:-:::t. 

O Sa.. Ftn\~.\xnca P.\ Ç~:~n.\ :- .•.• eomo ~pcuns n:n~ 
l.;l::tc~~c.~ c.~ gu:rr:\, u.n1. !"tri~t~ do Uc.!b·nit:ÜI)1 qu~ fallu,vtt _. 
a ç ~-;. JlÇ::. ~ no Intc1·eH~c pcs:~oa l. p&r~'\ l~":J;r:\l" .. :;o o po~::.cr 
pJ.;.: .1"-'.:l~ ·J ·~iJ:U!Xl · (.:tpoiado.J r 'llilr; apoirttlr.:-1 .) 
D~r,o:s tlo· u l f r.orairlctis \"(dO o s/[!/l:, quo p rn.t;rc-s 

~i!ta;qa~ não podinsor se:1ão nm _ozpedie:tt.: llhbil p!l!"!
ac1or!!'.:..~..:-~: o p~rl:tmento o conj :wa.r t~rJ!lcr.t.1s; no:;.: 
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pod:in. ~er uma. banr]eira O mcllCS. cqu!\·aler fi l:.lD rN

grQu::· me auonn • j1t•tifica é o e:<ilnio pontili<e da 
lei é O nobre e iJlu•trBdO f.>lil'hl!tttlit•r, O digno senador 
1':/ tomelbeiro Nahnco. 8. l!.x., eom aquelle talento 
extraordin:tiio que toda o pniz lhe reeonhec~, ll!ltevio 
que tssa situaçiio artíticiu1 •e ni",o podia suHentar e con· 
•oliclar sem lei e '""' f.! p oliticn. Conoequentementa 
S. E~. q,uiz dnr a luz~ fornecer n idelt qne legitimal!e 
" e<>nqm•ta do _poder peh •itu.oçiio ligueira ou pro
grcsEista; idcia., lur;, 1'J e !e i que congr4ç:t:S.Se o.s aniroos:, 
que con,·enoouc o~ ~f-pirita!, que te\lni'se P.e. vontades 
t! harmoniz;apse as dü:~idcncins; m~t1 qu.~l foi n lu~ que E-e 
;(e~~ qttal n lei que >eadoptou, qud o o:ymbolo de fé qn~ 
se jurou~ profco•n~ S. E>::. eloquentemonw nosre.pondou 
~ retr~tou a situnção, quando, depoi• de narrar no •e
nado os vão• e;forço-, Y."" tentou, prtra cotnpôr-lhe mn 
el-~oran, reconheceu-se impotente, e co:no Pibtos la
vonlSmüos! ... S. Ex. confe&ouqu~,depoisde nomen
Ja umH. commi&~üo de grandes repN~entante~ dJl. naçllo, 
dos eh-t!ies pro!!minentes do ll9.ttido1 dQpoia de divcrsu 
con!orc ncios o de vnri11~ discU&ÕGf' J nacltl fie pôdo fun
Jis.r i o nlcorii.o poli ti co nã.Q ehegou fi. gerar·!e1 e o 
pnniU() ci.Inmaclo liguciro ou proa:rttfl~i~ta continuou a 
vh-er cegfl e ingh~uJ.meoto, co:ntmuou ll. go,·c.rmu· uHn 
lei e •em ptincitlio•1 Fcm lt>>,, eom f~! ... 

Succedêriío·F~ nllldn outro• mini&toriós.. .• E11 niio 
nos>O ncolllpfinhn-los um por um, pOl-qne i~ao me levnriq 
inuitn longd: tenho ~in<l~ verdades l!'le dizer, e minbn 
1:atutOUl phytoi.icll con~·pirn. C.()ntra tninbn nstn'l'C'!2.n. môrr.l~ 
não po~.t~O Jomora.r-me tnnt.Q.i horas nn. tribuno. itnpU• 
ll~m<nte pnra tMuo ?nlmóe•-

l'~onlm eomo vhêdi.o e como cn.hirl'io e"ee1 millis-te
rios1 ~enhum dolleo viveu pnrlame.nt14nnente; n .. 
nbum. dellea cnhio pnrlamentll.rmcntc \ 

Qu~rcis a prora' Eu vo-la. dQu · mmmariamcnte : 
como enbio o pl·itndro ~abinete do nobT~ pre•idcnte do 
conselho~ 

C•llio por umll. ml.era.tel que•tiunculR de nomea~óee 
de empro,roo mbolternos ,. cargo dn preaidencin dn {'ro
vinoin do Rio de Jantho, queatiu:nculn e exi~eDC>O. n 
que o honrado miniotro do lmpcri'J de então :niio qu&
ri~ nccodeT .... 

Os 5as. M.LcEoo e MkaTtsno C.l.'<l>Ol :-Não npciad.o. 

O SK.. F.:RNA.ZU)J:5 Vl. Ctl:'!riJU.;- .... e, como aquelle 
honritt1o mini.st.ro niicH;oneentl!i:>O em victimar o nDbre 
presidente dll. l!rcvinoiu do Rio de Janeiro a efi.!ll ~i
genoi~ d~ poliuca baitArd& de então, decidio·oe n'uma 
rcunino a qué<la do gabi11eto, e, ••m que~tã<> piU'la
ment:u-, o mini~terio voou, aem eUc mcezno s ... bcr como 
nem porque\ .... (Ccnto<luf~••) 

O Sa. lobtnA. VAsco>c>LL<JS'- O motivo foi nmn 
vota~íio dn. CAmAr4, 

(H a o~ tro• apart ... ) 
O Sn. FE•"'""nR• DJ. C~NQA :-Eu niio procum •ymp

toma& EimpleBmente, nem nclles :m& demoro como se 
f~ .. e & enfermidade no!. Proeuro ~ iuves1ígo as co.u•as. 
O nobre p,-esidentc do co:DE<ll bo ••h to do rnini•terio 
ds!nUcmament'Q;. maa S. Ex. nii.o mtm~ciJ. ser ,·jctima 
d~ •eu partido do modo por <J_Ue o foi. 

O So. Pw.EoTDE~T~ no Cos•nao :-Xõo considerei dea· 
aho•• o. minha. u1.hida do ministorio. (Apoiado..) 

o Sn. fill~Uf;Dl:i ;DA Col'ar.~ :-E eu ~tuidero·JJ. llSISin:l, 
não para. Y. Ex. mas p~rs o oeu !"'rtido. 

Como eahio o ministerio que lhe •ncceàeu ~ Cahio -
tom bem por outro que•tiuneuln -, por uruJJ. preâden
cl.o. da ml:lsa, por uma. eúbs.l& mêsqninhn.t por uma. ce
dul~ em b1 anco 1 ... Cnhio, tinolmento, JlOt' capooimrJ"" 
politie&L .. (Hilaridudo.lleclamaç~•.) 

O Sa. Sovh CAnVALBo : - Cabio por nmn miUlife&
tação muito fmnca d• cal!lllra. 

Uou. Voz :-Á e:<pr,..ilo não é parllullentar. 
O St. FEa:UNDEI u Co,.;n.L : -A exprer,siío é da

quelle que u&~ll delb, por isso ~ que a empngo, -
muito <1., propooito. 

v. Ele. a~•e comprebender qlle1enho razãopnr& nd
JD.irnt•mo ae quo h.nu'"t"He no pdiõ am e~ta.distu (ou que 
so prttume W) quo dcn·ibo<se umn >Ítun,;iio politicn ele 

que fôr<tdelegodo,c ll. que tinn\\ n<lherído e S\lSÚinúuJ(i 
cc;.m reu 'Voto ntá a ve~pera., por um~ maneira 'II"io in
digna, por um llllliÍO tão indecoroso, por um& trajç.ão 
parlamentRr, p~r um voto em branco, em sDillr.na. J .... 

Quem niio to1n <:aragem e dignidl«le civieae, nãç pe\a 
no paiz n hontll de o repreoentar. ( AtJ<liadot; rec/a
maç~u.) 

o Sa. M .. "T"I<O c .• ,I'Ó$: -~\.n minhQ pnrtc pro
testo conb.·~ RB pnld.Yras do nobre deputado, co~nquanto 
•e ro!ha 11 um• pe«•oa de q•tem e•tou •epnwl.o pnr~ 
todo o sempre, mas que nilo mereco semelhante !mpu-
ta~ão. , 

o Sll. TA.HB .. n.,~'tO''- Pr~h$tO ig»almont<l con
tra ""' polavras do nobr• deput•d". 

O Sn. F>:n"A~DJ<• lu ci~~n.t :-En não tenhG em \'Ôsta 
ferir a pessoa alguma, evito !empra p;onon.Uis~tr; dio
cuto os fMtoo, ~quero explica-las por causas politicas. 

u.-~ V o• :-E 41> 6XiJI'<l•&õ•• a e qu .. usou 1 
o Su. P"Ln~A)[Dl" ll~ cu~UA:-.A& '"'P"""•õe• l ~OI> e\> 

o i uiz dollss, porque ns•umo a responsnbilldnde das 
mOE'-lntus. 

Peço n liborn&de d11. tribuno, po~ue a concedo a 
todo5 t eu não injurio njnguem; qualifico OI!! IJt<:to•• se .. 
nhorus, deode os ntous primeiro• pmfos na vida publica, 
d &aro pro a reclnm11~1io que me n~poem, q ller na tribuna, 
qner na imprown, 011 no filrojudíciario, em toda. a parte 
emfim. Mas, eenhorea, ou niío poo•o mudar a minha DJJ.• 
turezn: quando ft'<l600 minha lOZ 11. defm~ da jnatiça e 
da verdade, eojiio'tuo.e• forem •econsequencins, ide!lti
iicC>-me com a tm:nbll oaaoa, e niío t<lnhc culp• d~ me 
lave r D~o~ dotadQ_ de algurna cnergi11 e calor d'nlm ... 

O Sa. llfAn T!NUO 'cAxroo:-E' o me• mo que eu pratico, 
l'\le]amnnd.o contra ~" e1<preme1 do nobre deputado. 

O SR.. FEn.ru.~pr.:!l PA.. Cutta...._ ~-Pa.1·ece·me que ~teu. 
fnllando com o ju•to decoro e can ~eniencias p•rhunen· 
tareo, com o re1peito de \'ido ~ pe~soas; q\illlifko os 1 
factos e maia nau. 

Vo•u ,-<J<>ntiau~. 

O Sn. F2nN4>ro<sn.o Cvr<ru. :-QuereisTÓB n•gor-me •.• 
J & quo me forçãoa. .?roferirnome•, eu os profiro, porque 
uão recuo diimto d~ uenhuma ruopona<tbilidBde. (Jfuilo 
7Jiffll,) 

Q11etei• vós negar~ me qne um e~tadiat~, o ·Sr. oonee
lheiro Sanivn, vutou em uma cedula em branco pa:ra 
derrub&r o ministerio do entio~ Quereis vós negar-me 
que o Sr. conoellteiro SaraiTll havia 3fiançado a eeoe 
mlnlsterlo o oeu ~polo c toda a 1na. dedlcaçil.o at~ á ves
pern1 Q~erei& ~cgar-me que o Sr. ClOnBelhDiro Saraiva 
qu!z derrotar 0>$1l ministerio F"l'll. po~tpar nma di~ca~
~iio politica, que pnWa68o 1111 di~ídencia9 ~ne j~ ·reina~ 
'ião na camara entra os membros do parttdo '? Quereil! 
nego1"-tne quo S. El<. ll .. im praticou para coniKJlidu o 
~u. pnrttd<>, porqoe .,;.o de ~odo& oe ladoa elelJl~ntCJ& ele 
deotruiçüo ~ e temia- o duendo-que lá a'"U)tava &o 
longe,--o partido conoon-.dor'rt ... 

O Sll. M.~out~IIQ CA.>al'Os:-Eiforço muito n~\Jre, 
(H" oolro•aparl<•.) . . · 

O Sa. Fratu~o·u ;nA Co~Rl:-0 Sr. canNillleiro "Sa
raiu. de•ia ,·otar fr11ncamente, pró 011 contrn, e não yr:... 
ticar uma bttdd, .mandando d me•a uma cedula em 
branco. Üll ro ahrtheaee, ou ti~e!'t=o a coragem z:obrc 
de Yotnr francA.mtnte pr6 ou coutra; 

O Sn. Mf!'USTM PA. .A,.,p ICULTDaA d:í um aparte. 
O s .... FEn""'"'"" DA. Col'IIIA :-0 Se. eonsclboito Pinto 

Lima i" el<:plicou i• to p~rfeitamente. · 
Callindo eso, liiinisterio, ~ubio o minúterio <las fete 

agu! .... 
Concebeu o pai• grt~ndee es~rançll5; de pais Ç~ mal~ 

logr"das tres orgsnisoçõeo tentada., tudo se ~gubrd•va 
e augaravn do prospero des""" •umtnid.n.d&l!. :M .. · o que vi
moo, llfttthorllll ' 

.E .. e mini&terio, quo pareeen o~níeado para conqulo•
tar WdasM adh...,õ"" da partido, ptU'I> comp(ir e barmo
nitar o• diuidente•, ~ 11<1aitn IOlidllt a sitn~çiio, prcll:net
tendo atra•·e,.or 1.tó" fim da legl>la,ura e !ater a elei
ç.iio futura, eMe minieterio, que promettia. t('rminn.r a 
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(.(l!erra e r~etsnrltr as finan?a!, me minisurio de •g11ias 
nmbem eahiol ... ~ r as per que cohio~ 

Niio sei bem a r:l%!to per que. Parece que foi p&J., dio
sensões intestina& que surgi.rõ.o dcntJ."O, no proprio !eio. 
lilão ~•i a r•<i<O por q11c, nes&a oituação progrc .. i•t:<, o 
:minioterie da. agniao, parlamentanncnte orgtwisado, 
:>abido do seio e composto de homens tão notnveis da 
mesmo. opÍlliiio1l"epresentn~a DO governo por tanta• otUn
l!lidades; porque esse ministerio que de\'lll <!.lU' g'lrnntios 
'8 todos esses grupos ou fracçiles da t:lMir&, não eei pnr 
ij_ue fatalidade, por que causo. occulta ou vicio intrinseco 
d a !.ituaçã<J, 1-epi~oJ não merecell do mos mo partido con· 
1iança na sna leo.~<~~d.e, no •en patriotismo, nos eellllse<
-viços, nasutt experienciaconsummn.da. to teve de 5er der-
::rotado o minjeterio dos aguias, como o• outro1 tinhiíu 
~luo pela força inox:oravel dalogica1 &em caUSA palitieu 
'llpreciavel. Ma& e preciso fnndar um govarno Htavel. 
I'rcei•a o paiz de um governo que fallil em nome do 
um partido, c não Z~<)?re•ente um& heçiío, quo proceda 
independente de pandil.has, que t.0 dirija pela força da 
o:opiniiio, inspirado no intorosse oollcet." 'l> da nnçii<J. 

Part-ldoa polilicog siío os gmpo1 e reuniv<.lS de cida
<lãos viocaladoe pela mesma fé politica, prof0884lldo o 
m~mo aymbolo, jurando lll\ mcm~ bandeira. 

Facçves siio gmpos de homcn~ uividi<los por pmixúce, 
ou'intere .. ca pi!vn<Jos, qnc niio têlll por norma motlvoe 
geneNtos, id<!aa dofinidllll, pr!DClpioa e fine nob:-ee o 
çonfeara.veis. E', como dlzin Bollngbroke, o intorus!~ 
Ullciona.J sem pro aubordinndo no íntorcseo }lestoal, 
quando »iio SMrificado. Este é o lmço cnrnetor!ltlco da 
tncçio. · 

:!.1!18 se o minlsteri<l dn~ sete nguin1 nüo podia f:t'l'Or· 
nar o Eetado n<Jm eJlti&fnzcr 1101 fins da ailunçiio, j•~ grn
viosimo., em quo ollo ueoudou ao po<!or, pola forço. ilu 
couou dovi& cllhir por obra daonOlloo rucimoa quo o 
;;uetent~vio. • 

Maa eahio es!t minieterio. E om r.en lugnr, em •o: de 
•ete aguias, dtrão-noa uma. agula a alguns filhos do 
agu!a I (TII•ada•.) 

Niio discuto a eompetencin, o tnlento 011 " illustroção 
doa membros do g&b>nete: a algum ntó prezo e Yoto 
estim.a. Ao nobre Sr. p~idente do conselho eolll.idoro e 
re~p~1to. 

Mu, Sr. preeidente, tom E~e\e mi11ieterio política? 
Tem-:. tido.!ltóhojo~ Profe~&:L M!ioministorio uma opi
niilo dofinid~ 'I abraça principio• ospecltioados 1 con· 
&ena nml\ feição typlca, homogonea, hnrrnoni011 na 
direcção do palz 't Qual é ou tem· •ide> o e•pitito do r.eu 
go~arno' Quaes aiio 01 seua títulos pua reger a •ooie· 
dade hoje~ Pergnnto, inl2rpello no minioterio. Nad~ 
~i, na.dll ouvi, eenb.ores, até hoje, que·l!lltislaça as miDhas 
dnvidaa, que d»eipc ou contrarie o rmu juizo e opiniíio. 

O Sr. presidente d<l conselho jli fllllon. O Sr. minia· 
!lo da justiça. jd fallou. E ainda niio BB faz a luz, • eu 
eada 'I'CZ fico mai.ll inuneno em prolund.u trevnt. E' 
noite por toda a pllrle, não vejo phuol no hórizon!o. 

O que en vi, senhores, foi •er o Sr. mini•tro da jus• 
tiç:1 réo confeitO de intervenção inde'bitn, clcitorol; o 
qne eu vi foi o Sr. preaidente d~ COP20lho declarar 1 

• Nada aei de eloiçõeu; nüo ontrei em ve~ificaçiio de po
deres. • O que ott vl foi o minb terlo, forÇttdo pela dif· 
liculdade dõ explicar o seu procedimento, converter-se 
de repente de pr<lgre&itta ew liberalJ •• • 

O que eu vi foi que a eleição em todoa•as provinclaa 
não exprimio isw nem priAcipios, pois qua o minist.ri4 
se aP?fftva em cada nll14, om no l'fi"Udõ liberei, ora n o 
·partido comervador, confonno o mtor<!SSe local do cir
culo ou o pelli!Dol de c l\ndid<>te protegido, f02~ndo •nint 
uma J?Olitica bt~e~, mesq.ulil.ha e pana-de cam• 
pananol.. · 

.A.h I senhore•, ~ e& ta a política tabia,nobre, patt"iotica, 
!erga. e generou., a política. fecunda e regenerndom do . 
eyor.ema representativo, que todo o dia se.nos promcttia 

. det1de a in~uguração d:diga prog:casiattl 'li... 
Nii.o, aenhorefl abliOlu~mcnt<lniio. O 5cuevemo• 4 um 

mouico, e uma ISabel, .; a anarcllio. e o cáhoa I 
Não eramo• os nepotis~, eromo-5 os proteotores da 

afilhadagem, emnos oe apo•tolo• doe inrereoeoe ill"o
. uio, eramoa tudo quAnto aproUYe ao :furor e G paaão 
. }l'lrtidaria la.n~ar sobre o partido eomervador 1 retimdo 

da repres~ntaçiio official, aevlado lUIS eaUicumbu do 
o.traciemo, 1:pen1111 podeado protestar por poucas vozee 

TOMO V 

oontrn os cttntlco• f•mebres que de toda n pnte contra. 
ello entooviiu nesta e&Ea gordos abbo.des, ro•erondos 
coryphons da liga, pelo sen almejndo pasSIImento, va
ticinando no mesmo tempo a proepera e- au~piciose Ei
t uação, então n<~~:cente, • longevidade politlca d.e 30 Q 
40 annoe I · 
· O que fi~esue, eenhot'Es '? Foatea os maiores protect<>· 
res do nopotiswo e da afilladagem I A accusa.çõo é eerir. 
e grave; m.u.a eu a. au;t.nt.o, e liei do dar tiS provns4 

Di•sc-noo, aenho1·e• , o nobre pre•identc do comolbo 
que não lnflnir~ na eloição: vej~mos. 

Eu aompre reprovei ~mio co•turnedo governo de abu" 
sar da infiuene!~ do poder para eleger dopntedo&. Deede 
() pri;ue!ro dia que t 1ve Af!onto nesta camara foi travan
do es~a luta o profii$a.ndo este abuso. Este vicio ia. grn·· 
dualmimte diin.inumdo, e já eota\'ll muito red,uido das 
•nns gmndes proporçõe• de outr'ora. la-se formando 
uma o~ihiiio geral o commum, de wnbos os p;u·tidls, 
t.ontra a. lnt.n·vençiio do l!"verno nas eleições. 

N .. to sentido oo fn>:iiio llll eleiçüos, j.> con> o.lgum& 
llbotençioo do governo, o com muito menos escandnlo e 
<>•tont11çilo. A moralidll<!~ publletl ac rcvo!lnvu c::~ntrst. 
qua~nor nltcmçilos nn1 nntoridadca1 na !;\l!U'Ü~ nacio
nnl, na. pellcin. c n" magittrntura, ante• d11 elolçílo. Os 
proeirlontos ao ubatinhiio, os cbofea do policiA h~sihviío, 
não vi~moB oetendvo.monte garbooo c impnno ot;to e .. 
candnlo politico, como uesteaultimoa tempos, depois do 
domínio ilo ligA. 

!lfao o quo aconteaeu ngora, Sr. pr&!idente Y Vimos 
deZA!Oia pro•idontoo do p:rorinoias canclldatoal..., 

O Sa. SoGrA CAnr .u.uo :-Já o er~o antes de serem 
pro6identes. 

O Sa. FEall~"'l>llf nA C-uo11A: -Treze ennd!lla.tu~ 
trlumphnntes, d 'enu:a dezruieie presidentes eandíd&us do 
governol ... -

Quereis que leia 011 seuano~'l 
V orE& :-Póde ler. 
O Sa. So~n C.u't'.lLao:-São bem sabidos. 
O Sa. Fnt<A.!<nEs .,._ <AA<•u.: - Silo ·bem ubi<llls , e 

diaponsa-ae o leitura 't 
O ~- Socn Cunt.llo :-Pdde ler. 
O Sa . Fmt!IASBE5 I>A Cuxtn:-Este facto é grnve, 

O Sa. Souu ÜARVALno :-Niio é em nn.da grove. 
0 Sa." FEtu<ASDB8 D.l CUXIIA ! - E6te f neto l'Ctrata :8o 

íeiçli4 ela presente aieuaçiío. 
Vozes ;-Ora! Útil! 

· O SR. Fm1.sA.lfDE1 DA Ctoou :- E.te fncte ê cloquen
ti•simo : eão os dc~it!U'i~e do poder, oüo os Eeu• pri· 
meil'os àelegedos n as pr<>vincul&, os procom"les do 
lmperio, encatre~Oll da tloição, aquellee me!DI~que 
tl!m a U!eumbencia de ee elogorem rnutu.amenltll e ape
na.a uma troca reciproca de candidllturna! (N~o a-Jl()ia
tlos • r~clamaç~ts.) 

Eu consigno um fo.c:te eloquente por si só. De 20 pre-
rsidcnroe. de provind~, 16 for~o ca.nclldat011, I? trinm
pháriTo, e deates, 3 u..o o fo1iío por au1111 respcctl\'11& pro
lineia&, e nüo tmhíio elementoe legitimoe e reaes naa 
mHmll81 pllra ••rem nceitoo o eleitos sem a i.nflueacia 

· adminiotra#~a. (Apoiado• o nDo apotadol.) 
o Sa. Sovu C.un:LIIO :-Por exemplo. 

O Sa. Fstu<.L~ozs "·' CuNliA :-0 preaide:J,te da pro
vincl~ do Po.ri, o Sr. Leão Velloso, eleito pela proviu-

. cia de Sergipe. 
O S11. LI<Xo Y~:~~o•o:....: Onde j.t eotho, onde tenl;jp 

' muitas relações, onde as princlp&ell iniluenciu apoiarão 
n minha eleiçiio. (.4tl0iad.., .) O proaidente de Sergipe 
não foi o;&ndidato : com qum troquei~ 

Os ... FERN_.,...,n DA. Cnu.: -O Sr. Couto de lfa
galbiu eleito· por Goyaz. 

O S.. Lrn Dun.n: • -A candidatura do Sr. Conto 
· de Magalhiea tem uplica\)ão ruoovel: preeton alli gran-
. dea aerviÇOA. · 

O Sa. Fnt<Al<DE&•-'C••u• -0 Sr. Adolpho, p~ 
al.denta de Sant>t-Cathatina, eleito pela elo ÀJlluo~u.. 

VazE~ •- Foi olli p~nle, • km muitos am;gos. 

30 
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. O Sa . F21tn~ou DA Cot<R.O ,_O Sr. Sa~ha Mari
nho, presidente da p:rovlnc~ de Millll!, elerto pela de 
Pemsmbu.co. · 

VozE&:-E· Pemambucan~ . Já foi cowp~ehendidq 
e m. duns Jis~ tríplices por Pernambuco. 

O Sn. Ft:llli~IIEi ».~ Cu!<JU: - Senhorea, llberdadu 
de tr~h\ll\a. 

(Cru:il<l« Ot<lro,-apar/u .) · ~ . 
Ent~o , b asta ser _filho de uma provincia paru pocl~ r 

aer •leito le,itimn e livremente por elln 'i o men modo de pen!lllr a. este r espeilA> .., aehn ·~o 
llO!>O voto em ~parado, qu e ost:l bnpresso : o pmll 
j ulg:ui. . 

O SR. TosCI.-'<o PE Bn.1ro :-.A emnara j l julgou. 
(lfa .Qul r w apartei. ) 
O Sn. FeaH.~ocs D A. CuNa.<: - P ergunto a. V. EJt., 

Sr. l'roside11te,. so j :.í. n ão &Üo auffi.c icutcs 1\S 1·ocl nmn.çõos; 
c se p ossD ou n,ã.o proacguir '? • 
~r. presid.ento, omp>·egndo "'to proc~eso, m ncctonu<lo 

este fac to por todo o I mperio, pnrn fim 1ar os ~Ivo <la 
e:td\!:1. a -lmínist.r..a.ti\"n1 pnra qtto u cloi•i:ües N!CJpr~n~ 
•los prcs:,l,)ntcs fooscm t udas l!cm succO!ltdns, ~6~ vcuc~ 
que o ministot·io, npoiado cJll todo o Jl<ldor pohhco, om 
t[)(lOri OR moi\J~ Ou influencia. go\'Crnntncnt r:d, dispondo de 
tocl:t a ln!i!í~n (lc ,1h·oito ~t o pol.'iores, :\l~m (l :u:1 nrmlw f,lr 
mid::~v~i-5 tl n. Ü.o~i~n:L(,~íi.o O l'CCl'lltnmcufo om t ~tnpo. <lo 
p;ttcrra, n~o potli:l con~:ontht un; pal'to :1lg:tu~:; _:.un.n1f':.a· 
tn•,·Üo Ii n~t1 tt mmhwn tl()M p url al~" m11 o ppot:J ~~:~ o seu~~o 
omlu n l,~olutnmcntll fu~o tm)lOtsfl\'Ol ou w n tll 111tcrvu·, 
mulo, np~:zm· da luLa u tlB 11l'OF-~;io, B &ltlt iiJílucn r;!lt. f oH: O 
uull:t ou im potente j>ll'!L tr ium pllut "~ Ot>posi\,n(). Foi 
v ~no a~ontecou. . 

5o •uis \\In p>t t idn 1'C:Il o f orlo no p~i~, so cpnt>~~ c,Jm 
" npoio c :1 conli" n;::r nnciol!Bl, l>O r que nõo dci~:tst.cs " 
ta n:t )H'OHUHCÍ::.L··S..1 li\'romente ' Por que fl. nbal ; t."iitCS C 
comlH·il!Ji ~tL'S 11 ~fio lins tn. cliz(lr·nris o St . pres.idc~1tc i!o 
COit.liC'!iw, n1h't!iO princi p::ü ro!pOn&n.V\! l (oomqun.nto eu ~m 
miuh~ (:onsch::ncia , nt~ cel,'to ponto, o ubsoh·a. do tor h do 
~l;rnu1~ p:uto rt~ clcit;ücs), u~o lmst~ dizct· nO.i; « Não 
tici <lo <r >o ~" p:ISaoll no Impono? ~ 

(Ih• um np"rlc.) 
:E' d!sto qn o ou 1no quoixo, P.'"ÍnCipnlmentO em rel:l~ií o 

!'t 11linh n provlncirt .. Qt;ei~o-m.o do que S: E~. cutrcga.s~e 
nlli :1 claiçL'io, o goYcL·no, tud\.l no Sr •... w n istro d.o. ag!1' '" 
óllt;n·,, iml!lstri.' c ob1·M publie<~S. Quciso-mo d(l su"m: 
clifi'~rcll('a pob •o r te dG lmpcrio o <le nbnndoi>"-·lo :\morao 
c discr! ~~ão de seus collc.:gns. 
O~"- Lt::io llw .oso: -QU::~nao prciaentc da. Bahia, 

! oi !e :n pre clogindo palas m!nhtros • · · · . 
O Sn. F•r~u~nu DJ. CoNHA :- :li'iío •poiailo.,· ó g'rand.c 

lncxoctidiio, O nab,r" .leputado 1lil0 p6da íazcr_oo•a.,asso· 
,·cr:~çã~ em 1-el11.çlto <10 11artido, e m enos contrn o uepu· 
c..Io q u.e estd fiillando, e oeu hourado.compa.nb.eiro da 
districto. 

Os .. . LE:to VUL<Jso : - Não - refire ,;, V . EJC. elll 
pnr!icubr : fallo em. geral. . 

O SR. F~a:ú~llZ S DA: CorinA :- E U:.n.un:ea .. p edi f:wor 
político ou eleitornl ·a prcsidoritc nl.gum d.a n.únhn pro
vincin, eui nouhi>m' tem~o. E dcsàe 1863, dopoio da 
o.dmin ist roção· 'do Sr. con1elheiro ·Sá o Albuqnerq_uc, 
ãctt.tal ministro.· dC csta:aJlgoiroa, n~nc11 maia pisei no 
palAciD do g oyern o. N unca o ocultei lllÍJlhlill crenças, o 
nem pedi mercê oU: toleraucia. Pelo ÇÇ>ntmtio1_estifc 
oempr~ em aberta a frlLilca opJ.l!lsição contra a. liga, 

Ux. Sn. D~PUTAD!> :- A .aua hnp,;en.s;; elogiou o pre' 
· s ideu.t<i . · . . 
. O Sn.. Ft:l\!<~9DA:CIJN1LI.:-Nós niío tinhamcs im
prensa n e2se tempO, lle!Jl. aln.ds. . .o. temoe lu>je. En ex

, plicorei esse ponto. O Jor nal da 'DaMa n iío ó or gão do 
. pnrt.ido CO? Bervador , . Se ellonão .suerre~u. o Sr . IU!nie
. tro d~> o.gricultura, quando . ~=dente . da.quoUa pro
- ''i nci!litondo por éhefc de policia o 'digno Sr. Dt. J Wl-

queira , não ... segue 'lu" o apoiwe o~m flzesee cem 
, ello caUM COtnlll!lm. Se alguns· memoroa· do p:1rt.ido o 
_ Gheg:l.Ião mesmo ·a. apoiar, não import~ isao o apbio do 
. par~do. E .se o fiz~.riio,· foi porque S.&., proâigo d<( 

&braços e afago• ~eralmontl! a ~01; declarou que uio 
queria fazer p olitica., que quona apellll& e eórnonte o 
cnncnrso do tcidoJI, ..,,.. distincçáo de crenças nen. ex
oe~ de oôr politica, para a. guerr&contm o P araguay, 
.,mpnllho de honra ne.oioul, e não objecto de ÍD.tel'eioe 
parti cheio. 

O S n. MISI3TI\O llA. Â GniC11LTvu. :-Não fu: conchavo 
immoral com V . Ex. nem com ning 11em. 

O S11. Fl:li!'IA.NJ>Io:• vo. CuNB.I. (com energia; ~oltando..., 

1,a,GS . Ecv. ) :-Co.w.igo certamente or~ impossh•el qn~ 
o fue•se. Se nillg•~em foz coneb.a.vo imnH?ra! com S. Ex .• 
nós ~p<nas o toleramcs J?Or doYer de patr>Ot!!mo, e~ con• 
&equen cia d.o. g uerra : nao lhe prestámos n unca s pmo po
litico, uem fi zemos lign eom S. Ex . Mtta é cer to que lhe 
presui.rnos tnuito ser, iço, imrnen.o w neticio; nós o fi
zemos brilhnx :\ n osso otuta com " noquWçíio de leg ii>eK 
d.o_,-oJ.untarios o contingente• e com grWlcl<O douati~Ofl 
no Estado p~ra D.S despezas dn guer;r~ ..•• 

O Sn. M ll<I STilO n.I.AGa iCULTcn.\ •- Todos. 
O Sl\, FcnsAsnv.s n A. CcN!I,\ : - Mas nó• ta.mbmn, o 

nó e ~dnciplllmonto . V 6o quizcstcs solicitnr o 11 0 !10 npoio 
pnrn a •·lel~iio pro;,~ncin.J , porque •nuici& quo I.J3Yiois do 
sc1' il~fnllivol~nontu <leri'Otndo pelos Jiuc roc,, 6c;n cll11. 
Eu 1mo n.n n ut a t:~:: u llCCor do, 11om o nu~m h <'IJl\':luO cotn
p nnbuiro d.c diFtr icto, c V. l!:x. o s.' b" t>erfc it:~m~>Cte . 

J .imi~i-nto 1\ Gu~tcntar os Jncus :;m.ig:o~ coJlSOJ.'\'adQ.t·cn: 
C6te~ t rhun nh:\i·!io, :~im corno outros cmuiil1:\~ o~ liho
t·net(, o V. l~x. }HH'tleu o. sn:t 1n nis f..":lrn c~nll!dnturn.. 

Pn1~a mosh·nr n \·ossn 11enlnunn h1!1ncncia llll. pro-,•in 
cin, bn~tn um sú f :1cto, tlllUl tó pl·o,·n-é o cr ltêrio ro
lomnu c!n o11thna clr)it;iio c1o tC~lndDrC$ pcln. n1c~ma 
pl'Q\'Incin.--El! ; vc.a comlt:;tJna ~OUl romi::.sí o nlg um:t. 
Ao '""!O qttc"" tem dccnur::•lo por 1 ~ 2 nnnoe, o pr~
chitue.u to l1 rJ ccrt~ s Y:\tras sc1i.atarines; em re~"ç:"fio ú mi
ulut p l"DYhlcla, npcnus ... aqt.ii ialJ~c<::u em Jan~hO o <lis-
tiucto e illo•tr~do tonndor o Sr. conrolilciro F erraz, 
prm urosos ma:l<taStCS logo proCC<lOl'll:i J',nJiin :\ f C>jl<lC-
t.iV:"L O! Ci~ iiO e . . 

C!Jn EClO da ' 'OS,!la n~nlmrcn íorçn. e tnflt1onciot., com
'))l'Chcl1 ~P .. ~tes a. n cc-es!idado urgont O tle ~.PL'O'Vt:it.a.r o 
eloitor~do da. Iugi.: lntura e.xpirail~.), t '!ll vez de mandar 
procedct n nom e)eiç:to cspocial. ll{us ~ú h t o n ão b:ll!t:r~ 
m . Comprehendestcs .m ,\ia n necessid~cc urJ<en tc ele 
n.coolera:r <> m o,·imento;a de precipitar n a<>;iio .. :Em moiQ 
de uma eloiçiio ger~l pl ra depu tndos, quo sc.f~rin. em 
toda n pravincin a 6 dé ·:r.rnr~o,. morcnstes, q n<LEi pelo 
m ellldo do F evorcir o, u · eleição tenatorial pam 24 de 
Março 1... Niio nos dt!rtee, nem o tempo n~ce.,ndo do 
escreYcrmo.s aO$ noesos amigos e ' correligionmios mn 
tocill a província, que nliás tem mni• d~ cem leguus da 
littorru e de duzcntn ~ de centro ! Porém a.pczar de t udo, 
a des~to de tãc fl agrante e condemnawl ~orpre=, 
npez.u de ser o eleitorado ~br!l do dominio dcsLn eitua
çiío; o r~•p]tado foi o mais brillinnte p_ossival. Elle vos 
julga a vos condemna. . · · 

Apezar- do o.tropello ·o do· t nmultuario .aS!:tlto 6.s nr• 
nas; o ~~tellion<~to poli tico riiío chegou <lctodo a eon 
·suinlllor-se • .A_'eon.ciencia dos oleitorea, já dtsillu didos 
de tant& fllsciil.ação, dpcumentou so1emnemoate a roac
ção qu o ·se tem oper.l.do ncs _e,.Pirit"" e na o\iiiiião p~
bllC1, honnndo. ao nol'SO aDUgo c collegn o Sr.: Dr. T>
berio com u mA votação brilhante e csperit:mea, portnt 
fó tmll .que b om demon•tra. o~tar o pai_z· renl 'em d iatul)
tral opposição e au tagonirnio ao puiz . offi~ial.. . . . 

O S:i. _M,~IS.TRo DA J cs:riÇ"- :.......: ~Ias 'noto-se q tie man
. <1\mos procodur a todas ae oleições de een~ores. 

0 8~ . . FEB~ANDI!S DA. <JONIIA ' - Que politica Ji;o:ezl;e;; ~ . 
Aqui, solicitnvcis o apoio libetni.J nlli , o do~ ·e<>nser .. a
_dom : faziei.a liga .com esto ou aqnelle partido ,: o u in_. 
ftu~ncia no >;entido oómento das·conve;niencilllloca.ea ou 
doaintereesoo p co•oae&, niio :inhci.s uma fci~ão caracte
rimoa, ., m enos uma pollticn definida; A &i1ua1'ão ro-
prcsenta.va em iumma o ca!los .politico; · · 

Eis o retmtp d11. ltituação, desta eitu.a.çiio perigosa, 
doe ta política. desa.st rOI'a o !ata.! do p resente e d o futw:o 
dolmperi o. . 

D.i<ei&-vos Jiberaea hoj e, porque preeisllia de eltplornr 
o pod.er -m agico· da palavra; porque pr<!Cisais do acober

. tnr-voa debaixo . da influencia preot il:,>iosa d~ idél!. ; mas 
v6s wie porvontur3· libeu o' '! O esplrlto. do VOf iõO go~ 
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verno é liberal f Com& explicais ena no>a fLialo, que 
querei• fi!Zilr de pro~ e libo ... es, v6.., quo aiJÍ<il\ 
liontem a negastes e rompeste•Y Como mudaio o 
n001e do vo!SO LI<>><> putido, quando toda. a vol!6& ím
prenn tew Jeito sumpre distinc1:llo entre progreuiat& e 
liberal, quando vós m<lsmos ainda hu. pouco o f:Weia 't 
Sola compcllid~s, senhores, pela força das circumstan
cias, on pela força da opiniao? 

ll:las ~m que consi.te o vosso liberaliimo, que crltorio 
o constítn•' 

E' liberal um ministorio, Sr. pre•idente, que tom~ por 
!Ou primeiro dogmo. politicv B intmvEnção :tbu.iva no 
pleitcf 41icitoral ~ 

Ee eou conoei-vador, senhore•, cousen-ndor desde os 
meu~ prjweiros e&tud.o~, 1nos canservttd.çr, repito, filhQ d" 
oscoln r~clonal, nos limites propriM dos principies dn 
grande revolução de 1769, berço o origem fecunda das 
modornas constituições livres da EUIOpa, dout.l'inario da 
livre escola eonslitncionnl do secolo ; consen·ndcn do 
progr3.Dlm& liherrimo do nrt. 179 dtt con•titulç.ão, quA 
ó a declnra~o dos direitos do b.omom da con•titulnte 
frnneuo.. 

E is como tou consel"Vf\.dor; mn.a eollSOrvador assim, 
con..,rvadoc eomo é o meu partido, que quer auJeuu
t.enç.''lo inttsrnl da• livres inotituiçl!c• jurwlw!; deede o 
primeiro dln c;,ue me assentei nest& bancos, a. primefm 
tbese politicll que emitti c sustentei f oi "da hbilrdnde 
liucera da Bleiçiio; foi n col'tdelllllllç$ da intervcn11r"' 
indebito. do governo n<> pleiw clcitaml,porquo e!Sll in-· 
tcnonç:1o, sonhore•, dcrroca pela baro todo o syatcmn rc
prasentativo e pnrlnment.nr. 

F ilhos ingra tos, 1•ebollli-voe oontm voam miii !. ..• an
nullaís a eonatitníçã:o ,·iseomlmanta 1 vioiaie a fonte 
pura. de onde deve eahir toei o o ['Odor o toda " garlllllia 
do~ direitos e liberdades publicas, c d&pois ~indes jac• 
tanclosos dizer-vos e proclamru--vos libe1'1Leo! .•• lrJisií.o) ••• 
Podeis dizer que so1s tudo quanto qui!ordes, runs nüo 
podoreis ser jamais legitimos r;,presentnntes dos verda• 
deh-os principias liberass, senão quando por factos doi
xo.rdos de imi'o~•ihDitar n existencirt de uma camnra 
independente e pura, filha genuinn de umn eleiçiio 
llwe .... 

(Ha. muilal .-cclamaçt.es.) 
SenhClro&1 eu esto"tt t'Ü&cutindo um~ thesc ; e:ston mo&

trondo que este :tegimen est:i prolunuu.mentc vlciodo, 
completamente fnl•endo em ~na 65';onci~ pele corriiJ>I;ÍIO 
o abu' o do poder, pela snbver.siio ·de todos O! bons prJn-
cipio.s. · 

(Continucl:o ot a~t·tel 1 rBClamaçUts tla ma.l·c,.ia. } 

Eu 11pp8llO d& intolernncia da mrnorio parn a wnldade 
e oavnlheirlm o do nobr11 pre~Henre do con •olbo, afim de 
que S. Ex. deohre !e estou, on não, fru!a.ndo parlumou
tarmente, 6e estou persona.lisa.ndo, ou mesno pro paim
do doutrinnl subversivas, on perigom~. 

Não, !enbore!, ett apen.!~ !us.tcmtn 11m c. tl1ese consti
tucional, thtse cnja •olu1'ão favor.rel om tod:o a parte 
tem tr:nido e h• <le trazer entre nós, ns•im o espero e 
<n:eio, n verdade do systoml\, thcse, sem n qunl a con•ti
tuição não pa.s;ará. j{~mais de uma. p.romet_Ea v!; ver
dade, sem " qttal não podemos ji.Jnais pacillcamsnte 
reconqnlet~r noSJ!!ls perogativas humilhadas ou usut~a
dao ; nla1•n.uc•, eem a quru jámais nuno>l podor0mos relut
bilitar e nobilita? o parlamento pnrn. 1ermos ·os clofen
sóres dos d!Joeitos do povo, e niio dos ministorios on~
vernos ; dogma, sem o qunl ní\o teremosj:\mais.libcrdade 
eonstitueiocal', re.U e prntica, aqaclla que de..,n volve 
em todo• OG ramo' <ln actividade oocial, q ne constitue, 
por asslm dlzer, o movimento e n vida dos povos livres, 
e que é tão e•sencial ao ..,u daswnuhimento intcgl'lll, 
em. toda a or<lem de relação sacia), como o nr e'll luz 
o aio para a·vid& physioa. 

Libardade individRal, liberdade soei.!; b"berilado'po
litic:a, g=tia de direitos, Eeparação e independeâ 
depoderestaldevesero no•so.afan, o no .. o programma 
politieo. Emqnanto :aão. reali:zumoo tudo. isto, .não noa 
podemos cb.ainu- lhor~, nom dizor que tc::nos UllUI 0011~ 
stlfulção em·ngor. · . .· . 

!.ba pan isto, senho-e~, careceD~<n;de-treA COIIdíçõei! 
eoqnciaea; indispens:~vsis ~ estas coudições.8lio: elelrão 
livzv, ~ indepe!!qOilta1 minilleriOI nepoua'IOÍI~ 

Sem catas trM condi\'-<ieS do regimen, sem a discu uioo 
o publicidade dos octca do poder, Rm JlarlidOI! poli
ticoe, constitttoionaes, com principias c idéas dennida11 
com erganítação e disciplina regul•"• 11111s pnrtidos do 
occa•ião, pa:rtfdoe de clro11mat ancia, creaçóes artificiaE'B 
o ophemeraa do orgulho ou do detpeito (eu nno quallii
carei de facção, por~t evitar no~as reclamações), ~5.!85 
niio podom viver nem medrar por 1nuito tempo, vivem 
e medrão apeDll.S o espnço sufficienle para. deovanecer-n 
:1 illusão, pnra. diuipor-se o encl!lltlunento da. foecinan!e 
mirngem, que sed.nzio ~ ha.Uucinou por momentos espi· 
ri toa fracos, levianos (lu incauWs. A. nu.Ycm, po:rém, j' 
passou, 1"RSKQU·ec o vto que encobria os mysterios do 
témplo vedado, o 1\ reali<Ude é bem trl!ite, o vresente 
iunc&t o, e o futuro medonho I 

E' tempo, Eenhores, do levantcram-&e o reconstitui
rem-se os dono grandes partidos uooionu.es, fortementt 
radicados na opinião e nos intereSJSO$ do pais, sem anta
goDiamo irracional oorn rcac<;ã!l vertigi.no..a. 

E' militer cuidar ;eriament.l da raorganiM~.ão e edu~ 
c:a.çõo dos grandes partido• conatitueiona.ea. Elles •iio o& 
ti8ia cln balança eon.tit~>oional, oo xnantenedoreo druo 
i.netltuiçües1 oe iruuumcntoe podoro<oo dn liberdade. 

Eduquemo• comtitueionnlmonto pnru. o rogimen do 
••lf-goccrnm~ut ostu bom, nobro o genoroso povo br!UI· 
luiro, ma• eduq11êmo·lo grnvomcntc, porqun nndn hG 
maia _sori? o gruo do quo o roghnuu li no d:\ ord0111 
cowtHuc10nnl. 

A onm:trn do\'c 1cr mnn oscoln prntic:a de d ireito 
con!titncion~ rl\rn o povo, u shn wrno o jury ú pnn o 
dit-oit() c:rimina . A cun11Lr" devo 10r parn o poYo exem
plo o luz:, dovo ~Gl' A e•colu l'olilica do sua o<lueaçí10 
conatitueionnl. 1\Iu isto I>Otll Aornpro neontuco; mllillls 
vezes coníundom·l!io ne q ue&tVe.s, <1Jevhtuão~tte os princi• 
pios, att.,nttt-so contra n conttitu!çi•o do Imporia, e ~m 
V6z de edificnnt~ e proveito•o cmiuo, inoculn-so veneno 
corr06ho e daleterio n11 veia p0[)111Rr, o colhem-se fl•uc
tos amugcs, faz-so n de.p;raça public>1 I 

O S1•. presidente .do éoneelho declarou-nos hontom 
quo q110l'in ''ivol• vid~ constitucional, que qnel'inser mi. 
niaiJ'() de um pniz linc , viver e mo1-rer padamint.or
m~nte pelo npoío Oll condoronn.çií.o dn mniorin. S. Ex. 
disse maio quo no momento em que elle lliiO pud.e~se 
juatifica.r legalll:leato cada um de aous a ctos, nesee dia 
rcoig)lari" o poder. 

Aceito o voto nobre o o prot.l!to l!.onro•o elo nobre 
ministro pr~sitlGnto do consolho, e peço a Deos. quo lhe 
lh~ du força bost:utte; encrgín àe ~ontade e e•for~o de 
caracter P"-l'll rcali1.a-Io. Peço a Deoo que posaa ser S. Ex. 
o iu•titni<lnrsublime d e.sag1oriosu..Jynastiade ministros 
ret!pons.weí!, dequatllll to carocooBmzil, ministroscons· 
cim d:i di~id:tda de rnn. posição, dn. nlta gravidade da 
su a mi,.,iío, ministros qne não l'1!etlem ante nonhuln 
obs~\culo improvi•ta, diante de nenhuma ditliculdnde do 
rcgimen ; ministros ~na j~mais abdíqu<>m dn.loi do de
ver do &ua >-espansalnlidade nozn eacrüiquem o lnto
re~e no.c ionnl a n cnhllm outro, siJjt de que ordem fôr. 
Peço n Doos, Sr. prc.idente, que l!<lfortiGque es.:< crcu.ç:., 
es,. fecunda e sn!ult!r resolul'ão do nobre ministro I 

Mlll5, senhores, volt~ndo no meu aEsurnpto, tivelllO'l 
um• eleição livre~ Já. provei que nií.o. Quereis, porém, 
m ais prOVl\11 ~ Basta considerar as discussões e votações 
.das ehiy<íos uttimns nesta. cama r~ · para n o• convencer· 
. mos do co.ntrn~io. Por uma fntalida:de·, hojo passa .. V8• 
rificu.r,~a de poderes r,elo cadinho estl:eito do no~o regi· 
mento, o qM aniquüo11_ dous eloinentoa e~senoineiô.e 
garantia do dh:eito:s no regimen, em ta as ma te rias, a sn
li ~ r: :1 publicidade U~ di8CUOEÜO das e)eiç~es per autO ~ 
<!amara <:> o paiz, - e o voto publico - ou julgomonto 
deJ:>Oi·a daaudiencia do debate coutradictorio e do exa
me e diecm~ão dao provas. Estas du!l.S grandes· gazan
tins de justlço..e moralidade sniquilou-11& o novo regi• 
mente. 

O o trabalhos d2• !ta eommli!OÕ<ls de inqnerl!o podem
ee dizer cllúulestinos, porque nem a uayão oabe o que 11e 
Jl'lll !& no seio daa eommi"Bsõeo, nem a csman que tem 
de votar SCWI pareceres G de dar QU tirar direito. 

(lfa mull<n-opartn.) 
t'reclsaTa-~~e de 1UIIa <liscnaão franca e li 'Ire soiln as 

e~õe& dD . Imperio; estou. certo ct.lle se a. hmtv- & 

p!Opria maiDria não poderia. dizer-riie :-'!ó1 Dão podeis
p!Oferir temellwlt<J criterlo a. relõl'Cito dtlf ultiaal tlei~ 
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~tie~gerae.&--1 j)Olq_UIHm, omrdsobscuro ele todos os 6eus .. 
msm b.ros, h:Wi:l de provar quo não houve deiçilo ~in cera 
e livre, em ~era!, no Imperio !... 

Nós ,. im~• presidant& do província fazendo eircu
laNs p3ra eleições, vimos o nobre St. Diinil!tro dl!. 
justiça. intcrpellar ~ sous amigos companheiros de 
di•tricto dir.nnrlo ,_ cqmo ma fnzois·oppo•ição, vós que 
fostes por mirn eleito~ 

O Sa.· JIJ"rsrRo n.~ JusTIC.l: -Não disse tal, o llQm 
o podia dizer. (Apoiados.) • 

O Sn. F.EII.XAN'n:..:s DA. CuJSnA. :~Sa "'ot. Ex~ á progTes
siün, e fe Hu• pro,incio. é überal; •e nella o progres
sismo não fez ade pto• nem proselytos; se alli l1a sómante 
con~rvrulor1~ e liberaes, quem foi que binmphou lmlj 
umos~ Foi V.Ex. quom elegeu os deputados do partido 
lihel":ll,ou opartiào;ibe1-al quemçlegeu ~V. Ex.' 

O s,.: M"rsrRo DA JunJç.•: -E • que o podido libe
ral em minh• pl"O\"illci~· ó progro,.ista. 

. O Sn. FERN".\~DES D.l CuN~A:-'l'emos, !>Ois, Sr. pre
HdentQ1 rer•n te e plll'l~mento, um rniniitro d~ corôa ré o 
confesso do inten·ençiio indebita niiB oleições. (Nao 
apoiados.) · 

O S11. AmsnnE.I Lono : -E' umm tr:~ducçiio muito livre 
do nobre daputndo. 

O Sn, F••~ANDES D.\ CnNnA :-Eu podio demorar·rn& 
»m pouco, fa.llondo dn eloiçilo do r districto do Per· 
n_ambuc~, das eleições de Minas, du de minh~> provin
C1R1 podm demonstrar os nttenhdos que se derão nas 
elw>ões do Cear:i, e em parte n•• do Pru·á. (Reclama· 
r~ ... ) Pode:in demonstrar quo \'enceu em ult1mll nna
lyso, quaH sempre, a frAude o n violoncill. (1\'do 
apoiados.) 

O proc~so era muit~ simple~; tinhão-•e ru autorida
i!~s.policiA~, o gua\'<ln naçio~al. o a. magi.otratnra XIm· 
ruc1pal; dJgj)unha-ofie dn.s texr1veuJ arm~s da designação 
e do l:eCJ'utamento ~ cerca vão-se as matrizes, e c.xpelliu .. sc 
a opiaião adrarsa do concurso eleitoral. 

. O Sn. HooT A DE ARUJIO : -Isto & do tempo do~ con
~ervaderes. (Apoiados, na o apoiado, , difTermtcs apart.,, J 

O SR. FE1NA~DES DA CmrH.l:- Em Pernambuco :nr10 
ee _vin uma eleição em <J.UO oa dous partidos rea.es do 
l'arz, o coruel'\·aclor o o hberal, collign.dos niío priderão 
romper a. rede p{)licia.l? 

O_ Sn. A•·'"'" B.\nRos: - Emprazo-o pnra esta dis-
cu~sao~ -

O Sn. F .. ~ ANDES DA Cm<HA :-Não esta clomonstra<lo 
que. no melo de 300 on 400 baionetas se fez o. eleição d~ 
caprtal de Pernambuco~ (NM OJ>Oiado•.) 

O Su. Anm•o ~AliROS :-0 nobre deput&~o não 6 cn.
l'nz de asoegnrar zsto. 

O Sa. FEn~.\:IDE·s n.1. Cu~oJ.: -Não vimos a imprensa. 
nccusnndo, ern outra á~, ao Sr. SilveirA ile Sooza e 
o propri~ e~-pl•osidente de Pornambuco, oolllo deputa
~o, na. tt'l.buna,. s.u~tent~r que não era peE~eiv~ ~er legi
timo e l"ésl R<'lolçuo fe1ta em 18631 sob a adillunstrayiio 
da S. Ex., po1· não ser poS5ivel nem eomprehensivel 
q:'c, '!em aburo do influencia, l!tm interf&renoU\ inde
h.' tu, 1'ude!so o governo derrotar ali i a ·opinião e o pa1•• 
tidn liberal, que tio forte ent.io se apregoa"&? 

:Mas ~omo e·ntão hoje os dous gnmdo! partidos collí
·'!.adot, o oonserndo"l' e 0 liberal, sob ,. Qdministra.çiio de 
S. Ex. o Sr. Silveirn Loba, não pudel.':io eleger repre
sentantes na lirre cap.ital de Pern.uabuco ~ 

O SI\. A~•mo B.laRos:- QnercmOl!. dfmonstrações 
sobre este pauto, e llíio the .. s gereee. (Apaiadoç.) 

O Sa. Fu"'""'DES D.l CmrirA :-A demolll5tração estã 
no voto em separado; qullira disctlti-Io. 

Ol~a. Aa>u~o ~utaoa :-Discuto-o' V. Ez:. não 6 1!6 
o ~1co em pu de cliSclltir aqui. (041 o/1 I erumor na• fia• 
lrroat.) . 

O Sn. PrmrJIEr<Tl! (depoll de tocnr rom (orça a cam
pam~a) :~.A• galerias não podem intervir do modo al
j!:Utn nos de~1te•da cama:a. (Muito.apoiad4!.) Vou man
dar lar G arlig<> do r•gimento quo o véda. (Reatabii«No 
~ordem.) 

. ~O SR. I ~ SEcRETARIO 1.:> o seguinte: 
• Art. 218. Tod01; os cidadãos e estrangeiros tBm o 

direito de a~~htir ás se~ões1 com tanto que venh:i.o des
armados e guordom o moior silencio, ;em dar o mais 
pequeno signal de applnuso ou de repro,·a~iio do quero 
pa1!6ar na cnmara.> (Apoiadw.) 

O Sn. Ft;n.N.-\!'i"OF.S JU. ÜUZ""HA: - QuaoC.o todas as opi
niões. têm seus reprc•ontnnte• na tribuna, édc\erdo povo 
calar-se (apoiado,), e e•perar a defesa dos seus legitime• 
jnt-ere~ee~, diraitos o principios dos orgãos que o repre
·~ntiio. (.lfuito• apoiadw.} Tvdos I1S mnnifostações d.lS 
galeri:\5 são illegitimas. (N"·merosos apoiados.) • 

O Sn. SA.YÃO LOBA TO:-E compromottem a cau•a. 
(Ha diw·••• aJ>artes.) 
O Sn. F.BnNA:~iDES DA Cv!liaA.:-Passo -pela tlleEe, Sr. pra. 

eidente, à o que não p6do &ahir uma cnmaru independente 
e .li \Ta de umn eleiçiio vicindn.. Niio faço rcctimiuntõe~, 
llliG quem personnlidad~s. (Apoiadas.) 

Vou ~ rospünsal>llid3de do podor. l 
A respomnbilídado do poder se 1r.nntorn pelo livra 

m<nme e discus1iw dos ncoos dn ndministrnriio. 
Se, porém, ju.lgnis o exame. do f ~teto umn offen•&, 1<e 

niio quereis quo ou in\'o11tiguo ns cnnsas quo o produzi· 
.ri'io e ru.. circum8tnncln"' d6 stul c.xC.<!Il~iiG1 como pa.J.~Jh 
protendor que ten1os mh>ittorio rospon•nvcl ~ 

li~ rc•po~•nbilid11do Bem libor·dado do tribullJl1 s~:u. 
livro diacunüo pndnmo~t.ur ~ Niio, nüo póde l11wer. 

1\Ina~ sonhorcl!l, niio ú o nomo que cu procuroJ e sim a 
cous1>. Não é o fnntrunnu dn libcrdndo q_ue cu desejo ver 
representado; ou q uoro o liberdade prancu dn vida con
~titucionnl. 

Niio é simple~menta porque um mínlstcrio se digs. 
progro•sistn. oa liberal, que olle hn do oor tido no p~iz 
como liberal ou profll'e•siatn. Niío, •enhores, é proci•o 
legitiru11r a oxprossao, fs.ur quo " eousa corrsaponda 
no nome o o& actos j uatifiquom n qunlific11çiío. 

Nos pnizcs representativos, ando certos principio• são 
<iagmao, n~t loglalerro, nos E~tailoa-Unidos, na Belgicn, 
Suissa o Holl~ndu, ou vejo que o poder publico ~e 
constitue pela intorvOil?iio elo cid~dão no governo do 
pai~; que esso. intervenção é triplice, -intervenção na 
reprc.entnção nacional, intenonção na constituiçüo de 
iustiça, intervenção no. comtituiçlo da força publica. 
E' pola eloição quo a nação constitua livremente, por 
fno. vontade propria, a repre1ent<lçiio nacional; é pelo 
jurJ' quo elln. tomu ,l'arto n& ju•tiça; é pelll guarda na
cionaf que todo o culadíio é !Oldado, orgnni~ a forya 
publica, e vala na guarda da conotituiçr.o e doe leio, na 
defesa da ordem pulillea e na prot<lcção do direitG. Silo 
eotas ao instituições fuadamentaos, protectoras da ordem 
social, quo devem aor ~oustituidas pcl11. intorvonyi""' 
<la nação; oão ellns que creüo ;o ree.lizão o •el{-!lo<-.r
"'mmt, o governo da naç~o ~a naçuG. 

Qunndo n naçiio niia toma parte na organi•ação do 
poder. publico, por meiG de todos estos elementos, n na
ção não é I;vre, o governo não é liberal, não existe l"e
giroen reproeontati1•o. 

J,\ discuti o primeiro facto; não foi a nação quem 
livremente elegeu os ~eus reprewlltantes, foi em gra11de 
pnrte o poder. 

Vou discutir o segundo, n constituição da mogistra
tura, Q di•tribuição da jlllti~a no lmpe:Lio. 

E' o nobre Sr. ministro d~ justiça quem diz no oeu 
relatorio: < Que a inm.itui~ão do jury parece ter-s.; 
tornado an.opeit:J á autoridado, por isso :mesma q"e é 
,excessivamente 8ustontada pela opiniiío I ~ 

E é o governo que re diz liberal juatamente aquelle 
que quer proscrever umo. das institui\:ÕQsliberaes da Im
porio; que quer oeorcaar as attribuições elo jllrj, restrin
gir o nutnero dos jul't\d.Ot;1fszenà.oaeshn inv~reao nas BU9.s 
loio ; é ossa go•·orno 'l.nem profere o ab~urdo de ser o 
-j"!Y.~uspeito á. antond~o, pela razão de apoiar·•• na 
opunao I ~ 

A magistrattlra, senhores, como eatJ. ella, como vive 
..e é res~eitada no lmperio? E<~:iste magistratura n~ 
lkaJ::il ~ 
• A' fo~ça dos golp9.8 d~ estado, que.sc repetem n~es

.,vs:mente desde lB56 a 1~ .... 
UnVoz:-1\ão obstante &llste a mqgistratunl/ 

';a;iste lit\ llltlU'& em CJUa deve oor colloca'à. 
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'() Sn. F'<II.~A~DES b~ Co•n_. •-•... wciste 11 magbb-n
tar .. :ao Irn;>!TÍG rob !l press.'\o forrenh.$ e prepontlo<"nda 
do ex<!Cutiv.>1 quo annuUa a ma im·o•tidura, quo mntu a 
-au~ indepo:td.cneb, que a torna commiuão do g"O:Ve1·no 1 

Smhores, se o podor judieiorio não é um J>O~•r po
litico do E suul.o, "" a porpet~>idado c independoncill do 
poder judlcinrb nüo ti um Uogmu. r-...oustitucionul, eesuu
ci"l !Í SOpara~ii) e harmoniA do.o podere11 VÍW pRtR a 
gat:~.utia do1 àire!tvs indi\·iãunc•, ch·is o pol!ticos do 
cidadão; Ro a violaçW> flagr~nte e crimlno!a do•sa gn
l'antia sap:radn oiio ~ um violento uttentado contra a 
constitui1:ão do I•npel'io c o anig_uUnmento d~ magio
tratlira pero.stun. e indepePdentrJ, entü.o, fenbor~s, eu 
ltâo .sei o qtt'a sejo. verdade. dogma. o gsrnntitl. no nossD 
ragiman co!lltltueiona.ll SE> o podar judicinrio pódo sor 
iwpuue~.n~nte ntacnd o, violado, aniquilado, qualquer 
outrl) o p6dc ser ttun bom. E ' o roinado da for~ a, o ro
gimen fuueatu du ,·iolenci,., do "rbitrio; é o estado de 
1·evoluçüo. 

Não sophismemos :\verdade, a justiçn, a honrn e n. 
dignid4-:!o hum~na, aenhO!•e!. Negar &emelhant.c• vordn
<bs e princípios é do uma cormpçiío corrosiva, prenhe 
de to1•mentaa, ruinot de cülllmidndo•! 

Nem porque um ministorio dispõe eognmonto do tlm'< 
mniorin pal'lAmentor, num po1•quo om que,tü~• <lo., tf\ 
o!·dcm, ~ue Qttontão contm <L oonst.itlt!çiio do E,to.do, 
qu~ aholno todos oa podares publico•, quu c~tremecem 
toda• n• li~erd•deo1 encontriío sempre govornos crimi
IWi!03 mtliorins doceis e le,·i~n•a, pan1 coru;ngrnrcm tiio 
luonstru030S nttentndo• o abaolverem os traidoreo 1 nem 
por isso é licito rocAlcilrar no abtL.<o, reincidir relApso no 
c:rimo t Ha no fundo um abysmo, uma vorngom modo
nh:~., que cedo ou tnrdc lut do tragar su , .. •ietim .. t 

Não é simplcomento porque oo póde di1pôr d~ uma 
malorin a&eim q110 &O bll do dizor impunomon\4, ••nlto
ros, quG a apo•entaçiío forçadn do magistrado• perpetuo& 
]'01' acto pnramonto do poder executivo uiio <l um,. 
oCfenoa :1 g~rantl'l conatituoional, quo ne victi.mas <le
·vem resi~nar-so ao destino, qM lhes erGA o nttcntado do 
podei' t Nüo, senhores. 

0 SI\. ~h1u VASCO"SE~LOS d,\ um n.parte. 
O Sn. FfllN~Nl>ES DA Cli~n;, : -O qÚo eu quero é a 

:independ•ncia da mngistratura, d a illustraçüo o inte
gridade da magi.stmtura, é a coosidemção d~ m:lgistra
"tura, 3 remuneração dn lllilgistrntura; quero fuzor della. 
um e;cudo contrs as invasõea do 6l<eeuti\'O. 

E' esta u111a du maio vitaoa n&co81idad011 da n.ç.'ia, 
ual.!l. d:u condi~.\ics ossonciaos da fundação a.~ liberdade 
:t'63l 6 da gat4ntill o protoOfiío de todoa os direito~. 
(AJloiados.) · 

O que quarn ó ~i'aar ~ libordnda indiVidulll o civil, 6 a 
lioordade ci\'itdepende do uma magisti'Qturn forte, iclida, 
luminoso., into!í':a, inamm·ivel, porpetu11. e iudependeote. 
mente C1lnst!tulda. 
~pondeudc ÍlLteiramente du executivo n m11glstratura. 

:no prin1eiro gróo, é ella npan.<l! uma phalnnge de com
mi5snrios de eleições e de agentes d" policia: oo sognndo 
gr:l.o, depe:uieu!Jo d ? ~ccesso, dn · remoçiío, dn aposcn.
tlldoria forçad11, o que pôde e vem n ~cr? 

?.Hseros pobretões qM quMi esmoliio o pão dn cari
de gorornomenbl, pois qne n magistroturn pGL'petu<t 
t em t<th·c: remunençio it;;ual 110 oalnrio do um jor-
:z:z:tleiro. . 

O s~. An.riTroxs Lo no :-E ~daYinustenta e mantém 
• sna. ind3pondencia.. 

UuA Yo::- A expreosão mi30l·os ~ pobretzics ó !emdu
Yida muito impropria. 

(lfJ o·ulros ap~rte•.) , 
O Sa. F~:nNAtH>EJ . D.l Cu"•·': -IntervençÃo ni força. 

publica. Seuhom, coma á que ~ nação t omn parto· na 
con.stiluiçio da força publica? 
-E' \X'l:l mi1icia ci\'Íoa; é pela guarda nacioo!U, au-

1iliar cio exarei to de linb.a; é ao patriot!amo e á co
r3g-!m d:t lllilieia ci'l'ica, aillirn comO aoa do todos os 
cidaQiio•, que t<llla! u eon.tituições, como,. fnncer.a 
d• 11130, eonfiãe a d&féla da elU'ta coll.lUtneionala a 
do todoo os direit01 que ella conaagr3. · 

O cidadã a, om todo o paizlivre, ~o primeiro delen,or 
cb ou~ lil>otd:><l.e; é o prlmoiro protector d•> goxantia 
do s~~ di.r:itu o ü do~ outro•; ~ JKII~ JUIIilltor:o:en~ão 

na constitl~Í ~:lio dR f.')r;:a p';Jb]i(!a q:..:a e n5(·5o organi~a. 
MS& g~rllnhn 1 como um j)üd.cr &~mpre prJn'l.ptO para Vê
l ar nH. guard.n d:t cou~!imição Q J:~.& !cis, e l Or!htl' il:l
po.W.-ef qnolquor dic!Jldon ..... 

E ' :uaim q ue f!O organUão 06 g o\'ernos line&. M:~..;; 'TÓ$~ 
dcpoie de tan tos ~en'iÇC!i pn2taUos pelo. 1ciHc!~ r-:vica , 
quo (eoja dito entre pül'llnthe>is), olh~ndo-!e :í con>titni
çüo do Es~tldo, tnlvcz se pudesse dize~ que uiío ota o bl'i
go.da a pTOot~r scn-iços da guerra iúra 3o I mpu·io ; 
todavia é propo•iç·iio esta que não me proponlto a 
defender, o que, 10 fo•!c su!t~utavcl, eu clesdc jA ca
ln.ria e nbafnria por nerM!:>id.ad.a. o pntrictlsmo. FGdindo 
nté a e~t,;n briosr~ 1nilieb. civic~L qno coutinuo tl ort.u:t!ir 
todo o concut"&o do seu patriotismo pa~·a. n obr.a g1orio5a 
d() do!Mtllar o dcs1'ota do Par:1guay, e act.\>iH' de pro::t· 
Fto com n s;uorrn que: nos. tl.tn-or:\, que n os U\'r a:. ii1!11 1xn.·!l. 
... Itirmos com hont-:I e CO!!t dlgnhbclo <lo g :al'C pleito em 
que .. tamos omponhado>; mns, Sr. pretidomo, era do pois 
do ~ntos SCr\'iços glori6ws reconh,-cidos por tod• a Jta 
çiío, quo Oltüo nn conociencin dn proprio I(Ol'Crno, que 
ol!o 011 }ltoclnm:t c glorillca, pedindo pa•·~ t.1tn•>nho ~a
triotiEmo a 6..tto:rificio t.)dus as bcnçiios e applnnso~ àa na
ção; er:l om rocompen~n de tautos. $Ol·viço iS mcritodos, <1~ 
t"nh •lodio~~ito o horoi•mo da gunrdn nncionnl, qu•o Bl· 
:ninl~tro da jnstirndovin do ''ir :lmc.:n~ll-lu. com a. molli
li•nçilo conunínn<ln em oeu rolatolio 9 

O quo \In mobili>a<;fi• dn ~nrd~ nacinna.l, eon!toro1 ~ 
Todo o mundo nãQ s:\h~, n<io comprehcn<le o p<ldg" 
quo onccutt no sem bojo fnnll!ltO o>ta !Ítr.ples pnlorr,l
mobiti•a~iio ~ Niio ó um systema iatciro do medido., 
~rictivns, oomprcssorn•? N»o o! umt~ aunpta~iio rle••" 
<!lamento tutcl3r da honra n ncionol e das institnl\'OcS 
jurn.d.na , nas miios elo exccuti \'O , cnmo um E. xe:rdto :re~ 
~ular, como u.m o:.;.erci to d<J linhn 'l Foll\eni n u~a. t.a
bin lei <lo 1830, o ve1·ei• que ella cl um tronsumpto da. lei 
1lboral de 1831 da Franç.a ; muito• <loo aeus artigos nhi 
eotõío q"a•i. quo tr&slndndos; tem todni us condlçue! <!e 
garanti~ na organisoçiio do servi~o, em relação ao! di
reito! do podev e aos direitos da poro. 

O Sn. ToscANo "" BnTo :-Tudo qua é e!tnm~ciro é 
m\lito )>om po.ra o Btuil. 

o Sn. FP.U>,.nl!S llA ·Cu:m.o..-V. Ex. cst~ multo e~
gu.nado, n ndn autorisa. a liua conclusü.o. 

A !oi de 1850 tem sido por VllZCII nrguiaa do on\i-lioo
rnl ; entretanto esm lei modelou-se peln lei liborol da 
França de Março de 1831, da manarchia de J11lbo t 
Asui111 ú que j ulgais !lll intançóes1 a•sim d que eoJ:
dcmnais os homoos? L O quo quer o Sr. ministro dH. 
justiça? Mobilisnr todos os corplls d~ guarda nacion.~l, 
fazê-la conver!!Ír n'um momento dnd<> purn qualquer e~
trcmiüd~ <lo Imperin ou pRrR lóru. do pai~, som qu" 
toll~ pona roclRmor por MllS d ireitos . 

Mas em que consi!te esse grande melhoramento, e.~m 
mobiliaaçao que intenta fazer o Sr. ministro d~ justiça; 
e que noa bz do todo estremecer ? para quo, rolihores'f 
Não bas ta s6merite dizer; <No meu relatorio só peço 
uml\ simple• medida, só onuncio um principio iunocel!
te, só quoro a divisão e d~criminnt;ão por classc$J) a b3m. 
dll maior celeridado no movimento dl\ forç11 nccc.:tal'ia; 
nas OCM!ÍÜGS nrgentes. • Em toda n reforma, ,·ós sa~!s" 
.tra:o a latitude imme1JS11. que ús "~zos lhe imprimem O> 
dobnte11 o n& emendlls ~ não se pMo co leu lar em ultim<
retnltndo t\ que ponto nos p6do levar a proposição de 
uma medida na npp~rell<lia justa ou na sua. couccpção 
prolicuft ou innocentc no couor da discus!fto, •obra
tudo em tcmpOJI como O! notuaos, o nn pre\'isão d• 
abusos quasi iníallivaio do um go,·e1·no que se mo•t~a 
tão identific~do com· a sua nul::lero•R e de·Jieada ruo.iorin. 

Não mexamos n<> lei <la guard<\ n~iounl, e maito 
meno• oa épocll. ac tual. 

A guarda nac!on:~l, :úl:tem·geme : apez.'lr d e tenldo 
' 'ictima do tanta. injustiÇJtS e ife ~utas lniq\lldadesl ... 
a dePignação, o recrutamento na guard~ nacional, tudo 
tem-se leito a dmo, tndo a ool-p=r e a arbitrio d o 
governo; a guatd11 M cioozl não se queixa, a j!:\l&rdans.· 
cional DM\teha a cumprir o iiiU d~ver J.'atriotico: pan 
que, pô!. qnereio aiocla mnis a mobii.áaviio da $":arda 
nacional~ Aind11 achai.s pouCQ& os meios do que/' n oat!lia 
armaàos' querelo ait~dn, .~ por m:dido. de caute a, ru:th 
poder vex atorlo e diç~torisll. .. Em que consi!ta, J>O· 
rém1 a fefimii!i. ou n mai·'~ ;u~c'Ui•1çiio so!ldtada ~ l'.:lll 
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c-olloc:u·- ~~: n'nrn~ companhLB. os solteiros, n~outra. os 
,·i u\·ú~ ~e.m .tilhos, n 'outra. os c~adoa liern .6.lhol5, etc. "1 
Ora, senhor .. , gr:wde iono<a~o I inoova~ão ou eoteril 
oa pcrj gvf"~ I 

Pam quo scmell:.ante modific:J.çiio ? N iio é msnifesto 
qne se é só este o fim a conseguir, o trabalho fica desde 
loj<O frustrado' Quem não \'o que llepois de decroUtd!> 
~ lei, depois de feita a primeira qualilicacão, no di& 
seg:.inte, estas con•iições tle ettado se modi.Bciio Ulmbnm, 
e se precisais, P'r tnn to , de wlt!tr- ao antigo ragimCll da 
gunrdn. n~cl<m.tü e fã.Z~r outra. Vêz ns exclusões e reservas 
<]_UO 2c j ulgão ~mbarn.;om.~ ~ ncç!io do go,·orno, na t.E\
Te!a. da. d ceignação dos contingen~s 'i' -Não ,·edes, 6e .. 

nho1·es, 'l \le isto cnvólve ou unl. p~rigo, ou uma. m()d,idn 
que u n. pr~tica nada valo, c que não nos deve, portanto, 
prooccupar, quand o temos t<:nta co~•a eérin e gra\'6 
que fnzer 'l 

Sr. prMidento, clloi!;O e a~proximo-mo das diversas 
questões onscitndas no deboto, e encerrad~s n a fa.ll:l. do 
!lar~no. l\lio can torei um hymno ao gabinetG, como fez 
a honrada r.ommis~it.o <la mAioria da cnmara. ; o apez111· 
de o<tnrmo• n<t o!poc!l doo poettls, apenr da. inftuoncia 
pernicio,;:).. .J.oa utopiEtàs, dos bomens 'luc cntondcm que 
nã.o é nccc~er:ttin.n !cioncin. prntica.,:;t e:c;;perionCin.,n. e ~tpeci.a"' 
lidado d11. odminish·nç~o, o que basta Ia n'um bello dia 
C'luquisltu· quu!qucr, com <Urcito ou sem ello~ um ns111en~ 
te no ptl.l'lnmento, pnra logo julgat·-sc apto a ascender 
~os conselhos dn nn~ii.o c g o1·e1·nur o Brnzil; apez •r de 
Ycr, Sr. pre.ldente, t.1len ws diltinctos na poesia, que cor
respon<lêrno :ls aspirnc~s e necessidade~ d o E•tado nos 
rosnoctivos~o\·ernos, como os Lnmartine, os Marü nc1 de 
1" Ro.,., os Garrott, to~tileu 'J!lÍ<ern quo, em vez de ver
ms, no~;tn. qua.dra t riste e nffiictiva, nós só fnltae! emos 
prosa.,~ p l."O\'O. bem s!!ccn e bóm severa. Ell u ão quizera 
'"er o. cotrimis!ito da1.~post~:i rallu llo tbrono fazer o. penas 
utu a p araphrn.e encominsticn da peça miuisterial ; eu 
ni'io quiz~ra \'er o nobre •énndor presidGnte do conselho 
ncnbar recitnndo I'CrEos (<>poiolios) ; eu niio quizet·a ,·er o 
no bro senador prositl2nte do Mnselho, quo dispõe do bntos 
recursos t ribuuicios, de uma capacidade tra.t\tcêndentnl, 
de uma lntclligoncic cultivndn<> de tii.o robusta el'Udiçlio; 
eu não qubom \'G:r, digo, o nobre 1-l·e .. idcnte do cone.elho 
•olidto em não 1>erdo1' u ma oó occa!!iiio do j ogar o ! :l.r"'l&• 
mo, d e trocar o epie;ram :na e<~m a opppo!tçiio. Eu qui
zem qu<>Ollobre prcsidente.docon•elbo nosdt!s..<e atéum~~o 
lição revera de e~on~mia pi':Wca e de linauçru;, eu qni
zera que o nobre prestde:tto do comel no nos nnnly51lSSe o 
seu orç.1mento, nos escl= ccm a nós, que nõo oomos da 
especiolidade profisrlonal, n esta caman, que na sua 
~r3ndo maiori11 nrto cl vewlda n o3 estudos economico• e 
:tinonceiros com sufficiente profundeza e coin profiscien
cia tal P"''l\ puaor dnr um voto corucicncio•o nas ardull.'i 
e difllcai s quc&tõcs que é chamada a rowlVer. • 

Eu q ttizorn quo S. E:r. diBcati;se n guorrn: qne nos 
iuformaa~e mi11ncio ~:"..mente do ·s~u êst:tclo, doR nossos 
1-ecunos, d os m eios que temos por a prosej,'llir llelh com. 
,·antagem , d:1r csperanyns, n liolisongcir:.s s.imple.ern•nte, 
:nns cspe1·ançs.s fu!ldadru:, · soli<los, que nos pude,..~m 
:1fi MçAr 11m triompbo glorioso e b rovi!.aimo.' · 

E u. quizcru que S. E:<. anedn•se para m :Us longe a 
qu rut:ão incandescente da !lmmclpaçüo d n. e crn.\•n.tura, 
qa.est'io cuja ÍIDJ'rudClloiu, cuj a inop portunidnde n iio l""""' perdoar o, ~ · E~. E a qnizera tudo i!!o, Sr. prcsi~ 
<lento, e n ão que S. E :.:. se demorasse t llllto em di!cutir 
prlucipios de gO\'eruo, em reoponder a colisidoraç~es ~04 
cio,ea de poliôca·abfttmcta, mora.mimte e ipcculo.tiva, que· 
bem podi~ desprezar, em ve• de refutnr, arglll!lento por 
argnrn.~nto, fnetos e ~onEidoraçõe• que niio I,X'i).Cm ter 
grave lllcnnoe na iufin~neia do governo ilo Estâd.o, mÓr" 
mente Wl.s criticas circumata.D.ci aa actuael!l. · 

S. Ex., p orém, não Í C'< isto; S: Ex. conteiitou-wcom 
diur 'lu e o hu gonrno te,. um espirito J!béral; que: 
quer· v• ver conaorciado 40tn 3 roa maiori:t, ide'ntificSdo 
com ella on m.orr~r pelo voto ~a camaia. S. Ex. zéla 
tanto a sua digmdade, que cli~SS&-largtUia' o podar
quando não pudê$$8 · ·leíendornm ~6 de aeue actos:En-· 
tretnuto, 1ingul.s.r eoh cidendt l nóE 'Ylmos S. Er. p!Klir 
bil l de i ndemnidade tnccemn!>lmte1 por· c..la Üm d.e 
nus actoa d.e ' naturezn moüs graveL. .. . (ApoÍaàol;} Altl. 
"nhoN$,jil; :o a !Ciencia doo pu 'blicist:ls' e eatadistÀB. os· 
golp111 de Eet.do convertêri9-1e em mêios ordinatioe·de 
110VCII10 'f · .. · 

·I 
I 

E ' uma époos normnl, 11m<uitua~ão ordinaria. aquel
la que não aeba ekmentos de governo, 111edidru; de 
poder para aolver a geatãn dos ne~ios publico& 6en~ 
em medidas prohibidu pela conatttnição e pelas leie 'f 
O discurso do nobre Sr. pl'86idente do couse!Jto é uma. 
formal condemt~~~Çiio do sou princiFiO; S. Ex. pedi o ~ill 
do indemnidade por oor espaçado :ta eleiçiie• do Rio
Grande do Sul ; S. E:<:. pedio blll de indemnidade por 
te1• l!bortado os Meravo~ dn nAção : S. E x . pitl io bill de 
iudomdi®de peht emiuão do papel-moeda; S. E". pedio 
bill de indomnidade por ter mettido a m/io na cAixa dO> 
nmortizaçno ; S. Ex. qun•i que ped.io blll ele ind.amni
dndo JlOl' tudo quan to praticou de l!nlV81 U8 nlevantG D>l. 

sua admiw•tra~iio I Uma !ituaçiio a~lm, •enhores, nii.o 
p<ldc aer commum e regtllar ; é umn situacão falsa o 
anormal. Sen!tore•, c•~ situação nüc é, uãopóde ror 1\ 
tillln legitima do governo represen tativo I 

Como iustilic~n S. Ex. os oeua àivoraoa aoto<'1 p,.,._ 
mitta S. 'Ex. , que com o respoito qne lho devo, e com 
n conoidoraçiio <J.ne me meNoem os wua elevad08 talentos 
e illll&b'llção, provados em muitos recontros na tribunn,
ou digll que dc•conheci R V. Ex., que n mo. ponde
rooa argumentação, que • su~ lo::;ica. e dialeetica. não 
li.cdio·impressi'io no meu fraco animo e ::10 :ncu e•pirito 
inculto, · 

S. Ex. ·defendeu o espRçnmento d11. eleiçiío do Rio 
Grande do Sul, não com um principio, não eom uma 
razão constituolona.l; S. Ex. defendeu eom uma :razão 
de fncto, com uma ne"""sidft<la de occMiiio e cir('.nm
stancias l Oh I senhores, potventara podem-Sê legit'íxnnr 
a t tentadoa centro. n con•tiluiç.'\o da I mpeYio, allsgan
do-t;e ouppostGs nc<lC'asidodoa de fa..ltaa soeiaes ~ ~na! 
foi o motivo allegacio p!U11o adiumontoda eleiçi!.o'1 · 

A ot'ganiaa.çii.o do a· corpo do e"ercito nn provincia 
d o Rio-Grande do Sul: m~Ue. orgallil!ação doS!<• li' exer
cit<l na_pt·ovinoia do Rio-Gmnde do Sul, qno em resul
tado uno dou maia da 3,000 homens, ·Excluída n divil'ão 
P ortinho, porventura não \1 a orge.nis~ã.o do exercito n 
<l,UO se ptocede Olll todas •s pro,•inciM do Imperio? 
(Apoinrlos.) Pois a orgnnisa?ão do 3' exercito não • e fez 
pelo dec••cto dos voluntarioo, pola d esignaçll.o da guarda 
naeional, peb excca~íio do ! oi do reerutamento Y Não 
oão eoteo tres !yotcn1as de medidas os ~mpregados por 
todos os gabinetes, desde quo começou a guerra, parn. 
c'urnplotar as .provlndlU! os ~eus reapeot h·os eont:iit-
gentos? . 

E estes meios não foriio n O.Sa mosma ét>= empre
gados em todas tlS j>i:ovlncias do lmperio ? Nersa. quadra 
a minha heroica o lnfollz '[lrovincis. n ão dou ttlvoz m:ús 
do 'lua etse con tingonta ? Sen hcrcs, a minh~ ptovincia, 
que estti exhaurida do cnbedol, exhaurida de bmços~ luta 
com 8 moJestia de SCUS principnes goncrOS da C\Utura. 
intcrtropicaos do exportação ; a miunn pro\•inci~, que 
não '·ecebeu um ·~~ colono até hoíe deste mini <t eri o ; 
<1 minha pl'ovin cia, cuja riqueo:a ogricola <lepond e do 
braço do escravo, ameaçnda. de um cntnclystna com 
a imprudente questão dn omancip:1.çiío; a minlla grande 
província, que •e tem exhaur ido. em homoos, cuia la.. 
Yonn tom liido depaupeuda , cuja lndustri~t delinba;. 
cuja circnla~õo de capitaes e~tá osnorcciila, Ee uão es~ 
tagWlda : minha grande provincia, ent re tanto, contilrúa . 
a mondar contingentes sobre · con tingen tes e . o Bncro 
ardor, c o fervido p11.trioti!mo dos Raliianru;, p<>r honra 
delles o digo (co1l!movid.o), n ão arrefeceu ainda nm só 
momento t (Muito.;·apoiaàot.) · · 

J>l'Oscrlptos, · 'P•I"Seguidos, condemnaaos, \'ÍCtimae a., 
..spolioçõoe politicns, apurado• 11111 !iates cruentas do 
oot•·aclamo polo dedo vingativo da U.ellij!llllÇ1io e do re- . 
crubmento, dennnci~dos da · prcferonc l& os nouo& vo
tnnooo e lança.dos ás tahoas da proscl'ipçiio pelos agentes 
recrutadol"e&, 'pcJ.ii· ·policia e pelos eommanéianttl! da 
guarda n aOionill; à ' tudo nos fUbm ettêmoe r!l!ignadoa ; 
ae nos queixllmos, o silencioab:tta logo a fraca toz; no!!IIO 
é'co nõ.O transpittdóm'e. lllém daa nouaa plaga.c; nin
guern ·,ol>l'e nem a.ttsnde :ío ·'Dos'sn.a qtieixu ; tnBS ~ão 
recuamoa no tributo de .oiulgu<>, a d ospoito de iDiqui
dade.e o 'l'ioletici"s ; cumprimo• um ~or oa!P"do, so)noa· 
Jim pllrlido nacional · qile tem hon;a o glona em ajudai
o governo de """' poiz, Mj& qual fõr, contn 1\'jl'lerr& 
estrangeira, ~e.lll aô monos indagarmos 1!1! elll6 JU.6ta o 
se podfa· o.a. nãó. aer BTitada. · . · 

·;v:01n:-MU1to bem. · ·. 
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AP11END1CE. 

()SI\. F!;KlW(DE.S DA CvNIIJ- :-Maanem por i•Eo o cla
.rnor é menor, nem por ir.so wi1 menos injustol eor..trll. 

BÓs , e ""izlli!uidodl!s continuiio 1 
Senhores, se !4<1as as provinciu niio dei:s.&rão de man

dar oontingent&J pura. 11. guern., õ()b a. pressiio da desig
nayã.o & do r ao:rutautento1 nao pôde servir essa pretexto 
do j us tificação ao ~tto:ntado constituci=al de qne foi 
Yictlma a província do Rio·Gronde d o Sul, a qnal. J!co11 
sem representantes n eoto rocinto . . 

E c omo tive a h onr .. , n~ qunliu~de de roprescntllntc 
!Ir, p rovinda d~ Bnhin1 de r<~cebe•· uma carta. da muni
cipalicl:tde dn cnpi iD.l d~quolla provincia, encor•·ugoll
d.o.n os, no. nusenci~ de seus r~presontante5 nesta. ~os.~~ 

·da dofes.'l. de """' direitos, à.e 6CUS fóros c úe eons lnte
reeses , au aprovaito n occasitlo para clize:r Ú. prov_lncia. d o. 
Rio -Gmnd" do Sul quo pódo con\nr com o •1ncero fJ 
Cffi.Ca z: O~fOl'ÇC) ao obscuro membl'O ( tn~Úto.,-nliO a)JOi{l (/0~) 
do l'ad nmeuto, qt<o agora oceup~ 1:1 n tton,-ão da carnn1·a, 
cu1 pr ol dos seu• dlre itoa e interesses. · 

O Sk. J. llinunP.rn•:...;... E da d epntnçiío bnb.isna. 
(Ap oíndo• da mesma lk;•uta!)Jo.) 

O Sn. F;.n,-.,~aes DA CmmA :-0 exemplo <lo ll1•to
Grosso b:ot~tn. FJ)tn provi ncin., occttpn.Un ·nlilitatmon!D 
:polo C$tr~ag<.:iro~ ·a lll'OVindo. Ulais remota do Imi;Orio, 
pru.-:l onrl~ niio so pndGi.:Üo c~~pedlr as Ol'tbns :Hltn inist.rn .. 
1il'lts, por esí?~l"' t n!l•cz · de ·seis m'ezcs, '!"~!!do g~mi::

-~cnda l>c!os F6s dos invA.to:r~s1 qt!r:n?o n ao tlnha c~ H 
osel')m.entq ; de dofe~a. ; CS!;~A- pz.-on u cta iic!>u csqnec1d n, 
ab!Lnaouadn., des!ljudn.(1n1 ent~·lo "· Si _; iL r;\tt~idC"-:!~ t 

t.{ns, entretr .. uto, ~,. u::.l)n.. mc!Jn~r. p~\'lllClil.o1 n1nç.~t. uu!;.
t~rtuc:nta occ_Ltp:uln. llelü Gstrmlgcin?, · o p:oYci·no ll~1t1c 
f~zer chcrrm· um p l'<:Sld.ent-3 e mnudnr ord.~.ms p:t1·n. se 

.f:uer :t clziçü9, e.cs•~ doi9fu> dcu._cin l'"·;ultltdo o_rl'ln_rn
llho de ni1i canclJdn.to rcs.Jdct~~z llO P :tl.11J qno n .'to p '.lde 
t er GSi~GCle ~gun:tl rln rd!!.·.~Eio \"IO;!ticn. eo:~llL ~n-o•'Ülci r\ 
de j~l~to ;..~:m:so, r: qunl _t:\lvc~ . lhg·~B ~10J:-3S:;c :!tu <_I n~'!nc, 
tê :u~o 1nc~rno a ~WOj?A:.lC\.. c~ .. u~t.e ll.ClU ! •• • 

O Sn . SA:fin-Lon.\ TO :-Cujo nom í! nunca tinhn. sido 
·rron 11n c!ndo r nr.t nqnGllo. provincia l 

O Si'.. . Y r;;\X.i..~:&.~~! ..n.~ Ct;:-;; ~t.":. ~-N i~.o' ó i!:-to progroz~is
mc~ Xtl\> é Iil".:?FCII.te !J'Ol.i"ticp? (AJiolclfu~J E _nintb nogni s 
~ _fiih~!isr~'lO, ~ ? !_l0~0tis i;l~ 1 ~ .!l i_!'ltc!Í"vepç5o _inilc':>it:t-t1o 

.. g ova:mo n r:. {!·1clç:to"1L.~. .. · __ .... ~ -~ 
O cilltl'O· :J.tt cut:tllo foi <1 lilJc!:n~!o <loH csc!~\'OS ch· 

n~~.iío. . . . .. .. .' · .... · ... ; _ , . ~: · .... . _ .. . ... . 
r~lgtlll~: ~~: .... 0..!1 .. CSC_~·":Vo.t; _d9.. nn~?io sa:> QU !laO.)ll'Q

Jltlc<uílc nnc1o~nl? Quetn l<>g~d<t •ok·c " p roprLcd<l
dc nncionol '? ;1â~ Ó .~ J>Arl.'l!no•to '11:\fto es~.<lerormi
n adO ~1-q)TC! ~~ninci~tG . na C9.nstit.ni '.~riQ e lln.S"Jois .. <it tC 'qt.1C~11 
mu rl~ ~ ·c~~Hli\~~.o se.rvilJ)rt~·::f n ·_condi'ião lilx:rt~t ~ umu 
! oi ao J,> ai·bmento~ . . . " . 

Ao :lCLC ... Ó qtu , ·ds Í tutd.a!:;t e-s ·p.H!l libc l'tnt• os escravos 
d~ ttavão~ ~ln qUÇ lei VOS ~\.U_t?l'isne~O 1)~tn. li{~JlhUll.1.'\ f 

.. Senhores, foi mn novo at~nt1UO i- o ininis telio .l1Üo 
· recuou 9m !lill~·:uc mii() · dn"pro1n·iedllde (lo. ·n<~ç;io ... }?Ar<> 

um fim holi~sto o legiti mo, diz .S. E:t. o'Sr. p1esidcnte 
do consel.hG ... Dm! q11(t.Jld~ á ' honosti t'la cle_-'-<lo· tini tiio 
s6mente-bastou scmpr~ para justifi!):lr o cmprG'ge> de 
todo a qunlquormofo 't · . . . ··.·· . · . . 
. N~~ võdes o .P"~~ ·das ta •. d()litri~~~ . q,~e} .don.tr!nn. 

. JCsntt u:n., 9fim Jn,&tilim OplCl <>'l. Oqne h :tvern que so n õ.o 

. ataque, q'~o ~o . niio <lóst<:tia;· ql!Q s.e n ão .a niquij_e,.com 
MIA el:l.a:icn th'eori:J. '? Qnnl o ~·Jadis\e. .--iolento u com-
prossot·· .qua nãO liehará •cmpi:e .!ima r iiZii<> q iinlqu el·, 

. mllis .. ou :incnos. espé'cios:t ou sophlst!cti, . par~ ál,cmçcu: 
da c:tmarn que o ilpoin. a logitimcçNo de ieus neto&. iUe-

. g.ws ou abusioOll ?. . . .. · · 
. M:is, !5enhores; qn:ll o pret~~- qu:L! a. ·calls:l.Jogitima 
da 4 bot t l\çllo d 01 próprie dnde naCIOnal ?. Foi pa.rA g,oe o.s 
OSilW.>'oa to.m:u;aoni.pa~e n.opleitocontr11 o P araguay .! ... 
Quo ti lct!;t>.i:~. tinh~. o~to ac.to tão ~e~.quin4o? qui> resul
tlt~o .. l" ' úe"<9 produn t em >:ola\'ao .o. .gucrrn ps ooct:>-.-os 
que t~rií~ libertados .? O~egárüo n 30o, S1~. presidente do 
COl!felh'J . P ntece que_.n ao.. .• , . . . , ... 
· O Sa. B<zEiuH.:...:.Cento -e oHentl\ a ·a.ul:entos . 

O Sa.. Frits<Noés o'., ·có~il,l ; .: ... :eeuto ~ oitó.n!n '~ du
zentos homens é que ,.lll'io de s:~lvar um paiz 1 ;',':·. d que 
'hiio d a defender· n 'honra' nacionnl, ·em.= 'gaerrs. 
quo n os tem a b:!on •i <lo o Jllellaor ele 50,QÓO homen s I 

Penso que " gmnuo intclli~;enci• do n obre presidente 
Qo conselho ob:senreceu ... se totdmtnt~1 on 11M ee ma.Jli
festcu de1·idamente , quando nlh•gou-nos um prote ~<to 
<lest~ or<lem pal'f. de!culpa~ o seu octo \ 

Porém cu dtYi!O além outra co11sn : dnqui n ponco 
hei de filia r o focto da libertnçi•o da. prOl>ri~dado n:;
ci?n :U. '!"emva. cnru a que~tão d~ emnncip_nçiio e 
R l_UJmatna <lo poder! ( Apoiado•.) E spero V. l!:x. que 
het do dor·l!>e a rdsf!osta d n "'~"erro doutrin ai , c mos
tra~··!b.c como tudo se éncnd&n e to er::cltlrece1 a tod::. esta 
.&er lc de tl.ctos 8'-l filiüo, a tihn umt\ s6 cn.\..lS:\ que v; al;..
plic;~ , n. rcs?lu~:üo tlo chc~~u-t:-o 1.lJ t o~lu. a ~ortc, e por 
q~ta1qtt.cr Vl!\1 a otu·a cl n. u111~nci i)~~ i. o c! a. rucr:lv.,tura. 

Mds, senhores, entr a o e!c:u.so l"'\!'sultndo proclu1Jdo 
em rela~!ío ó gucn·a p ob nccml~içiio <Íe 200 l.:oUlb:Jt en
te ~ li~ortos, uii~ uovia prepoi:àe rsr ~a balnne,n d i\ con
scJenmu o cr JterJo do noln·o prc~irl cnto do com~Iho n 
consic1ot~ção moml de diguidoclo Jlacioü~l, quo dlo ve
dava conii!tr a dcfo•a dn homn o dn •obornnin do Im 
).\el"io !lO hr!lço ~crvi l tlo csei..•avr), honl-:t c. H•h~t·.tni t\ qn e 
pulsos li~l'CS O pei:o;. n ol,res de ci:lndác s nlio pod~â01 
n.o quo p::n-eec, 1::.1\StGntal" '! ! 

P ois- uma o:~çno cmpc:ch~(l;t c1n t:~ ll gucrr:. , ~'~ q_ncm 
50,000 homew; 11:ic i;odcrãrJ t1d~nl~t.' l" e-1.·im~~t: : ~:r, ll;to d~ 
podê-lo npr:nr:s 2:.Jt) c&.: rascs?: .. ~ l~ t o ó rl:::lvd1 s,Lm horc13. 

. Sr . presidcn to do ~O:ir15dho, c-s :o n~otivo n:to ê uohre, 
não . é â ig no cl:! honra br<~zilo i:·n ; o 1'0150 ~c to, nl.clm d e 
tor um atrent~do oon tt:t n Cúl\~t itui~:io do Imp c-rio, ft!:~ 
f!S!!40\:C! nro!\ p.'l~ino. ntJgr.l no~ f:.u~~s da. 11uta e glotics :-. 
lmton n <lo Br.1~ 1l . 

· O l1U~ k~ ele tHi~~i: o t·.- r:~r.'l'l."r.l '~" l' :u·~gnoy t]_tinnc1o 
vir -~~-.:- tudo pm·~\ nV:~ _l; ... ~-~dCi, ~~l;:.t:.H1u a coali r. ~ilo_ d.o 
g:».blt~ctc~ po:1 _r~ c::~onm n:1.r!1:o3 n ,;m:rra~ I?Ur.l _ o 'podct
lllM ''Orl.C: Ct .:J t!Cl.'.I,'QÍC!l.· ~f 

O tyr ::;n uo dirit: « O lk :tzil j:i csti Lüo ex~i :\ari~o ~e 
· .hom-an~, de e~pit::r~ >J de cre~: irJ, on o .n~o tc:n m:!i.~ 
. ci rl !i.dilc.s f!ll': ~ : n~nrihr p:1r~ . n g\:~l·:t, ele 1norlo (11\~ j :~ 
Y~·!.C ccmpcHic~o ~ l:1n ~:~~r 4:ão ~.~.n t.:~c r ~l\"~.t!tr,, , c !!u:p;:z
gr.~lln ~n1 d~fc1~~:~J· 11 _ 1~~-~ !~':1 e ~\ ~j~~;! : id~l~1n tio l :~1 pDt~o J ~ 

r ... h:. solJc.r:'.\n~ c!:-t l"l'll :1.::~\ l!~·i~:01 s_w; d.e pcoubs d .1 tlc~-
:fo~"t do c;;r..!r:~ : .-o ~ · · 

t.In!~, Sr. prcdrlclltc, ~-~ _ü,t~1 !noto é tu a n:l-::<i_r.o :Í no~. 
· brc2:a Y~\·c-nil ; ~o bt.io.. pnn• .. :c:::o:.-c ~o tb. societl;tJv l'rtzl
J cira, e no pntrjot i!lc.o 5'ihcol"o o deu~Jdndo do:s r;t1cmlc~, 
que U den·:unão·. sit11 m.n g ue pt:l:t. ~:1t iia , n11 tmni':\nh~1. 
<l_q P:n.·ngu•1y , o q1tc direi cn; ecuho·L-.~ s,_ d!1lil.lc1·d:.t<lo üo 
glllé~.(<!J>alada:.) . . · 
. O cl'imc. in·;ooaJo llnl'o. il.:fcnclel· a. ho1ira n:>cionnl l O 
$!al.é., couvortid...o om. ciclnà.riO ti i;_~ o, no l:ldo do Eol~Uo 

~ drL 'putr~:-i ! O doionsor dns instituições j u r.:uh s n~oeln~lo 
1\nrnosn.,a iilcim, hombren.ncl o M u:n l ~do com o o&eraYo 
ti do ontro com o ga lé ! . .. 

Sed ioto nob1·c , Sr . presldent a !lo conselho, sor:i isto 
digno p::tra a honr~ e pundoJ\O !' <l~ soberuuiu.n:\cíonal ?! .• 

Nã õ, mil vezes niio I Em nom-J c!e todos os d ttfou rores 
d tt honra nnciouat , faço ·um I''-'otetto toiem n<! e enornieo 1 
á fa.oo .. rlo to~n a nnc;rc.o,_ c on trn 68m c1h nntos fn'étos, 
c01,\tra.· f.ien1elhnntm Acto~ trc~loo.endo.s do g O\"'orno 1 
· Vo~11~ : - ll!uit~ bem . ' 

· ·'.o.& .. :fEn><M<ilts DA Ce~a,\ : - E con:o .:;. Ex. procn
_ l'O~ Jus?fic::lr ess:t 1r.ed!da ? D" mn modo q_uo,aind.a uma 
· \'~ rcp1 to_, mo f oz dC~Econhccer :t 5. E x. 
• · O Sr . p~sidento do co"selbo 'liio n. í erudado o. n ne

.. gruta. repu lsi \'~ d..o neto, conh eceu o t"rro rln. rid1n inistm
Çiio ein tão funestA roodida, por tal ! 6rmn que pnsruou, 

. roouou hon'ozi>ndo. ante ns suns consoqtieMins I Mos, 

. s ,:E....:., . obrigado a defendei····· podio a """ tc.lonto •l
sum tuste rc~ursol prccu:ron um.s attenu:mto, uma es .. 
C1li8 qu ruqner, quo pudesse colorir mo ~cto o &:ltisf= r 
aa c.:;igenci~s da honrn nacional otTen<li!h. . 
. S . .E..'<. reéorrctu\ theoria ~ngr:td• do · direito · de ~~ra
Cior1 o :então no~ di1se ·que o perdíio, qtte o di~ci to o de 
agn.chr ~ra umo. lh·1·e ~tJrihU\\' .. Ü:C dn corôa, c qat'\ <l~Sn 
so c.>:ercin segundo os principlos do •yst<>mn pcniten
clorlo: que o contmrio er:t i mpcdix n rep.1r!lbi!idnde do 

''e rro,_ a·. d a. injusli~ dn sentençB, i tnpo--!.úl>Hi tar :1 refor
m~ <lo crhnincso e o arrape ndimonto do bon:em I 

·s:Ex. foi abraçar-se com 'es.ic principio, 1iio s•grndo, 
tão santo c tão ~ lll!'l~to, fiUC cquipo1·tt quu•i o h omem 
á divindade, para ~~~·!6ment3 lan~~r-nog ·poeira c COll• 
fundir a questão, 
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Senh4Jl'ef1 o Circito t.!e Rgra~i~r, e!i~e prinei pfo n:ugea
tatico, q <te .-p, rox imtl o h omem <le Doos, essa subllme 
vjr tude Ch.riu.i, n:to póUo ser exereida reaão com crite • 
rio, com pruomcil4 e discdção, com j mta reserva " 
medida, no quebr&r :u~ sentençoe da M, no despc<laçar 
os grilhões que os orl\Cillos <la just-lc.~ l'nblica fuhnin».
riío contra n in!a.mi!l a perH~r.iidade do .!rit~~e ab'oz e 
hetliondo l 

E&:u ,,rincipio tt6 se do\·e applicmr em um pn.iz nor
mnlmcllte CGns.tituido, in!piru.do pCir uma d~sa.s caw;ns 
1ogitimM1 que •oo os f11ndamcntos do systollla penileo
cisrio do mnn(lO ch··iliRttdo. 

Todo o cr!mluoso póue arrepender-se, to<là a. iojus
tiea s ioiquidllda p6de e de\•e r~puaMe, não ae deve 
n~nca t mncaros port.'\11 ri po,.ibilldade tlo nrrepeudi
mcnto e <l a conec,úo do dclioqucnt•, jámaio a.dquf
lar-ec n. e•pcrnnça nu u.lma do nrrependi<\u e do refor
m~do : não podemos i mcrevor n fntnllegen•la do Dante• 
- La-Mcla fe Dqn.i 1p era.n:::11. o ooi 'J.Ui 11nlra1~no :fronti.J
picio da. m~smor.nl qu.e en~rr& · aquetle que ntna v~ 
"" dos?enhou .... 

A roligiiío e ,, sciencia criminal não a c•t•be!Qcem, 
o no~o direito r,ositivo e const.itucion:.l tambem não. 

M<1s foi 11. co!VR ins pimda no direito de agraoi:u· por 
esres motivos l•gitimos da. reforma o do arrependimento 
do dclinquentc' ou nnt~s honve neu e acto uma verda
deira tmnsacçiLo? foi-se prcmi~r nos l?ués-a obra. ma
ritoria do • • forço pcHO>l, conaciellcJao rcfortnndne ao 
infl uxo <la lei morAl e religiosn, alm"" arnopendidu, 
.,,>Taçües contrictoo,-ou ante• foi-se buecv e!ltre oa ga-
16<--dcfenooret da h onra patria., sudcnt.cwoa de sua 
ooo~rnnl• , , . 

Eu creio, Sr. pr<$idento, que os galés niio forão pel'
iloadol {IOr e:>\lrem arrependidos on reformado•, mru~ 
p or ••rem homen6 validO&, capa.ea do empnnhllr&D:l 
\tma. Mpingards I (Apoiado>.) 

E se l ó& não t.r.!meetas de horror antAs a. bedionderJ 
do descer até :is galé& de Fernando de Noronh.a, por
que, antes de despenbar-vos neue 11hy•mo, que niio é 
uma p enitcnci.Rria, que é apenas um preoidío, ma. qus 
•erá 'lunndo muito, ee q<m:ercm, uma colonla penal 
dentro do Jmp!rio, quo niio é uma penitenciaria, na 
qual ee po•m prop11ru a reforma. ou o srropondimonto 
do criminoso, porém uma prisão do •egttrauçn1 do edüo 
par& o dellnqueuto, e r "r& contê-lo e toma.-Jo apenas 
)mpotonte e ineffi eaz pnro o mal,um:~.ve:. alli ••gregado; 
porqne nio deKO!!tes primtúro á venitenciar.is da. eôrte 
o lia ontraa prii<ies civu do Impeno ; porque nl:o fiT.BII • 
tos um inquerito polo [>Olicia dns dive=• provinoiao, 
pAta c.G menos diminuir- se O mal e uesf""t4r•SO t<lnto 
borrorY 

O SR. M.1~16no g ,, Jc>TI!'.I.: - Tem·Je feito . 

UK S11. Del'III'.UO: -Tem-se feito e nU é UIDS. m&

tlida. get111. 
O S11. FER>'A•n .. DA Cot<IIA:- Era. muiLo n>enoe 

llravo n rc•pon.,.biJid,.de, •• bem qu" o •• to uão foose 
l "'tificRvtl. Mas fostes ao re<:<!pl:iculo =ia hediondo 
do crime, dCIS<lnc:Ldeo.stee aquelloa odres funeoro• 80bre 
a. nOMa aocletlade cidll•nda, e pilzeot"' ao lad~ doe be
rócs da pntria os asaassinoo e ladrões. (Reclamaç~o..) 

Niio t&nho expres!ões bastante veh.coentes ~ 
fulmina.r R negrnra e o O;>probrio reeultllnte do ~ma-
lhante acto I (Apoiado• d4 miMorW..) · · 

E m nome daho11ra nacional do Brull1 proteetó oon
t.... <emelbante fraqueza, contl."a semelhante tbenrdo t 
E o qne dM elle. em re•ult<Wo, senhoreoY U.ma ph~- · 
Jangc pouco numerou, CO>nO ll tlO& escriiVOB da nação. 

Entretan!o borrou~e n hil;torln do Impecio l M~u
loll-ae, coupuroou-<!0 com tinta negra ftS eua.enitidas e 
fonnosas pagioasl Fostes vó• que . tivestes a triate, a 
miMtranda gloria de d.ar-n06 em espect:nculu ao mundo 
corno um povo sem h onra e sem dignidade I F011tea \'ós 
'1"" elevas~•• o n•me <lo Puo.gn"-y, porque ~ua.ndo o 
ti Termos véncido tlle h~ de dizer sempre: c Vcneectoo, 
>nas fi.,...tes tio e>Jlaustoo de reenr&Ot! quo até lanl"'"
tos mio a.c ~ravo1 e BESessi.nos par" d~Jíender.vos , J 

i•to é, para de(e,.derem a boor& e 11 •oberaula do Im-
periol.. . · 

Quem nos lava~ e10ta o acnla, qn~m nos I!Alv.:" 11 
es;t!l :tl!'ronfa 'li ... 

.A~~')ra., Ee~horee, n '1'16!-:ão do ~le::nento t:ervil. 

Como te niio foss~ isto hMtautCf, Sr. prceidentc, ccmo 
M o ministsrio nuegU~~e 0111 mar elo ro•ae, cc:no se por 
entre os cachopos que noa •~D~<ayiio !Ouoobn r mil per;.. 

· gM nil.o e&tivesoem imminantê$ t. nlto do E•t ado, ninda 
o Sr.presidente do conwlho entendeu nzoda e opportnna 
" occasiio p.,.,._lançu oobre o palz um novo fermento <lc 
detorgani .... ~o ! . 

O n oblf: pl"<l6itlonte niio achou b""tftltte a onnrchla 
moral, a nnarchia lOOillll, a o.no.rchia politics., ::t. anar
chiu llnauceim que dom!llll entre nós, quiz...nos aind~ 
pôr ú porta do abyemo d.:l in;un eiçiio I (Apoiados cl~ 
tnif10ria.) 

O nobre minidtro como • tadista a;ecen-.., de que 
nio podia tc>c3r em uma ordem de üe8 tiio eom
plicnihl, em um problema tiio coroploxo a adroinistu
çiio do Estado, oem muita circumspecviio, ~~Cm muita 
prudencio. 

O n ob"' 'Pr<l8i.denta do conS<~J !&o coquccou-ae do que n 
qllCStilo da .,.crava tu r& n o Br...U não entende oómcnl<l 
com a Ubordade do eaeravo, mns oom todlli na ordeJJ• 
de l'al,.võoa moraee, sociaee, politicn~, oconozníClla u 
lndu.striacs, • 11tó com a seguriiDÇII publica I (Apoiado• 
da millori~-) 

Admint qae um estadista, que um miniltro orelare
cido, como fol go do procl!unar a S. Ex., brinque com 
fogo, om um!L ~poc~t calamiton em nma época trlni•
sima,em q11e todo. os uossoecuila.dos do vem aer--gncrr~ 
e 6nnnçn1. Fo-i umn. imprudencJa. eem igual ; ll occtuiM 
niio erA opportuna 'ParA di .. uii:r-oe semelhante 11numpto1 
para reaolveNe tamanho probloma.A que•tiio d11 oppor
tunidade on d ocisiYa: devi& mnt&r a medida. 

111 .. , Sr • . presidenta1 S. Ex. diuo que, quudo etto 
ministerio niio tiVOSI!ll direito & com ideraçi\o do scll 
paiz pelos soniços qao tem feito, ha~ia de 3tra..-.,..!lJ' 
Q5 <!vos epassuáposterid!Hle, por ser aquelleque outcu 
inicinr o facto JlloriOOJO du m•ncipllçliO da. escravidão, 
da lihertaçno dó mi.Eero ti5Cravo, da ~uiparnçiio elo 
homem. de p..Ue preta com o homem de pelle branca, 
da roall.açno do d~tolto .do Ev.u~gclho1 do tstualdnde p7 
rante Deoa, em harmonia coiD o direito social, ela iguãl-
dade perante a l ei. . 

R~colllleço, e p rofesro de <»rnçi!o, a igualdado p11111nto 
Doos c pemnte alei. Todot u6s 60moa chriali!os e oatho· 
licos; e, pelo que me diz reJJpcito, gloria.me de a 11e1 
e de tor bebitlo (0111 o lelte dAi infancia ~• alUI tu dou
trina• do E"angelào. Glorio-rno de pcrmanec6r noo prin
cijlios do christianiomo c dt modelu a minhn conductn 
política por ellee; glorio-mo da acgalr uma pbllo•ophia 
quo oe cua com a t>eligiiío. O!orio-me da eeguír uma 
moral, W.to publica. como privado, de ucoor<lo com o. 
dictamu do Evangelho. lHoriD rao doa 10ntlmentt» 
genemr.o! da naturaza hllm..\D.& ct dn :l'll..iluçõo el o todQ8 
oa prindploa fut1<lamoutn01 do clviüMçlto monü o in
telleetuAl. 

J.lao, Sr. pre..ldente, a qnestõio da emanclpa1·iio cln 
esaavatura, p06to que eeja uma qulllltiio cbrlatfi, UJ!l~ 
quecstiio que eo trava com o Evangolbo, porque foi pré
gado pelo proprio Chrue., de'-e realiW·ee em umn or
ganisaçio pohtiea einda do elemento Otcmvo, em nma 
organi~~&çiio politica como a aetu.nl, ondo a rique1.a pn· 
blica depende, ne maxim& parte, do braço e;crnvo, •em 
os prollonhu.res necesaario•' 

E ' da.do o um eetadista, pnl'a eorreoponder umple5-
:o:tento ú u~.,. c aos votoe do chritlão1 fmpro•i.oor 
noeia queotlio incDDdCEcent.o, e ati:m-la de chofre como 
uma minacarr~gada de horrorosos eo<nb11otiveiaao •eio 
te uma nnção desprevenida o incnut& 1 ! ... Niio, Sr. pre
'Sidcnto. 

O Sr. ministro da justiça, imprndenumente, e cer to, 
com otret1611. d.o fArtiio que tenho a honra e a gloria de 
repr-ntar, quu !uer d01ta queetilo uma qne<,tão d• 
portido ! E' muito, é do moit, querer tmlll!Íormar o pro· 
bloma do E~u~elbo em qrreati\o <le partldo,cba.mar pua 
o torre no politíc:o uma qu011Üo chnatll o toeilll, em que 
i ntereua '<~cio o Dl.undo ~idlliado !. ... 

Onde M vio ooQ~Crvadol.'t8 ou libera~e, raclic~WS ou 
dcm.ooratus, abeolutiataa ou demagogMC, eril rliwrgeocia 

_ sícerea deatc problema capital de cmaiiCi)'aç.iio, DO 
mundo' 

Parece que S. Ex. bem pcneo con sulta a hi!toria 
n~ ponto . 

UxA. V01 :-E o qu e~•ccetlcl\ nos Esllldo.!-Uniilop;'i. 
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O .Sa. F!laK41ma Al ·CII!IliA. '-O .qM "'l•mOI .11& 
~sr<'&' ~ o MQII\o XVUI oo~ou • Mf 
~ .. 'l~ ..!&'&~do tr.Gco por •Cltu<k
eon, Wilbeüorooo • 'Oiltrol , denttO .., fór& d o (~&r
lamento, .com 11pplo.uoo pprr.l. Diversa& medldu forio 
-:ap~,nofu5rio.IM!cormn.lll!les,effeataArlío-eein· 
<J.lu•ritoe, utrer~ p.rojecl:lla de lei; -eec. vezea ·aue
<lllfliva!Qente cahio no ,PU"hmlenw ., .bi/l . Dasde ·OHe 
Wlilpo.se tem esmdaclo aqut~~t.io~ Jll(lreoendo ell& o ·oon
.CD:IIO efficu e •imultatu<o do. Mpret~ent~~ntes d61lodM.a 
aplniõe. pÓiitlcaa, como·fo!9em o• Pitt, ooFox,oa Bm'ko, 
01 ·N orth, .oa ·Oanniag, Liverpoo'lll, Peal, ~almerllton, 
Rni!Sell, to<io1~1'Ao o oouueentimonUI á abolição do 
tr!lfieo e .; emancip8:1'io d& oeemvamra, comquanto ~sa 
-q-u.stãa muita vea.clividl ... o• membNs do mesmo gabi· 
ado,.ao p .. oo qae 1uu.u;. Ql de opinioos "~maia oppostaa. 
'Maa 'l,uando foi deorettd~t. a omancipa~ão na .ÍJJgla
SOIT'\f 

Primeiramente comCtQOII-IIO pela Bbolição do trafico, 
cuja. primoira propoeloiio data il.e 1780. O mumo 11e foz 
na ~r11nça~,. -no• Eotndoa.Unidoa, na Dinamarca, •na 
·SneCJa, na .t10llandd., om Portuglll o na lbapanh~>, em 
IWila>a ew Uldos "' -ptÜUII ontlo u~iio oeora'<M, -até 
pelocompromieoo du potenoJ~edo oongrouode Vi~nna. 
Passdriío-oe, poi•, muitos allllos 11nP!e do chegru'em 08688 
pa!zoo á aboliçilo do Gnili•& ; nnt011 ile oe consognir e!ae 
reaW.tado, OYeãdill-P Olii1Giroe, o direito de ·visita, e 
oatnl8omodidu analogu. 

·Só ·em .Ag011to de 1'88~, ·Sr preaidcnte, decretou o 
plll'lllmeuto Íngle~ S. IIUOJiÇ(í.• dn O~On\VntUJ'Il ·nas SU!U! 

colonia.s. M• quantos u1ora\'o' PQIISUÍ~ A lnslntorta ~ 
Como ·docretou ella o. nuoll1.tw·~ Ao todo posawo. do 100 
-a 800 mil, repanidoe por toclor. o• ••uo dorninioo. Ea.,. 
ubolição niioinll.ui,. no. o «<om do ~oino nula<> >\~111 nns 
:relações pol[tloa.e do paU.; aflilolnvl\ trw·aóm~nte as ·reJa· 
~õ .. do sua f.Olitica colonilll (aJKoio•lo•), oe soua interes· 
.aMcoruwercJal~. 

Mas como .abolío. a lll~l'tnld~o,· clopol~ do tanto tempo 
ae discus&ões e exame• 't Alo(IUo oomo ~nuu sempre :fa. 
zl!-lo a sabia e liv:e 1ng1-~trrA, lno!urrmlanndo aoa pro· 
prietarios com a eomm• do fiO() tnHh<;.,. do frnncos, 
cre&lldo uma llpnmciizng<lm <la aola 1\hnoa part\ tre& l i· 
be.rto•, ·conaervandG-Ca úo po~lor cio o unll(!oe ocnb.o~es, 
;mediante ·oalario, durant~ ~ .. u toll1J>D. 

1IJ1U Voz :- Tudo leto »o J1Ücln fnwr. 
(} Sn . FsaNANDU JJA 0UI'I1A •-0 quo o mini.Bterio 

4jll~rcrá quo ao nüo flly~< 'l 
Cama se fez 4 uboll11Üo Jul~ oolcmloa ilo Fra.nçn? Foi 

dueretada u.a>a lei no \UnlJ1U d& tJonvonçiio, oml794, 
-abolindo puro. o IIÍmploamont.> 11o O<ICn vldi\o naa colonias. 
:Estn voto, eateril o impot~nlo' rol ropt'll :luddo Dl\8 di
\'lli'IBB ovoluy<íuo e tll UIIIU! l10!ltit'n• p or · que paeson 
nquelle pai~, e rcnonclo c1a tm<h llOVo rcgimen, no dtt 
repu.blica, no . do jmpQrio, 110 d11 r•s tnuraçiio, no da 
monarchiA de J ulllo o no da ropuulioR do 184.8. Em 
todos e<;ses regi meus so trutou ""m pro da omn.ncipaçi'ío 
~a escravstu.ra. 

Qaantn& par&eere~, .ptnutoll ln'lnoritoa, qnmntn.s com· 
·missões, q,.antoe relatorioo protun dos o luminotiOI!, em 
qtto se vêm os nomes d"" llul'fólio, o t•mooo conservador, 
ao lado deTocquevillo, o OJIORtolo llhutrnd~dnlioordade, 

.Q .. wigo sincero da domo~raoln om Frmcn, e de tantos 
outros, que aexla longo nomuur; OCI llcngnot, os Guizot o 
06 Thie1-., uo ~o doa 1'~&~&1, 1I0ft Uomnsttt, doe Odilon 
&rrot, h-lontalemborts, c11 '1"",. 0111 toolns ns phnses 
de su:l vida politien udvo~o\n"io n nholl1•"o dn oscrnoidito. 
Ent1·atant& oata. p;ruude ro \'iltn\~r~u f'oO(duJ, o mngno pro
blama da e=ncip~çi<O do """"""' 11<1 110 r oalit oil em 
1848, na l!<lgnr.-dn ropubllllll. 

Vós JJâo lguorui•, •uuhtu·u, 'I'"' 1\\é o &oculo XIV não 
hnvitL ~scravldiio 1111 11:urnf>t\ 1 Jol untliD fmporn.vão os 
direitos da pesson, 6 ua rwuduu1• aa~adna do E\'1\n'à!!<l· 
lho no dire1to <Lu 11R1·i- thlq 1u11ln pano do mnn o. 
Mas no oeoulo };."Y o XVI, oon1 n dO!Icollerta. da A.I!le
rlce o os ll0\'09 hol'i~ontuw otl>altos M oornm• •·cio o ,; 
indu•tría .pelos <lc•oourimontoo d01 otuadoe M.voguntes 
Colombo e Vuoo dR. Ql\ma, !oi do novo lntrodm ida a. 
acn-.ddão no mundo , " td p<!nto 9.uo até em Parlz 
houro cxn .pl811o IOCWO XVIII mornPdo e trafico do es· 
em.""'· A l nglatelTI\, quo ao n.obl\ '~ fl')lnto da ~ivilis~ão, 
J;ern corno outra~ naç.ü~~, quo apoatoliio 11 fé, catbolieos 

!OMQ ~ 

-I 
! 

·o :protenalltell, :(toaoe1Conaortári0 por lgcpg<m .ecul<ll o 
J<>gimen da-.IIIIICd.vJdla. 
.Porque:Uo~ c:omclle.hamaidempo?~rlJ!le 

le.'Vhio 4.0 .,.tiO- •.ra~C~~ver inMe1111tetneDio o JIIO" 
'blema.,.aem j""-iadar-lhe •ólnção dafiniti.a't ~· JKml~"' 
.era •w:n& ,questão ll!rl~, unia questão~. nma. q'llM&O 
.ooJnpllcad&, umaq~~eetão inoand-te ~ (>O'I'qt>e4!r&.uma 
questão que teria de perhlrbu ·toda~ aa ~a -~, 
J>oliticao , eeonolllÍCU e ind.~Wriuo -du na~ áa.'luaoa 
wtem1111a.VB ,a·•o1uçõo. 

U.IIA Yoz:-E'porque niio IIO .elt &Vll no &eculo :XIX •. 

,Q :Sl\, Jl'n~ JU. ClfflaA.-,-Niio q~Mro 'fatigu O 
p~rliUDmUI, Mlllío :moatrarlo•ph~ por phuc ee tl:llll$l

.ções por.qne poa<lll.a queAtiioda..emancipaçio DO:mundoJ 
-Começou-se primeiro pela~tioc~o do1núico, ~ a JIOUCO 
e pouco p afsou-ee d.epois ú abolição da eac::ravattua. 

À queetão par& Dói já deil<on de eer thootica, nin
gnem -conte!!& 11. Dec<lliUdade da ·•bolição, mC\c a q~lio 
é e••ancialmenu de pol'itica -prat.io-.. ·O quando e o 
,como ha .de ~eo1181' ó que é .tudo JtNte &&umpto.- s .. 
paxa rnelhoru a .eot-to doehomooa o d11a naçCiea, .d~ liiD. 
profundo peuador, :bul:as!om somente ·Ú'68 ou .quatro 
:llnhq pretiiS em ·papel bronoo, 11 ·ohr& seria nimiamente 
faoil e bem pouco meritGTin.. Nilo ,é liS&im, paróm, ·que se 
-operao ·bem, o bom ·110lido n~al, .o hern quedove ·licnr. 

Todas a.s naçliet que poaeulrão eacravOOJ começArão 
pela .1-estricc;iio do tnfico, depois pela rept'<lMão oom
plot&.e pu~içiio ef!ie~z do mesmo, ·d.epoúi entiio é que 

·cb.egárão á abolição definitiva .e á-omo.neipnçio (la. e&
.orn.vatura. Mas, parache!;lU"'m aes1o uJUmo~e•a1tado, 
quonto -tempo, .quQilto ""tudo, qulllllo trabalho -pr<l•lo, 
·quanta diaonsaão, eaclarecimento e propaganda, .quanta 
·prap&Jai1MU e convencimento <la oon•cienc.in e ·OJllniio 
nactonal primeiro que o poder publico ousnoec ·1niciar 
legiolativamento ou deeret&r em lei a modida. 

Toda :~oqnostiio, .pois, parll n6a é est&:- .A:inda niiol. 
chegada a -occatriõ.o p~ra reeolvermos o ·magno e com

·,plcxo problem.o. dn nboli?iío da .-escrovaturo ; a quadr~ 
· ·aotunl é por demaio ;noppor tunn -o ·impropicia pan ~ 

soluçiio de umu. tal qnostã.o. ·N6a já eomor.<\mos o. rt.m
'\'ê·la, a osdc .. gmnde data dn -~tineçiio. l'<lpr ... s:w dD 

· tra.fico pela loi con8~n-adoro. ·de 4 de Se~mbro do 1850. 
A ce•snçiio ·e repressão ·do trafico ·foi a gloriOi. do ;meu 
partido ; Mte gannde fncw provs a clamorosn. inj ttsti~ 
Com quo O :lObre miaiotro d11 justiça quer fazer destn. 
questão ama quea\00 ·de pat t ido e um 1ymboln tle li
oorllllsmo, pot elle rnonopoliAAdo.- Nii.o "" a~gumento 
contra nós com os exemplos da 'Fra"''a, da .Inglaterra, 
iln. Hollnnda o de todas as outr38 n iiÇÕea q»c tinhio c;.,_ 
c1·a.v<>s ; nem inv"''u&mos o furibundo catâclysma dos 
E stados-Unidos pura " guirlllQS o seu exemplo> já. 

A gtterr a de quatro nnnos, n oituuçio deplornvel c~· 
difficuldadosimmon~a.ooom que nind• hoje -ostiio luteodo 
oo Estados-Unidos, 1\ divida onormi....ima de quiuhentcs 
xnilhões de dollan, de pspel-moodd. omittido na circulação 
pc>lo governo, por eawn. da questão h emancipação d~ 

· esoravatuL-n, quo Liuculn e Seward uiío quizeráo adiar i 
essa g uerra gigante9C6, sue·foz COIT1lf ern jorros o gene
r oso snngtte americano do irmãoe, .eom emp&brecimento 
da cuergica S3iva vital ·dn nRçilo ; tudo ist o, Sr. prosi
d ont<l, ·nos deve fnwr bom triste e t errivol impressão, Do• 
· d~ve obrigar a pondar.'l.r m~durnmenl& no ssmmpto; o 
n adia-lo ainda, como é rigorosumente indiapeosa,·cl. 

Querei& quo o Brull acornpa.nho o movimento cio <&
etilo, ou. por imitaç!lo, ou por vangloria I 1\!as persnnto
vos , .somoo nós o ultimo pRiz de escravos ? ·A Hespa.nha 
j:i abolio a •~cravidiio •m Cuba Y 

Não, eUa aindo.oxiste nlli. Quando foi que a Hollon
dn a abolio em sna& ·C~Iollina' Não !oi em :recentiesim~ 
data ? Vós quoreio c<>nfundir-nos o quereis mystifi r.nr. 
nos com a hi•toria da. abolição no mondo civiliSRdo. 
.A,.em11ncipaçiio .da e'"'!avatnrn dou-"' na Europa, •ll\ 
1 834 na Inglaterra, em: 184.8 ns F ránçn, em 1856 em 
Portugal, na Hollaoda depois de 1860, no• Estados-Uni
dos am 1864. Mas ella I!.Índa existo na Hespnnha o 
ont.re n6!; ó ••ta n ver1lnde, Sr. presidente do COllliClho. 

On, agor• porgunttre.i eu, quando AO q11or ptoceder 
a uma nformn. rãdlcat desta ordem, que importa umn 
verdadeira rc~olução sociul, uma reformR não só moral, 
mas social, politica, oconomicn e industrial , procede-,. 
·asém com·tanta preciztitsçiio ~ 1 •• Por certo que nilo, •&-

3);: 
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-nhoreo, nunt& M vão iito em pane alguma do lll~lldo. 
Na .ElUOpa, 16 tQmarão oa pai1M poeauidoru ae ee
cravoo · , ... 111&dida quando .. tinhi.o feito oa neeeesa
-ríoo eatudoo, qu&~~do ae tinha oiclarecido a opinílo âo 
p•ill, quando "" tinha tudo p;&parldo, predilpooto a cal
culado p!Ua decrotar a medida. E lti, unho-, .... nll.· 
ç6ea Dílo tin4iio outrao oonsid"""9ÕU a atteder al6m 
dos illteresoes da au. polltic4 colonial. 

Muno Brazil,em que hadoua milhõw de eoora•oe,
guramente, •m que nem o nobre minle~, nem nlnguem 
até hoje póde determinar preci1-11mento qual o numero 
doo eicrovos no Im perio ; no Btuil, onde o nobro mi
nistro confe!sa, no dioo•u•o da corôa, que a riqueza do 
lmpeti~> oo...;.te easenoialmentll nA agricultura, e de
ponde 'l.lllllli .,.,~u.eivanaente do braço e da proprioda
de es:rava, proprisdede 'lue o nobre miniotro nilo pclde 
6Ubst1ttdl" t::io c:odo, qo.a.nto moil renrcir o indtnuti
eor, .tlom sei ou ao j.lmai& I E' ne•tu co11aiçOOa, eMbo
rca, que o nob.-, mini•tro quer fouer ••ta rt~tlu9io 
economico-polltico-aoclal1' I . 

Poia o nobre mhúatro quer malu' a indU.IItrla do pai%, 
a primeira fonte de 1oa ri'!neza, a agrionltnra 1 E quer 
111ata-la em nome de que't Em nome oómento (lo aenei
mento humaniurio, em nome MmpleJ~mont~ de 11ma 
cortezia no eommiuõos de omancipaçio europeu~ E uló 
porque e10ao commJ .. ões de am•ncipaçiio dea<l<lbririo 
engonhooamonte quo o govemo do .Bra:úl era eompoaló 
doa pritneiros poe~u.s do ICU J"Üz Y! D- qtttira 'I \lO O 
uiio oej:lo tambem em 11dmi<ustraç,io e em finançaal. •• 

Quando njo uma roapo~ta de•tns, aasim Imprudente 
e precipitadnmente dirigida em nomo do governo a uma 
nssooinçiío ostr11.11geira, ompenhudo-so a palavra nacio
nal, como 10 o governo fo••• a tu~ÇÍl01 fosee o parlnDl&l\10 
e a soberania nscional; quando vejo quo ae trAta da 
emancip~ção da e.orevatn111 som hll.~~•. ~em eeludos, 
sem est:ltiatic• ; quando vejo quo ee Jibert'U> 011 eRra vos 
da naç<io aomlei '!.'lO o 1\utori•~; quo.ndo vejo em 11omn 
dll 5118 1\fagestode mt>ndarom-so onlxas de rapd dourad..o, 
enga&tad .. do brilhnntos, com cart"' congmtulntorino, 
a abbades do CO!lWJ>tOil, que obusivnmoute líbert.lriio 
a propriedade · eacrava da naç5o, de que elles siio fiols 
commíssnrios, animando-os aaim b:J. violação da !oi 
e na di• posição da. propriedade do :Eitlldo; qnando 
vejo mallinratarem-ae u honra.o, a1 condecoraçõea e 
os titulo• a qnem forra escravo, emllora torto e aleijado; 
nlio pouo deixar de ver em tudo isto uma fiüaçõ.o lo
gica e lrreaistivel, tcdo um syotem• do medidno inapl ra
d.as ab .. uo, p!lfll ehcgar-11& forçada e :fatalmente ai) resi
mcn da e=neip:!Çiio ~, Podel]loo, devemoa lá chagar, ... 
nhore~, ma.s niio de &alro, nlio imprudente, t.merario, ra· 
-'\-plttclonar•amente. senhor88. 

Tonho, poi&, ratão, Sr.}Jresldenta, p~rst oorprender-xne 
c espl\nt»·-m• do temera rio ha~ditnento oom que o mi
IÚsterio ousQ. atirar 110 trlpeto de&tR cASa .asta. queetâ') in
c andescente, o prBnhe de ~<Irias e Íullestaa calrnidMiee, 
c tique llio p!acido, sereno • imper~rrito, como .. fueere 
um g rmde beneficio t>Ublico t 

C nato a comprehender, Sr. presidente, como simples· 
mente por \angloria ou palt~ prurido do pueril •aidade 
se hnçll assim o raiz :oa voragem de um ubysrno medo
nho, ante a qu11 a previo!ão do estadlsUI devia recuar 
esp:n"Oridn l · 

Creio, St•. preoidente, t ordiio buton to, para a. fraqueza 
dos m eus pulmü..,, quanto á <J.UGatiía elo elementO sorvi! : 
o creio, tanto mala quanto o Jclnlsterio 'IVent;a es ta 
G_U!stlo sum estudo~, quanlo nQa confeasa. '!.Uau~m ainda 
o ]lrojecto esti e~t<.tdado no comelho de est<ldo, e .que 
nponns alli apresento<ra bues, que !orlo a uma commls
•âo, &Ilcarngada de fonnular o projecto, que aind.l não 
foi r edigido, qulUlló maia Mtudado, discutido • appro
\-ado pelo conselho de E.t&do. 

Orll, ante• de tndo isto, snteo do estudo e prollnncia
mon.to ~ co111~lho de ootaclo, ante• da qualq_uer trabalho 
prélitniDar, allt'at de chofre a mqgoo queatiio da emlnci
i'"Çiio d& esc..-avr.wa á tela da d1oa1Wiiõo, é ce>otam&nte, 
&>:>horeo, de..:ommunal tclllerldde a ímprndencia, é 
x.,Umente queror conJI.grar todo o pah. 

O s ... Sui.o LoaA.TO '-Foi um& t•meridail• porv-u
gloria, 

O Sa. FEn."f~IIJ>ts 1>~ Cv~o.t. :-SenhoJllS, ostamoa cha-
8'l<los a UJna &tllaç~ gravi.ssinm, 111 q~ todoa ot c.i~-

dloo de,-.m fallar a ... ra..a. & .. u ~; t<tamoa cb.u
gatloa a um& •ltu"fi!l atllicliva, elll'l"• todo o homein 
patrlota deve subir 11. trib\llla ]lllr& d!l.OI ~o quanto 

. tiver. em sua alma, q11e antmdA aproveiter ao bom @ 
aua patrla. . 

Sr. presidente, oro nlío 10011. n1nhum de Tacque•ille, 
para eomo elle a&r proplaef&, e fuor trimla vaticinioe 
politic01. Deos peruúlta, porém, que o meu ee aio rea
lize como o delle, de~_grfl_yaàam~nta 66 nalizou em 
Fran~o., na monaroh~ da Jnlbot De Tocquevill4 ~
va profundamente a Fran\'a c o povo; elle lia via eatude
do ma,brumeute, corno }'hiloso'pho o publiciota, todo o 
ma.chini•mo e marcha -., ayatema reproa•ntat iv ~ om 
Franc.a o o da Rapllblica d oa Estad06-U nid<>•. 

Pois bcnt, de TocquuvDle, profundo pe~or, ellli· 
n onte publieutll, corução angelico, homem que na Frazt· 
ça Jllot·eceu, ello aó, a l•onn excolsa, na 1·epublica de 
18,81 deBereleíto por un•nimidadoem seu di.otricto; olle, 
n quem os c .. mponozoo jobilosoa, congratulando· ..e, E<J 
orgulbavio do dizor: • Nóe todoe voo trouxom011, Sr. da 
•rocq~>o~iUo, n1111 no ...... al~ib9irah: de Tocque~ille, se
nhores, ~u" niio orn apBlxonado o partidurlo, po~llo 
nunCfl fiholl~ l!ao banaelrao da nenhum doa pnrtidoe, 
quo entiio dlvidliio a l~ranç,., porquo Olllo J1i'io IUilllntavu. 
mol•AJU<mte fórmno do govorllo, num llJca uava J>roloron• 
cin, moa austentt1va o rogirnon conatltuciotul, roproaen
tati•o, parlamentar, orgunico o fnutor ole. liburd•d• red; 
do 'l'oa'lue\'ill& oacrovou, no lim <14 oull cat:l'oln, dopai• 
de ter 11do doputft<l<l o tniniotro, 11mn obra nl"'la ntcú• 
profu11da e mocllto.dn. c!<> q"o n au11. llomocrt~t•l<> "" 
.Amcrit.:a.. 

E•t• obr~~o, quo lhe corrou oa lnbioa do politice c '~ 
ponna do publioiet111 ó o .. u to•tamcnto politioo, cbamn
ao O or~tiuo r~gimm c • ,.. .. r"rno. 

Quantlll profund1111 wNsdos ~tlll so encorti!A> I F.u pe
diria anQllrecidamento Ms acnhore3 do governo que 
apt·oiunc:W.aom, que mediln&!om, ao meo.Cll n111 auaa 
laorae1·agns, a gruodo obrn do Sr. do Tocqucville. 

Pci• hem, allo dizil\1 J>rofunda.men.te ~onvunoido, que 
depol& do 1850 a França ainda VÍ\'Í~ no nntigo regi
men, que oa priviloflioa ninda nüo eotnviio abolidos, 
qno u libordadea pu!iliOM ainda nfio oet:>viio fundadllS, 
nem u gn.:11ntiaa dos direitoo cstabolecidaa o zHdicndao. 

O tu, n óa, pait no,·o, 'lije ulhimoa hontem do ••tado 
colonial parn. o eatado de liberdade, em que o povo não 
conhece seus direitos c d.etorea, nem tem sufficiente 
educa9ão CQDEtituclonal, porque a grAIIde escola con
&titu.alon&!, que é o parlamento, em lugar de liçli<!s 
.ulutlrl!s o edific3nt~s, dli-lbe tnntas vezes l iç<íoa de 
porveniio s eolTUpçÃo; como .., quer que o pobre l.'ovo, 
qut n 11sçiio brazUeira, a niio ser por graça ds Dtvinn 
Pzovidencia, P.OBBIL u.bcr ~nnleejao uudeYer e aquillo a 
que tem dire1to Y 

De Tocq~teville prophotisou a revolução de 18(8, por 
que ora um diotincto esto.d.i•ta, porquo tinha Mtlldl\do 
os elelnl>nt<>s eooiaes d:t Fnnç-41 J!Or<l_ttO coulJoein O< 
principio• constitutivo& d"'luelh aoo•odado, porqno ob
o;ervsva c aplllp:lvl', profundo o desapnixonndo ~b.senn.· 
dor, o mnl. rc:ll, a mole~ti• ~oclal, e não confu ndia c• 
symptomM ·ou phenomenos acoidentaos com as caus:~s 
etiolog;cas do m&l real, immenso e !atento . . 

De Tocqnevílle previa, prophet!co, que na ·Frant;'(!. 
estu~ imminente uma graDde revoluyio, denunciai!~ 
exte':mmente poloa_ gn'":"' "Ylll.PWIDllll da incUJferenç:~. 
poliilea, da corrupçao ele•toral, do e"ceaso d* contralis~ 
çíio, do abusa dn inílucncin do llovcrno, o sobNtndo 
pala lllll>l'ohin. moral, aocial e polit1ca 'lu e geralmc11te se 
ob!l11r"Avn. O nobre p>-esidont.. do coruelho 11>'to vê nado. 
d iat.o ~oje, antes. n oa p<iz em coacçllo moral, quando, 
entre nso.s e moteJos de_<denb.ando da acens.~çiio, argnlo
:aoa da pouco amor ao Bcazil, meno...,abarmos delle 
d8.tldo razão ao ~trAnglliro q ue i nconsciente o lol'lan3~ 
mente nt>s detrahe. • 

M..,, oenhore~t n inguem nma,·a mais ardentemente 
• Fr<ml"' d<> q ua <Le Toequovil!e, e, por certo, niio queria 
alle menoscllbar do. Fra"'i'> e rebaixa-la perante o ee
tnmgairo quando sincero e convencido dizia ello (o. face 
~ tOé!a ~ J!=uroptL que a. F~ça eatllVa aob a intluen• 
ma ]lOmJCIOlia delta tr1pbce ana.rchia; qumdo ello 
deB<lrevia os oostnmeB publicoa depravado• ; quando ac
cu&ava o governo de haver ~re..do umlnoTa moral, baix:a 
a vulgtr, que toma~!\ o hoii:Hlm por aeu latlo fraco, e nel!& 
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pt.eura~& !nAu ir, niio pelo •~nthnonto nobre •lo lntero.ao 
geral • p<!la virt.udo •ubltone do untar dm ruatrio e do ..,. 
~ri6cio &o bem pu bll<'O, !D.Q por tua;' p•.h:ileo, p~>r aeua 
mt<oreYe•, o mutttl& ve~•• por ••ue ne~os, em quo elle 
d&l~Crevia o e>:ereicio do voto pnr. o olohor um cnlculo 
prudente delnt ereaee familiar, em quo deecria da• re
formas da• lei!, por niio ~~erem ella.i q ucm produzem os 
ucontecimentoo, n em fatem os destinos doa povoo: mas 
~dia o abandono do abuoo da inBueucia do governo, 
da corru~iio e annrchla Fystemnti6Adn fatalmente ; mno 
p~dia, por Deo•, ._ mudança do eopirito do J:lOI'erno, 
porque e•.., espirito con dlUin ao abyemo a naçiio I Ai n
a .. soi(o &OJI meus ou vido& as SUAS prophctic ... J>'llavr ... : 
<~Üo rentia por uma intuição inotinotiva q ue o solo tromo 
de novo na Europa, qu<> um venoo do revolu~iío pair& 
noe at-es f Nilo se •abe d onde nuce o donde vem; elle 
levar.i tudo comsigo ; é a degr:ldnçiio dos costumes. ... > 

Niio Mtaremos nós, sellhores, n as tristes e desgraça
das circnmstanciAs •m qu~ o prophota da r tvol•i):iíO 
de 184.8, o sahio e bom de Tocque,illo, doacrovia a 
França um me% nntGs deUa fn:~.or "'J.lloliiio 't 

Ntio vivemos sob o rcgimen do arbtbi<J e da P""Jl<llell
"ja govornrl-nlontal, sob o regilnon dn violoncia, da. 
frnudê o dl\ oorruP'Yiio caol&. di"' Não •emoa o abUEo da 
i nllnencin elo govorno em tttdo~ N•io P.atüo toan""" ins· 
titui~.üe• porvortidiU!, todoa oo instrumentos da lloder, 
toclca o• meios logaoe da noçüo tulministr.~tlvn pertgotn
monto invertidos, o dir eito aofTocftdo, o crimo romu
nentdo, na llonrns mnl bnratadn&, n estatun da lei vc· 
ladn o o tornp!Q da just.içn fochndo 1..-

E n golfados nos gozos do p<;~dcr, IBU!toras, vó•. niío va
des n ada disto, oll nntes, mm le\ionntnen to o eontc•tniA I 

Sr. presidente, 11 guerra I I-In tro• annoo que não •~ 
f'lllll om outra couta no Impcrio. Ouorra com 11 ln~ll.· 
torrn, guorra com o ~emdo do Uruguay, guerra com o 
Parnguay t p<>r toda a !)arte, e oompre, n guerra I 

A'a vewe ~e obsorva n:1 vida du nnçõce,que <J_nnndo 
se q uer lll!conder o procedim~nto de umn. politiefl •nterno. 
lll!<l, di•trnbem-sa os nnimoa, faz-ee divor•iio n os cspi
:ritos, n.bs.la-se n. opinião nacional, oxplora-ee 11 p<>pu
laridade que vai faltondo, - coneitando-sa as nobr88 
:paixOOII do povo em nome da honra nacional-pna uma 
guerra externa. · 

U liLL Yoz :-Siio os r ecul'S()e do eEsarismo. 

·O Sn. F•aJ<.I.~D•s "" CuNB.I. :-Senhor€s, eu niio quero 
:fazer esta l nju~tãça ou esta grn.vo acemaçllo aos govo•·
nos do meu psiz, ne.rn aos anteriores, nem no nctunl. 

Niío pouo, niio sei , e ainda quando 'oubcese, nüo te· 
nho liberdade, impõe-me ~ilencio o meu p atriotimto, 
:para estudar e desenvolver a. fundo • quto~;t(.o da. gnerrn, 
desde a. sua origem. ~<té hoje; de cstnd!l.r a noss~ primeira 
mlss1io di ~lomatica; do estudar o convenio de 2 0 de Fe
vereiro e o tratado dl\ t r íplice a.lli~nça; ·de estudar o 
acontecimento de Urugttaynnu.o asope:-ações do exer
cito dOS<le apss•ngem doPnsso do.l'atri:1 nté o dianofns· 
to de Curupn!ty; da ACOmpanh!lr o govoPM em todo o 
seu oystoma do medidas adoptndns parn u oxtcrminação 
ilesb guerrn ; os di•pondios cnormi&itnos ; ns dolapida
çõe& h orrorvtaas; ·os l~tsh'O! c 1·uino;cs cou tt."8.tos de for .. 
:necimen t.os de cn>:vií.o, tle petrechos bellico•, do.equ!pa
mento militar, de transportes marithnos e tlu\~aes, dn 
:négUgancia, Jmprcvidenoia e fol ta de economia que n 
tudo tom pre!idit!o ; <lo estudar n gestão dQ commun do 
<las íorÇ-'lS de terra c mar e •s rcspoctivu oper.~ii~s 
mili tat-e•; d~ estudar n• ~1cto.-ías nlc•n çndao e o por 
qUe n ão forão aproveit:ldn.s; do c~hulra• u m milhãt> 
® cousa.s,~ qne quando ou, ou qnem souber e puder as 
lnvooti,.ar e mctt.r o e•ca)p•llo ncua. pUktnlA malig no, 
depois âe nc."lbada a guerr~, qa~1do !C pudor entrardes
envolvidamcute nesta quest!io, cntão1 sanhore~, nfio po~ 
<lerão sor nbsolvidos os governos que presidirão á llirec
ç-lo d o paiz durante a mesma. 

E, ~euhorcs, nã.o ~e nos imi_>Onlta. :Ws,lntJ Dilor.cio em 
nome <lo patriotismo. Qual (Qi a nnç;o que niio d.i•cutio 
as g nerrns injustas ou ju ~t..,F:. qnc ::em; g o,·ernos :fizerRo9 
.A Inglnterrn não (liacutio selD.Pl'O livremente n. guol'!-:'1. 
com os Estados-Unidos e a gnerra cut•opéA co•n a 
Fr:>n~.n~ 

Ainda nn recente guerra uo Oriente, a gucrrn dn 
Criméa, não di•cutio a Iuglatcrrn com tc.da n liber· · 
ilall<> n m:í. orgnni•açr.o dos ~CilS cxerc!tos, ~a dclapiua-

I 
I 

''""" qno •• CO"tmotliiio nos !ornecimentot, t ran•por!A!s, 
ote., etc. 'f E alguem diHe que os gt&nd.., homene ela 
l~g!ntern1 trlío f·oltos de patriotiun();- tratando c6ille. 
BMnmptoa na tribnna e na imprene .. 't 

Ora, oenhorel, quando ID n oe rade I IICrlficioa !neee
I&Dtel d e a&~gtte e de dinheiro, a guerra é o. primoin 
cou~~& que d•ve aer dioeutlcla JHIU tribnnn livre, •na
lyuda com eriterio, llll altuta cloo dcveru do patrio\is· 
111.0, IIHII anoJyu.ila. , 

Nilo vrmco nintln nn ultima guerra itallano-prUiei~llS 
contra .. Austrio, tenhoreo, que.., nnnlyi OU o ~~Mumpto, 
quo •• dl.acu11rio aW ao operaçll& militares, e mo.!rá
ú o-s6 oe erros doa generaea, . tanto na Au6tria, ~omo 
n a Italia f 

N no vimos, por occuiiio d o desastre da inr~liz bl\talb.a 
de Li-, em que o no .. o audacioso o feliz oysterno do 
Riaohuelo foi empregado ~lo almirante austri~~eo 'fo
gctotf, não ~imoo q u9 o al=ranto Pon;ani pllBSou por •m 
conselhQ de g11erra, e '~"" foi por elle condemnado T 

Porve11tun, depoio de fnotoa capitae~, de bRtalluu 
. importante• c,omo a de 24 de MAi<!_, como ·~ de Curuzú 

o ·w, Curup11ty, em que ora nao s.. tirara nenltum 
proveito da •icOOria., ora dopols de·concedcr no inimigo 
uma dilaç.li~ fatal e prejudiclll que o ho.bilifuu a Corti- . 
ficar-!o inexpugnavelmente, 10 ompenluln uma bat~lha 
deoi!ivn, ssm exame prévio e conhecimento circum
etanci•do do terr eno em que &o de,·ia ella tl"lvor , 
n enhum coneollto do guerrl\ !O fonnnva, o oes.., anp
po.!tos culpndo•, ou J>Olo monos reepono~vcio per01nto a 
llllfÜo, erllO npunne lioencilldoe ou rotil·ado1 do bUI18 
eommieaüe•, w b frivoloa prot~xtoe, par4 •erem logo 
dOt>Oi• gl\la:doaclos' I 

Qua O>:emplo para o patriotismo nacion~tl ! 
E dcpDie de hntos erros e vícios, •e nos vorn i mptr 

silencio, em nome do patriotismo, e li<l nos pede ainda 
mais saorilicio de sangue o do dinheiro t o nós devemoa 
votar eilenci060S, •e·m oxame nem di~cuMiio L . 

Façamo-lo, j•l quo n honra e a di~idado do p11iz o 
exigem: MM dê-se-nos o direi te> do d•~er Roa min!stroa 
que m al têm governado •-Scnboroa, poocaetoa, em~ndai 
n inüo, a:Uvai-uoe, se Binda é tempo ! 
· 'Sr. presidente, c hogo n quostr.o financeira. Nio 10· 
nho n. pret.enç~o <l& discuti-la, o nem me prezo «e enbê--
1!1; eonfeo&O a minha in apeia e ineapaeiditdc; nem son. 
ao menos um apren diz do finll.llçAs ; procuruei !lê-lo, 
p orque entendo que o Brazil precian muito do que~tt 
estude finant.na, porque devem ellu constituir o estudo 
prodilocto do homem publbo que se d .. t!na. ao govamo 
on á reprcsonta~ão nacional, porque com cs•~ ch&Ve 
impedimos e provoromo• muitas cal:trn!dad•s; atton· 
deremos li liberdade commercil\l ejndtt.~lrial, o cronre
mos gr~ndo& fontes do receita e ·grandes supprimontos 
ao theoouco. , 
Senhore~, q•utl 6 a nossa situa~ão finnno eirn f~ no

bm presidente do conoelbo noo d iz qu.e estamos na im
min oncia ele u tna b~ncnrota. Di•se-no• quo tinhamos 
chegado u.o regimon dooaotrooo do papel-mootla. do go
verno com curso ío rçRdo ; qu o rsto se tinh& t omado urn 
mnl incvit11vel tle alta pl'tlS2iO eobm o governo, e qne 
niio havia wvnçiio posoivel, \mmedia.ta, ssniio na iD· 
trodncçiio dcose ,·egimon de pnpol-moeda inconveni-
vcl.. · · 

S. Ex. p:umn em mvistr&. o or~ameuto, aG diversas 
fontós do ronda, 08 elomnntos proprios nm •cioncia dos 
q,ta.n\~rut pn.ra. ct-e:tr recm-soe, e di.'ise-noa crn conclueão 
dn sua resenha e alulyoo que tudo era ineffic:u o do 
offeito~S- remot\ls, na critica emersencia em que estn.mos, 
pam occotTCr úo <lifficuldadea tte cada dia e :í necoui
dado do supprhn cnto do theoouro, parn a• dcspezas da 
snc.rra sobretud~. S. Ex. disso l!_ue •ó no p:tpel-motda 
podimnos ~cbnr recursos para pt·ove~ ~s noce•oiilades od
ministr~tiv~s c sust.entar n guorrn . 

· Sim1 s.,nhores, eu concor<lo Õom S. Ex., que comoox
podienlc fl nauceiro immodindo, o go,·erno não pódo ~h•r 
rOo,rso mai• effiC':z; e prompto do qnc uo papel-moeda. 

Mas, !onhorcs) bo~tn. dizer-nos i~t() pn.tlL C01!20 l n.l." ... mo
no•, paro. devermos o podermos ficar t enuquilloo ? 

Nada mal• façamo~, ~enh~o ns ondas ole papel-mooda 
encher os cRnatll! ct.-. circulaçiio, ao ponto oté de subi
rem á. sorra do Cub atiio !. .. Pnt-oce tJ.llO niío ó essa n lnis
s~o gravi!sima de nm mini•tro de fioanç:t.~ ; pnt'<lca 
que S. E x . no3 devi a dizor mnis Algu_mn. cousa, nos d••i4 
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coadjuvllll, ~!C~CR, piOCUtal" o.s mei.OI-J.lropio.a, effiea-
ZE,, idoa- Da pM&eDta -asiio;.pan pwv.,:m~ ao 
IICI'\'Íf"' da pna. e P<"'l'ar.u de..U. logo fontes do 
c:oaven&od-a cir~ nino .. ~&nte da q11al'S~~ 
.,._- M hiorror!M I 

S. EL uoacn-'l.aoa:JI--....,.la ora progreui .. rqu• 
a WP.OP aetaa1 .-c. ex.ezQCiq não havia a.. exeeder' 
do ~ic:io IIIM&<lo, -011 não a&i como f<>Í feito o r.,..· 
la\orio de S. ü., cosno fOi csten!'ado o orç.&mento da r&-· 
ce.ita.o dea_pou. . 

'V&i• dive:lM8 ~tomu adOI)\lulos·;_ ~ejj) calculAr-~~e a 
ra~- por trlerulloa, o o resto pol! aemea~ ;. vcjp só· 
ca!calotl ubwario. na a'Riliaçao da. teceit& e deJpeza
do· Eatado. 

S. h #o olizer-not qa& as deo-puu da guerra não 
nnpcn~ão'? S. Es., qu&ndO subi o ao I,)Oder,.abrio JOga 
1llD credito ulnordbuirio de- 19,1)00:-000B para •• dea.pu da guerrr.; 111•• aóa ele uro.. mollll>&~ JI&Uo· outro 
preciAr&moll· de nOYU IIOIUII1•s 'f . 

Ji:.lleor eontla\os ele canlo, o oues coo.t..at~ de fol'll~>
cimODtow, _e ~ue• contratos-de tmn~porte,, a comprada 
macerlal de gmerra,. t11do itto, •ellhorea, a.qua.nlo noll&
var-' ainda! Quem Jldd• calcobr esta. deãpe.ta'f 
JII&'!Mozl~- "f: Elt.,. g!yg~aY&!flllldO O progreuo 

a.. .neei&" pu'blloa, aimplMIMJlla ptio u:cotoo dU \'11.• 
lor .. , ptlo& pret;Oit qu• obtlverio oa ~oa colonia• 
do uf<H::t"cilo-t<n todo o oeutl<lo, maa nio pelo cr•..U
liiiPio da potencia toc!al procl~<Cth·a do· Imporlo, n{o 
ptlo Yalor :real do aupen\1> dn pro<lucçno,. " tnnto 
Dt11ia quanw a nnda doa impoatoe dolmportllç:iio dimi~ 
nuio •. 

Que da.dos tem, ~ia, S. Ex. para com 1egurança afll:
mu-no! queo a reaeite publiea. ni progredúldo , . 

Qaaadl> a agricalturn e "lndutria estiio privadaa do 
hln~Qt b:raçoa; !"t.ado o &. uúa;.~o.da agricultura a 
deacr."'e> oberad& do aorm~ <livido\a_.. DOQeNitando dO 
credito temtorial, elo. ensino agricola profos.tionll::. 
qua».clo· WID"" a. af!1'ioultura., q:t~,o & a noOM· gr~md'e fonte 
de~~roducçiú> e l'IICeit& e•tar .. tngaada; fol'llgi'da do tra
balho, e oceuJ.t. nao maw grande plll'W de povo b~azi· 
lei~, com juat.o receio da.del<ign:ação e do reen~tameDto; 
qUUido 'tlllnGII e aabelDOI· tudo i ato, warnruha-nos ou:yii' 
ao nobre ~lden~ docollJO!hout>re!lu a. esperança 
lilongelra de um bom linDo-finAnceiro o cic Ulll111 }U(It
I>OH-reeeita. no éUTcloio•t 

S. i%. eoafe.ll!cu-noa. quo achou. na. o!rcnlaçiío fidu• 
cu.ia cteio qne 80,000:~; quo p&à !oi del'l d~-:Oa
z~~>~bro da 1066· lülera t.ndO. o· eafOliÇO· para- rMt:ringji: 
oota. cironlaçio;· a tr.atou ellica.w~Ol1te dõ :rargaw o pa
pel fidneisri" do• banco. 

_ENa;leiqa.t J>IIIIOO antorioon. S .. Ex. _.-pngRr· AO ban
OD o papol-í:z.oéda do govetlJO pol' eUo ,..g•taa.>. no 
valor creio '!"• do 11,000:0001; habilitAYa-o maià a pa
gu-lba,3,.&a7•7001f dO"bilheta d.o' theaouro, de que 6f& 
o btluco pouuidor por· Ala c&l'!oin; btll>Ui !a '111·o aind11 • 
utiliaar'!e• da roae•v• metallier.. do banco, no -v~tfor de 
2S,OOO:OOLIS e a enútlifr novO! billiete& do· tb.esouro on a 
retirar· da circulaçãO pnpelliducíuio do banco> emittin
do em 8011 lugu popel-mooda do govomo;· na proporção 
da.somms ra•gatad& daqpella. 

Sim, ....,horta; ,.,... S. E%. 8. o primojro· qu" _ eon
fe- que aptnu p&ie fazer tu21 lento e <líiz:Inato 
r~de r qcra lhoíoi.lmp<>ài '1'1!1 oontcr " anda., ., qu.e to® 
o Jetgata <>l"ÇOU por l6,352oil551f, qaand'o devia •er de 
maD do 40,000:0001, ao par.eo que s .. Ex. utilisou,~e de 
tnda a rC!ferV11õ metalllca-e continuou a amittlr eonetM
tEJmomlaumaenorme m11'8B-dE bilhetes ao tbeoouro) qne 
hoje OD;il- oa eleva-ea4 incrivsl Eomma da46,000:00011 
a 60,000:00011, quando a. aut.nrísação orCÜD&ria. é apenu 
pan. 8,000:00011, eomo aotiaipação_ de receita! 

!olu, ,.nhone, o que oão bilhetN di> tb.-uro 't O que 
é -IUlliei~ de receita'? N"oo; t tUDadivida fluctwln
te do Eetado, qua chegando "certa alturo. deve 08r filD
da~ não <! pape!. em cizcmloc;io quo não pódb oomer
Vlll'ee em tamãnha eecala A8lll depreciar o pa}l41-mooda 
da gov.ril.o' Porventun. 6 po.,ivel conaervar no merca
do esu enorme dhicla tluctaante que ablorv& todo oca
piiiJ diapouiYel da pr~a, <j:110 absorvo todos as IJilcunos 
da fortnna priva4a, essenaal ao- movimento da emu
lação o&_ acti'ridade du Indnstrlu, paraleva-loaao the
IIOtU'O, ~m dept<>veráa d<MJ>8ZA~d•gt>erra' PMeS. Ex. 
Ü60'TVU todO$ os capitaet dàpolli~is tia praça 6(1DlÍAUl' 

lll'J'ebentar o eommercro e a induatr'.a,. sem prodnz!r . 
outra crite cam~alcomDa de-18647 

E a pnr .-.., ci1'cu!lçiD fiduclil:áa, quo S~ E>:: DÚ' 
pdde·mtriagir, ~" w tl:m' elemenlillt para fll1oê-l« 
a par detia enoJ'mi:Mima dhílfa. de bi!Mtes ao tlie1101m1, 
qu« são uma dfvida fh>cto:anca,. que e:r!ptn OOimmliio, 
ClOJllo l 'l_ad S. Ex. hadetaz.n:hee.á:gmiclad'e da di
cumatancial desta tifuaç_io , . COm o Jfapol"moedaf M'R 
o pt~pol-Jll<led'a é "m <lllpe<liente "P"l'U, ó um.cmprow
timu dil!!'rl"do; o papol-m<>eda.lill.do pagar-ae, o pa,rel~· 
moeda n-ao 6 mn l!lgnid' de-. valor; opapol-moedanao·6' 
uma. repreS()ntação ile valor real, nem sanntia d<r pa-. 
gamanl<>. 

Como S. E'r. ha do 1tC1Idk ú n-ídaibos do tliesou,.. 
ro't Dia. s .. Ez. que ha trea meioa. lmprestimo, im
posli>, papd-moeclat além de outros 111.e!M atbnini.trati• 
vus1 coma o«>uom'"' de .J.""J'"lU. etn'l'iio do· reeeit& 
pela m~J:hon.10ento e dl!l'gene-iae dacenecad'a~io. 

:E.conomfa de d'eopeu, 6eDbo1"111;... o nobrn mitúotro e 
eoue con~gu nãl). t!m·. tllito; economia. de · c1'"'"'f"E& para 
equilibrar a dieEem. ~om "'reeoita 41 iwl"'""'"et moeta. 
quadro; s6 u e -fazer em fmea· escalo, porq:no jtm
tamenta a or em cio rela~~e6 o aer'Viços0-ondo -
econoUii& é reoalízavd e-avulhuia-, ó aquolla quo mail' 
al'llone • afundA o nOiiO tbeaouro: t a gu.arra, ~ a 
mnriDha &iio Cl al'8t!nuo, ó o pagamento da fOTÇ& pu· 
blic"• ;{., 01 tnnspor!os, aiíô n nm1t1111 do pet-.oehos 
beUico.t; d a -cq11illçilo do t.od:o e••• material o do todl> 
oue com'buttlvcl1 oom ~u• 110 fUI. a gulrrA; om juota
m~nto a~uiHo que podiam011 poupar, ma. que lufcllz• 
monto 1111o p<><lomot. 
~ quo oconomla foll& S. Ex.' De economias ridi

eula.t, quo olll ~u 11a Yerbaa, em lodos oa· miniotorios, 
la! vez riio cheguem a algulli&S <~antenae de c:ont<Ja ~ 

E• i6t.o que .ha de trazep· o equilibriof Não, certa• 
mente. E ee & eeon11mla ó Ullla riBOtOIII obri_sac~o doa 
podere• do Ea!aclo, em toda• aa ~pocao. o prinwpalmooto 
ne1ta, ..)orque· S. Ez., compe,..trado a~ g1'1l'l'1dad~ ds 
oituaçao, não Co~ OOD1 o• IOUO- coll'egu um e~ amo rigo
ro.a uo orçillllento do todo• 011 miniOterioo, o niio indieou 
logc~ qune~~ oa vorbas em que podemoe fue r econ~~mia 
ni.f e prolieu& de d~speza 't 

S. EX.~ que 4 o napon.&-vel pela boa. ~o dos ne~· 
CÍ06 publ.icoa, S. Ex. é qae noa devia ilar n luz. Não 
aomo& nós t}~t <I~ ir p'ftC:I:lTllr ona.· fRAr eco:DO
mia. E d.epoio tememM dar na arvore-o talho-de 
qné S. Ex. •• receia; Niío eeni' ""•· Sr. presidente,. OU\• 

bora anembro doa oppo.~fçõo, que hei a·e ne~r no go· 
vemo os melo• <lo faze<' a guerra; eu doodo j& eompro
D.letto o meu roto. ex2lle.ito a S. EX-. P&r4 a romeo•a à& 
patreehos bellicos, para a restanraçlío d:te fi:nançu, paro; 
o papei-moeda, etc., etc. ; 

o- Sit. SA.t~ .Lc!IIATO : - S<d~o o direito de dis· 
cu&aicr. · 

O l!1l. FnlUII:Z>U n .... Cllll•" :-De ctl'rfo. liyp<Jtbec~ 
patrror.ica ~ honrollllWienl:e o meu voto, f!O'lij.Ue eom
prehendo a altu:rt; do mcru dever; m~e nUo renuncio ao 
direito. de analyse e ao dever do &xnme e fiicalisaçiio. 

Elevaçio do receita. S. Ex. xrreamo foi quem. confeuou, 
ella só se J_l6deoblerpdoimpoato. 

Mas o 1Dipo$tó, unhOl'l!ll, póde ser docr.!tado efficaz. 
mete neotu t!~lfo a!Biatin. 'f. mu o impooto .. n. be~ 
recebido o euccediclo? :maa impootoa n<iv01, e-ainda não 
bén) ostudado•'T mas o •yotema àe -arrecadação, toda; 
eMa serie ae diiJictddades, que tnlz 11 que&tio do imp01• 
to' qumlfu de illlposto que ~ no toào um s.)'StelD~< de 
finanças; que, como diz um e&Crip~r, ~epresenta llliUs 
a feição caracteri.etica de um p11iz do qu.e • oua littera· 

.tura; porqn.e n'u'U! orçamento· se p6de estudar os CO&tn.· 
mes, u neoowfdades, aa inclinações de UJD& nação, que; 
-niio póde deix.ar de p3r aua alm~, e até de es<!reVer um. 
pouco a onn hiltorl .. , nu sua• lob de 6D1111~. 

Ora, se S. Ex. vé!. a grr~viaw<lo da qnottão do imposto 
e sob~etrulo no p~nle •itual'-'io ; ae S. E.:. nem mes
mo fez nm caloal~, nem póde faz<l-lo, po.rque D.ílo tem: 
elemento! estatiatlcos pal'a eaicular &. r enda doo im)lo•-· 

·· tos novos; ae S. Ex. ~trbitraríaDt~nte calcula. &Ulda 
••im que não ee póde chegar & :maia d6 9,000:000$, 
co111o ha de fazer !..:e com essa ~uantia liodiminuf&:L 
um .Uficic, que, niio ~o clíZê-lo, .., elem j!\ a. 
8D,OOO:OOOS0001l 
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Q totul10 dos ~ll!pl'(Jstlmo~, S. Ex. <lieae.q_uo 6 impo .. 
ai.\"W: Da a®laliàade, o ett aeb.o CJ.UO tem n.&IIO, IIGbntu
do qllUto·BOto:tel'DOil. Jwgo aD~poooai,.llevan!N'J?N~ 
aent.&ment.& am ampreatimo no tsb!mgeiro: 111 ae o pw!Bio
aemoa, Mria um emprutímo ruinoao, oobratndo M na. 
cí.reutbaere~etmo• e.b..W.tat~W~~t. ·4 •ação ao. n~a 
•&ente. oh Lon~. 

Etnl>J"Ostimo interno, S. E>:. tem omittroJo apoli~e,.; 
S. Ex., depois de :11uw> espHçU1 não tem tiraõo deata 
:reeeita 26,000:000f. l>oota fonre não alimenla etp.,.. 
rança da meio effieu de auppthnenw. 

Mas S. E". pcecisa tle fazer lllgum.a cou.& pnra Jl!O
Yer de.do j4 so futuro mal do ~ílpijl-moed.a: á pre~1so, 
deodoque aed.enreta o papel m~eaa, cuidu ~o ll,os 
m&iOJO de ~tarmiaa-lo. E pou uto que eonVlaó o 5\". 
pr&ideate do conselho a rell~t.ir, a ..,.tnds.r, pam noo 
trazer aba e ~derma. reaol""" o meJ.hgr. 

S. ll:z:; metteu a mãD na caín dA ""nortl•otçâof S. E"'
coniundio a op<'raçiio ào troco e a I!Ub.illtuiçiíD das 
cadul.aa; S. ~ !ti~ da l.netltutçlio cr~ po.ra a ":""· 
ga.~ e mhltitlúçiio cllW codulf!& uma fonte ~o nJ0e1t11~ 
um me.iG de l'1lcu-r!o' é um ct!me, 6. uma Vll)laç~o dá 
lei e:o:pr~"; nl!o !~ póde contar com a receitll qne 
está na algibeir" particnla~; nito se pôde dizêr' • Ha 
pouca quantidAde de papal tl·ooa,.-.I, Bnbotituiv6l, e eu 
por colldqW!nciL peuo tirar ela cai.lr.& osso. qtJ&ntio, •IIl 
'i&t. do um~ operação que niio e8tá apurada, o que ntio 
e oabe quanao oo hadl) apurar, • em quanto impo11ara. • 
Eoto en:o, eeto ~tiro<>, roi denunol<~do llO oena.d:o pelo Sr. 
vi.acondo de 1t.borahy, e foi vol!omenre.meJDta proaigado 
11es~ cua. ll"lo nobre e illtu!trado deputado p~!M Ala
gliu. S. E!t. defandeu-1e, di~end~ <[t1& 11iio violou & lei; 
Be viDlou, pedi~ n m bill de ind6mmdnde. 

Não faço quostiio de conce~.Jo,-maa peço a S. Ex: 
'ltUI niio repita <> acto : lombrD a S. Ex. que elle só lo1 
praticado em l 044 uma. vez ; ccndemnado, todoo o• ((0-
vorno<~ ol.opoio a<r ab,tiverão; foi r6pr.:.duzldo llgorA peloe 
ultim.06 111ini!terios, om o<>nO!Iq\\~ncir. do. guerra. 

Ma• S. Ex., quo o condemnon tau1bem n" opp .. ição 
que f= ao miniaterio p>U;Oa.dQ; S. Elr.., qu&.pedio t~~-
nemente & CMe JIÚní•terio- j u!tiÇ! & ntoi'slida«• :- ; 
S. Ex. niio tom. lllQ direito de mettel' 11 mão n!l C1UXJio 

d~ amorti%açã~1 e J>Or ~ntici pação do r<lceita. tirar fundo. 
para. Acudir IÍ! <1oope:zu da guiD"ra, e nílo para. opora.r G 
troeo e aubstituiçio do papel-moeda do governo. 

Crodito.-Ooredito é utn• q,uoetiioà.oo coafia.llça1o.cn
dito é uma. ·queet&o de oe•tez" G. l<l<>Ur..,.., o ered•to é 
dillicil nllllta quadra, ma• folgo de v<lr que o credito do 
Bruil ainda eotá mantido nne ]Jtll'f'U' estrangeirl,., que 
o jwu cW! n(>Wla dividaa tam &do pego, e qua o Sr. ml
niatro, com tod.s euu dif'llculàt.deo, embora m~<> 
"llliio Da. caiJ:~ à;e amorti3çiio, embora enchendo n car
culação de por.pol fid.uciu:cio, S. Ex. t.nha acudido aosoa 
urgsnoi~ di liD:tu·a n&oions.l, coDlO :uos dias&. 
. Eu o louvo, J!(Jl' 11l.fto1 ·~•r da t:'do qaant() S. ~· 
tem. pnticll.~Q, t lhe pe~o qyte contUJ.ue & fa:zll-lo: nno 
percamos . o credito e cr1bor10, r;enho·re~, que é a honra 
doBnuil. 

Mas oenhorea não teremos rncunos internos de que 
lança~' mão~ N~ podamos vand&r 011 proprios e proprie· 
da<les n.aciollACs ? Niio podemo.!, pela vend~ du tel'l'!ls 
publicas e p&la. colo.W ... çno, adquirir nov"" fontes .do 
J..ecai~? 

Niio podem011o vender minou; ' uãa podemos t:Uvez tra· 
t11.r da vendi\, como q11or que seja, .con:_a5 c11.utelat ll8• 
cessarias, da& estrada• de ferro dó p:uzY N ao pode"!-os,,em
fim senhorlla il.ese.mortizara m!<>-morta, ou ma1s amda 
de o:..lroa mei~• e 1'<9mmos que a .ciencía finWlceira pó de 
&uggerir á inteUigencia esolaTecida de S. ~x. ~ Niío !erá 
po6Sivel tentar o systemn. doo Estodos.U md011 ns ultuna 
guerra~ Eu eon.-id.o, portanto, S. h. a pemer, s es
ttLdar e a vir dizer..nos o que bll de tnelhor " fi\ZOC•SB 

nao çritica• difficuldadeo 9,n" atr:t~e,$amo~. • 
M~ Sr. pre!idell.te, eu nao lich~• nnd!l. d1sto no dis~ 

curso da monl!llgem~ na parnphrase d~ resposta á falla 
do thl'Ollo. Por consequencia, eu não pos110 votar pela 
:manoagem. Voto, ~ortauto, contra o go•·emo e contra o 
e&pirita de suapolitica. (Muito btm; muito bem) 

(O oradtJr t! comprimr.:rt.tadu por qua.~i 'oda. a15 pen-oa.s 
2ue $t achilo pmen(e•.) 

I!LI'ftJÃO DG .A)(AZôl"US. 

• 8r. Ep•••••,.. ... ,. (•il<tlcio)' ~ Sr. presiclent&, 
11âo eoperc do milu a cwnara um d~. Subo a tr:i
bun~n.nicamonte e•ru dar. tn).llie&l)ôe• Nlhl:'lt algu.no ..:tGa 
qu• prRticou o pl'<l8iclsnte da pro•inci& do AJ>iazoniiS, 
relativos ao processo ~leitonl. . 

Senhores, a pro~incia do AmazollPS est.-\ mu1to longe 
da. ~ ; tl!.l é a razio -por (lu e •• •erdade tem enootk
trado embnraÇ<Js em •e ttpre•ental", ;i prirr. <rira viBl~, tal 
qulll eHll. &lli O:.Úiit\D. 

o s •. MOIIElUA: ~Parece que v. El<:. ou.vio mo de 
mim 13 ns provinci~>. 

{ffo I>Utr().t opllrlu ; o Sr. pre;itk~t• retlama otltnç~.) 
O Sa. Soon CnnLBO: -Ouça-ao o orador; ell~ 

ou>io cs dlscurta& d<> illustro can.didato oem interrom~ 
fê-lo, 

O Sn.. ÂllAuso BAnLtos:--'-O orador nito .-e perturba 
oom os apartes. C«Jnvençii.o-aa dh.,o. Mos é pr•clso que 
O d.hZLte corra COlll R cllltt>:> DQcC,UnriiL, p!trA que a Cl.
liiiUit. forme o ~eu juho. 

O Sa. E?-'~ll<O:M~~~:-E' pot llso, rejlito, quo 3 var 
àada não póda aptl!rontar·BS n pri onoirA vístll no parJa. 
mento; il.a xnesmu lllllnein qua elln O>detio, brilhante 
o vivaz, naquella provincia. 

Declaro, ae.n"boreJ, que n!ia me inoommodo. com OB 
•partes; unho a m!nlltt c~n•ciencitt tnuito ttllnquilla, e 
o espírito bustante deso!llbttraç~do. (At>oiado•.) 

Vcmhio oa <lp&o:t<lo, vonb.o. qual<~.uer dieeuroo, deete ou 
daquelle lodo politfoo; eu te~ei reoignaçno p~m os OU· 
•ir, " firme~11o lna'Mlesel pan. Gil reflltar completr.· 
mente. (Muito b11'111.) 

Sr. yret>idente, quem tiver ~ttentnào eobro os funda
mentos dos discursos pzoferldoa a raspuito dA e~eição da 
provincia ao ÀlnllllOnaa , tor-so·ha con~encido p)Olm· 
Jllllnla, independenbl d~ qualquor rofuto.çãa, qna na. 
qn.Un provincill não houve eo.tllprell&liO nem yJolenci•
{~por.xd<>4.} 

:O SA. C. ÜTTONI: - Niío apoiaQo. 
O S... Coan~.l. nE BJtJTo ' - Apllianó. 
O Sa. EPA>~l!IO"»J.o: ~ Qunc• •iío 1lS fnctu• qne oa 

apre!entiÚ'ão 1 Dizem: -houve I orça na _Provfncill, _a 
.forç11 vedou a liberdade do voto o :prodnz10 nolencm 
e cppres~iio. 
Depoi~ dieto, o ""~ ha lllais ~ ,Dizem: - det~o-~e 

nullidades, hou1•e d&outiíes do l'Nl!tden~ da prOVUlCl& 
estabel~cendo incompatibilidades e &nntillando quall6· 
c~~. 
Exsmi>lem~s estes pontos. 
Ã. I>TOvlncia no ,;\m!lzODDS divic.e•Se O_l:!> tres COll\at

Ca.8: a mnia Ionginqns, a de Solítnúes; .11 médi•, a da 
capital; e s ~moira, ao entrar pelo rio, a d.e Villa-Bella 
ou .:U. l.nperatrÍ>!'. • 

Começlll'Ci mudando 11a refutação o plan<> dos discur
so• qne se J>r~fedrão oontru a ~·allda.dG du eloiçõell, l'ela 
ultima, e não pela do cnpital, como fuerlio .os que mo 
p~d~.râo, p~>n.cipiatei ~la. coma-roa da Sohmues. 

O qu4.0 ho. contra " cle1çiio de. Salimiles 1 
Q llDDT~ depu~ail.o pela pl:Q~incia do Rio·Grande d.o 

Norte dolllomtrou, iem contestaç;b alguma d~ l}llrt$ 
advexs~, qne alli os candidatos que niio pttderão tnum·. 
pllnr niio têm povo nom pessoal algum a seu ~a<r~r. 
B'ljta•a isto )>arn •o concluir que ll& comarca d& Solimoeo 
a eleição foi livro, •com~l.etam.enw livr<~. (Apoia!!o•.) 

MaS o quo houve1 DnB.'I parocbias foriío presidida. 
j!Otjuizes ~ pa~, queerli.o aomeD!llo tempo ':?<>ll.ect:oTeo. 

Eis a plirneira pro1·a de compres.slio e noleneut. nM 
~leiçãu\ 

O Sn.. :!\{ern.A VA~OONOELWs: ~ E•~ farão "J're- · 
eenta<hg como nnllldades, o IDio como eompres.'lllo e 
vi<lkn.~i&. 

O Sa . .EulfY:m~-:oAs:-Bom ; então o P!imelr'! flt.Cto 
da accuSJ~çiie :riii.o provou ainda co:npressao e nolen-

clÕ. que houve mais ~ a annullaç~o ãii ~~ificaç_iío do 
'1.\!Hé. Ei~ '"'t= pt<~"<ade 'lue b.onve <>pprol!tao e ·~olen
cla na elei~ii11. 
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O que l.ouevf Nem noo di..,uroa pro!oridoo, nem ?& 
opiniiio, c.om restrico;i:ioli, de douo membro& da comml.ll
sao, nem 1:.0 voto om sepnfl\do, te 11preoent& m3l! cgu.,. 
atguJU&. 
D~i-me, &ellllol'6•, é preci!'<l demolllltrar ou tefu t.IU' 

s flan~fii.D de q11e ltwl·e compren&o e violenci.aa na 
eleiçio de SolimÕ@o por molhos oemelh1lntes' 

AI.GuN$ Sas. D>:~oTu!>S:- Nilo. 
O Sa. E• ..... r•B,.o.u : - Fallo perante unuL ca.mara 

iulpsm:i•l. (Jluilo bem.) 
Vamos apteciflr 011 dous pont.o~ supra: começarei 

~la nullida.d.s da q llalificu.çii.o de Teffé. . 
Scnhore1, eu estra.nhci, nilo 8Ó que o nobre oandid1tto 

perguntnsse com q11e direito o pl'e~fiidente da província. 
do Amazon~ nnnullou a qunlW~ação de Teff<, mas 
prinoiprumeoto quo fo••e apoiado por aquolles que têm 
entrado ne&ta. 01\mara em virtude de pareoeres do eom
llli••<>c• nnnull•ndo elciçõeo do porocb.iao, on oppro· 
v.nclo-1\1, do pois dos P'"'ide.nte• de província t8rom 
dado deçi•õc• nunullando a sua bofo1 a qualiJicat;íi<> dos 
votauoo•. (.ttJ<JiaJo..! 

-Estranho! qllo o. nobre <1~puta.do pcll\ provineia diUJ 
.Aln.gôM, que •~ asõ~nto11 d1uan\e a discussão dcfrontcl 
do tnim, <liosc!io pam o nobre cnnolidato, quando e6te 
faltava: c dCÍXIÚ isto, OCCllSQÍ O pr~oidente d, provincia 
quo nnnnllou qualificações. • 

O nobre dnputndo pela• AlogOa.~ •• pe1n primoltn vez 
q ne tomon nssonto K;testn ca.mara1 fa1 em "1rtude de um 
pnrooGr de comJUlf.Gi:io quo npprovon o ~cto do pre!idente 
d.'UI Al~g,;.,. nnnnllan<lo a. qu•lifiooçíLo da parochill de 
Porto do l'edra•, eem o que ollc liÕ.Ó terio. talvez obtido 
muiorb. de votoo pam Eei valido o •eu diploma. (Apoia
<la•) 

U>tA V<1•: -Isto era nos tampos pr.•sados I 
' ( lia oufro• o;Jart ... ) 
O Sn. EP.Illr~o,.us: -Trou~e este facto, Bellhores, 

p~r"' dizer qne nii.o hm•ia b~•t~nte razão da p~r~ do 
l'Jobre deputttdo do admiJRl'-se que o pre&idMte da pro
vindn do Amn2onss hf)nveS!e n:rmnlJnflo a qu.alificayão 
do Telfé, nem tão pouco pa.ra erigir com tanto deaem
boruça que foFEo accus•do o dito p~sidento. 

l';U"a jnstificnr a minha intenção na. nullidado que 
rc~lvl como presidente da proviueiot <lo AmmronQ8 :. 
rospeitG da qnoli!\c.o.çiio de. 'Iff<l, citarei o· pru:ec~r que 
dei em 186!, qurmdo pela primeim vez entrei nesta · 
casa, c- :ao relator da commifsiio de podere•, appl"GVando 
o acto do pre~idente da pro1•inciA do Ce:tr.í, que hll.vi:t. 
t:tnllullndo a qudi6caç1io da parocb.ia da.Gra.'ljn, e a.ca-
tnBr& voto c. por ••se parecer. (AJJaiadru.) . 

Cihrei tambcrn o 'l. ue ncontecen nns deiçues àn pro
vincin do Amo1onas (notu bem P cn1nm·:.), cujo pM~cez 
de veriiicnç~o do poderes eu igualmente Msignoi como 
nicmbrG da com missão, npprnvando o ~>cto do pwid~nte 
da prOvÍncia qne RnnullO:..t lt qunliíJ.C"!!l-;""~0 aR. I'lllT'OChin,_ 
do Síhes, • do,do j:< conto Com o apoio ao nobr• depu
tnao pelo Rio da J fl.tH"lro, a Sr. Pereil::a (1a Sil;ra, meu 
cotnpnnhdro na rcfarid.:t comrn.i~sliQ ; do P..le~mo IIlodo 
e~~a }J.:n·~cc.r foi u..ceito pela ca.m:wa. (.AJla:adoY.) 

Aincb citm.·'li, Sr. presidente, um outro parecer sobre 
a pnochia da l>lauga, <1a província do I>Inranhiío, dado 
pela mesmo. c<Jmmif.;sf:.o de qnc en fazia p:':'.1·t~, appro
~rando tatnhem o a~::to ao prcsid~nte àn Pl"OVi!lcia, que 
:l.nnu1lnvn· a qnolifie~ç;io il•sta porochia. (AJlaiados.) 

O Sn. Lurz F<UPPI>: -Só agora éllue isto hz im-
pres~ol - . 

O Sn. EP.-lJ'Il:"'O:SD4..S ·: - Sr. pr~s.ideJJt(), r.ind:t outros 
muitos pa:recer.c9 "'"'n ue~te sentido, os nunes r!i'iO citarei 
ma.~, f)otq\"l~ qneiotrat~l' da que~tÕ.Q e~ ~:-i, tob o ro:1to 
do \'iSta dll. C01npetoncia leg[l}1 fOr:..-~•olvermos O <J.llel:n 
elln pertence. 

104, pois, e:n 'l85t, na qun.lid~<l.e de d~~11tado e de 
:nt.cmbro da c::nnmi~siio de vcdficaç~o de poa.e1·e~~ e sen 
rQ!ator, ell tinh.t j;\ A opinH!o, qna.ndo n:io M:thaYa, 
n~m. pod.irt ~ouhn.r que ha'\'ÍO. de S.~t pr3Pid.ente r1a. p:i'.O• 
vioda do Arn:l'!.C'ma~, d'J qn~ não se po1Ha recu.s.ar 20i 

prosid.entes do provincia a facuUrtdo dó linuul!nr qua-
1i&c·~G3s (p1e 6ssern ví~Í()sas, C:Jl110 vindes dizer, fe
nh.oros, qtLe eu, praticémrlo es-te :teto, ,iu!g~ndo-o c1e 
l:DÍuha jm:isJlCfr~.., .. nu qmtlíUade Ue pr~~iUen~a tla ](!'O-

Ô<1eia d.o Amltonu, quiz, intervir 1llt elei'}áo ~•oa 
provinçia t Senhore&• neot. parte cmo que eetou·oom
pletaineata jw;t.ilicodo. (Apoiado•l ..,uilo b•m.) .. 
·u~ S... D~Pn'AIIO:-Igual a este nio ha nelihn!Ui 

hL muit<>• por ~icíos de fórmalaa. 
Q SR. BEzBnaA Cuu.C.Io.N'l'fl-VaDios proceder a UQ1 

illqllorito $Q hr6 tedos cs pareCAres anta~io,.,.. 
. U,. Sll. DE renDO :-iS"iW ha neuhum igual. 
O s.... Paesrna~re •-Àtt.ençio. l.'eço ao orador que 

CQtltÍnU'() O BftU- diiCUI80. 

O S11. E~uuxo~D.ls:-Sr. prc•idente1 justificada a 
minha intenção no aeto que pratiq_uei, eu apresentnroi 
~gvr11: os fnndamentoo da.l~grilld~da da dooisti:o, e de. 
ru!U'O que pn~so B esponja sobre tod!lll OI precedentes. 
Fw;o-o, o digo á opiniiio o1011trJU'ia: -~inda ~utir, 
vinda contrariar--l:Dif!o. · 

Sonhar(>&, n q11ol de• poderes político•, por o:la natn
re.:o ·" nrganíeoçíio eonstituciona.l, p6do pcrtonoer a 
11pr~cinçio • deci•õo oohre o proce>oo d& quoliJioaçiio '! 

O Sa. "!IÍ.\."Trsrra ÜUIU'os:- Certamente que ao exe-
eutivo, 11íio. E' a tb.eoria dos proaideute•. 

() Sn. Er.l1lrNo~o .. s • --A qua.l7 pergunto eu . 
() St<. MAI<TlNHO ÜAl!POS : - Ao judiciario. 
O Sn. ErAMtNO~ou: -Aceito n ~osposta ; ouya ~ cn.

lD&rn., Y::tmoa ver, 
l'ertencor'ó porveutnra no l'od...r lagislatiyo pela •ua 

nat1ucza e organiuç<io constituci<..nal t , 
O Sa. llfnTI~Ho ÜA>t~us: - Na vorifica.ção d011 po

de~• esto não tem limites. 
O s... EPAJIINO>J>As : - Niio portence , &. pre&i

dento. 
. Vo~•s , - Parlanct!. 
~O s ... P11ES<J>~m• : - Att8nçiio. Sou olD8"ilo a re

clamar, porque Qillm perde-oo tempo •. 
O Sn. LIHz · FnrPPE: - Os spart<ls nífu perturbiío o 

orador. 
O Sa. Soa~ 0AnYAl.fiO: - Niio perturbiiG, mas demo· 

rão a discussão. 
O Sn. C. Qono~I: -Alguns ·at6 o auldliáo. 
Q Sa. AltAU•O B•anos' - E o or~dor ouvi o a todO!! 

cll.bdo, não dou urn aparte. 
O SA. PuSJ»e~•", - Atronçlio. 

. Q Sn. ErAMI~OND.<S:-O p(;der legislativo é delegado 
lo. camora dos deputados e ao Mnado cem a """"'ão do 
Imperador. A constituição define a çomFetencia do 
poder leglelativo, om .val'io< artigo~, nos quaes •e nQta 
O Bogninte:-fil.Zf.l" ltís, interpreta-l~s, SUSp!lnd.íl-Ja~ e 
revoga.- las. ~·óra d•ssa disposição g<>norica.. .• . 
· Q Sn. M~nTINno CAMPOS:- Fóra. deaea artigo h:a 

outro relativo lÍ. v:rificaçlio doo poderes. 

·O SR. Er.~o.:ur~ONDM:- .... na qufil nno se pód~ in
eluir o acto de julg~r do proces&o de qualificação: n~o 
hrL nada mois nn• atbibniç(i~.s do pode1• legislntino que 
so lhe posl!<lnpplic•r, e Olil. que.., possa incl11ir a dcci· 
são oli julgamento sobre semelhante proce6S<J. 

O Sn. M.un1xno CA,.POS :-lia na verificnçiio de po
deres. 

O Sn. B1mmnA CAv.u.O.o.J<Tl '-De ob•crvnncia com 
ns l~is, · 

O SR. Et)~;,tr:"\O~tH!I :-Poltnntn, este neto nfio é <19 es .. 
phcra do poder le§liolatívo, pela sua natureza e organisa
çlo constitucional. Nunc~ se via_, l~U.o ha exemplo do 
pa~Jar um projocto em o.mbns M cama:r{l.."- ..-..nnu.U.a:ndo ou 
co.n·igJndo q uulific~çõe~, G subiL" pol' ultimo á s.a:ncç~o 
dv Imperador. 

Será. da esphora do poder moderador' li!ão é necesS/1-
rio ler os artigos à~ constituiçiio que tratãô do poder mc
det•fLdor. To,!os sab<m que não lta nada uellcs qua ~o 
refir11 ao proce.so da qualificaçZío dos ,·otantes. 

. .A eompGtcn~in. qna dá. a constituição a ez.se pod~r pa .... 
lttieo é htteiralu<n>te estr!lllho a tal p"tocc~oo, e de n«tll
l"eZ~ muito J.ifforoute e espec:at. 

Será, porém. o ~ csphe•n. do podor jmlidnl ~O nobra 
deput.ado pot ~1ii:I:ts-G ctn.cs ait qu.c ~iw., dit~O que C9.1ll-
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I>•li• A~ jlo<lor juollc!al o dociolir 10bre o procer~ da 
qualificação. . 

0 S11. !!OilTI~•o C.lll- :-Doa <lireitca iuttlvi.tuael 
cl~ 1loda a ordem, aaho ao •ttrii>uiçií.., do cada 1Ua& dRo 

cam&t1141. 
O Sa. Erun!l'ormu ,_ Y ejamos! oonetituiçiio ; Gia o 

que no art. 1.51 ella di.: : • O poder j1ldicial ~ ind•pen
rlonté, a •orá eompooto de jaiua e jurado•, 01 quaeo te
rio lugar ua.im no cível, como no trirne, nor caJOJ t. 
,,lo modo qu~ Q,J cg,Ugt)l a.r.rmlnarern. » A C()Dl peten
ci/0 do pod•r judicial noo eotá copcoilioodomont.. deii
nld• xu• couothuição ; a eompetencio. do p-:.der judicial. 
v~m ddio..ida nw caiOl tptlo mo.W qut or codiqor Um 
ttmnninadá. 

Abri todo• oa codigot crimínlll, commercial, civil, 
militar, ou outro qualquor, lêde todas ss leis, folheai 
todoe 011 regulounento• e a~iso, do governo, e mostMi
me uma diapOaição que de no poder jRdieial compctlceia 
[>•ra annullor qnalitieações. Nio aeh•rei•. (Apoiado•.) 

Se n.io competo a nenhum doot.., tr<lS podere•, qual 0 
o 'lu• raota ~Reata o poder executivo. 

O SR. M.<u1Nno GAl!ros, :..__Bom! ... 
O Sa. Eo•A>UriOrlllAO:- Ao poder executivo oompeto, 

pola conati.tui';ü.O, u exacu~iio d.HtJ lei&; t:ornpota·lho, por· 
tanto, como ~odor odminiotrnt.ivo, vorificar, !nspocclo· 
nsr o ·fiscalioau·, emendar e corrigir t()dos os n.ctoo do 
~xucuç~o do !oi. O acto do prooe••o d~ qnllliíica\·i\o niTo 
ú mais qno um acto du execnçiio do lol, de ordem nd
miniatrativa, attenaendo-•e aerlameuto parn a orgllni
•açiio con•titueional o natureza do1 poderes politi~os, 
•abla divüo~o do •~R o•phor& de Mlií(), oeu& fiM, e <>h
jooto, e parA qolois pcliUI qu&o~ JO rogam difl'~rontco po
deres. 

O Sa. Auunuo Jl:g B~1TO: -Para eiiSc liberalismo 
nS:o vou. 

o s~. EPAUISOXJ),U! -Não so trata de liberaliowa, 
tratá-se do 11ma q uca~o administrativa. 

5~ pelos principiOJ fundamODÚl65 dn di>·lsiio dO! po
d~res, a 1,lroces&o do q.ualilieação é neto de ordem admi
ni&trativa, o ao executivo compota fi,.a]isa.lo, n6s temos 
além dist<a uma lei or.iinaria., que oex.~ressamenta 1'~
solvo a qu&~tão. A lei de 3 de Outubro de 1834, que 
•erva a. rog\monto ao• preaidentea ac l'rovincim, diz no 
art. s· o aoguinte! • Ao preoidonto, além das Attribui
fli;o marcadaa na lei da roforma coMtitnclonn1 e nas 
mais leis em vigor, compete : 

< E~ocutar o fa~ereJ>;~outar as leie. • 
Como eminão o• publieista. a modo de e.s:ocutar o 

fuer e.:ecutar aslois ~ 
O s ... hhnTrsao CAllP03 : - !\Idncs em ma teria elei

toritl, q ua têm disposi\)Ões especiaes. 
O Sn. EHJIINo,.uu :-Ell"" dizem :.....;c;çecub-se e {az

•~ ox6ontar a. lei, c:xpedind.o decretos, regularn~_ntos, 
decisões, iostrucçõe,, etc., etc., e ttmbem fiscali<.mdo 
o; acto• d.e todos os a.gonte$ da adonlni•:mção, dernit
tindo est~a ag3ntes, •u!pendendo-os e ;-espo:nsabtlist~n
do-os, e,maís ~ind!l, tomando todos •• Dledidas e dondo 
as tlrôvld.encin.s preci&ll&, jQ para. JWtntero acto e &ppro
va.-to, so este. regulur, de ooníormidada et~m a loi; e pnr.a 
do~tuõ-lo, eorl'igi-lo ou o.nnull•..io,"' h .. infraeçãa de 
l~i, ou o acto é irrito e nuUo por moth·os clu:o.montc 
]lr~ced~nte~. 

!\esta demonstração est4 a doutrin~ dos verdadeiros 
principias, quer se encare a naturo•apriwit.ivo e fun
d~mont:l.l do• poderes politico~, quer as leis ordil!nrins 
qu3 1"egem a materia. (Apoiados.) . 

Mns o nobre deputado pels l'rovincia üe l\lin•• dilõlle: 
c A oawnra boa q competenc••·· •. 

O Sn. MA~T!NIJO CA:lll>Os :-Exclusil·a. 

O SR. Er.'"'~o""·'$,- .... na verifica~iio do! poiefe•, 
do avall~r o proceaso eleitoral em toda a tua plenltude. > 
Stm, n.Jo contfl~to, t:ou dt»t& opinião, 5empre a sustentei 
n1 nssembléa proviuoid, ••ropre a oustentei aqui, Dll5 
cornmissõee nrlficadoru de qne fiz pute. &li, porém, 
que h a opiniilel diverau, e q:ue até •e tem diijcutiào esta 
tbeeenas divcl"SO!'parlame ~to' dos p:Uzes constitucionnes. 

Maa ests. faculdade o que quer dizer, <>que eJtprime Y 
Expri:ne porvontura a poder, 11. compet~ncla da ea-

m"ra par~ •• intrometter nos acto5 dn exelu•iva <'i!
pl•era do ~dminíotrMívo't nio; a .,.,..~,.aio i, como di· 
~em OI publioiJho 1 /lÜO procodu 1ogundo &11 t'&grM 
u~ieli~ JUri•, mas prooode oom um" ceru fau,.,Jdade 
polil[C8, rMil amt•L~ I! oqu!l~tiu, por meio ria qual&po· 
n .. proour~e 1nber ande eot~ o vofda~eiro pen••mento 
do p•iz no noto da ol~i~5o, onds a verdn<l•il'a e maio p;o· 
nuin" nunifeotariio do ,·oto populor. {.Apoi~d••.) Níio 
tem noda ; .. ~, nilo onvohe totl foc1.1ldad<o e~po-<>SJII. da 
oonalituiçi.o, e espeehd do. Oftdm Rrnu. das cnmll.lae. :t~ 
attribllÍ\lÕ<'• do poder l;gisla.tivo (•!11~ ó eou•~ nn\\>to dil
f!Uronte da camara func~ionando i:!!ola.dil.me:n~). para 
o~nf11noli·ln com ao Attriuuições do podor c~cutivo, 
quo aão intoiramo'llt~ distinct ... , o cuja sep~ração é um 
pol)to, uma garanti" fundamental,qu.erdo•yat .. wa, quer 
da no.aa constituição. 

Sdossem a c amara dos deputado! ou o senad.J os eom
pet~nt•• para apreciarem i& a quor.J.ificn~t<o 83 fsz de 
conformidade eom a lei, a uma et ontl'll de: \ria ser retnt;t .. 
tido o proce!!SO da qualificação pnm e.-'<amina·l~ todos 
os auno•, logo do poio d~lla conchoida. Mns h to n~o sa 
f&z, pelo contrario a lei expro••nmente determina que 
t!d rorneaaa se f&ça. irnmediatam~ntc ft.O !'residente da 
provincia. l>nra que OISI!IU. remass& 't Ser4 p~r11 que o prH

•idento fnça o papal dearcbivlsu., • ~mande gunrdnr? 
Niío ; a lei uaim dotorlllinou po>ra que clla tJ<amin~ se 
10 ea'ecut(Ju a I~··· o, no caso coutrnri<l) para. que u faça 
tx•~utar. (Apoiado") 

Salva a iuten~t<o do pTeoidento <lo. provinda, Í'"tHi
~nndo o acto, quer pelos principioo fund.unentoos da 
divi•ão das podurcw, q u&r pela.. dilpodçUil:e regu}u.men
taros u•legislorüo brozilcira .... 

O Sn. U.\RT!~Ilo ÜAlf!•oo:-Trei ve~es não apoiado. 
O Sn. B~z~nn~ C.<ULCAl'ITrz-So vni pelo numoro, 

digo trinta vozos opoiado. (flilariáack) 
O Sl\. EPAMIND~llU:- •••• re!tR ainda um )lOPI!o. 

Dizem oo nobtos d&p\ltodos que Mmbntem'esta opinião, 
~ua ett achei .no pRÍz e no Jl!l.tlnrnento~ o à R .qual ap~nu 
:li• ,.rlopçiio por noto do íntallil(oncín e de convieciio : 
< Pó de o prosidonte da j:>rovincio ~nnullr.r a juntR e o 
conoclbo municipal do 'lunli6oaçilo por vicio de vrga
:oisação. • Oh t que contrndicçiio fl~gr~nto l Onda e:<iote 
e•ta eompetenci~? 1\ospondai-me. 

O Sn. A:at:I..lnno nz Bmro; -Adtam.os nD.G. •husivos 
~tvisos do poder uecuth-o. 

O Sa. ErA.'IIl~o~llAS ' -Nilo ; achastes na orgsni•a~iío 
e nR. natUl"l)za dn! ~erei político' a na ~uw. di vis7io ; 
achastes nas dispc.&oçõos das lei• reglll~m~ntare! : a~has
tes nos principias a dout-rinas que tenllo exposto. (Apoia
dOI). Se ha faculdade e competenci:l para um caso, ha. 
faculdad~ e competenci:l para os ontros. A origem c 
fo11tC dests competcncia pnrn ttrn dos caws que citAis 

. é n mesma e ldentlca p~ra todos os mai8 casos. Vós, 
adversa.rios inconBeqn.entes_, snicld:tstes.-\·os cGm a ra,s ... 
tricçüo dn doutrin"' tenho :o. '·ictozln nr.s minh:,. mitos. 
( Apoiado•.) 

Mno dizem os nobre• deputados: -Se •ó so p{•i1e 
azmullar uma qualificação por vicio della, niio oe pádo 
por llxclu•ão e inclu•ão do votstJtes. 

O Sa. 1hnTr.,ro CA>tPOS:- Estima que o Sr. ministro 
da ma:dnha os.tej:1. ouoqoinda taes doutrinas.. 

O Sn. Tosc.-~o D~ DmTo: -Por "'tu doutrina o pre
~idente da prminciu é o verdadeiro qualifica dor. 

o Stt. P"E" nE~TE : - Attenção I 
O Sll. E•A""'o~v.u , - Niio é !41 o verdadeiro qua

lificnnor. ~nhores, é preciso di•tingoir : a inoluaão. ou 
o:xclusão do um cidadão ou de nlgun~ d acto que e•ti 
e:xpreseamente prevenido n~ lei ; incluir ou excluir vo
tantes é o que não póde fazer o pc~identll de provin
ch, porqne esta comyel~ncia foi d.da e:<pro•sa c exclu
•iv~ment• :i jli:D.t,. do qt\nlifiew;ão, eom l'eClltsO para o 
cOOJsolho municipal, c com r~curso tombem p~ra" rel:t· 
çiior A roh~üo nlw fmv]f}iona. Dll i como t.ribnnal j udi
ci~riu, não (<tpoiadca); etl"'um• outra l'Et!lpoBtaaonobre 
d.iJ~utado por Minas ; a relação funcciona ahi como tri
bunlll administrativo por uma dele~ação, J.Xlr umn fa
culdade esnecid e positiva dada pela lei. 

Senharaô, ne•ta parte a diapo1i~ da nossa lei de 19 
~e .A.go•to de 1846 nio é rnais •o qtte a cópia ala diPpo-
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11iç.iio .!• logi.slaçio franccz&, c tc,l-Jo oa e!(ll'iptore~~ de 
direito p~>~Jicç e •dminiatr>th-o, que têm espUOao!o
p.tll'ta do ':_~t:1U'.i.01 63o couooJ'deaeom. a tbeorie. qllO &CAbo 
da ennuc::.&.ar. 

o Sll. MEIRA y AACOscm.t.O!: -Sobre isto não hll 
quediío. 
os~. EP~:O:INO~DU '-Eatimo o •parte, porq\14 pl'()va 

que r. quoliticação sm !<lU proce!so é acm cfe ordem 
admiuiotrnliva. 

O Sa. Anr.o\JUlo n~ Bl<tTo :-Não tam JULda com a 
qae&t...1o. 

O S... EPAlllllliO!<nu"-Sim, tem tudo com a. questão, 
porque a comp~tenc~a no recurso é ;ostricta. pala lei, 
ning~em póde ~mpbar ..... compenrua . .AJ!!lmcomo o 
conselho municlpol não ~de annnllar os tr&balhoa da 
junt~, ror inoJuoiO Oll exclusio de vot<lntos, lambem 
a relaç•• não póde annullar oo trabalho.. do conselho 
e manda-lo!! :fuor de novo. Qucl' u-=n1 q_uor outro fiÓ 

podem IJ.~er reiHUa.~-i(Q de. inj~•tiç• de •• inclo.ir ou ex
cluir inde~idamente os cidadãos, dando pro1'imento no 

.cao<> d6 r~turl>o interpo<to ou Te~lamaç'iio dM&t\end.l.da. 
Nnda mnis podem f•~ar, porque acompotonci~ que ~ 

lei lhe• deu 6 restricta, limitada, e especial ~ essa uni
ca hyt•oiliefe !llae isto nijo til'll, Sr. prosidcnte, a :fa.cul
d&<l.e do poder adminiotrnti v o, 1lo prc$idcntll annullar 
todo o ~teto~· todo u ptCICO:!l aO dn. q rrnlificaçR.o, o não .a in
clu&Ü.G ou exclusão· d"G nm ou da rnU-i~ ci~lndilc~J qu11.ndo 
OI!SU acOO Ql.l OK!!U fu•ocê8SO ~O Ílutdl\t" nn.q\tOlln.e. Cf\UE.flS 
quo o <liroit~ tom roconhooiclo 'luo ~i\o improcudontoa o 
U11ll11~. · 

O s,., To~cu.-o ,;" nmTo l-loto <I nmn tlmlt•·lnn p•· 
rig.oaa. 

o Sn. Ali~UlD n~-,.no~: - nu~t~ n CRmnl'a o a Ol•i
ni[o pnrn Jiscalionrum: n. c~marn. c n o pinmo siio o ul· 
ti mo vc1·bo nostn (!U~atlío. 

O So. 8•MnNONl>•~,- SonhQl·ce, " fnl~ificnçO.o do 
uma. clclçiio, ou. fHJn (ull'lid.arlo nn h~lso do proceeso qun .... 
lifientiw d·J& votnnt~•, ó um fundamento mvonci1el de 
nullidado, ~mqnanto os nobr<~s de putndo• nii~ riscareJn 
do dir.,ito os principias que allc tom e•tabclaaido. 

Quando a fnJ•idade pó do .ar bB.•e da validado do 
neto ~ Nunca. (Muitos npoía<W•. I Se o neto tem per 
baso a vordado, ~stá lcp;nl, é valido (apoiudotj; mas se 
tem porba;e a falsidade, é illegnl(apoiaclos), é rndicn.l
DlG!J.te 11ulk (M«iw• apoiado•.) 

O Sn. SoDa Cuv.u.s:o:- Isto é i~respandival. 
O Sa. A.lloU.PDO DE Bnn:o :-Mn• nio é liberalismo. 
O Sn. Soou C.\.1\VA.Loo :- Libaro.liamo ó o d~ ca. 

mara1 qua approva. ou desap prova. 

U"~ Yoz (a~ Sr .• 4~<lar<lo d• Brito): -E V. Ex:. ó 
que ó orgiio legitimo do liberalismo ~ 

O Sa. Ã.BEL.\.!U.lO DE. Bnrro d{~ um apu.i'te ... 
O Sa. EI'.\Mfl<O.~DAS :-S3nhorcs, não trngõo n.s con

vicções politiMs do libornlismo ou nito libernlistna 
(m#lo; apaia.:lo$); au ostou diS<lutindo debaixo do ponto 
d., viets. das lois oL·ganicas e regulamentares, não tem 
naaa. o. minha opinião politica ou a~ caman com isto. 
(MUIIOI Of.Oiacfos.) 

!liR& dtatei ainda. um exemplo pr.ra prov11r que por 
osto motivo niío houve novidade a.lgnma nn provincia 
do Awazonn• ; nos ta camara mosm~ se ngitou a questão 
da nullidad> da quo.liGcacão ·Ie Passa.. Tres, no pl'<lvincia 
do Rio da J~tnGiro, B o sen funClnmento er~ uma. escan
dolo.n falsificR~ão por uma inclneilo demasin<Ll e exces• 
ai~a de indi1iduos. 

O SR. ~ÚaTrNno ÜA><t'os> -}Ias não foi o presidante 
q'l!e a ann.ullou. 

O &1. Ef.LU1NoxDAs :-Perdão; eu. diga que se .o.gi
tou. a questão. A cama.rn nunca annulla quillific=ções1 
annulla a eleipiio, porque s qnalliieação não psiiilitte 
que sa ruc>nheça a opinião do povo ou o vordlldeiro 
pen•amonto política da. populàção (mut'los npoiadtJs ), e 
tGt.o fu que A fa.J..id&de seja p!U'a o angmento exce~>
•i~o ãe qiUI!ificA<l.oa, ou, <»mo em Teffé, -pr.u a dimi
nuiçiio, quo prive n muitos cidadito.sJ n Jnaiorla, do di
~cito d~ >O \>.tom. O 'lu.o digQ é qu ~ o fll.tlwunento de 

falaiao.cl& por grauae excl.uaib ou inclu•ão de votanuis, 
já a camara o rteonh~ell procedente em l'<lhção a. 
~-Trva o PwtiliÍm. 

Vozu:-Mui!o bem! 
O Sa. EPAXINo!'ll>.lS : - .Agol"l, d&bai%o do p9nto de 

vieta. politie<>, porqu~ a.nnnllar e. qwdi.lioaçio pare. in
tervir na. el.aiyiio 't 

V o:zEs:- Oução! oaç&o I 
o s .... EP_,,., •• ,.,..u; : - s~nho~, o ltulo qne ... op

punh!l a esoc, ao qual a qnalili~ ni\o inteu~LG&va, 
não ~ner:ia (com muit& anteoed.enoia declarou} pkitear 
o. el.,tyã<>, 11eu• aw.iso• tinll.i.o feito ellllo eleição no = 
de No,·embro, dormlão tranquillos d. sombra dell.,., nií.o 
1!6 importavi\o que houvesse ontrs eleição, e a ella. não 
·00111Fal'8cériío. 

.Nao havia, poi~, r&zão, ainda debai%o deste ponto de 
vista, de annullar a qnlllilicação COlll o nm de dar 
triumpho de cnuoa á ~utra paraial.idade (tJpoia®r), e 
menos para •• attribuir ·ao presidente da pro11incía 
semelhanta inton9ií.o. ( Mvila.. op~ia.W •. } 

Alám do fu.ndnmonto. da. fnl.oidn.de que unnullou e 
invalii!ou roilo nquolle aat.o, l:ta muito!I outros motivos 
de nnUid&<l.e, quo o pmprlo voto em J8parado, o sobre 
orador quo o sustentou, os proprlos nobres cnndidata• 
e o pnrooor dl'. comminiío o1 reconhecêril.ll. Deixo de 
tratar dollos, porquo n'io foriio impugnadoa, 

Sr. prcsidcnto, achl\ndo·mo 11 diAcutir 11 pnroehia de 
·rotrú, ~umpr~ d&•do jli oprcoiar 11. impttgnação "' res
peito drt vnlirlluie dm elr»çiio rle 3 do Favomiro o dn 
foit... em Nonroht'<l do 1\uliO p~ea11do. 

Oe Dobros oa"diclato6 q~to forií.o vencld.ot dbom :
n eloil'íio do Novembro 6 que é \'1Llidn, porque os orde•s 
uffioincs do adiamento, niio tondo choga;do em tempo, 
~ me 'o uetava feilo o ~o.lido, 

o Sn. Mun·tNRQ c~llro~:-A oloiçM niio estava le
go.lmonte .. dindn. 

O 8n. E•'A.UINDJDAs :-:Por c6ta occa&iRo o nobre can
didato foz-me outra acousaçiio, disao : -eu quiz j usti6-
car que Illl communicaçõos ofliaiaes niio tinhüo chegado 
em tempo, ruas tal pro56ão exercêrão a• a.utoridades, que 
tirárão-me as t&lt<lmlUlhas daqui plll'a o.lli, de modo que 
·nunca pude juotilloar aque1le facto. 

Senhore1J não proceda eats accu.sação1 porque ESta 
facto nãD cstavn pTOvad.o~ quer na secretaria da prusi
·denci.a., quor na d~ polici~, pi;J'r documentos, o cu nunca 
neguei oertiili<o dollos. .A cam!U'a municipal do Teffé, 
ptelrldida por um fiel e -dovotado a.lliado do nobt"<J Cll.Il
didato, me consulta se, tendo chegado && ordeno do 
adiamento posteri~rmente !l eleição .feita, olla. devia. faur 
nova. convocação para a eleição de Fevereiro; eu re9-
poadi, reC<Jnlleoo11d.o que us ordel)& t.inhão chegado po~
teriormonte, mas, oom a cópia a.. lei, dizendu' -que 
<!m vis~a da lei que ndinva a. eleição para Fevereiro, não 
ha.>·ia raúio nenhuma para não se fazer a oleiç.ão no 
<'lia m;>roado no 1\dinrn~mto, considerando a outra null:t. 

O Sn. MAnTIKno Cun•o&:- E V. El::. tinha compe
tencia pa.ru essa decisií.o '? 

O Sn. Er.<lflMxoM :-:Não foi decioãú; m~~ eu tinha 
compet.encia p:ua decidir estes fnctos pro~isoriainente. 
(Apoiados. ) 

O Sa. Sú~z.l CAnv~uw :-E aB1!im se fez em toda 11 
parte. 

O Sn.. El'.un~o~D"-S :-Com ra•iio deveria eu ser accu· 
sn.d.o s('l d..eMd.issc quo estnvn feito. lagn.lmcntc a eleição 
de N 0\'0tnbro, e n.-~o mn.ndasse procedor a outra em Fe
Vereiro, segundo prescrevia a loi do adiamento. 

u" Sn. DEPOTkOD :-Dévilt responder !Í. consulta da 
co.mara.. 

O Sa. EPXIIIINO>OA.S :-0 illu8tre rcl.1tor da comlllissiío 
.eqllivocou-se hont.am quando disse que o presidente .da 
província lavrára portll.l'ia annullando a elei~iio dll No· 
vembro, não ha tal (apoiado•); en di .. e e.m ofli.eio, rM
pondondo á coll.flult& da. camara municipal, quo ellJt não 
podio. deixar de ~onvo.ear o po~o pua a elõicão de Fo
voreiro, porque inclusa lhe e.~~villv.a a lei que a..sim o 
,doterminaTa, em vil:tude da qwil a cleirio qne •• havia 
:feito em :Novcwbro (é formliliL de qirelto) em como 5e 
llão houvesse !ido feita.. (Apoiadol.) 
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re1olução de 25 de De2001bm de 1860~ t<)m.a<a Anbre 
oomult& do conaelbo mpremo mUitar <te l do meemo 
m oz e aDDo, cuja oopia achA-Je junta, não estl o refe
r ido doutor no cuo do o bte r a petllliuilo pedida. Deoa 
guarde a V. E x.-J01i Antonio Saraioa.- S"r. prosldonte 
da provillcia do Amuz.oruu. " 

Eoto aviso não fa:z m.U. do que reconhece~ as regru 
e principio• eatabelecidos na legislaçiio, a nos outro& 
decreto• ~ q_ue so refere u r6soluçiw de co!llult~ do con
I!Clho eupremo mllltar, ~ue diz atsim' 

c Comulta do conP.ellio tnpremo militar de 3 de De· 
zembro de 1861), sobre o requerimento em que o Dr. 
Adolpho Bezerra de Menetes, 2" cirnrgiiio do corpo de 
oande e oniatante do cinrgiiio-m6r do eJ<ercito n a c3rte, 
pede pennissão para enlnlr no e:'Co,.,lcio de vereador da 
camorn municipal da oõn.. Parece ao con.oelho que <> 
2' cirurgião Dr. A.dolpho Bezerro de Mcnezea, n:;oi&
tente do cirurgiiio-mór do o><:ercito ll"- C<!rte, ni!o eotÃ 
n o cuso de obter a pormissiio impetrada par~ entraT no 
.xercieio do e11rgo de Yerendor da camara municipal, 
visto como da. combinação do art. 19 da lei de 1• de Ou
tnbro de 1828·, com o nrt. 2" da loi de 215 de Jnlh<> 
de 1831, re!ultt incompntibilidade nos exercicioo das 
:lunccões da ndm!nistmçiTo rounicipul com RI militares. 
Rio do Jmeu-o, 3 de Dezomhro de 1860. 

c Retoluç/1~. -Como parece. Pnço, 26 do Dezembro 
do 1860. - Com a tubria~ de S. M. o bnpOL'Il.dor.
Sooo<tido do lltyo Bar·ro>.- Conforme. - .!!ariano Cu.rl<l 
dt Sou:a. Cot'1"t·a.. ) 

Ottleoretoe do25deJnlbodo 183\o de !li doJnnciro 
de 18~0 niio são mais do qne a confirrnnçao dn• incom
puti bilidndes '"t.~beloei•l•s n n lei do 1.5 do Outubro 
dé 1827 quo. creou oe juizo• do poz. Jn va a c~m~rn 
que a ineomptüibilidade de q\\B ' " tr11.ta n~o p1·ov<lm 
de dccisõe! do Eoverno, rnns ó fundadn oxpr.,•:unonto 
ua lo!. Attend11. bnm qno a rcfcrih lel do 15 <lo Outubro 
do 1827, n"-o diz que ha incompatibiliunclc s6mcnta do 
juiz dopnz com o ot!ki~IIniiitnr, mos fnU'I nmfs :unpla
lllente-do qunlquor on1rrcgo militn1·. 

Posterionnentc óquelh decis!ío do mini!tcrío <la 
guerra, o Dr. Cno!LI'nrro, •em •or por in l~rmc<lio da 
presidencia, levou a questi<> a o go·\'et'lto1 não polo mi~ 
nistorio do. guerra, quo cro o qttc llovin. doclnrado que 
n& stto& Í llDCÇÕCS o obrignf-ões n n. onformarin. militm: 
<)r5o Ü!compothcis com n• íuncc~ civis do ~OTe~tdor, 
Dl.tl! . pelo uun iiSteriu do imoe.rio . De!tc ba ixou um u.viw 
em dnta do 29 do Novembl'O d e 1866, dividido em du:u; 
partes. 

Na 1' declarou que ni10 hn incomp~tibilidnde p or niio 
ser o D1·. Can n.vftrro mcílic'o rrdHtnr, mo.il o.ngn.jndo ; 
na. 2· porqn~ aii.o se <la.vão os tres casos de incompatib.ili
da;de ospocifico.dos no nviso n. 89 do 1 ()~ Jt~nho de 
1857. As dGcfsiies do go,•erno Jlc:írão contl'ndlctorius, 
sou do n do ministerio do imporia opposta no gene rico 
pensamento da preoit~da lei de 15 do Outubro de 1827. 

Sonhoros, p:u1\ resoh·cr e.!t:t qucstiio ila incompatibi
lidade na. b.)<potbege de que tratamos !lão hnstn Citar os 
:n:imo do. guorro. e <lo imperio, pelA •un Jctu o polas 
suas datas, nõo basta oaber- que nm dit uma. causa 
em tal é~oc<>, que outro diz o contrario em época j>o<;
t erior. Cumpro e..-.:n.míno.r os fnndo.mentos do um 
e o ntro aviso, e nr te ellcs !1ío .rrocctl on tus. (A poiado•.) 

Diz o nvi!O do minffitmio do 1mpel1o que niio h a Íll· · 
eomp~tibilidade a respeito do medico contrntndo, p;>r
quc este niio faz mais do que l'rostnr os oru• conheci
mentos scientilicos no a doentes dn cnfermnri~; no passa 
que c tMsmn a. viso •mtentR !l. incompotibillhdo n re•-
peito ao medico militar. · 

Que rozão á csto. 9 O ~ne faz o medico znilít.~r além 
d os eorviços I!Cientiftco• que, corno o medico ""W'Í"do, 
prest" nos hospibcs 't ~ a nuão d.~ incompatibilidade 
pre~alece p!!.r!L o m o\Uoo milit ar, devo tarubom pt<Ha
Iecer para o medico ongojado, porque o serviço, o tta
blllho de eppllCllr os l'eClll'SOB dn sciencia tLO enfermo é 
o me!lllo. (Apoiadol.) 

Scrt\ porqne o contr~lado nÃo tem \tma patente · de 
official~ Não; p<>rqne a lei de 15 de Outubro a~ 1827, 
como jA fiz nctnrl niio tmta de patente d e officinl :m;. 
litar, ma.s do qua quer empr<Jgo militar, o que importa 
diur 3penae qua.l'luer trabalho, qu.alquor •erviço sob a 
clú:oc~~o e~· Oí:den& do 111iui~texio da goen:a. (.4poiado:~) 

1 

I 
I 

I 
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Se a pnl:ente valeose tudo, ainii.R auinl er a certo que 
Jolié Miguel da Lemoe a tinh& dada pelo gu-terno im· 
perial, do cirurgião-mór da guardo n11oion ld, qne pelR 
lei respectiva jâ traz ineompatibilldada com opção. 
Mas a incompatibilidade vem da .lei, q ue prohibo accu· 
mnlar o emprego civil coU> o empre~o millt~r, em razio 
de não poder um indhiduo de.eUlpenhar bom a01bo~ 
~· servi~_o•, hypoth~o tam bem conlirm11da pelo aviso 
de 4 de Junho de 1857 . (.dp oiadoa.) 

1\lultas vezes o medico contratado, no rne&mo dia, na 
mesma horn, terá qua fazer em &mb os os emprogos; 
nem ~ urgeucift e o írnprevist o du moles tias podem r&
tArda.r-6e, no10 tlio pouco o serviço judicial. 

O nobre autor do voto em .. parado provou e>::tensa
tnonta quG 1e não podia b llm dese!Ilpenbar o oeffl\'0 
do vere•dor conjunctamonte com as lu~cções de medicq 
do um~< emformaria militar, ai nda :mesmo q o.c o medico 
seja mero engajado oo. conmrt.udo. Portanto, •o procede 
a respeito do vereador, procede com muioria de ra>ão a 
r eopaito do jui: de paz, cuj~ funoçOss s..'io rnul tipl .. e 
vniadas, e priacipalmente quanl<> ás euas nttribuiçi1cs 
politicas, que o obrigfio a trabulllnr muitos d ins soguido& 
desde as nove hon.s dn manh ií nM o solllO!to. 

O Sn.. M~:m.\ VAsco~cEI.l.03:·-llfnsY.Fx., q110 recon he
ceu a incomp:ltibilidndc prm~ jui~ do [?n~, níitt 11 ro• 
conhece<\ pnrn vorun.dcr. 

o St!. Et·~:ll i ,'HI:'I fp,\A:- Niio l iOU \'0 OCC:I\~lU..;, •lo rm~tlr 
<tpplicn<;i.o. O noLrcnutor•lo voto omYO(llll'll•lotliMuqmr 
o O r. Cnnnv"rro nl'!nmiü o oxorolcio do vorcndvr tl1t cn• 
tnnrn. munoipal utn mou ltHU}10. Jt:ugtUIOU~o; no rnou 
t cmJ•O nii:IJ. tinst~ntci $Cmpro r' minha npluiiio. Stut do-
1•g• <lo uo f!_m·amo, J•roeotl<l I>JJ.(lttl<l o n~ n•1:rns <l:l lenl· 
d ado <! conli~m\~n; mas l'Xnmirio •u-' orc.l rmH tJ'W rc'lcohu, 
C\lmpt·o-:11S sor.nR(lQ n.tnhlh1\ intulll~om~ ltt. , o nito nnicn.· 
rnoutc pol• procod orom tlo minit. tu rio. 

OSn . M1<1t1.1 VA"!"'"'"·'·"" 1 - O !)&•. CILitHvnrm nilo 
eatevo nu o~U l't;idu llo ''~\'1) ~\Llo~t.• 11 

o Su. l~ I1.\!HISO~UAS: - Niio O~lBVO; niin r4•i ~!110Sf~o 
d o mou tomp<l. l~11nnilo foi o 11vi•~ elo m iui>lt.'r io do 
impcriu ou nii~ o cnmrri por'l"'' o ~r. CnnnvRrn1 oi'ic 
so 11prcscn ton: o 11iio o cumr rlrht, nind•t qnc sQ upr<~ 
r.cntn1=-f;O,~;,~ ni\odapoü:.dc an torsltbmonid.o do uovo 1\ q,uc~· 
tüo ,fc villnmonto cJcbroeidn ao governo, o e r;w doeidir 
que ou ob1·h.rn mnl, b:1.via. ert"!l<lo1 o n1nndn.FSO quo eu 
cwnpri~c. Então a co usa serin ouh'4 1 o :1 soluçàv diffe# 
rcu ta . • Âpoiadcu ; nuâto btm-. ) 

P ortnntoc a incompatii.Jilidadc foi decidida pelo preoi· 
dente com Ulnd:lmGntos incon~t:.1vei9 (npoiur.los) , ~obre 
bll!as F"Cit~cl.'\• pol~< logisl.nçiio unt iquissimn, reconhe· 
cidt-~~ ha umlto tempo . · 

Ainda sob! e " ol ciçã<> d& capital•• dJo•e '!\\0 o outro 
juiz depnz quo •nh•tituio ao i ncompntibiliss.do Jooé Mi
guel do Lemos era igtlnlmente incamputiv~l por ser 
cmrregndo do f:t7.C::tcl.'1.. Vamos n os;• novn questiio. 

O nobre nnjor do ..vto e1n separado cleclarou que 
o omp.re~ndo àe fazendn, j~ o sendo antes da. eleição, 
n iie> c\ bcompativol pnra a:torcm· " " fnncções d~ j uia 
de r= p~n que tenha sido eleito po.tnrio~rc.enta; e nn 
h ypothcoe contrnrin sim, qnondo a • feição é anterior :\ 
nom~nyiio P"~" o ~mprego a~ ~azencln. Concordo , ttl 
é a 1'loutrin n aos l!vhus. 

Seahores, sobro ••ta nova especie de incompntibjlj. 
cl.ade cumpre nnUJg de tudo nttc11~cr q~<e ni!~ hn lei nl~ 
gunlt• em que olln se fu.ude, e port!llllo pardo muito de 
sua força, porque só se baséla em decisucs do governo. 
M ns disac o nobre deputado <tutor do voto em separado, 
'1 ue n eom mi:.sii.o ong<tuou-~e, q ue Bnlltle Pinto fo! elei
to juiz de ,paz antes ilc ~cr nome3do_cmpregado de ! a
zcnd!>. À J.>to rQspondo, m formani\o ~ camarn quofnt ~ 
n~bro deput,,do que enganou-Eu, o ~ue a commi>são 
d.llse a verdade. 

Jo>sé Jonquiw Branle P i.!lto ,,,. EOcript.u-ntio dn the
aonrarill do fazendo. na época em que :foi eleito j uiz de 
p az. Pcdio d epois n sul\ demisslio, e, pas~udo ulgum tem· 
po, foi n ovamente nomendo empregado de faten~n, iot<> 
é, :tdrni.nissrnde>r da thesourari a. pro-.indal . Eis "ver
and~ d os factos . Ningu•m ••r! cai'~~ de contestA-l a. 

A.ssim oomo ~ ro•peito das leis, como jLi di!se, de'le• 
mCJs e."tn.minar n. e.us. ra::t:ão ct seDtid.o para melhor a com .. 
prohendermos, o mu mo do1·cmoa praticar om nla~ã• 
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aos n<i!iO& do gol'erno e ~n• regulalnentos ; não but& 
a lotn. delli!s ; $Umin-, pois, a nuio pela qllAl fo
rão promulgad.aa u àeci$0es <lo govemo. Aceitando a. 
hypoth.e qne apr-ntou o lOobre lUltor do -.oto em 
~o, isto~. q1u :D.áo ha incompatibilidade <tUW.do 
• nomea;çlio !"'R o cmpr<~go de f&cnd• ~ Mterior e e 
eleição posterior, 6 in<lnhltavel qu6 oeria fntil o fnnde.
moato ele inco!llp&tibU:doulo qllf;O "e firma&e unicamente 
na época em que ~e a.dquiremm;cargos. (J.potatto..) 

Se o cid&<UO eleito hoje, e nollle:>do nmo.nh4, é, por 
esta silllpltll! zazio de ur nomelldo amnnhii, incomp&· 
tivel, ao pallllo que o não á aqu.ille qlle foi ~leito depois 
de ser nomeado, niio hav~ria um& razão •éri& e proce· 
dente pa.ra .asr.itn ee ter ostabelecido. AA dftlâ! IIÓmcnto 
n ada ra100lvem. DewhAver umn ru:iio politica qcejn•· 
tiBque a incompatibilidade. (Apaiaôo<.) Porque niio oe 
ntll 1!6 do dous cargos adminústrativoo, mais da um om· 
pr&go de adJ.ninistr~iío,e ao outro com caro e ter politioo. 

E eata ra.-.ão é quo, sondo o de j uia de pa• da eleição 
populAr, a DO!ll""ÇliO do eleito para um cargo adminis
trativo poderia. 5er um meio de afasta-lo do ex.arcicio 
de suK fun cçõee politica1, e duto modo contrariar 011 
inutiliEar o acto da eon tiacl"' popular. {Apoia!141.) 

Ora, oe Braule Pinto foi ~>Líito quando jú era empre
gado de f~zsnda, en>born fosso depois demittido o noYll
monto nomeado, cate fnoto ul timo lliio daot?uio a oon
finnç" popular, porquo C!rt& lho foi conferida quando 
elle j~ era ngento do go,·erno. . 

Com estas coas.idcraç1!u julgo que fica dest ruido o 
ca~tcllo no ar que sa le\'anto11 com n ntgllmontnçfl<l e 
d~cuuio dos imp11gaadoros lo p~recer dn maioru• da 
oommissiio. Não bastil., a!6m disto, dizer-se em these 
que lu ta~ incompatibilidldeo politicno ou ndmiuistrn· 
ti~ft•; ~ DIICe ... uio qne o poder competente nppli<l llO ~ 
lei ao fReto, que as decido e julgue. 
Ning~tem pód<>, por exemplo, sar depat<ldo polo dil

tricto er.a quo 6 juiz de direito; mM ninguem póde dei
" " '' dt conta>: os votos quo o juí~ de di•·cito obtiver no 
referido districto. O caso virá a e•ta camam, •11"- decro· 
U>.rá a inoapttcidade politio& do qM fôr Msim eleito, e o 
oxcluil:á. Na ordem adminisU:ativa succede o meom?. 

Niio bll.! ta dizer-se quo Pedro Oll Paulo ó iucompnt!· 
vcl; é neceo.satio que ttutorid'ldo ndministrnliv& na or
dem suprema qn• fhr compatont:o decida que t al lncom• 
patibiliaa do a.dtniniatrntivn se dá em relação :1 hJ'1'o-
1.hooG do Pedro ou Paulo. A incompatibilid"do traz a. 
pcrd.o. do 11m direito, o a pordo da diroitoo n1io sa vori· 
fica. 6GID um j ulga.do1 sem uma sen WD.ça, SQm u ma d.()
ofsiio que sirva do ganonti& dasun j ustiça. (Apoiado~.) 
Foi isto o que não E<l fel: com · .Braule Pfuto; lll>tes da 
eleição ninguem reclrunou, o portanto elle prot.idio mui 
l ogalmanto á eleição, p rincipalmente porquo não era. 
:Wcompativol, como acim~ ficou demonstrado. 
DeUIOn&tradt~ a i mprucoolot•cia c injust.i1:a tlft& accusa· 

Ç(íe&, qoanto :.is incompatibilidades, cumpre que aprecie
mos agora o a· ponto: pr~~o, violencia d11.força publl· 
ca. Qno força. immen""' foi ew< que hou~e no Amnzon ns ~ 
Houve força permanente na capi tal, e força em tnndto. 

Por .sta occa&iiio, •enhores, o• cnndidnt o• 'YOl'\ciilo• 
l cl·árão. suu .incropnçüea ao ponto a~ quererem fa7.or 
a.cred.itnt quo o presidento ,. ... autor do ]Jl"ococllmento 
i ocligno, como o de invcnta1· boato-!~ sobre a exietencla àe 
t~:ggrcnão .immincntc pol' p.r.rt~ d e um 1)11iz vitil1ho, e 
!Ob e•te falso preteJ<to podot· ·reclamar for<;l\ pnr11. . fins 
eleltoraao, e de• te modo provocar o p:ti~ ''izinho n u ma 
luta com o. Brazil. TriEte lembre.nça.l Era neeessa.rio 
fn~o·· accumuloo:.as r~ccnsa~.ões estupendas e mat•avílbo,. 
sas para i'roduzu erf&ito I 

St. preSidente, cn e,:ava no Rio de J!Ulairo h·!lllquillo 
em minhn. cn.so., não sabia naàa desses aeonteeimentos 
àA !lO.SH\ fro nteira, que são ·•ntcrior cs á. minha. ida pnra 
o Amazona;. Ett nõ.o· reclamei cou:!tt alguma, nem fui 
ou quem de~n notici:~s para. o~s plv,·idencias que tQDluu 
o-governo garal. Tambem ru lloticiaa nio -rjerão unic::t· 
mente pelo Amazonas, m .. !im por ~utras pa.rtes. 

So querem .o• nobres ~pata.dos ceoheccr quaes os 
JI!Otiv~q':'o levã~ão o ·govemo gc:al a tomllr cartas .pro- . 
videncia& e med1dns par.> Ta.batinga, é facil: reqtúsi
t em .a = e•pondtlni!ill rssermdado governo ger:d com o 
p_re.,~ente dA pro-?oeia, c ahi_acl>aráõ ~ plen:. j UBti
ficayao a- mouv ... que demo lugar aoe movimentos 
de tropa. ~as q u.e movhnentoa farão ~ ' · Foxão pos-

b!riorment~ á JUÍDhll ebogada ·á provincla, JIO praças 
.da~· nac.ioalli <l• Saa.~m, e 100 pr•çu do cor po 
t>olii:ial d.o Pari. logo em ~ncip~o. Eatu im!Jledi&tao
me:n.te forio mmdaw para TabatU~g'l, Xlluitaauguudia
tant.s da ultim:> pa.rool.üaem qne ti:n.ha. de hs.ut&leiÇio. 

.A força reclAmada pnn. Tabatin~a, di886tio Ioço o• 
oppo•icionist:ao, -veio com o fim de Yiolentar a eletçã<> • 
.M:aa eoquecião-6e ao meMno tempo de que pe\'&1 de artí
lhlll"ia, arma mento, cartuch&me a divenoa Oll13""Aairo8 
vind~a da Bahia o da cô>-te ta.mbem •~guiii.o p!lra H, cqrn 
o fím de vencer eleições no lugar onde não tlnh~ de pro
ceder-!lO t Como a mentir~ce.he por sas. ~ude.oie.imbeoil. 

Senhores, na provincia do Amazon M não h& for_ra 
nenhuma, na ~erdadeira. expre•sã.o deota pal11.'9r&l na.o 
:ha tropa do linha n<ltn oorpo de policia; a gua.rd& 
nacionill CDmpõe-se de tapuios bisonhos que Bilo aabem 
nem pegar n1L arma: póde-ae dizer que nlli ha boneco 
eotll farda, is110 l>Ím, ma• forç111 não. A& pra.çu de 
policia seguirão p ar" Tab11ti11g~ por se suppllr mai.5 
subordinad><, habilitada o capaz para o serviço qu• 
so tinhll em vista, porque n.íi.o havil\ ""'!$tropa de Unlia, 
e a gu!lrda nacional do Pará era pela sua pericia milit&r 
eonsiO.orada qmuti igual :>do Amazonu. Maa diger io 
por essa occlleiiio quo eu fui a T nbatinga., 4 fronteira, 
sómente p1U11 oJ<aminnr ou w ndar os boatos, o dahi lir&r 
pret.exto8. Nõo, o<mhores, cu fui ~xaminnr eorvi~o mui to 
sério O impor toU lo quo aiJi 6G Í .. iB : OJ boatos niío oriio 
do meu tclllpo 1 cll011 o RB com mullic•çüoa olliciaos oi<o 
anterioJes. 

Soube-se deroi• quo n íorç" Jl<lliciru não to q11o:i1L 
prastar ao sorvlço de ~uo est<\vn ucoaa·rugn~111 o tillhi& 
l evado n 1-elnxnç~o o ma\lboroin•lçiio 11o punto do dea
obadeco•• a• ordena e csbofctc~r sou commnndnntc, 
decl~ranào que q.uuri~~o voltnt• pnrll BUR JlrOViuc!n, porq110 
niío lh e oompotla c•tnr lm fronteira. He•olvi o l!(JU re
g resso, o uão tondo cn g:Ltll.tda. nncional nn. ea.pi tl.l, 
disponível, o sondo difficil reuni-ln, mnndoi b111eot- n 
Santaróm aoo homoWI, parn $ubatitoir n ÍOI"Çil poUuial, 
que voltou efl'ectivamenté para o Pa>:n, o pnro..Lt.ugt_nelltnr 
o dasutcamcnto du T~batiu/(n . :Iins o quo mRu1o ossn 
fotye. de transil.ll na cleiçüo ~ N ada nbwlutamooto, 

Dahi a gritaria: p1-essão, violoncin, n tn~tdv, fol cer
cada de força. Exagor~,;;o propria dos tompos lllonvo, 
confesso, alguma força na matriz, e nunca neguei, eern 
Appnrn.to do eeroo: mas pnra que'l Para M nilo fa~er a 
eloi~iio, po.rn deitar alguem paro. fóra? E' umn ca!um· 
nia. ; não se pr:1ticou nenhum octo oviolento ou de m.er~ 
injustiça, a força foi ireqni~i9io do juu do pnz, eomo 
permltte a lei, como se tem pt'llticado nas outrn. pro
víncias, Runca entrou n a ig!8ja,. t:empre esteva da parte 
do lóra . E' uma culumnia Ín8igne o contrario ; entrou 
na. igroja qu em quiz da oppesiçüo, u não vot<\rlio porqu e 
n iio tinbão poYo, ou maio1ia, e haviiío ndoptodo outro 
J>lano do camp:mhl\ eleitoral. 

Quinze diOll antes da eleição, antes de <>u to• reaoll·ido 
a incomp:1tibilidade do j u.iz do paz, j á havi a o .proposito 
de fazer-se ~S$a duplicata c=dalo~a !)UO tefltoiD1111Ui\· 
mos, p orquanto •eus autores se tinhao apodera® do 
lh-rc> d as e le ições, quo ••tava na cnmnrs munioipnl. Se 
esto proposito, se n resolução firme por" n f rnude i!ntavA' 
de 1 S dias nntes da· minb& decisão, então como se diz que 
n minha dooicii.o e a pre•ença da forç~ r"'luÍ$its d• pdo 
j uiz de pnz foi que os oh•·igou n fa.z..,la, a escrevet' cn1 
cnMl essa ridícula duplicata? O n ob•e caml.id&to, que· 
rendo justifica-la, disse: <.Houve eleição n a camar~ 
municipal, cu não ~i, nu não G~tive hl; rnlis oste\•e mau 
irmrio, que m'o affirmou. ~ Seu irmõo, que é n ornendo 
nessa. fal sa duplicota escdvrw ad hoc para lnvrs r n ~cta 
dessa e leição, seguramente é testemunhe importan te ern 
p>•ol da' protcnçõ<s do outro iL·m;;o I ·A prcciai. 

Senhores, não h ontto elei~.ão no domingo, nem n :1 ~B· 
gllnda, nom terçn, nem em clia llenhum no. ca ntara mu. 
uicipal ou outro qualquer lugar. 

Mas concedamos que houvesi<l; o fac\<> d.- •cgurtdn 
eleição annulla· a : primeiro. 'I 

:ienhoros, um doe nobres co>nt<mdoree di!8C·: !ó fRitou 
bavox Eanguo. E ' nrdado, não bc>oTe sangue, nem des
ordens, e e is o "motiw dA for~ M. m. atriz, ois o motivo 
Jl<lr que osjui~etr dt1 ['AA·s. J"<ldem, ·.e o go'I'Crno lh 'a. con
cede, em virtude d& lei q_ue prevenio e antorison o seu 
crnp~ego, é pano e1'itar wo, é pua que ·ao moD<ll •• 
diga:-não liou~ u.ngt~e. · 
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Sr. presidente, estes. tres pontos !ão os que têm re~ 
laçiio com a administração : estão refutados e explicados. 

Passando á terceira comarca, a da Imperatriz, direi 
apenas que ahi nada houve, nada tenho qne explie!l.r 
ou defender. Tudo foi regUlar e em paz. 

O nobre autor do voto em separado disse hontem em 
auarte ao nobre deputádo pelo Rio-Grande do Norte 
q{,e reconhecia a legitimidade dos diplomas dos Srs. 
Adolpho e Leitão da Cunha, mas que era ne~assario 
provar a legitimidade da camara municipal que os ex
pedia. 

O nobre deputado pelo Rio-Gran~c do Norte disso 
que a camnra era legitima, pcrque a exclusão dos dons 
vereadores foi revogada pelo presidente, em vista de 
reclamação: contestou-se est~ reclamação, disserão que 
não se deu. 

Aqui está o documento: 
< Paço da camara municipal, em Manáo~, 27 de Fe~ 

vereiro de 1867. -Illm. e Exm. Sr.-A camara muni
cipal dosta cidade, da qual sou presidente, em sessão 
extraordinaria de 21 do corrente, decidia, contra o meu 
voto, que os vereadores Clementino José Pereira Gui
marães e José Pereira de Moraes fossem e.llmina i os do 
numero de seus mombros. Sendo esta decisão contraria 
ao que está resolvido pelo governo imperial, eu julguei 
conveniente declarar á rilferida camura que não podia 
cumprir essa decisilo. Venho, pois, submetter ao conhe
cimento de V. Ex. esta questão, para o que tenho a hon
ra de junto passar ás mãos de V. Ex. cópia da acta dos 
trabalhos daquella sessão. Deos guarde a V. Ex.-Illm. 
e Exm. Sr. Dr. Antonio Epaminondas de Mollo, presi~ 
lleate da provincia.-Joilo José de Freitas Gztimariles. > 

O officio é de 27 de Fevereiro, e a sessão foi a 21. 
Como se affirma, pois, que não houvo reclamação, se o 
presidente da camara, amigo o alliado politico do nobre 
candidato, é o mesmo que diz:-eu não cumpri a decisão 
da camara, e submetto·a a V. Ex. ? Eu respondi a esta 
reclam ação, dizendo á cal.Dara que ella não podia ter 
excluído um vereador sob pretexto de n1io saber ler, 
porque a lei não o p1·ohibia, e assim já fõra decidido 
pelo governo ; n~m o outro po1· ser procurador-fiscal, 
porque este cargo não era incompatível com o de verea
dor, e por consequencia revogava a deliberação da 
camara. No meu otficio de resposta citei-lhe u legisla
ção, que é clara e terminante. 

Senhores, as camaras municipaes, pela lei de s11a crea
ção, são corporações meramente administrativas e sujei
tas ao presidente da província. O pre8idente, portanto, 
repôz os homens no! Eeus lugares; logo, a competenciu 
está provada. 

Sr. presidente, tanta causa se tem dito da eleição da 
provincia do Amazonas, a eleição está nulla, tudo está 
viciado .... 

Eu poderia dizer : - achiio-se approvadaa todas as 
eleições das outras províncias, e bastavu osta conside
ração. Mas recapitulemos 

Os vencidos das outras provincias dizem: - fomos 
derrotados pela coacção e pela violencia, porque as au
toridades forjárão processos de responsabilidade, e por 
crimes particulares; as prisões prévias em virtude de8ses 
processos, as pronuncias e as condemnações influirão 
no voto livre e na pureza da eleição 1 

Senhores , no Amazonas não houve nada disso. 
Os vencidos das outras províncias dizem:-fomos der

rotados, porque houve grande reacção, o presidente de" 
mittio em massa as autoridades policiaes, montou e 
desmontou todo o pessoal de confiança r 

Sennor presidente, no Amazonas não houve dessas 
:reacções. 

Os vencidos das outras proYincias dizem :-fomos ven~ 
cidos, porque o funccionalismo achou-se sob extrema 
prassão ; pais de família que vivião dos seus ordenados 
perdêrão o piio, forão demittidos, porq.e francamente 
declarárão que não votavão com o 8QYerno, e outros 
cedêrlio ás ~meaças, e derão o triumpl'to i ehapa official. 

Senhores, aincia no Amazonas não houve disto. 
Os vsncedore11 du outras províncias dizem : --o m~ 

làor meio e o mais sepro de vedar a liberdade do voto 
a liberdade da eleiçao, é o recrutamento 1 arma fataÍ 
com que todas as autoridades suspeitas , que não são 
liber:tes, n~m patriotaa, perseguem e opprimem o povo 

para fa1searem a eleição. O nosso parti_do ··foi victim:l 
de um recrutamento nunca visto ; por isso perdemcs o 
pleito eleitoral! ( 

Senhores, no Amazonas não houve ·recrutamento r 
Os vencidos das outras provindas dizem :""'"o recruta

mento é instrumento já gasto, e sem valor, na época 
eleitoral; urna arma mais terrível se descobria, a de8igna
ção de guardas n~cion~es_l Isso sim, é machi?a de effei
tos necessaTios e mfalliveis contra a soberarua popular 1 

mànejala por presidentes habeis na tyrannia e no des
potismo; foi com ella que o'presidente acossou os nossol! 
ami"'OS e pôde obter o seu triumpho eleitoral! 

s.fnhores, . no Amazonas não houve designação de 
guardas nnmonaes. 

Os vencidos das outras províncias dizem ainda : -
perdêmos a elsição , porque estamos muito atrazados, 
vivemos n'um paiz degenerado , barbaro, de costumes 
Eafaros 1 O "bacamarte e o punhal do liesassino fizerão 
cahir os nossos amigos , e seu sangae tingia as lages 
da matriz! 

Sr. presidente, no Amazonas não houve nada disto. 
Tenho concluído. (Muito bem, muito bem.) 

(O orador é comp?·imentado, e sahindo del 8ala é a com~ 
panhado por muitos Srs. deputados, que ~abraçao e (elo~ 
cit!io.) 

Sessão em ':t. de Agosto. 

PATRDlO.NIO Eiti TERRAS PARA S. A.. I. A. SRA. D. IZA.DEL 

E SEU AUGUSTO ESPOSO. 

O S1•. Aristides Lobo:·- Sr. p1·esidente, quan
do o meu nobre collega e amigá deputado p lo l' 
districto das Al11gôas punha em relevo as vantagens do 
requerimento que acaba de submetter á consideração 
da cmnara, eu arrisquei um aparte pondo .. em duvida as 
vantagens da sua moção; venho pois em auxilio da pro
podção que então emitti, e nesse empenho V. Ex. ha 
de consentir que eu percorra, ainda que ligeiramente, 
algumas das raz~aiô com que o nobre deputado funda· 
mentou o sou pedido. 

Recordar-se-ha a camara que o~ illustres deputados 
pela província de Sor"ipe, empenhando-se no presente 
debate---no intuito de

0 
ministrar informações relativas 

á quan tidad.e de terras devolutas existentes nu pi·ovin
cia que representiio , não conte!tárão em absoluto a 
cxistencia dessas terras, e sómente fizerão sontir que as 
julcravão insufficiente pa1·a nellas se constituir o dote de 
S. A. a Serenissima Princeza Imperial. Tal foi a pro
posição emittida pelos illustres deputados por Sergip~, 
e s0bre ella formulou o meu nobre amigo os raciocínios 
com que pretendeu autorisar o seu requerimento, accros
centando ainda S. Ex. que a aceitação por parte do go
verno, da emenda offerecida pelo nobre deputado pela 
prõvincia do Hio de Janeiro, mostra"!'a que o seu espírito 
estava vacillante a respeito da existencia dessas terras. 
Em taes condicões entondeu o meu nobre amigo que o 
projecto devia 'voltar á commissão afim de que esta, me
lhor instruída por informações do governo, por sua vez 
pudesse esclarecer a camara. 

Em primeiro luO'a.:r vê a casa que a base do raciocínio 
do nobre deputad; é falsa; nenhum dos illustres depu
tados por Sergipe contestou em absoluto a existencia das 
terras em questão, e limitárão-se a declarar que erão 
insnfficientes. 

O Sn. MACEDO: -Um nobre deputado, que foi acl~ 
ministrador dessa província, contestou. 

O Sn. AaiSTIDES Lo no: -V. Ex. engana-se, eu dei 
toda attenção aos discursos proferidos, e não ouvi tal. 
contestação. 

O Sn. MAcEDO:- Esse nobre deputado está presente, 
não me contesta. 

O Sn. AaiSTIDES Louo: -Bem, se eu estiver enga
nado, peço.ao nobre deputado que me advirta. 

O Sa. Das MBLLO : - Peço a palavra. 
O Sa. ·AaiSTIDES LoBo: - Ora, se é verdade que na 

província de Sergipe existem terrae devolutas, ainda qua 
insufficientes paranellu se fazerem as49leguu quadra· 
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,l::s.s all que tratll O projccto , é tr\+]tlentc qllC! B GlllC::J.d~ 
·D~'fjjred:h. r~lo nobre doputnüo peln Pl'O\".illci.t. dom:() d3 
~J~n~irll sana o inconveniente q_11C o meu. nollr~ o.migo 
<:~o1núrou. 

T3 :na de Ju~~: ou ex.ist:an1 tevr~'ls nas. dimer:sõcs exi
gi~::s .. ou nil;J: S'il e::s:istBm~ flUJda-so o patrimonic) m.u·c.-a
üo pel<'- lei~ se n:il) e-:::.;;.i:s.tu-~ 1 dem :~.rca.·sl! :ls 'lne c.:x:iBti • 
rem 1 e com.pleta:'se o pat.l·imonifJ ~r.a torras G.c uu tra 
pro-.-incia. ·~ 

O Sn. C. ÜTTI'l~l ~- Qlt.c&' ~e: s~bor se hn. C!irGito ele 
Ia:ze .. ·-ilc o pn.trünonio em terrJs d~ onh·a. pro·vhu~ ia. 

.'0 Srt . .AnJ5TJDf.S Louo -- P~.:rà.i'iG; pE-·ss dh·.Jjto 1~âo Ioi 
n6m. púde ser contestWo , a idCa do projecto , o que h~ 
n~lle doJ •s!icnchll1 é a fundar::lo do patrimanio t:m ter-
ras deYolnto.a do Imp(!rio. ' 

O Sn. T.o\.V,tnts B .\.SToS:- Etn tnl ou tnl pi.·o'."incia. 
. O Sn. ARI:iTWml···Lono: -Sn.~tento cp.tu :h-s~ é ncc:-

. de11t:tl1 c duvldo que nw {'rovem o contrario. 
' Na ''~nlmlcJ, SL·. presidente, \lc~conhcço n razão q~w 
cletcl'minn n exigencia. do5 nobrf.!~ dc:pn.tn.üos~ p·Jrqün.nto 
I) encnrgLI ilnposto pelo projccto quo se cliscui:e n~o se 
ref(!re: nesta on tl.qu.eUa. pto-vinch\) c s)ln n. tl!rr~no.s de
rolnto!!, á propri~dade do 1-:sturlo. Port11n ~ü 1 é incontro
n:~~.so q1te n. mne11dn. off'i!renida t'~rnowm o~ obstrwaln~ .. 

O Sn. T.\rA.u.t:~ l3AS'l'O.S:- Fr\t.:.\ :l. cem:ura. 

O f'11. An•sTJD« 1ont>'- Acredito qn" o !(om·no, 
npre~unt~nüo a, propost[l. qnu M1·rio t1o h:tso n.o ~projeoto 
em llebrtto, dispuahn daa iufOI'mll~~·jcs preei!i-.'15 A .conn~r
.sin dr..'sS::t p1·opostu em ptojc.cto ilao ]oi 

Mas desde q nc rut-r()scnt!.lnt~a Un. provinci:t <1~ &-l·gi
l,c ~~'i'Unt:i0•86 nesse recinto C pOOJll em <.iaYid.a a, qnou
tirl.ade- dns tcrrns J.e~tiw.ld..:t.~ tlQ patdruuniu \le S. A. I. J 

-o procedimento rlo ~overno niío devia ser üntrD scn~o o 
qne tsn>; nBm d'nhi lho póde vil' o menol" dcsr~t nom 
moth·o cll~ canauu. (MuUoN (Jpnim!o.t .) 

O Su. l!ELH:ro nos SANTos:- Os nobres cloputado•pot• 
.Sergipe rcjdtüo o prajecto. 

OS:.. AmsTim~ Lo~ o; -V. E~. não e~t•\ !\Utorisa~ 
a dh~·lo ; os nJbros deputn<1os que p•dirão a p:1lan·n 
(lecl:u•tb·:to muito o~p1•essamento quij llÍÍ.:l impugnnrãa 
o pl·oj~cta om. cli!;cns!Uo; cowa, :pois.J V. Ex. asscr!.." l~.a 
íllta ullea ·o rcje.itUo ? 

o S!t. FELICIO DOS s .. ~TOS;- Sllp~uz. 
O Sn. Ant.s•.rmr.s Lono : - Poig enttmdc:.u mnl 

O Sn.. FEI.Jcm uos S~\t'TOS: En não desejava que ns 
tL''i'l.'as. fossctu tirnclns da minha provincia; a.s (lUa o:o.is .. 
tc-m hí desejo quo <cjão n<l.mimstrodas po•· ella me•nm. 

O Sl\. AtusTIDES Lono ~ - Pa-recc-lne, Sr. pref;itlente_, 
qUi! não M9 é licito neste momento entrar :nas cons.ille
nçi3es. que forfto h.·a..zitlnS Ô CR.m tll'U. pnl'El c omhntcr O 
p1.oç-sent.c P.l'oject.o, v'sto cemo b.·at&-.so de umincidcut(;, 
elo eett adiamento. _ 

O SR. TAnREs B.\S~"s:- E (1~ cem;m·a. 
O Sn. J\1US'rUil:S Loao ; - Can~nl.~ar o q_nc , ~e ó no

hre depnta.··1o declara. que o acta ~ (lc uu1 gn.binctc qne 
i~ nüo axíste ~ 

O Sot. TAI"Alt~s RlSTOS' -A cmen1l:t t~mbem ,; cort· 
aum. 

O SI<. An!OTWES J..n11.0: -Qneril "V. E>:. que o g~
hinote actt\al desprezasse a! inform~tções trazidns •I c"
mnra pelos illu•tres deputado~ porS<.rgipc? Niio podia. 
qu~t·ê-lo (apoiados); so o lize&Sc, Cílrn jnstn razão soria 
increpado de ter cowmettido nme. inciviH(l~de, c mnis 
do que isso, nma. inc<m ven!Gncia ; p<~is tt>dos nós snbwnos 
q-a~ uma das iontea mois ]cgitimo.s em que 05 gm•eruos 
podem beber informaçâe• & ro>peito ifc qualquer ndo 
&!lu, é seguramente o p~rlamento. (Jiuilo• apoiado•.) 

O Sn. T.I.~AliEI B.sTos:- Se fossa por isso, pars 
não contrariar as opiniões dos nobres cleputado• de ria 
se supprimir o llrtiga e comtitnir o patritnonio em ou
n·n prol"incin. 

O s~. AILUTIP~f L"o:ao - V. Ex. insiste ~m uma pro
posição contraria ao que a cam~Ua presenciou, e já por 
mim combatida. · 

Acll.o , Sr. preaidente, que o debata foi perfeitamente 
.instit llido na casa; 'iua a cam•r~ dcre estar inteira· 

\1HUd'3 ilh.tstrads. sobr3 n matéria. (4}~'ltadüs) . Os qo.t•.! 
p~·J.lS~I) qua o p~triuwnio é cxccfsh·o a~o St·l'iío li.t:mo·.j ... 
doi du sart:s convic~·;Jt.~, e os que Fu~tc-nti'lll :"J. ~}pjnião co:1~ 
tl'ftl'i :~. t::Hnht!m permn~cerúõ nclb. Eu, poÍs, ~tb:~trr. ,·
~·t~·) f·~it:-:. d~a pretenJ.iàa censn rn qm} EC quer ntirar soln·o 
o gd.inet·~· 

1 
('Cll~nrrr qnn retJnto iucptn. 1 plõÇO ]i{~t:nç!l. no 

!::lt::l nobre nmi<Yo o colleg:fl p:.t1'!l. clizC'r-lhL! q ue o 5"t.m re~ 
q_m•dmt.-~lto llàoc-}?ódo nem àc,·e Ee.1• nccito pela cnrnm·~. 
~~ c :ll1il: o tequc·l·im~n~o do nobl.'IJ dcput<tdo , como é de 
C5l1Cl'Rr, tOJ ll ill'tJi dl..::! i~O"\'<J a paltl\ TUlW .. t'~ t (jf/o)l'<:C\!r al~~í· 
m:~~ con;::lderaçU1;s, mormente <!m reft>renr:h~ fiO •p::.1.• 
nac!.l~:t fci. J.ito pd011.QÔ1'\} Ô.\.~ pllt:ulo })Or ~Hlln:~·Gcr::~.es • 
(Jlui!u !ir'aJ, ttw{/o 7;cm .) 

Se~s5.o e111 26 'le Jtgosto . 

OS~·. ~o~~ 'GoolU,\clo.(si'l~ucioJ:-Sl~. pre .siacmte, o 
r.Jlbl"O Sr. presidcn~c do conselho dcclf1rou-n•:s que :~:cha · ... ~ 
SZ:t\~.t~\e primOl'O!:U ~\ cowpu.rn~ão do t:.m nohriJ c!oput~dr. 
polo l:::'J.·,n::.icrpio ne·ntro,qno.!ldo c qniptnou os <n'Ç'~:n<!n~cs 
n \·.~ rd.rd .. eh.~os qwh1rts. Col'lcordo com S. Ex.: mnsJ npoiJ
na:; :crn.do p()lo 8XIl1Ul3 do grupn Cns íigm·it~, dn. r;:omhra. 
o dl\ lnz d<..!&.io.'l q nadro 1 bom ~acab~tdo J in a ~go -dch:1l(l0;: 
q1l~ll o so=.:\ distin~to :mtDl·~ 

!\ilo sc•i c .;m llfr'dtt.> H! o pinb1· <lo qundr.') do O!'fl't
tnea:o q_ ao tomos de julgm· é n c:Ul'HU"f\ do~ dapnta r) ns 
o a Q g:,\'.crua ,1o p!!.i;t; o cvxnu tJ~ltuut.h, ncow J):tnlw.ndo 
a~1.fu: n 5. E:-::., qnB hal1tg,.,_r tt\nto 1>:l.l'i\ n Cf'.m~ra conl:;l 
parn o g;perno c quo cte'"" h!l.Wl' utn pl!lno ns>ont!tc!o 
Sahr~ 0. CO:lsÜtnh;ftu do JnlpEdo, ÍCtlhO 1'<11.ii.O àe nami .. 
l·nr·lllC qtl• D ÜO!WnUO 5~. ]"ll"Cside<tte do COnselho e n. 
ruuio:d!l. qne ~inccr:unento o · n;:cin. ..::e erque~:io do 
imp(11'tnnti.~si:no papel que cotr.pe ~o A roprascnt!l~·~o 
nacionnt, tanto HJ!li.'i CJ.ll~nto ~c triltn da foi.·tnnu ]:On
bli~n. c d.::1. fortnml. indh-iunul. O ·voto {lo h11posto é nm:! 
dao pdncip~os uttribui~õõS do co1·po lc•g-ifhtivo. 

Nfio me :perderei e m inv03tiga<;ües cspccincs sobra 
c a da u!n <.los impostos, rescno~tna pnra occ:1Ei!ío ln.:tls 
oppoL'trtna.; pelo cont:·nl'io, atendo-ma r~a. exame d e. 
Ot(·igo da receita, con<í<lcr:t-lo-boi sob dons pontos da 
vista: o ponto de ~ista conatitucionnl e o ponto de vista 
fino.nceir.J ~ • · 

O ex:R.tnC t.lo prim8iro demon.~h·nrti. a S. E~. que niío 
foi mOJ.it,> descr.l>ld~ ."- prorc•i1·'1.o daqt<elle qno c~mra
rou o oryamanto quo diecutimos n. 1.tm vordnd~iro !\f-'!
th\'1:!-:!.lom em íin:m~::'\~; rnnis do que :Ma.thufinl(orn, senhc
res, porqt1a os homens que n6a podemo,, considonH 
biblieos vi vi5c m~is do qua u0s1 mas clad~o contar n 
id.ndc elo moclo clifferen~c, elltrêtnnto que o orçamento do 
S. Ex. lnoneu prtro. rcsuscHn1· c rcsu:;c.it.."\ p:wn. moner. 

Sr. p.re~idente, foi dodtlido pcln mosa que a <1i~cn:s~~o 
do orçamento do 18ü6 a 1867, encetada nn legi•lntnrn 
p<lll>ada, dc1•ia continuar pCl·ante a c amara qt:o começa. 
Assim foi ; ntorp>·etodo um nrtigo <lo regimento. 

A emnnda a]n·esent"d~ pd~ honradacommiEslio, ti·ans 
formilndo c orçamento de 1866 a 1867 cru or1:nmonta 
de 1867 a 1868, rcousci;~ n questi\o sob phase nova
Não tt·atamos só da regiruonto, IJ:damo~ tnmbcm dn 
constituição. · 

Sim, n. hQnradn commâsíio1 mnndando a. 15e~inh·. 
emenda :1 mesa-substituão-so na palavzae-de 18ü6 a 
1867 por estas-de 1867 a 1868-, no• colloccu novo'
dadeim terreno constitucional, isto é, deu-nos o direito 
à e vir m!lis uma vez f~zer esta pergunta á C'lmara dos 
deputados' 11odemos contínuu a discutir um orçamento 
c~<jas dis,POElções tinbiio pllS•&ilo em primeira discussão, 
qu~n,l~ ja e:.pirúra o mandato daquolles que o tinWio co-
meçad~'Y . 

Sr. presi.d:ente, ao eu. proeurM&e o ma.ia forte, o mais 
dacisim argumento psra rofuta.r a theoria daquelles que 
mo tint.ão contcotado, do maia eu não preci.ava ao qua 
entregar a emenda da nobre commillli~O li con•cienct" de 
julgadoras, seguramenro tiio aineeros como aquellos que 
me ou\'em., mas que não esti"l'eRem &ob a preuiúl das 
convenh~ncias políticas de momento. 

V. Ex. se recorda, Sr. proaidente, de que o Ol"\'a.mentn 
em questão tinha Bielo discutido em 1866 como orça· 
1;1;1enw <le !866 a. 1BG7, Surgindo agan., levantàmoo uma 
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qucs,t'io constitucional~ ~i.ssomos ~ c: E' um nbsurd.o 
tiwtne~iro o qLU! protend-t:!:is; n.s consequenciss ultimas 
da voHi.ll J.outrina. '\':io até nuU.itiear um preccit~ ·consti
tnci<>uol da mais elevada importancia. Vó• leg.idaio 
p&ra o po~sado e não wnd.es e••• direito. O m-ylliilento 
quo .u~~utr. 6 de 18<lu o. 1867' e• t-o e:<ercicio está. 
termina:.do; as canseq uendns do vosso proeedímento 
•erião impôr •obre o p=do : mas tol não póil.e ser o 
V05SO fitll ••. ~ •. ~ . 

As disposições do orçamento têm uma dw-"1'-ão annua, 
tom ~ •ua base nas neco.saidaues do presente: receita a 
aeiiipez!t ~ã~ d(U$ termQs ÇOTeJn.tivoS: lliD llÕ.O r;e COm
prl!h.O)Jde sem outra. J>rosog~Jis por ..f.ubstitu.i çao • nnuc:l 
discutistel!!i u de&pe%a de 1867 .a 186~, e idee tr:1.b.r da 
recieih. A violaçüo de um principio conatítncianal ca[ ... 
locou-no.:; no declive cacon.·ega.dio de e1·ros sem numerQ. 
Se~ !ui de orç<lmt:mt"O e:ra ll~lli'L o exercicio de 18{)6 a. 
1667, ~e o ex:ercicio estava findo e nfio póde. resu!:citar no 
a~no dos legisln<lo:ro~, ~otado o orçamento ele 1867 a 
18ôR, orca vamos urna lei que niio tinhtt applic"<!iiO pos
sifil on edificavam os contra o preceito constitucional da 
não reíroactividade. 

c "Vós orçais contra. o atrecad.ntio, negais fRetes oo
nhoci<los, e todo o o~99mento é nm co.lculo da po:oba
bilidades; .tmbEtitnis a~ csthu ath'4& t' realidade. • Eu 
11Cderla. d~mcns~r-vos h-ctualrncmte con"l.. e.ifrns, mru~ 
bn•ta que vos declare o •eguinte ;-o ca!C11lo do orya
mentoJ cuja propozsta aprcsentilntcs 7 é contrariado pelo 
~elntorio que tendes em vos;o poclor. ComparHi ua duu~ 
l"eceitns orçadr-.s, o reconhecei-eis que na cifras divergem. 
Qu~nto <I des[)CJ<Il, o cnso <! ninda poior. 
A base do voto é a distribuiçiio, e comparando verba. 

ror Vel'bfl dnF; dnt~.S \'ll'O~(J~tnA-1 0 mniornnmero della.s<Ji• 
'\'crgem. l1.:ll'cis, po1·tnntot porn na despazas um novo or
yD.mcnto~ como o fn.t>eis pl\l':t n. receita. R~pito: é uma. 
prorogaçüo q(d aencrio$, ouncn vista.. O vo~6? orçam.cnto 
produz. abstndo8 i1nancchcs o nbsur<los incouetilncio
naos; o quo é que c:stan1. ~.;:m vjgor1 senhorc.s~ no exerci~ 
cio de 186!i a 1B67'f Não er~t umn resolução? Não de
terminO!\ essn lei qn~ o o1·çamonto antecod9nto vigo
r~!" ~m 1866 a 18iii ~ Pois bem, vamos ao resultado 
ultimo: no fim do exardcio a resoluçüa caducou, e ''ÓS 
revireis o orçamento. 

A•sim, pois, so " resolu)iio tinha d.c reg~• dumnte 
doze wczes. de exercido, comu póde esta cumru-a tratnr 
do um o"çsmonto figorail~ po>· uma resoluyão que já 
tem c:'h:sn. ppJ.reciilo '! 

A hon.xa.da commi~são qub; preveDir o absUrdo, e o 
nohre pr~sidente do conselllo (faço justiça de acrodi
m-lo), coroprehondendo que era esta uma posiçi'ío diffi
dl, pl"'CU1"0U 0 meio de t::~hir do ombn.J:aç(); q_ttul foi 
cllo9 SubEtituit u _ exercicio da 1866 a 1867 pelo e:'i:er· 
cicio ilc 1<!6 7 a 1868. 

rou. l>etn; aceitemos "'nontrina, e vamos tirar-lhe~· 
'COD!.Cquencias. 

O •xercicio de que se trnta é o de 1~67 a 1868 ~ ~e é, 
pergunto, quau<lo se tratou da despeza? 

O Sn. TA."A.ttt:s BA.soros. ~ oo1'I\Os SRsKoar::.:s~ ~Muito 
bem. 

O Sn. Jo;;,; Boxrr-<cro: - Se o exercido de que se 
trato é o de l R67 n lR6R, -,Hzei-me, qno,n.io foi discuti
da n <lespeza ~ Niio podeis •nhir <leste dilemma , •e 
trata.is l1oje da. segnnda dis.c.ussã:o da receita, tinhamos o 
direito de tratnr da segund·a discus:sãa da despeza)l ou 
p~lv eolltr~uiO o on;a.menro qno di~:cutimos é o ele 1866 a 
1867; entiio, notni h~m, a receita teve •egundtt disoussiio, 
mn• ~ despe%a. niio a teve. (.iJMiados.) 

~e n~ sess:to pas.ada vós tratastes da deopeza do el<:er• 
cicio do 1866 a -1867, então não fratnstcs da receita 
(ap oiado•); e-um érçamento nunca é findo seniio qlllmdo 
se disclJte e vot..1. a da~peza e a receita (apoia-dos); não se 
póde, pois, mJlndar sub•i~ttt um orl'ntneut<:> quo :não 
existo, e foi o que 6z.cstcs.--V essa emenda não emenda 
arti~o algum. Substitue um or~amento em o<lgundll di.s
~useio. · 

O 5B.. -:r:.~o--vADE~ llAsT,os·,'..::.. Uma violencia, ·como j:l o 
deroonstrel. , , - - , 

_ ó SR •. Ru~rJS"l'.o. · PERElR.l'- O qne -está subsiltindo 
nao d llma !ex que prorogou o OI'j!&mento anterior~ 

Os .... JosJ! llo~lrMltol- Pordiio: a lei que prorogou 

o orçamento l uma lei excepciolllll, mus prorogo1> naliJ; 
cousa a:ristent;l. A resolução tA!ve uma mnrcha ng1lln 
nest~ cnsa, • isto qna estam011 faunda o qWl é 't 

O Sn. B.u<rau Pl!.nEJu d4 um aparte. 
O Sn. Jost Bo~lFA.ClO:- V. Ex:. vai ver u eu tênho 

ruão~ 
Isto que estamos fflZ~ndo nÃ<> á •Ufltantavel porque 

não dimutimos "despo= do exerclcio de1B67 al968 1 
a despe2 .. que ••w votada te"e ""gunda. ~cru•ão eOl:l&
àerada para o cxerc1ciO de lB66 a. 1867. 

{) SR. Pu.:srDEMTE :-0 nobre deputndo níio pôde :re
ferir-<e á d~~peza ·~não accidentalmente. 

O S11. Jost Bo:<rFAOlo;- Sou o mais obediente ot. 
orileus do V. E>c.; uw• pat·ece-mo que, quaudo .., tem 
di,;cntido tudo neste aosumpto, eu que niio quero tratar 
6enfi.o de verblUI de despeza, sobre o ponto de vista ge
:ra!, qae niio ~nero fazer outra cou•a e<mão tratar dare
ceita &Iludindo á deapll%a, não po•so sar interrompido. 

O Sn. Pt<ES!l>>:~-r~:-Não pllde discutir a despeza. 
O SR; Jostí BoNrncro:- Nõo estou discutindo 2 

despeza ; fhllanda das v01·baa de despeza., o que far,;o 6 
comparar a receita com a deopcza , e como o! poostvcl 
J'az~·lo •em accidentahnt>nte tocar D~> despez~ 'r 

O Sn. Pnosxn2,'TE '-O qua nõo p6de I! discutir as 
verbas da daspeza, porque ó muroria votada. 

O SR. Jos.< Bo•n·Aom'-'- SGja como V. E><. quizer. 
Sr. presidente , o. em~ndn aubstituti'l"\ traz-nos uma 
di•cuosão de orçamento ineomplata, isto é, de ~<.m or• 
-;amento cuj n despeza cão teve segundn dis:mOBlio. 
(Apoiados.) 

Mas peço a V. Ex. que noto, quando m~ retiro neste 
caso á segundo. discussão da desptJZa é baseado na. dou
trina constitucional, que ~ a doutrii:a dos paizes livres, 
a'luell~ que a\l~tenta qne os projecl.os de lei começados e 
nao torminndos no. camnm popular niio continuar.iõ e,;:
pi•~do o msnd~to. (AJMio.do'-) 
! Fui cont.•tado, ndmirá.rão·s• de•ta minha métaphy· 
sica constituclonnl. 

Não é minha, é de to aos os paizes livres, é de homen• 
duas vezes flllgtadQa poln cor<!~ lwmortal do talento e do 
martyrio. Lerei um trecho de Rossi, nobre vulto qne 
morreu nssns<iundo, mas defendendo os gralldes :•rinci
pios da ordem constitneional. 

O Sn. PnESJPENTe' - J,t oboervei a~ nobre deputado 
quo não pód~ fullar contra o vencido. 
os~. Jos~ BoNJ~ACit) :-Pois<\ f..U•~ contra o vencido 

tratar de uma quostiio rertonte r 
O Sa; PliEiiDENTE ;-A de.~poz& é materia jó. vencida. 

O Sn. JosÉ BolUF.IClO;- Estou d.is(llltindo a emenda 
da nobre coxnmissão, não está clla em discussão~ 

O Sn. PnEstDENTE:- Entondo que está discutilldo o 
vcnoid.o. 

O Sn. C. OnoNI :-Não apoiado; está em seu direito. 
O Sll.. Jos~ Bm<IPACTO : - N~o posso discutir a emen

Qa que ostf\ na mesa mandando rJUbsistir o oryalllento 
de 1666 a 1867 para 1857 a 1868? Entendo que ' im, o 
não quero invocar e:templos, no que ali:is não faria mnís 
que defondel' o discurso do proprio nobre presidente do 
conselho, qne até discutia matería que se referin ao 
acto addicional, não entendendo ningttem que ello esti-
'\lesse fóra à a ordem. ' 

O Sn. C. 0.-ro~r;-;-Apoiailo; iiiscutio :üé a snpprc<
são da coma.rc11 do TIJo-Verde,"e nfugaemestranll.auj o 
'lue se estranha é o que so passa agora. 

O Sn. Jo~~ Bo><tl"ACIO: -Pois bem, Sr. presidente, 
appello neste ponto da discussão pal·a V. F><. mesmo, 
pedindo q':'c mo indique a meio de discutir n emenda 
de modo divert~o. 

O Sa. C. OrTO!<J ;-..A.ppello, pu·a.· ~ ~ams1·~, por a ao 
menos ter pnblicidndo este facto. , 

O Sn.Pa~srDENT.&:-0 .que. ostá-em d.iscUMiio é a r<!• 
ceita. _ , __ ,, , 

O SR. JosE Boli'IFACw ,_Quero comb>tteT it·emenda 
~:atn a constituição ; posso ota<:ar qualquer emenda. por 
in~D$titucional (ap~iado:), e o qae hel do dize f cont>:a 
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ell.a; aem lllé refttir ~ 9188 ponto om litiglo ~ On tenho 
direito d.e dil!loutir ou não; t.a tenho, eu quero moslrar 
que a emonda é contraria á comtituição do Imperio. 

V. Ex. ente.ude quo e$toll fóra da ordem discutindo a 
emenda. Se al!&m é, a ~ulpa niio é minha, é da. mesa. 
Como devia ser, n lllllenda foi po6ta em discusalio. 

Eis-aqui o qun diúa Rossi ' 
~ Tinha apparecido outra difficul<W.de1 sohra n qnal 

devo dizer-vos. uma palavta1 }'lf'>"tt}ne 8 ilnport3nte, prin ... 
cipalmeate depois qae a iniciativa f~ conferid" áo 
ca.maras. Que.n;lo :se começa.v11. um negocl<), Qpree.cn ta
va,-$0 ua::a propoBtat os ~nweatJ.:z,' a rotllminnvfio primei
ramente e ;I:! !C permittiüo :o :w..La leitul·n, esta ~o fazia, rou
bando tude isto mais tempo do que •c imagina; o autor 
era admittido 1\ fll.ll.damanta-la, o a oomnra t\ tomava 
entãv em consi'l.eraçilo. Depois volt:l.'"a a prop<:>&ta ao& 
burtaum, nomeava-se urna eommissii.o, qna examinava o 
negocia1 apJ:asen.tD.vn. e lia i'l camal.·a o seu rolntorlo, e 
por fim terminava a sessão, e quando esta se abl"in de 
novo dizin..sc : não h:1 mais nado.. Havendo assim 
tempo e trabalho perdidos, procurou-se remediar este 
inconveniente ctm u so~uint<J proposiçiio) lflle foi adop
tad~: c: Fóra. o ca~o c: c àis.soluçãa dn c::unata1 \lU. Ue 
expiraç ão dos lJOdel"l!.S dt! s:eus membrrn:.... :.. 

• Hoic C<lroprehendeis todo o alcance dest1s expl·os
.eUes. E clo.1·o que quaruto 08 cinco tmnos ào ma11dato do.~ 
deputado• cxpírcra tudo c•t,\ noabudo. 

c: Fó.ta. da dissolução da camnr:~ on c;Kpir~çii.o dos po
deres d(! sem; mernhros, os tJ·n.l;alllOt; logi~lntivos colucçn.
dos. e iDterrompirlos pelo encerr•1H1Gnto da at~Es!io po
derão continu:l.t nn Stl~B~O sL!guintê no e-studo om que 
fic:irão. Esta faculdode, npplic'>"CI sómcnto nos pro
jecto.s sob1-o <Js q_uacR te tivc1· dado um rchtorio, s.cn~ 
ex~rclULL om ·i'irtu.de de u um, dcci~IT.u du co.~lRl'a tomada 
a pedido do um àe ~::ous 1nomhras.> 

Semelllante dú;po<il'>lo já tem >ido npplica•h :tlgn
mn• vezes, o n cnmara gnnhn tempo com elh. 

Os dh·Gitos d.rt cnm~ra. os dh'ehos q uc con!titnom 
n ess.:mci3. do~ ~ov~1·no~ 11vrcs, o.pp1 iaHo-!m1 êomo ncn.bo 
C.e Uhê .. Jo, 11BO . .eó ~i.s leis rnoprinmcnto ditn"-, como n. 
toà.ns a.s re:sl)luç;.1es d:t c:lmfll'a.) poHllle dla n.'io delibera. 
:Jómente sob~·o lei~, mns tnm1Jcn1 eobl.'e qn íllquc.r entra 
cou~a. O campo da leg.i~hvyã<J, Ua ld ptuprho.m~.:nte dit:l., 
o vasto. 

UJu Yoz:-l••o é <Ó ],\, ou é nqni? 
o· Sn. Jost Bm'\IF~\;~:;o :-Diz~m-mc-S") é_ ~ú ~Vll1i ou 

l!'i-; 11Üo tenho ct1lpn qtte mio qudrno·cntontlcr o 11t1.C! li. 
.As pulavl:U'il> sUo clarh~ú"IIas; o fun1n.monto à& dollt rina· 
é :1. cApiração d~ rznndato A rnzüo procede ent1·e nós. 

S::. presiclont~, ilissc que n. plXlpnsto. er<~. lncon::titt-.:cio
nal, lriM ostn. Íllconf!tiOLcion:Jlic1:;1,-clO sob0 de ponto JWS 
Yadndns e immen~a.s .antoris ~u;~ües confc;:-idns no pod-er 
executivo, tant:la e tão V!l!:itas como n.:i.o h~ \..un c:r:e:nplo 
~inda desde qnc temos govorr.o constitucio,nl(opoiado!); 
nee.o l\ qualquer dos home.<los dc~nt>\do> quo mo >.prt>
Scritc uma. lei que confira c rn rustcria do inll)cstos tn.o 
nmplns nutol'Ís~·v;ões, e em n1gn:n.s ponto., cont~:1rins :i 
pt•ntic~ ~:éguida. .c1n t 'l~1os o.s pP-i23S livrei>, c0mo h~i do 
mostr~r com a. cita)•Õ.o ae leis a ro~:peito do imímsto:.:! . 

O SR. TAV.~I\I<S lhs-ros;-!11\litobem; ~quinr>o qne-
rem tet• trabnl.bo. 

O Sn. A.Lnt:Q~P.'aQuB },:1Er.r.o: - O quê se <.fac-r é qua 
lLnja orr;amcnta; s6 t:! constitucionc.l não haver ort:;a .. 
me11t0? · 

O Sn. J03É BoLnFAClo: -Se n questão fo~·f~ e~ta-, e 
f!stivcsse collo~.1do. nc5t•J tcrrl""nO, o mou J:J .. on1".'ldn colleg:.l. 
dovGria dizer n.o governo-fn7.ei o Ol'?~monto ;:- n::n.g :J. 

q1.t~sttio é outra. Dm·o o governo rscebut~ cst~~s autoriea.
çües ? Ten:os n óa o di~oito de d11-laa? 

O Sn. At.l\UQ~EliQ~II MtL!.O :-!lüo me :rGfería" V. Ex. 
O Sn.. Jo~;~ Eo:-ifl'"ACTO ;- N.mn eu tomei com o aífcn

.siva.s a'5 p:::~la.vras do nobre cle.rmtndo, r;.om a.s roinLns 
l'odião 1m<goa-lo. 

O SR. At.:at:QL'l:nQt.TF. 1\fET_to~-&m Onvilln.1nem pcc1iiío 
ter osse s;ntido. 

O S11. Jo:;l!. llo;<IFACio :-Sr- pre&icl.cnto, conheço iina& 
escolas em U!Aterjn d e autoris:tçüe.s; uma que delega () 
gu~ não p6_de delegar, oatra que procura manto1· intacta 
a. prerogativa. parlamentnt. . 

Os erros do passado n\!o lho toiliem o peU!Ul"'ento e 
a pal~vra. E" preciro ne,tc pll-iz dnr vidà ao elemento 
Jlado.mentar. J:í é tempo de aeabar cem ~s auto1:is:>çõe~ 
legi~l~tivns; o como estas nenh11m governo as teve 
ainda. E em que :mnte1·in ~! ! 

Sr. pr~•idento, h a um grande principio, o primeiro 
p\ll~U; EUSE. cansequencins, o primeiro porque r-eveln o 
d~lt1.n.Yolvimcnto dos governos lincs om to(;lo~ os paizes, 
o ]Jrimeiro pcl.a sua importnncia nUmini5-b:.r.tivn., eu.>3 
q_ur~ entre~;;a nos l.·epcesentantes dQ povo n decrcta~~Ü.ó do5 
impostos. {AllOi<J<Jo;.) 

Das duns e3cc.l:.ts em ma.t~1·i:1. ite im ponto:;, umu :sem· 
pr~ ll06 di• que é precí•o ~onferir autori.açõcs o o poder 
exocutiYo, porque só elle pód.e f,.ozer tudo, s~ elle p6àe 
cem acerto legi~)ar porque possue Uadcs qne não 
temos; tem a. prnticn. dos nogocios, dhjge o. ndruinls
trar.ão; n. ontr:1, pelo contrario, mantém o preeeito 
Cí1nstitncion.u1 em 5ua pnnnn, nüo comprehende podere!'~ 
fó:"ll <lu lei, e o credita mnis nn &"-bcJ.orW. <lo. constitui•;iio 
do q_uelHl, dar! mir1i.~r.~r.i.o:~. 

~u tJ govurno vódu por t\t rcco.bo~ c pCt em pr•~tic a t3e~ 
:lutori~íHfõcs, porque n~o nus. !o;.·nccc os clados ~ara. que 
l~gislem o• i 

O SJL, T.\ OnHs B.\S1"0s : -:Mui to hem I 
O Su. Josli Do~JI'.\!aQ : - fis-I"C]tti porque hei de, 

mc~mc ~ob o ponto Uo vi~ta (la ('OtJYcnioncia 1 mant~r 
SCJnl)rC intnct{) o pl"I1~dpío quo l'L:puto Hiio clcv.:.:... sel' d 
moilo nlg11rn ~adidl'> polo co!·po J!:'gi~~lntivo .. A. cl'lnstib : -
~~:io.l:l;io o cedr.; ni1Q ,·~·!jfl t~1l n -~ceHi ·1:de llcsd3 qn~!) ga .. 
YCI'l10 f[,1· ,.:crcl:tdciro guvo;~nu L'OPl'.o~·•.mtati\'o 1 p0l\'ltl0 com 

tall'etr.inl<::l\ Ofl mini$tl"'-lR ~c i<lr:o.11tiíkão co1n n. m~i0'1"i:".. 
dacalll:ll'.a;: o que cllo fu;r.1 lJodcmos fazU·lu l!q_ui .... 

O Sit. 'r\_ n. n 1~s 1~.\STOS : - Sohret n'do quan\lf) M cl.í-
2:em liborails:;:imas. 

Ü.Sl!. JG~~ Bo;\U",\Cio:- ... os cs.c1nrecimcrttc3 qnc 
ellts tQm podem dru·~no-los ~ port'ln.to, não \1cgfllbro o 
fqmht~n~nto (lo ::cmdh~lutt•s n.utori::!l~:iJ~~. 

O Sn. TAY~\nES B -\s1·o~ : ---E' r~ llCCC'~sidndc (1c nüo dis
Cl..l..th·, })'IYrqu"O nü.o ee.t:i prcpa:rn?to pnr:~:HHF-Cll~sr\o ;. oJ.}s .. 
cnr~o do nabr..} pre~ideata do cnu~ :.;:lho o mo:;,tm. 

O Sn. Jo.5É BJ."Iilf'.\.CIO :-No ont:In~o, Sr. lll"OÜi1tm to, 
vGjPI!lOS !llpun~s das o.utotis~wGes cor..fel'id ·~. Di~ o 
nn.l"': « O ~ov•nno fica auto1·h:ulo pnl"~ n&:rm:u.: a 
tQr~:!l. clns :.<lfn.ndegas o cr; r esp'3Ctivos :.regnln.m~nto-:i n.t . 
p.tl"ll1 qn.J lhe forem concernentes, ~e~ b n:o E"couintcs 
b~s e-3 ; 

< 1.' A~ nnid:~fles dn tnrífa, sobrll r.s q:;aes n~:~enta ... 
r!l.U :~s tnx a ...:., s.erflu ns do ~ys.:em)1 met-rico] àBctet~tdv 
pcl:: lein. 1~ 159 clc26-doJu.nho de 181.)?, 

~~ 2"." O dc:;prrclw liOl." peco ~(,r:'~ c::-:.tl.!ll:iiYo ao nJ>".io~ 
lll.lUlC!~o po.<;~:ivei de m~4caJ.Q ri:~:;;J prdedn•.lJ·s~ o \)GSo 
l>n~to tto pe!!ü liquido. 

< 3. ~ ~emp::o qnc f i) r )1assh=~l, s-erão r;;dnzicln~ a lll:J.~. 
t:O, tarnrt7ldo·se n~r!!.i~~o u:n t~rma m.:!:rlio] !oS our~Hclt;.cie$ 
f)''diniJ r !a, c-nh2:fina e {ma., mn qu~ sn'Jdivídê':n·EO dif
lcr entes nrtigc-s da b l'ifa. 

I( 4.'" As t~I:~G.B seriio ~pplicRil::s a~ modo qlle n1Xr3.!1j:lo 
o m akn· nu me:!"o de ·1l.:ligcs de c~dn mDs. tb.3 d nssc:; • n1 
que w divide r~ tnrifa. 

< 5." Scr~ol·eduz.idn.zu E:-trrx :J.s a.ctuac~ sohr<} n.~ rnat0rhi.=· 
prinl:1.s_)· ge~~crcs nlimcn6c:.iosJ ohjectos r.ecess:nb.s ·~o 
úd;l"ico, conHrucç;.to ü õl1' illi.l.DJ.tmto ii os ll~vío-s~ tecirlcs 
de IE, lii1ho o :1Jg:ldi.i.o ordinar~osJ lüu)a o_!."din:uio., 1m-. ... 

' !nn~entos 0- ferr.ar.nentns !Jarn !litl:;;t~s ~ or~~·r:.rio~, c~tl
ç~do conunnm o roup!l foi taJ excepto do luxo: r:-lem~!dc
se ~s (los t~cit:los à.c se:da, po~cel1::to2s c cry~.ta~.:·~, Í!li":"lO 
do qu:üqt~~:!.· mo~ o prep':l.-ra.do1 mad8ir.n. em ob..::a, bijo~;.
teris.s :blsns, pcrl.tTJ~!!.rins 0 qn.fl.ef:qn~r mlt..!."Os objcc!-:•s 
de hrxo. 

1: ~ ur1lco. O governo por~~ crn ~ecuçtlo R l11J\"."~ ta:df~l. 
lo o o qrt.t e~ tive-r -org~ni~:-.C.~;. c clC~poi3 rlc f:1.zer :-,;rs correc .. 
cõ~s que a cxom·ieneJa acon;:.elhur a S!..tbmottcl';i. á::~)-
Provaç:"lo do pÔder l~p.:islr.tivo. » -

Onde ~stá a liwita<;,ão? 
O ~n. lh:rnsn PE~ma~:-)\a ~mondtt. 

O ~11. J os~ Bo:aNACro: -Qual ;, a limita1ão da eme:l
dn ? Y. E"- confunde duas cousn•. A emon~n que nhi 
esh\ ~utoris "' o gavernc a e>:ecutar a tarifa :i propor~;: o 
q_M forem sendo completadas as guas partos. Nada wu;. 
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E~t~ n.atori~!'l~ão. Sr. \)t~idontc:, qu:nHo a mim ó ~cn
~mra vel pd a ! U!l ineonH .. itueionnlidn.de, não o sendo a:.e
n"" !"'la snu contndkç:::o. 

Roduzi quanto qnizerdes ns t.~x:~s EObre mnte ri.'l> pri
m:ts o generos 1\limCJJt icios: augmentn..i ~gundo çosso 
proprio arbít rio, t.s tf'-~::tf: E=ohro ubjectusdo luxo. O ~tttJn
wm drrs tc.$'es fies it ,·ont.'lclo do ptoprio govor~~o oom. 'io
Jnçiío <lo propl'io •y•tema d~ commiss!io, qn~ e,m algnn• 
1:a.sa;. imp<:ie limite&. 

E isto s.e Í('\.'1. qmuvlCJ eontradicto-rh\meute te a\l~en
tiio ... ~e;n • di~; tlncçüu os .impo~tos Uc importnçiio o ox
po~ .. nç..to. 

E' i•t' po1·vcnturo. o que dotermino. n constitoiçii" 
'lmuul o Ui~ c pertence ::10 corpo l cp:b l:ttlvo fi xar ne d os
:JOZo.s publicn• o rcpo.riir c• contri buiçvc .. dircctn•, ,rcr
ienc~nllo R CHUJ:l.r.t dos d~pntados ;t fUU iniciatiVA. 

Ko § nltimo, ~m l ng:trdo pO<ier lcgi!lnli\'O, ergue-m 
omnipotenlo o cxecntho~ jnlg.tndo da opportunidtu!c do 
~xercicio de um:t r.ttribu~o nC!f:tt. Elle e~ecutft, elte 
reform!t h oja, :t:nnnh:t, eomproe, c, j uiz da experi~ncia. 
de seus. p roprio& ttctoç, q.un.ndo bt!-m quh.or, di:e: ~nos
•CJ.ni está. 

O Sa. n .,r1'JST.\ Pmr.rn., : ..:.. Sol>l'e isto hR urnn ~nHln" 
o1:t ofi'ot·ocidn nutc-hontetn rola commissitn. 

O ~" · .JoH:: Bo•ll·.•cro '- Lirnit~ o tempo ? E' c.tn, 
n minha quc~tlio. 

o Sn. n ,\.1'TU 1'A. P E KEII\A: -.A Ubpof.kão t) lj!IC o 
C:Wii:!l"IIo far:l H rotonnt• d n. t:t rifu. o a irú. cxccut:mdo 1& 
[iropol"\'iio que tizcr :t roformn. 

O ~n - J uM; BoxtP.'Lcto: -A.questãoniio 6 •1o exeeu .. 
':!h lU\ l):tr to uu no todq ; ro~ttn. snbcr que m ó o j ujz; dos 
•i.c:Ci tos qno n o.xpmicn ein indi~r t>:Jrlt E-ore m reformados 
qcnove>. Nn. om<mdD O n. c:unnrn. on o govorno ~ O g;Q
vcrno, q u :tnllo n t'xpcrjoncin mostrnr os defeitos, h1t de 
:1pr~:snntu.r n. reformo, daqui n run, (lous ou t res nnc.os, 
<!'WHlO quiZOl'. 

:-liio di1;o quo o nohra Jll"Bsidontc <lo conselho o r~~. a; 
:m~ a nurot·isnç~o q11o R~ ui ~EH 11ÍÕo é pnra e!te g oval'no 
~Ómcnte, Ó f':l.r a. qu:ÜC).UC'r g overno. i.funillo dc~tf.l lmto!_"j .. 
f:nçiio, e fi a do o primeiro annoJ pôde :ljlrcscntnr-!e :i ea . 
rn:nn e d izor :-<m ntio r econhoci nindH. e1•ros e defeitos 
peb êJtptlricnci~-i e 4 e umarn de,·o cJI:Inr ·fe. 

Eu <lU,•e, Sr. prctidente, que e..t.c IU"ti~o púde sor dP
feudido com algtmo D..'<emplos; mus declJito que o pedido 
é incompl·ehensivcl ; siio experie !lci~s úttttuma cili. Por 
o:otra, o.. refo:mn. leYa. i~ e m s.i o c:.~nho da. 8lUl impcr
fe,içfío. 

o (;<>'<0<110 t~m t~nt~ ccnooicncis aa bonib ac do qn a 
pret . .:ndc qtto clit ; ..: A~eito a au!ozh=ução; .:.~ pro porção 
q-'\0 ood et oiw • forem appareeendo, eu il"ei to.ze:1do ~re-
íOL'tnn. » • 

Ett s3i b em que n nob~e comm.isF.ão poderá. i m'ocnr 
dgnns cxc:mplos d:l pn~.s:..uo; 1nrts, nlé:n Uo <'~ua ~ eons ·· 
~!tr.i7âo deYe sGr obrerv~ :!a , nnutod c:!'lç:âo cme c!:isenthr.03 
~J nind n m l'is O.nl\)1:t rlo q ti.e t.t.u.lo qne s~ !c.i, s ·t consn!tn.
c'"le&o lim c!o legislndor. 

Com etrcito o• d~reto8 d e 7 •le J unho <1o 1S4a c 12 
de A!';o•to do 184.4 em ••= arts. 6 c 11, as leis de 21 dn 
<h:..tbro de 18~3 c 2•1 de !li aio de 1845 em seus nr!s. 45 
~ 29, e :cs pot;teriure'j a ut.or i:::n:cOOs e •n 1~7 o e111 l RüO, 
nffo tornthiio O g overno o juiz da OppOl"tnuidnde ~O <'X~l..._ 
d cio.c!G u rnn tlt t:ribuicüo uo~sa . · 

l'elo conttnrio , em lê6Z <i perunmonto do legisle.d~r se 
li1::tnifcF.:t::. cl~·amente no art. 16 dr~ }(!i do OL·ç:.r~:~11!nto, 
r!cdnL':lna.o qua !Ó quiz: r~utori P:.~r o gova1'no n r.:ctiíicrr.r 
?. t ":".tif n. e melbtJ'I'!l= c system::t dn nr~:ec~<lnção , '!"nO:t;; nüo 
a ~lct'!1.r o~ impo.s~ot: ~c importnção .a c~pot· ta~r.o, pnra. 
~ttp~nr o. tn~ul"i\o •cntla de rcndaa.· 

A (.Il') !l":'JC:t. um n:'lda nl t.srn estas reflc..~Ues; nnf~s ~ug
g~r<e <1nvi<1ns, ~c combinnmos a e:s:ecuçiio pnrdnl eoJn 
,,. ~ad:çüc~ q1:e dclil>em ns !>mes do u-ab~lllo í~<tttro 
i!o g?~:erno. 

() in!aJ:o me dor:\ ratão <l os l'toptios relatados dO$ 
minis:-r os ~c~vc:n -me de argumento. 

Porq ne n:to no$ fornceor Aü no. !!ce~!io liegointe ou em 
r;utr.'L r-of.t er!t.n· 01; (lrt(1os em quo b~~:ca.rtemos uma re
:orn'l!t ~ En1!io, npoí~rio am tnna. maiodn, pó ele o ; o
,·~rno obt~r tur.a novn. t:t.,..ifa. Porque tto me:-,o!l; niío 
~imit.'l o H ?U p;;~üdol rC!'~ueit::!.ndQ em p:~.t·tc o .i"-'ec~ito 
coru!itucional 'I • 

Por r.q ucUe moC.:> n c3mars. e:terce.ria a sua mi~~ão, 
lJíio ha ' -er in oÜç1~n n. principio nl"'um, toriüo r~pcitados 
0!: direitc.& do CO~fO )et!id ativo1 e far-re·bict ntna reforma 
fundtdll nn CXf.C!ier.d" ~ne naturnlmonte possuem. cs 
que exer cem a ~~mini~tmçlio pt•bl!Cll, o esclru:ecld~t 
i>!lns luzes de uma Õ.i!cu~<io ompla. !l&v~ri:> completo. 
horrnonin entro " oõ.mini,trnçJio o o poder que le~ie)n. 
lh,·i~ irn!IO<sibilhhtdede fornecer-nos trab~Lho& ~ Aindl!. 
em 1 Sfi4 tllxi~. o n~inish·o : 

c. Ka tresnnnos qnr, est:5. em. (l~e~u~io ano,,n. tnri[n, 
o tern n o::pi!dencia mo.E.trtldo 4 ncce~zldrtdo de ult:z;wmns 
altOI"OÇÜOe C de u m )lOI! FadO exmne :\core.\ ao modo pOI" 
quo. se devem fazer de&~pparocer irregulsricla<l<>s e 
.Nsigua l<lndos n a clnmfiroç·ão dn tnrilo, que 1naiore• 
''t.Xnmes tont tr:t2ido M comtnereio> ou p orque n mnl
tiplicid.1rle cl:u cl~'sificn~ões de um ml!$lll0 nrtign di 
origem :1. di' J>Utas et«rn<l& <>ntre os oonfe rent& e ne
llQCinut<lS, ou }JCI'que !co lnrifados, segund o dimeusiies 
c pc>Os qM demaudão :re<l.u cç:io doa JlC~~s e m•ilida 
11r:tdos om <'mtrQs p~izc3. 

c A re\'i~ão <1a t:•rih, para se er:tudnr s mt clas~ifica
~"io o m od ition.•· os direitos, proeur.n.:idO~Ee os m eios de 
a complc tnr e clc•cnvolver, é trohnlho que <lemanàll -.
tu<lo, c o. r•un::Jo do todos os dndos que u cxl'erionda 
t~nhu snostt·adn digno!l(1c nttcnçãa. T emos no 1·eguJa ... 
111onto n. cr<:n\~ •) cr.:1 c~dA. etlfandeg11 do ntru\ con;,mis~~ó 
dn t ~l'i!tt, r.. q t1C: :!1 incumbo n. obrigaçiio do org:1nj~:l>.' 
nmm almcn tu e rclr.o\tor "o thc>ouro nmn rolnç1io dns 
n1crc:ulorir..s quo c1eviio ser ::tccre~centadllS na. tnri!R., 
com o qu ctn fixa do diroitos qno <le\·e pllgllr e.'lda umn 
<Mb •. 

4 E!Siln commie!!Ves n:io tGm até o prefcnte cn\·iaclo 
m; rclt~jes, e npcn~& P3 rdntorios dos inspoctorcs. t~lll. 
indâcnc1o tun on ant ro or tigo, que em fiUtt. opiniiio C.e'\'e 
•ollrcr n ltorM·iio, E•to t •abulho, C<Jmo bf;lm fe com• 
prchende, nJo é sutl!cimto pnrn nutoriear n. modificaçiio 
do tm·ifto. . Fn~r uma ou o11tra nlterariio ~em ~y~tcmn, 
multiplicnnilo ns quruificaçl>e• d~ts mercR<Iorlas e o nu
moro dos artigos tarihdo~, 8egundo ns vnrindas fórmas 
n llfOS que tlúdem t~r7 Jtng mentnn do comidern\re]méllte 
tt e)õ.tecfi:n l1stn c1ns morcndCJrins que ~m um& tnxn, se-
gundo q uoliclnclos d ivcrws, me pnrecc 11rejudioinl nos 
inttre•sc$ do comrno!'Cio e do :fiscn. O co m••orcio ]e,·nllta 
co!lltan tc3 controvon iM á ootca. d•• qunlifiençlles muito 
1niaucio~:\ s, o Ç f :ilgt!ntl-9 flscaea ficüo com om arbitrio 
de que podem r.btt!!:lr, em pr ejnizo dn f nzo11c!a. 

• O cHndo que j tdgo m:\is impor tante para n no.su tn
rifa d eve vert~ar, niio tn.nto quanto ó. divisiío e c}n.ss.i !i_ ... 
C.'1çi\O d::ts m~teria.s, como sob re n ba&a que eleve servir 
p:tm a. fixa<;iio c1a t~xn. A d :visão e olalsiflcnçrto da no~s:\ 
turif·, se n:'ío é pcl"fcitn, niio t9m a e:<:porlcncin roo•
trndo que dava sotrrer grr.ndes nltcrnçõee. N"a bese, p_o
rém, qu~ tenc p ra a cobrança d~ t.:lxn, é Qn.de ha m c1to 
qlio mclhol·llr, e q ue exige que se fação estudo s minu
ciotos e hll<lriosos. G~r~lmcllte ~em-•e roconhccido que 
o ~yF.tcmn. mni1·i~o , ntioptn<lo l'or quR~i todas sts n açUcs 
chili~naa, r ~r!l • egu.lni os J>CSO$ e m od)dt&, e int : odn
úJo on1 todo• os es~1bo!c<i•11entos indum·iae: , cujas 
fnct'.14·as ae fr.zom com e~~Et.1 rnc:!mos pCfOS o rncdida~, 
púdo com J;l·nmlo \"Untllgem s enir de b•se para deter
mínn\' a~ unidndts a que •e cbv~m referir <IS direitos. 

, .Algtun !ls pnt~:a'i, ..,omo a d~ Pottu~nl, a qlte nlti
mno:euto foi o<ioptad~ parn 11. Jtnlin e F'rmça, em ''ir
tudc do convenç~~. j,\ tom ~<imittido a sy~\~ma m etrieo 
p::!.l'!l. h :t~e ('hl st~a~ tn.x r. ~. N~srs. ir.gi~ln.ç• üo, t <'ndo mnn
dndo em. 18ti2 s.ub.stitnir o a.c tnnl sv5te :Ui\ rlo pcrros e 
mo :Ii~n s pe lo :s;;pitcmn Ul<!hico, 11~ pà.r te coUC(!rnctJtil Rs 
mcd.i(1n$ liilcm·~::., <lo snp~1· fkie, c :lp~cid:'l.n.fl o pc!o, d~
tctrdn0\.1. qn~ b~·r.·~u~lmer..:ta ~c fizc~s3 1~ !Ubst i tui;üo, 
dentro do c1cz: n.:Hl<;:)1 o ;1ft.im 1,;,o.~s rl!p3rt.i\Ws pu blica;;, e 
com es:w<:i:J iitt:~C.a r.~5. nn~s~f.. n.lf:-J.t.dego.s, te tar~l. do p~r 
em h~u:"ooouia, cc1~ e~~e prece-ito cl:t lei, o ~ystcmn q;.1 t~ 
or~. exiMe, f.C;:\·inrl.o de \)'.!H~ pr:xn :t.lgumns tnx.'ls. 

c Po1·:nut ·:, •::e parec<.J •eertr.do quo clesdej•t se c omece 
n f:J7..Ct'" o f:'stut~o, :,!ío !Ó C..:1 ralaç~o em 4).11B os peF.os o 
me•lifl:t.~ q' 13 nc!anlntt:!itC s~rYe:m ~e n.chEo paL'!\ coro. as 
elo ~:?;tom~ ll>~:r!co, e ncsquaes Qquclios deve~n ser con~ 
verhc;os, co~~' o ,,a t:-.~:a. q,uo d·::,·om pa~nr tod fLB os mcr
c::tdodn~!:, ontt·clu~·~o no .tvr:::tema mij;tJ.•Jco, EB r •rind.o e~te 
de bnsc l; ~ r.<t. o n:: c:r~me:nlo de dheito5. Estes trabalh<:lls 
l'l'<J U~'n.:m cxn:-ncS 1.li·o ~tH1Clos e don~Qr:ldos, que n ão con
.... ~:l~ ll\l~ !!q~em rC!:~I'\~i.bs p:1.ra a ultiln!\ hol':t • .Asüm. 
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APPENDICE. 

qte, tenciono encarregar n nmft eo:rnmis.;iio ele foeESMS 

lmbili tadas cf!n itnport.,nte tarefa, "' dos xesultaclo•mti. 
inform:td<> o corpo logi!lativo. > 

En. nn.o. quero po1· emqunnw encar ar a quc!~·ilo scn;o 
conrti t \1 OlOn!l1ment-.e. 
• A rt. 2.' E' o i tnpot;to P"""0"-1· O mini•tcdo rej~ !t.' o 
1m posto como progre~s ivo; ar~itlt-O como [a·opol·~., on~l
Vejo nqni nmn 'lnest i\o q uo pódo ' " ' debntiol:t. Niio o 
rc•n 1to iuc\m&ti tlleion nl. A lei :1 pc~nas est'l\'hclt!e! un1 
pr!ndplo geral. A progro '•~o mci<'.crn<l:1 pódo ser pro
J.-.o rrtí1o na prntic::t . 

Nem c1cE-cuht·o Otl moth·o, ~r . prPsldcnte, P!lt·a rcjd 
ç~o do impo~to prog!"QUivo dent~o Õ.<! e o;-tos limitas. Os 
l:l:t.is nf:!m::tdl)s mc~iptores o ~ustent!Ít'i1o. J\( ui:os du5 
(]l!.c: o co:r-b?~~! êio virií.o-;;o obrig~do3 a limit:t~· eeus pru
pno.fl pnnc1 p1os. 
. A argranentação que o cont rnti!l <J !'CConhcce iUJpli
mta.~eutc, pcrquc: r:.c resume in t~ira. n o segnintG: ou n~o 
limit:tls :.. progr~ão, e nbsm·vejs o cnnita!, ou !il·msis 
nm Iimite o d tJ.$ truis vossa doutríu::t . ... 

Exemplos .J ~ p~ogre...:io mod~rada cmconl~Z!o.sc ~lll 
tGdo~ os pnizcs. Citarei o imposto ele reu<la na B!ldera; 
o illcomc-tam na Ing !Rterm: n lti do 2 B .Je AbrH do 
la.:;~ ~ob>·e os dü·eitos elo locnçiio no l'icrnonte. 
Teru-~c mos. mo ensain.do oimpo!to gcrnl sobrcn renda, 

como .::aot~ Edunrdo Vigncs. Os prirnCJi.t:os cmsRios, no 
monos c:rn. no!sA época, do um imposto geral c direct1l, 
111io :!Ó 11nbL·c :se rendas, co1no sobre n ~Oll'l tli. ~ <1~ todus 
os r cmln•, pureca ter sido feito pcln lngln tcrrn. SnbcNO 
que !l origo•n do income-taa:: rornonta·~o a 1tri1e neto de 
líB!J, proposto por Pitt, pnrn oc<Wn-c•· li• d•spozn~ ch 
guo!"I'R cmpl' t: bcndiUa. contr!l n Fl'rtnçn. E 'â ta ~cto, com· 
jilctatlo p •·lo d~ 21 de A bril do 1803, '"tqbelcccn um im
po>to gero! d~ quotidade &obre todoo as t-ondns divid!dna 
em clnco cll\~sos. 

· N ~ .AIIemnnha o imposto •obro as renilas e~tú muito 
"'PalhA do. 

N"l Prns:ia t ll• niío 1\:ting o sonão ts rendas saperill
r e• n mil thnlors; são roda vi~ &lljeit~s n uma ospocle ~~ 
c~pitaçiio os g_uo possuem uma xendn inferior. · 

Mos o quo h z n emenda dn eommissüo'! Em ultim& 
nnnlyse cr..t-;,ega aobrc n clrusc pnbra. · 

O Sn. BAoTtSTA P~IIEIRA:-N'üo apoiado . 
O Su.. J osll Bo•tFACIO ;~Quo hnso t omn a commlnão9 

Nn capital cl o vel~r <lo f rodi o de ·laos pnm c imo. 
Dh·idi a.a. cata qt1:tnt.irt por do~o moz~~, d o ntugucl que 
poga o pobre. Para o resto do Impe1·io o racioc!nio ó o 
mGsmo. 

Natti, senhores, qu~ as trrab.des ca..~s scrâo babit~Wis 
D-R n 1ór pa~·t" dos c~sos pelos que pag!\o o impo~to ile 
patento o pelos nitos fLtnccicnmios, qua p agêí.o o do YoJnci· 
mcn tos, isento& do imp~to po~:>.o:tl ; n otai !)UD .em ~·cC~J
r6:lcin. :í.s p'Jqu3nru5 que r.e!atiYa:nente rcc<lem mni!, o 
lurAt4\rio C3b1 i meccê do propl·j(J{Udo

1 
por~tt() n ão p ódo 

com f::ciliclnt:le rc t:gh: c on tt rt. o impcftv pela mud.'in\·e ~ 
!lGt.:!i q~.1o 11~0 t e:1<les 1:ntH~ al~tmlõ. para firo:~ r o qti(WlrM 
du i ,:jp·..;~t:>; o dizci-:no so n.~o vni r1ili n n10. coatriUniç:OO 
wb:n' 1.t fom o)' 
. E'r po~·q~m? t\o. prMica e;t•:> imr~ o~to it·~·i-in;.·.:.'t n pop:I· 
i~ jüo: Cl'-!-~3-í'~\ Yexn.me~, priocipclUl!':n te f~1·~ llns C!1[:i· 
:ã~; I•i"Oduzir:\ · pouco, eont cui~s dcEcontc!:lt~nl::m
w~. 

T :-.1 ·":':::·.:-.o o ilnha. compreh r..n(1i.~o o un.:..·Cccr ~sn~c:sc.n~ 
tarlo c ~: :~m p!!.:.;s~dn, c.·ll~ r:c ;oe :di r.ur~.Vn ince; to rm 
Bi.t:~ t .. _..'": ·-- o v:-.l.or luc~ttio·n- o no c.ntrc n(v.::, menos <1n 
qaf• IJm t) ~:tro q~miquo~ n:i!?., 'Pôt~c süt' i :td!..:-i·J cC<t:·to do 
re~2.:-t : nlmi~lTn~!ltC ~·i:'ttv~::.o :i. p~·o pd~Y.l({de : fo"'Jro n qu:Jl 
j:oi pcs=! ;,, O•J.!l\"'S impoE~O:"i ; inC~<!gni'iCl: f:O ll!i':l d:l!'..if:il!r:H 
na ~,;,· t ic!l, etu. l!r.l pliz, onte uüo ha. a. bo~!!. ncce.t!nrin 
pn~;! o tc·.t l:'.nçamcnt (l i ''G:..::ato::io cru t <:a mocl.J dB 
t:·:.-:c.:ii.··,.-i1iô, p!:n.~Q con:Stnn.t:ur~ent{l ór:'l· f~ont~• cto o Vsco · 
cN!l o co~~tt·i b~intc e m um~ Ó(IONl -c.::i:e!:l. ele nffiic'iii..~, 
Jl<!.S~Ít.J J.ll u m p:o..i.z elo população il5pm"r•un:üia ~:.do hn
}JítCI:'-1 c.:·~pccí:~e.!. 

1\H·~ ~:: :.. :i.O mc1~os f'~ p;:ogt esr.ilo l"'.'~ t• oit ::tva a 11ti.L·11l'C:l::. 
(h> ln:.pt>Sto . A cmcndn. dn COJlllLi!!~O o d>!en:-.tnra. 
!·~i!i:~uDnl podcrti já diz:.t qua r;c qui~ ::tlcanç:lr .t l"t'ndt 
m~"".:t'J , on pe!o Ui.onos q ue so t.ove em vjst:\. mr.:Wt• a. 
c ontribniç..!o pclrt. renda pro\':t.vel, m·r .. ~u:ln•la o quaraw.~:~ 
J.o. i ;uposto pc!a. ma:or ou monoi-- riqueza Co. contti
llu:u ~e. 

TOIIIOV 

E' cou~:a.rio.r o pontllm.ent.o ger.U., e i5t~ qtt:~.ut!o o i Dl-
1'':01>'0 é do <tU<>tida.oJ~ O 11~0 o!O rcr>artJçftu. 

E ' ji t~111:po d e eaecitn!: um.R quest!o constitucional. 
Sei quu me !lOd.cm t e8ponder com o fact o, ~~-s tr:lto de 
uma crel\l(âo nova e tcBho cserupulo!, pnuc.apalmente 
r cfel1 ndo 10 tt uru imOOsto como este . Os ex.ct!.1p1os em 
C<.mtl":lritl :10 ftlnSAm.CÍllO Cf.lll~titttci~nal, fO O ;111C"Il eEC'l"lt
ll\l)O t~m fun<larnc:uto!- t n iío pO<·i1!m vnlcr. 

A at~cstão q uo !n~c:ito ó esta: Pódo n c::nn:1rn J os tlc
pu!n·l~F. tkY~r~t:lr i:m~o.i:os dirodos sem ser de r~pnrtkiio? 
E~ to õ o pont?. O lc~h:laclor col; etitut"!ion~l_conJp~~hondclt 
o lUlpc. s;. t() i.l u·oc.to EOln iS<'l' uc: rcpnrtl ç~:o? :\co po~~o 
t-~:. ~i,· lu rgn.rncnt~ :as rüz.U.;s q \l tJ Wnbo para ! ltppõr qtle 
u.ioJ masclum.o n n.ttcnl,!âo dn cama.-n. sobre est~l pouto, 
qn~ pódo of!ttr~~cr duvüla. A canst!tuiçiio d~ l l11pex!o 
1·efer lnclo-se no poder legí~lath·o, u sa d as Eegui~teos expres' 
sücs- fixor :1 dcspaza c r epartir a contribuiçio d.! rccta ... -

U~t S:t. D;;:;ouT.\.1)0: - :C qml.l é o nO~l'!~ i rnpo:sto di
r ccto? 

O .~n. Josti B o"tFACIO :-E' outra qn c>tõo, procnro o 
pec!o.mout.J do lcn!•bldor. No ,.rt. ó6 ~ l' d~cl:lra priva
tiva cln. crunm·a ~s tll!p\.\tntio:: n. inicintivn robre jmpos
tos. compt·oh<!nc:lendo oc; directc s G indiL·octos. No ~ll't. 171 
precdtun que tocl ns ns contribuições difect:Ls, enlvo as 
execp·;:~cs, c~rão- :lmnutlmcn te catabctec:idn' ~ln. ns~cm
lJlé!l. gc!.·nl1 D1~1s c an tinn::.rú.õ n tó que ~u puLliql.tiJ a ~U:t. 
d~rq;nçiio ott SC!jão subs ti tu i dn5. 

E' mnllilo>to <po pRm o lcg!slrulor conetitneionnl urna 
Cuurm é er,tl\bclccol' e ontrn. COtt!l\ rep:utir a contribuição 
directa. M. ulrim~s .Palnvrn• do nrt. lil o dizem, qunuclo 
tr:~6~ t.!n •u bst.ituiç:~o ou de1·o:;nçiío. 

Por qul continü:l o imeo>to dirccto, q1mmlo nõa o 
eubst ituido ou dêi'ogndo ? P orqu e a repnrtíçfio dc,·e Etr 
dtl)1JH'C' nnmHll, o cst1\ rep.artiçiio, em f al ta de dcclnraç~o 
e x pl.'eSS!l1 im l_)ort.'\ n fixação da. c onhibui)-âO dirocta 
o:datonte. Rcpntto.·ac, logo r econhece-IH) o 9ua tllum. a 
di! tribuir. 

Creio quo o pensamento do legislador res~me-•e do 
seguint e modo : 

O voto do imposto é a n nuol. 
No impooto directo, 11. repRrtiçlio, que nõo p6de deixnr 

d o e:dsth-, suppre ~ fixno;iio, porquó aquolln s uppüo 
estn. 

E t•mto Jnaior raz.i.o tenho para nutrir eS<:rupulos, 
qn•nto a reporti çiio, neom pnnhnndo o imposto direc:to, 
~ o meio de :unon!sn-lo. E ' esta a. t eodencia. dos pahes 
civllimdos. 

Accrescentorei ainda q ue os artigos dão lugar a du
vldns. Os ~rtlgc.s p:.trn11elos da ecnstitttiC"[Il pnrtngnez~ 
í<oriío nltc!Adcs n elo art. 12 elo actcl addicion,\1 de 5 do 
J Llllll> ele 18~2 .... 

NR;,) f n me c-st.rnul1o, port:~.nto, n iruhteocinqne f~o, 
d!scutiudo um i n1posto novo. E' um otempolo jus
tilic:r.do, p:n·~ o q ud clmmo a att.c:mçii.o dn. c~nlnra. 
~cr: :.. dt:\'id~~ o p~~jz e::xiga: sacri5cios; m~s cum.prc tam

be-ro r,:lo esq::.:ccoJ' o que l!.cs imr.r.o ~t j ttsúçr.e c-s: grc:nd~s 
pti :t~ip.i.c~ ,·o;~:;.t.ituci.')nrtos . 

:-:1·- p~-c~\.;~o.~~tc ,"1 dc~:tp.ai:<:O t11ldttruento nY~l~~:.;os O.'JVe • 
:<~ !~~ ef •F l:l :.vra. :.. .. a C ~\THtd , r1as grt~.ndes Clu::-.--.;t}::i , hn d a 
t:'~:~z~~ t s.f\: Í:.llp :· f:: Ü• ; ~-u. estou carr:o que. hn. c1c :.=-ct• nm. 
u ~v·) t·::.OJaM"! ! \l c~ .:;} ~..1osr.L·dc-ns c C e r- ~:-regalçU·~ ; é uma 
:.;t·:.)l>l. p~rh!Ol.:.,, ai:nJn. c..'Ol~1. as melhot cs inlel~\-ões: m::lxi
!;!G n.~~ c:l~,~ ~..t n; ~!:l.ilciH!'i actu~~ . fHio !)O~o r.ca:::lp:-'.nllal.· 
n lim;-.·!ic!:l ct,r.?mi;srw , emq:L'tnto s~ me !1:i:'l u:o~tr~::
qr.o 11~0 C r. :- ~~ iv :~l ~at.st~tnü· p~r c.ut;.-o g il~~o~~? l'c::;
w ;-.1 ~ cn1,1,U1a1~o f-C r~·:e u~lo n.11;.~tr~:r qui! u1lo e 1D"-l~rcn
s:~·.-c1 par.'l. OCt..'{)<..·.:Ol.' a::l <lo::.a.po::ls publ~ca~, ~n. t l!nho r:.:
zão C~ ~~~jo p: r a ll"g!lr-.~hC O DlCU t'O~~. ~ • . 

O 1r..1pruto ~ .. ~ ;:::•o•-:1 (im 1· r ar.~. Kndn. l.1gs:.:.o n:> mc~t· 
linl·lc, im:x·~"to c ::o ~ ~ dtii!JO qu~J ú -verrh-Lf-cirmiJc:.ntc o cren· 
do pd:t crJinn:f~~:l:'l. ~t:r. ài.v,1rsns modificaçõt:s tJor qt:a 
r·:'!!~~0u dcsac l"iOl orn d i tt:.l!Q, ox.citou com:tnnte!llcute 
étam.orcs. Siio no~nYds :ts pal:l.vrns com que CU1. 1830, 
depds do lrn.·,g::J. .. i..lecus;;:io sobre as Ynnt3.gen!: Otl incon
ve:ticn ~.: s (1.'\ r·~~p!;.1'~i 9rro ou Cl:l qnotidsclG, ~t ~i;;n.'llon-~o 
Oi t e hllp3~o. CC':rn cfi'oito, ..1lz: o rcla~odo, nio obstante 
a inccrt.~13 couff:~s:dn. dns a \•aliaçõosi con\"erteu-so om 
j mposto Co ou3tid.n.~.l~, ns portos o j nno lcs, ~l~~im cotno a. 
taxa pç::zo!Ú !;::p:-~1':'lli:t 2:1. roobiliarit\. A cxcit4lfilo c Cin
tic nou, C~ tl~Oi*CS forão ge~·:t'!!=, C ,·o"lli:u-~ fl') regi~en 
da roparti\"ÕO. 

33 
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No entanta é e!l'to '}M se tinha procedido a estud.o~ 
aturado•, a con•tan.te.s exames, <!omo dopais se copti· 
nuou no meuno oystema, a o atterta a legislação Ír!ID· 
C07.n.. 

Ka Belgica ~ contribui)iio pessoru ropou•a como lm· 
po•to ào quotià:ulo &>bre seis l>a~cs: o valor local!vo 
unnunl, ns p<>rtna e jnncllas, n mobilia, o• domcsticoe 
o os cnvnllts. E' nté certo jll)nto meio de corrigir a 
clc&igunldado> do im po,;to. fgll:tl BJ otomu .•ogui<> " !oi 
portngu~~"· 

Niio hn oxomplo do quo prctond~ n laonra·1n cnmmis
~ão, quer ~ll r.onsi<lero o pens"mcnto ptimitho 1l1' )lro .. 
postn, quer " emeodn. novnnJenta npr<'SCntn.Ia. E' um 
itnpo.to •em balo, lançado on ncoso, dooigunlmcnw dia
tribuido, o qtte não tórá outn> meti to 11enüo Jlugmcotnr 
o já tl!.o lnrgo de,.outent.,mcnto do palz. 

Di~:~e, Sr. presiJBntc,. que não desceria H espccioJida.-. 
des; mas ou n~lo pouo deixar do clunnar a atwnçüo do 
nobro nlini•tro e il~CAmnr!l parn "comp~re;ão das duas 
tnl>ellos do imposto 1'/!ssonl o do imp<>~to de patente : e 
:~qui quoro notar outra. contradieçio 

Sa o nobre mh1istro o a commis~ito fe borrorísão t;nt.o 
d~ esc~ la prngro."ffÍI'l\ o o imposto pc;ooal, como ndmlt
l.<lm sobre o irnpo•to do patente a combinnfÜo das tll.l<~s 
ilxas o proporc1on••• ' 

Em ultima ZUJalyae, o que 'luar esta. com binaç:io ao
não obter meio da di\ icJJr as tl!XU nusmen~dO-Q& COD
fomle a irnportançiQ. de cada industria ~ 

Nilo diseutnmos pala.VJns, eonhoieo, vamos á realidh 
do d9JI CO'JSllll. 

A quot:l. fi>:a como 11 proporcional niio tem outro fim 
sallliG íazer eontribllir as varias industrias conformo a 
sua imp~rtancín ..•• 

O Su. BuAaQu":- Foi pua evitar easo ineonvcniento 
·quo a presentei ·a id4a.... · 

O Sn. JosÉ BoNJFAC.IO:-••• cls cad.a uma. E' eomo a~ 
explica n ~ombinaçiio i!Qs tnl<Bs, que encerra Ulllll pro
greaai\o. ll!~1s valia a proceder a arco çito do imposto 
pe•soal, augmenw dentro de cortllS limites a dccim:~. 
urbiUla. 

Soffrimento por •oifrimeuto é um !mpcsto a que 89 
está. ncostum~tdo; Diio l11wcriiio rec!.aroaçõa:o, uno hnve
rilío maiores dosfcndios, organisnção de um novo se~
viço, tra.bnlhoa uovOB e descimhocido~, .queixas "11ttltl
plic:~das. Espol'CliiO!, o tcrnpo dirJI quem tem razão. 

Ei1-oqui, •onhor,, o <tre. a.• Qne ob•cutidQde nao 
isençü~? que •omma de :mtorisaç<;es l egislativas ? (Le'.) 

c Art. 3." O governo fic:t ~ntorisado para nHcrnr o 
~y~!en:u.\ tle nrrec:ndnçüo do ünpo~to &abre a& intlustriaa 
e prolis•vos, crendo [>elo ~ 2" do alvurá de 20 do Outu· 
bro de ll\12, o outrns leis po&lorioro•, sub•tituindo·o 
p01· wn impo1to do;Jnotidado, q_ue &ora devido por toda 
a pe~soa uacional 011 cstrangoira que exereor no Imperio 
qualquer Ílld~tri:l Otl proliE~ 1 arte OU of!icio 1 nua 
comprchendido nui isenções est:.belecidas por lei. 

c O imp01>to se comporá de t•xas lixas e de qne>tas 
proporcivn!tes, Ecnào impcstos por íórma que se obte
nha .. igunld>.de .do imposto, oogundc ~ importsncia ra
lntivo. das induotrins e profitoii&o. 

• A t:u:a ilxa tor.~ por base a natureza e clao•o dl!ll 
indostrins e profiO>Õe!, e o. importaucia. cowmerci:ll dllS 
pmças c lugn.n.-s em q_ue forem exercidos, ou quanto 
aos e;tabeleciruentoa md.nstriaes, o numero de opera
rios, íornos1 slarobiqu.es e outras meios do prcducção, 
. c não excederá de 2:000!1000. · 

< A quota proporcionof terá por base o valor locativo 
do pred:io I}U local que servir pua o exerci cio da indua
trin ou profissão, comprebondiàos, quanto •os oslllOO
locimentos indnotriMs./ todos oa meioe materill.C8 de 
producçio, e niio Cl%C0<1etá de 20 IJ'. 

c A. tn>:a fiu, e " quota proporcional podoriio ser 
applicadno i•claibmonte1 em ca•o• excepcionaes. 

< A. •oc!edades Monymas pagaráõ o imposto na r:tzão 
de 1 )~ % dos beneficios que ~0 distiibuirem annunl
mcnte acs accionistas. 

c As tsbellas que o govorno org&DU:!r p:lr:t a cobmnça 
<lo imposto ficão dependente• dn àefillitiva. approvnçõo 
do poder logislativo, tondo, porém, logo postas ~m oxo
cução. 

< § l. • Fic1io i•entos do imposto • 
.. 1.' Os ltlcmbros do corpo diploJD.atico estrangeiro. 

c 2.' Os. agentel el>lliUlares estraDgiÜros, EÓmente em 
rel.açio nos rendünentos da seu emprego. 

c s.· Os funcoionario• e empro~tnd.os estipeod.lndos 
r eJo E!>te.do, provinciu o munioipios, llO 'f,1.!6 respeita 
ao vcnciment.o do oroprego. 

c 4. • Os luvrudorCB c exploradores de predlos rusti
cos ou urbnDos, qunuto oi vo11dn e manipnb1·io dos pro
d uetos dos mosmos !>rectios, comprchcudi<lo <> f••lirico 
do tu;t~Ucar o n~•HU't cnh'i os e::rittdOL'Os em I"'}n~·ão no 
gndo dtl& íozon<lna o seus produutos. 

c :;,• Os inclividno!'i !l:u; tripol:t ~~{j uiiJ os n:i'tiF>tn&, .ior
nftl<lir >R,opol''tl'ioso qnaosquer outt'n6 ~!.&On~ • l'~ ll tt·abl\
lhfll'cm n jornru ou JIOr sslario em loja ou ollie!na de 
!>GK04 dn. ll!!l•-.smn profileü.o, ou em C!lSl, loja ou oficina 
tiCnt officiaea O\J :rprendizes . 

c 6. • As caixas ~conomica.s, monte-pio~ c sociedndes 
de eoccorros mutuos. 

c 7, • 05 pallcadorcs. 
oc 8.' .As ca>as denominados de qvít~nda>. > 
O Sn. Bu.,aQuc •-As iGenvvos deste imt>orlo cll1 v<:r

dada são muito ob•cnrns. 
0 S~. Jos!Ó BcJ<rF.\(.IO: -Esta propcst a, •enhores, an

ccrrn tnmnnhn somrna <lo outorisaçoos legJr;lolivas, q ua 
eu me e~panto que o pl·oprio governo qu cim aceitar t iío 
grcnde responw.bilidnda. 

A primeirs. de toda• é estn : fica ao go..-emo o diroito 
de or~nisar as dauca do• dive1-.aa industt·ioJ, bnse da 
impos1çüo l 

E o quo o.dmira d que a l10nrada e<>mmissão, quo <:al
culou c~ imposto, no ,;eu proprio trnblllho nlio noo 
:>.pr<!$entasse a base do se11 orçamento! 

Pois se as clru;see entriio como elemento p!i.IQ. deter
minação elo quan/um das quota! lixas sobre cada indus· 
tria, ecmo é que a honrada commlfsiio Mda diz a este 
tespeito. Qual é a bass do crueulo 9 . 

O SR. BuAR\1111! '- Felizm~nte isto llc" dopondcnolu 
<UI noss~ npprovaçiio. 

O SR. Jos!l :Bo~w~c•• : -Mns pódo-•o executar desde 
logo. 

O Sa. BvAnQUE :- Na. ~nlade nós nqui não podiamos 
ÍIIZQr ns tabell:u;. 

o Sn. Jasl\ Bo!<IF>CIO o-Não ~ra posoivd! Porque~ 
Scuhores, em todos OJ poizee n lei ns cont~m. Clto 11 

J!)ançn e n Belgicn. ~~o o governo pôde faz~-la1, porqu e 
o nilo fez? Fornccer111 o Een trab~lho!! 

Não po$0 l er !em nfllicç.ão o par ecer que nnnlyro. 
P ois quando hn tantos ruJ!lOS se fnlln. em imposws de 
p~tentes, quando o governo t inl1a facilidmlo l'"a orgo.
nisnr estas clnsses; quando todos os a.nnos nos dec ln.
l'OU qtto era diflicil fazê-lo, e por isso o dolllornvn, 
quando em 1860 as auto1-;sncões levnnt:hiio illllllonsos 
Clamores, pelo que n ão se p\)• em pratica. o que se p re
tendia, ainda hoje n os diz :-não vos p osso apr~ntar o 
tabel!n dM c}RSSOAI 

Eu rosponder•i' - •• vós não pndestos ~promntlt-L'UI 
poderei• Ol"flnniea·lDJS agora rGpeDtinnrnonto 'f 

So o niio podo!s, pru·n que o. :mtorbaçiio? Se o 1' o~c.is, 
qneromos a~prova-ln8. 

Depois, 6enhores, E a o nobre mlnist: o não t em oind:t. 
organitado estes t rabalhos, n o fim do eont~Uõ n r.o bn 
de pôr em execu~ o quedesoj a &eDão talve~ no pri n
cipio do exerc!cio 9ne vem, o então não era dar 
provas do respeito devido ao corpo legislativo apresen
tar-lhe as tabellns pnra serem approv~dns ~ Moi• cuida
dosos a tal respeito forão os leg:islndores nll. lei de l de 
Ontubro da 1848. · 

E niio 6 &<!mente isto, íenhorea. Eu oon~do &oa 11~ 
brea d~ut.o.dos pnra com:t.iuarem os ta lei com N leis 
francezas ~ belgu. Por exemplo citarei n lei quo pt»Sou 
em França em !844. 

Senhores, ha nisto qn~tões importantes nttin~uro ao 
d<>micilio, no commercio em commnm, ás isençlies do 
imposto, A clasaificaciio das industrias1 110 qua• lum elo 
im:><»to no <:liSO da exercício de dnos indu.stri~s, 
omittld"-'. E' m !lterin lel(idnt.i~:> ; ó rnl\teria que nn pra
tiM tem do.do lugar a. duvidas; o. jlldsprud~n<>i• o.dm.;-
nistrativ~ muitas ''ezes '\'.t'Ui!l.. • 

Poi• bem, tudo iel.tl, a•nhor.,., n~•t~ pniz ~nstitu· 
cionnl, tudo ist·.> n e!te paiz em q ue 88 nos falia t odos 
os diw do systema representat-ivo, dll liberdade, <lo pro-
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gtess~, tudo isto é ent~ne. 5-0 governo em urna. época. 
q Q (] se Jj~ rz~~eradorn r 

Eu nu ti-.> aiudo. a Mp<ll'O:l.ÇlJ. de que o nobre t' resideu 
te do conselho h:l. d l'!: c:oncord~r nn à!sr:ussiio ou 11 ~8 
confül'Cntht§i. cotn rt ~om;~li-t.:s:i.o c :.ncorrigit c-.~~~ cous::~s, 
«pm h ilo de dcigos:t:l.l.' ~o paiz, j :t <mlu~n.do pot· tantofl 
lunlc! -

0 ~:t. Ih~\J~Qt; E: - Incvnto:;tn.vúlrnentc n.s tn:s: r:.s ~rm 
mult:J conds~s. 

O Sn . .. fAYA.m:s BAsTos:-TI:ntio fic[i.rilmos sem orça .. 
n1ont: ·J. 

O Sa . .To~!~ Boxn·,\1':10:-nfas, Fcmhorcs, n.io brt!ltn.Vf\ 
qltij i·" ont r a(5t'U:.!;.o sem. lhnit~~~:io ~gnma .no gO\"Ol'llO 
t odm:; CStM li ~Hat•ÍS:l~~~C.S; flindn BB lh9 dtiçr:.t:l OUtl'a, d~· 
feit\lO i:._\ ll:t f 0:..·m:t.. e vio~'ldo1·~ do sy.stcrnn dn l ei, nssjm 
co1JcebHl:t: 

tt ~ 2 " ·O Jnjui~~ro da l:!7..enda e o.s impcctorcs dns 
th~~Ot!r.1ria.s1 cc.m RiJprova.ção do m~~mo mini~tro, pcd~ .. 
riTo COll :!C<icr :1 rcmü::~tto toul on pn!·d:ll do imposto1 não 
só uo c:u:o rla inea.ndin d antra. CÍ\·nulnst'\aci:t cxtraor· 
dionl'i:\ ntl·endh ·;'\J,corno n:J da pcq uon hc7. J u.ii rcditos dos 
indu:~lib$ t~ lll'O~H:fi~!\. l-

() ::tuV•Jl'n·> 'f:l~.~ t!l!ll)1 o, fl . ..;poi.i do tudo f::zor, iacla:n
h!l·w (t·· clc~?.nrori.!t:-tr a s o:1 propria ohra. 

A c: ornc:~rfJ:r., mt n.ntcs .,:'l. p.rG(í .J:jtft cm!!ndrvb .• cnccrr:\ a. 
sun. p l'Ofll'lft. eon ]Qnl na;,::lo. 

8o era. pc-.l:i,_Í\'Cl tl~t::·!' • ain!l.r o c.,t o de incentlio ~ pcn·quc 
ru1o cl.<:tm·:!Jinar 1"JS motro'j ~ O m o:.lwcl.o c:-. if!:i:\ ou mm1. 
l'~gr.t rpo abr~\ng..m~~c as hjf1\lthcMs att tt a.~·pecificnt;i'U) 
<los ca:-:.•:•s. Prcfi!.do-Ee dir~t.· : ctescolJri YÓ1 os outros 
c~usot . Süo ttio úv:.eis rs, ~n:~lor,ia.fl.! 

O final 4o {} 2~, ~c?hor~, ~ ::!~~ lll_ogico qu~ndo di i'.: 
' o 'l)l1t1:n C.ltc:tm~tn ncl:~ c::o::trno~·n utin.·I:~ ntt:o:nh\'i.~l COH':O 
no caso cl·~ Pll'11Ucnllcz à.l)3 r~Jitos. ~ Actnl já vai mna 
onn.lo~in. orig iro:d. 

1\'In~, s~~nh<lro~, o d.h·'3it(l 01.1e d'~Yis ao ""o"rortto é o di
rol t o de d,;~cLl~::-iilca. r :) •.mnt.;de, com ia~orrU.o dos pro
lJl'ÍOS I"COUl'sos •p;o cs~ahdetaü;! E' Q m·hitrh, o o ~l~hl· 
h'io cn1 m:1te1·.fa. iruportanti~simn. 

O Su. BrnnQ:.-c:-E' som(lt.tirida mnito i'll'b.itdo. 

O Srt .• Jos~ [·j :>~n".\.tro : -·En ~-~t u,u pe;~\ttu1itlo quG o 
nobl.·~ }) :·o~ilkmto d•J conselho nfuJ a.;;:d::a.1·:\ esb nutori
snç[Q. l~Uc ltàl qu~:ror:t destruir ~nn. proprlu.obnl.. D iH:t: 
no SO''Orn~ o direito de al toror ns classes, o qno é ma
teria 1ng~s111 li 'ta. 

P<Jrq ú:a u ã.o irnit.a\no,; os o-;.ttros paiz~a no qua oUes 
'1\! tn th bom? Em F i":1!1Ç:l d:1-so .a revisão <l:ts cl?..escs do 
eiu"J,o om c.bco .a n n03 - J&to oomprehcndo C<\ ; m;:-.:5 da1· 
:nnplr.. f:tculd~d:c ao govcruo1 não 1no psti·~ce doutrin~t 
necit.<tvel. 

O 5R- Bt-.u~QUE;- Serh - pt-eeiso ntna Iegblnçito osp~
cin1 ~ob.rc ;J. mato~ ria para. atwnde.r :t to1os et.taS incon ... 
venien: e."'..,<.: cnt:!o a lei nàn p.ls~a~:tn~m em d.(ltU nnnos. 

O ~;L J·o~P. P.:osu~.\CIO :-Qu;uo ln<lSt\':1.1.' q nc o direito 
a oi\:np:Jr, cuj:t inicbtiva. fc.i ·~ufco.-J.:'Za. pela CO:U!itu.Í:,:;~O 
cxela:::h·::.mcnte :'i c.!.Dl~r.:t düs de~ut~t.dos, <.! d ttlo 11eto tr :l. .. 
balb ·;~t!}u c :F!l l'l'Ji~llv Ho gtJ\\~rao ~ã:o ~ o pl'Dgr~sso não 
deve ::el' nsd:!l , a. Iit.Jtn:.:l.::Hl.e tJtr! auttoa cn.n.tiuú.os. 

O :lrt. 8 ' l"Ct·' o soguint~ , 
t A rt .. 8.~- O g:1'rolrnrJ n•J regul11y~n~nt:') q;lo t':i l)3êlir 

p:1.r.1 :~ :tlTI)::!:taa-~il~> do i:upo5to do ~cllo po~I·.::: r•Í.: " 
-c: 1.• Lbv;u· ;1~ tg,:,:~~ c~o '-dli"Jll!·opo-rcíons.l, c..:m1tftl1t0 

<)llQ Jlr:.o c.::c~a.;:j tia 2 ~Ó -
« 2:.~ E~c,·a!"· t~~ tux::!S do s'J1lo Gx:oJ comtn.uto q·~o llfiO 

éxcccl ,ío n J,(JOf!SOilll . 
.. :l ,• ~:rnpr!mir rrs ii-:~!tcG~a~t::r.bdechla s como :nlg:ir 

C0~\;~1;i.~~1~·~· l!ir~i ~o5 d·.:: lll·~r.-;o~' a :;at1·os cvm~>:ul!.c~~ ·:·~i los 

~;~ ~d.~f::~c~\~ l~:~~: ~~!L~~~.:~:~~ ~~r~·; ;~~-~i~~)l,~~~~) .;l~c~~!{~~:t ~~~ 
fü~n~"l ~~ lQ~:·:u~-~i~~~~!~!~~;(,i'<>gDs, me~·c,}J C OU~l·O.~ 
Ct>mpr{'h~"n rJj,}o ; r:~ m·!s:n:-~ t1.b:10l h 7 ~..;.~ 5 ~ :H , 3J,:: ::!!)

1 

~.n, •J.) tt. ·1·:· , t !!!n lh ti tt lG .:te Ot:.b.tü: u .. lo l8Sn,c q_nn~S~ 
q t1cr ou:-~·o~ !h:o! cs.t-"':h~h::d·l~ :t titulo f~ 9 n oo·os Q.j:.·.:i 
t os n:.!.!i l'!is e~n. \"Ego• s::>t.r~ c;ap"e:";•1s e r01-.:: rcês ~:;1·ú·) 
snb~tituic.lus peb ~ :;U•J !!s J 1 Ha fú;:na du p4·..:san:u 
~trt.ig.1 n. 2 . > 

Elc\-:tÍ o se!.W co;n·J eutemi~rJez d~ ttr.:. clo rna...'timo 

que "os tn2.::ro, Gtlpprimi isenções,. í~to é, demot:J..i im
po&tos c omo !ô1· co~,·~nicJ~o, leg~!:!::ti com o ~:y~tema 
quo \'Os parccet· melhort .tu, lcgi~l:lclcr, r..:tÔl tenho 
corn i~to, \'lts, g overno} tndo sa.bch:! 

!llfls onti\o o qtte {;Z<ste• a té b ojo>'! Por '1"" não v e:llQS 
o l'~ímltr.do ao voa.~o'l trnbalhot::. ~ 

Q, rcht·,rio.s falHio dos d ~feltos do r~grdametlto (lO 
ccllo. N';i ) é 1.1:na. deS:'!:JUert~ .. dc \t0je. N~~> nltre.f\.'!' itci 
ao :tr..llO pn~F/!.do7 Last.a·me ciL'IL" () rc!atorio rle JliV .l, que 
u.Há::; 1·ecornn. \) qao j\~ t\nh~'!. ... !c ditr'l. ::'ad:t ~o !~t~ ú e:r iío 
po~sívch; br:~es c~rmg. Pe{/0 ~~ vo\.;,:.: attcoçfl:~l : • 

'- A. rQÜ)~'ll\t\ uo 1·egu1a1n.cmt~ c~o sello é tmub~rn ln
dispcnsn.vel. Son1 qae.L-c!", cnt'.'ctanto, umn. o.:ntol'if'a-;:lo 
n•mpl:t, a r~c01t Lc,i c:\~U ~b qu:~nt·) 6 convcmiunt.1! (filO :t la
giel:rç:ío rnnhr\ u,da n. est::tbil:~h~d2 p:o.~:sivcl ) lhnit,.lna 
!l. det;ejur que ~1Ll t;l:' j:l c•Jn~s:lk;t llOS t l3cmos p1.·ec:jsos 
qn e fol·i1o tnenc-ion:,:lo$ lW rel:v.:orio do 1YlCu m"'ti)CQ:Is:->r. 
Ü1nn •l:!S :llt·Jras:l~s <lu l'J~r!l.:\mc!l!O (!i> ~dlo qt1c ellc 
ptoi>ÕO > o. qy.c ~em. l'hl' íi.m ~'Ú)j}tL'Dlr :\ 1.:.tht.:! !n b $ lot••~!S 
<l o C:Hn bjo, :-njdt-:mrlo·:ts ar) ~no c~:.:.tbclu :!UO p:~ l."· L flS 
d3. t.,.,~í'l\1 ü tl~ H.t:an~l t) nlmt~l CJJ c:>nl~ HJcdjJa i iscnl

1 
do 

ju~tiç.\ o ~Jnla i.'i f:tdl t·x~e•wfLO . ~ 
E fJOde•m·u~ :mtol·l~:u,•i,cs ~c!-Jrc m•tm-is:-:~~~(•;, ! 'f il.l:ts 

!\!) omcnd::s o !~c·i~·c.tiH :m m:;.;;::•o t: \·~t ::rw_ ' E. :.uh~(· rol .. 
t R,::io ~f.'l .. nun d:~.- in·1t.ilid .• 'l.dd dn-. ~); ;:.·.!.."!.::1'1~&: .. ,,. .. ,: .n ao ma 
tbs I."C:&-'tl~·iflU.1 t::.th}ie:t.::. x~tu o ~·~ Llll~!.ta t\~drtl :J. CtD,U• 
t iruição. 

SI·. pr. !$'i•l.;u~, cu tinhn. lD"\Íf-> çan:"oi·1·:·r~-:~"i·:-:.t ;t r .:;:or, 
~.nc~m ·, r.aLN o ;t;:.n ca con:;.:.ir.ncin;:J ~~ ~ ; lJilt'\• !~1 L·~::utHtt!','"'tJ 
q~\O ~ t:wJo ~ ...,l~jo cr m o~;. n uhrca minhtros d~\·c::t ~t:~r 
c.::w ~:;•l us , 

A no·;::. t~Lrif~l. d~ .[Ht.!;tYr:l. I~(dc obrip;.'l;;·~nJ n ::c:n .. 
tm·-mc. · 

D !!YO, j ri. dizer a1gi.;ma cnu::-a ~:., h:·e ~t p~t·t·:! í!:J;.~J ~!oir't 
o 11ii:) quero alnt~~r à.n J?~cicneiu. dol ~nc\:s llm;:::..~do~ 
collGt,""· 

O tl:ab~tiLa q_ne: r\nnlyt.'lmo•;, t!oh:.:-cs~\Ue r;.cl!l CQ!:üra.
dicç~iv . P1·in·:'.~Jji.o. di:;~i 1igubdo c;n<.~.:-.s cx~.l·..to::tli:'~.::u;as 
o ordinn.:inH1 c ll·.!pU.L'IlUllu-:'1:1 pah ~na n~tttr~z :t, utlr) d:i. 
a os hnpo~ tto:i um d:J~tim~ cspec.:bJ, d1·· tinn<l ~iado·~'lll t:un
b trm. em c r .lln:n·b:: c m~tl~.ro~~d.l lt'1~·las. D~cl-~r:.-::-:l ímpo
t cnto pr.r:t CrllCUbJ.', C p~ -Je a ú:-iillO d~L bo1R:'t ll'J r,ont~•iw 
buioto. li'ol'llHtl:t o lJUanJum rto p2dido c~1 rC'l::.l(!iO n 
cci·tos impi>tt ~ s, e t1-:n1h11m~ ll:ll;\.vr::. tli:.c.. a. te!-i ~'lo:t~~o ele 
outros. 

N:!.o quero nc.omp':tnhn..r o p:\te~cr nas vn:dn:1ns r~{lc
"~I'Js q ne fC?. o. lespci t-.1 du imp~stos; auot a pl·opo;.:cio
na.l p:t'C' ""- ~\ Yi}~\'.h\ !!Ot~\, pr;;mlo à e eegt~ro.,; ~cjn. o quo 
! Vr, h '\ c~ttos pl'inci pios que dominã.o G. m:.teri!l. E s !CS 
pLindpi:>.J .s:io o~ !C~1 : ÍUta'i: o iinpusto p!lr~:. ~c:.· l~g:itimu 
'~ nt,Ç'~~n~ ctno ~s fnnd:;U!auu: nn. eqytid ~a c qt;.! ó (1. b~so 
lha. cu~ ~·rlbUlÇ;tO. na ncces~tiln.d:."! quo é a rn~<l:ti:L d~ql&!'l»
twn, 11:1. COQ.V\!!l i~n~i:! qu~ é o cr itod -:1 rl a C!,Cdha.. 

Po~· conrognin c:.~, a. cl:~:ni.:r.ão tinh :t obrig!l{'i:01 p \'t'• 
dVe· rnc a. fr~q,ue·r.~. d(!. i·.v:.s ':;t ül:".c: : ~ As <lc~p~z:·~~ 
pat'.:'i C.3 q n:te! prcc:is:nnos. mele'$ ~:io c~t,_~, os i.'X'Jrsos 
<::om. <1uc. c~nt4mtJs t::ü.o t~-::-s o t~os ; u. som!!'l:t dos iu:pm.
tos como c:djo no :nett fJ~u-ecm· tl-.:vd p1·úJu:d::- t:lnto. !> 

}\·! us q-:.1crcJs rc::ab~Jr o qno ~e cnciJn~.i-·'\ 11e:~te !~·n~1:~ i.:!o «? 
J~m pri:nd ri) lugar, lt-:mJn'!m 1b ;•/•s rn .~ \1rl·~·~r/lc~i;;~,· 

S. b. t!O do tXtl?ttlo dos impo~tos '{U- J se v.;!.!) L<:. r.c;.:'.t' E ' o 
!lC!'tS(') e :t Co!l ;·,t~iio. U+sG} POl' c.Y..r.mi.ll-J: 

c: Baldn. d~ i.l:::.d.r.~s estMisdt.:(tJ ~:lffidcntc.~~:, :t <."::-:~r.n' .. IJ!tia> 
nUO p~o\if:o ,ço~:IÍÍ.O npte.seüt:'.J.>VOS tiJn cdculo :.:·:'1 l;.•.:;::d :.UdV 
dc~!:loJ r!ugmcnto . o.: ~ 

.. O c{\h:.\!lo\\::ito d~t as scguint.l!3 !'Ci;~:L:a~~ CiJ : 
Ex:ptHUenta do~> gcn3ros cstr~lng~:h(Js 
. tt :'l.Vl'g:uks por ('n hot.;lgcm . . • _ 

Ditos de gcn~ros ih·~tJi. . 
I 111 p ~>!':t r) p~~s~::l . . . . . . . 
io\l~ G::J.a t·~ tl:>.b.:~!~:d:"l.i c , p~~~=~:it~·~-= 
n\!ci-.1-.:l n~'.J~nn. - -
~.i"'n.~:l:S de CrCm \' OS • 
Lo:eri•:s ; . . . 
Imr osU so!ne \-en t':imcntos 

3'> 1,0~ -i~ OOO 
'":i): \.hi\l~VlJU 

;~: ~~:·;~ ;j~~w;~~: 
;~:;, :.:: ~?:~~:;i;~':: 
;.~ ~J' .. · .. JJ]J:),) 

3, ~ \ . .- J: ~': :.:OS J,JH 
7 íi: ~::J~r)S'.H.I'J 

iiJU:v\illSOJ,, 

E' adm~tilvel quo, b<lldo; do h td(), peça:n~• , ., !'-';;. ~ 
dooco:lhec:do. Uas qlllll. a bate do COlllpu:o, mz~:::o a e-
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foituoso? A commiesão não o diz, o de alguns impostos 
nem o poileria dizer. Que base tem a commisslio para o 
imposto pessoal'! 

Niio e as&im qu~ se procedo em outros paizas. Em 
parte tlguma do mundo pede· se á bolsa da pov;; um 
sacrificio que se não póde medir. 

Portanto, niio ha base al!íuma, não a vejo no relat{)rio 
pat·a o imposto pessoal. ::ia VV. EEx:. me disserem: 
-Calculei sobre tanto-, eu ma calarei. 

Nã<:> é só isto, Sr. presidente, os calcules da honrada 
commiEs:io referem-se a umo. parte dos impostos e não 
~e referem a todos: a honrada com missão calculou o 
imposto sobre escravos, calculou o imposto sobre doei
mas, cnlc11lou o imposto pessoal, calculou o imposto 
sobre patentes, mas não calculou o imposto do sello, o 
imposto das heranças, o irnposro da transmissão do gozo, 
e rodos estes impostos, senhores, reunidos aos outros, 
hão de produzir mais de 20,000:000$üOO. 

Se S<h trata, portanro, de pedir verdadeiro sacrificio no 
paiz, niío tenho o direito de perguntar para tranqmlli
sar-me qual é a base, para ver se po<so allivíar o sacri
ficio que se vai lançar sobre o povo? 
M~s notai, os calculos da com missão no menos em parte 

estão abaixo da verdade. 
E' diiücil adivinhar o seu ponto de partida; IDllS com 

sagurança, e ella propria o confessa, ha incerteza no pe
dido. Tomarei urn exemplo. A honrada commiEsão cal
cula o excesso da taxa sobre escravos em 3,200:UOOfl, eu 
vou demomtrnr que uosse ponto o seu calculo não é 
cxacto. 

O balanço c:;lcula o actual imposto sobre escravos em 
305:000~ . Ora, sendo 48 o quo paga cnda escra'io hoj•, 
temoo que os 306:000$ augmentados na proporção ela 
n ova taxa darão pelo menos o duplo, ou 60U:ooosooo. 

Croio qne uão sou exagerado calanlnndo a e'crava
tura no l:lrazíl e:n 1,500,000, dos quaes cerca de 40,000 
já pa~ão o imposto na. oôrte, no districto dn cidade a 
uma legua além d~ demarcação da mesma cidade, e 
460,00ll dou corno isentos da tnx:a. Fica. para o mau 
calcnlo 1,000,000 quo têm de pagirr, á excepçíío dos 
escravos da côrto, nu proporção segniute: au, oS, 4~ e 
2/J. Tomo o termo médio, isto é, supponho qne todos 
pagcL0 5$, e obtenho aesim mais do 510UO:OOu$, com
pu tacl~s ~s da cGrte, que devem pagar pelos calcules da 
commtssao 105000. 

Não ha um só h·abalho estat ístico ; não ha uma pah
v;a a respGito de ttulo m ?Js. 0 > escbrecimentos que se 
dcvi3o csper~.l· do governo siio nos relo.tol"ios substituídos 
J~Or clls:::erta\-:ÕC81 e no e11tnnto pedem-nos nt\torisrcçiJes. 
<;'utl:o é o papel ~la admini~trRç~o), e. era esse papel qne 
Ck~eF:":'.!llOs ver cle~empzrllutlo. So1·prend•; emmnteria 
C.e tanta poniieraçiio deparar por toda a prmo com cal
Cltlos ~rhitra:dos. O paiz ter.n direito n nwlhor trz.ta~ 
n:cnto_. é em nome aolle que COJ.ltinúo fL hltG'l'Of,!fll' O 
goYerno. A' inc~rteza elo quanlurn dos impor.tos col-res-
1_;(Jlld0 a inco1·t!!2.U do qua-ntu·m das ncce;;·sidarles. 

i'vr~~nlo 1wste ponto muito cat2gorícrrmente ns se~ 
f.tihrte~ S,tlGGtües : lo, quaes forúo ~~s bn ~:.:.s do orçarner.:to 
t::e:-:1\·S ~i1Jl'fJ~t'JS 9 .2(1, CiD qqanto orça ·::t. commise-üo os 
on.trcs 'Ei!pr)sto3, do qt1e o stm ·2r.:.:.balh:) n:i:o trn.tu? Re .. 
Ln~ ~E::. :.: r~o gov~.rno e :í. hoi.u::tda corxmásBUo. 

O ~-11. T.;,.~·.u:zs B,\sTos : -Tudo isse~ foi fGito n vlho, 
ro.::u La b;1:o u~ n:uur:a; tiY~rTto um rt!! r!J c l::ÍO Bzo1·2:o 
li :·. ,_~::t . 

cx:~,:'';.~,;f,';~;{"~~'~;'~~~~,~·~s ~t~:; ;~~~~;~ ~~~~~:F,~;~a:; 
(~u.:: l rt i:ilP<·l~~ ar~cÜ"L. cl? d~[icit o.t·din:~~-i:;, ? ..., 

~~:ij? /;;·~· ::,rl;~t;;;:~:}~~,~~~~;.;?.~;~i~1}
1

~~.~~~::;c\~iT~1l:\~f~ 
I>t.bHc·.L c tt ~~j_·:t•.::.n·~ t nqn·ecltH;:·w da m.:o~! it, :n:ft t:~uuo 
v~·: tl'nord:!.:_tal{:lnonw sol.ne r .. re~~-tcssa do fnados. n p:'<~
ro:·:tfL du llObre mlni~t:i'O 110 fOtl Ci-1.1--.:rJO do c!í.•(lcit (lJ 

~·,~~~);~,i~;~;,rt~~:.·!i
1

~{~~t~:~ ~:~~~~11;;a~~t~;lc;~~:r~r:~::;:: 
qw:, h:-t::c m·~c~o~sc secc~rr:<nlt'3 nn.s 1ncé:ins ctos ultimes 
e.xL:~·~i:.:·~oF: o l!n. I'>::ceit:l arracndatla no~ r.cezcs do e::::cx
C-i('.io rn:::s_~dVJ supprJn1Cffi as ('[lllS.:tâ dH nwmento que 
pod.cm. d~nünnir ::t rcn<.L:t. e nem no mencs s.tGunde:.n 6. 
~rc~lç~o (h)s novos impc~tos .. 

No senado o nobre ministro da fazenda no suetentar 
a sua ultima proposta sobre oreditos affirmava ·que só 
pedia o necessario, ao passo que-.outros oradores sus
tentárão o contrario. Hoje a appariçíio de novos pedidos 
do governo, quando receia nada poder obter por meio 
da operaçõ~s da credito, parece confirmar a opinião 
qua o con1bati'l. 

Seja como fôr, a ve1·da1e é quo o calculo ela despeza. 
não nos veio ainda esclarecer, e eSiie calculo é ·indis
pensavel. 

Recorrei ás discmsões do senado e da orunara; lêde 
eHe parecer; compulmi os Annaes; ouvi os membros da 
actunl commissã<;>, e a duvida ahi está! Repito: o paill 
tem direito de interrogar-nos. 

Sr. presidente, ouvindo discutir neste anno estas ma
terias linunceiras, confesso a V. Ex, que julgo-me jus
tificado de combater todos estes pedidos, porque cada 
oraào1• qne fnlla em nome do governo varia ern ci
fras: uns dizem que o àe{icit é de ll,OOO:OOOS, outros de 
lO, OOO:UOOS, outros de 12,000:0008. Mas a cnnsa princi~ 
pal de tudo isto, creiiío os nobres ministros e a camara, 
que o digo sem paixão, é a fnlta de base para o exa,
me, é o má o caminho da discns2ão. En não quero agora 
trazer a histeria deste orçamento da 1866 a 1867, trans-
formado de suhito ; não. . 

Menoa ainda recordarei o que tem sido a despeza e o 
que deve ser; mas permittão-m~, em nome dos princi
pies que tenho semwe sustentado, lamentar entre as 
causas do nosso estauo o esquecimento das grandes pre
rogntivas parlamentares. Se o governo confiasse mais 
em noEm força e nosso poder, teria mais interesse na 
victoria ·da verdade. 

Mas qual é, como eu disse, o calculo c1n deficit? Com
parai as propostas dos aunos de 1866 e 1867, a dHle~ 
rença é peqúcna. Podeis, porém, aceitm· por momentos 
o calculo do Sr. ministro da fazenda, que o1·çou o de(icit 
€m 12,000:0008, e perguntar em nome de S. Ex. ao 
honrado orador quo me precedeu quaes 03 fundamentos 
à a sua nffirmacão. J>arà ~. Ex. o de(icit deve ser proxi
mamontel6,0ÓO:OOOIJ. Ent-retanto, no meio desta grande 
confusão paga n bé;lea do contribuinte, uuico sacrificado 
ás tristezas do tempo que struvessatm>s. 

Niio posso deixar de reclamar pela justa di&tribuiçiío 
do imposto. 

Cumpre não eH[UCoer que, se gravarmos e:;;:cosúva
menta o pai3, obraremos contra o proprio fim que so 
tem em vista. A riqtwza é :frnoto do trnb:ilho, o. niío é 
fonto inesgotavol. A pi·udencia, o direito e alei exigem 
do corpo legídrrtivo e do <Toverno um procedimento di
Verso ch;quelle pm·a onqo"' nos leva a proposta. Não. des
nuimo::no~ o p:1i1:, se queremos tel' os necessarios recur
S0s; olhemos pnr~i o presente sem. e5quacer o futuro. 
O imposto.ê S.)inpre um m nl, diz a honrada commíssão; 
não se deve nedir Ro contribuinte e~mão uma· quota. in
dis pcus;'.vd p~rn cs clcspcza> elo Estado, accre,,centa ella, 
e est~s 1'!'!a~~Lnas s:ío e:,qnccid;;s a a concluir o trn.balho. 

f~ão; :nU o tea;os direito de dize1· ao p~dz :-cn.lai-vos}são 
as necnu:Ida.<1es da gllerra; o patriotismo sncrificn-~·e·. 
O l)at.:ícti~ ~'lo !'!ão consiste unican1e11te cn1 fornecer ao 
gm~C!'HD os rç·:a:.·;~c.s prt1'2 a guon·a, o patriotismo con
siste ~J.mbt·rn c~n ~elr'~r os g tand.es p:dncipios dos go .. 
ver11cs li~:.::~s e a n obr:} cEu:m das instituições COlBti ... 
üwlon;:e:;. }""" c:igni\~~cls c g bor::.r& n~tcion:1l não os rc .. 
pelle11L Pc;1o cc-Dt:·::..::·io) é :no grnnc1o amor das pul!lic.as 

~~,~~;~:~,1~~c;~'~'i{~o;1~::"~afl:r.~à~";e os povos' cnccntx~o a 
E.::~c et(:-rL:.o e:stl•;üldlO, cnc o.esç'!.l.11Jrt tO<!tts as cn::es; 

esse c:~ClhL:,, c~ nc r::·ccnrn :1.Tn narn.r to~{os os goll;e;; ; essu 
~ n .. :~c.~.rr.) dn fo:·;;.;n~tl'itunphanta, é u~J1 velho 

,.,.5 ", ••. ,.,~ quz 1:â0 qu.rr:.1rl t-tos g:avernos Jh-:·es..J)I,Beuta
:nos.: e d!g!~ ? guv(::·In?, o qr .:J qu'2~'1 ob~:decêll~? :.!f gr~ndtZs 
~~~}~~~~·.~".~ _''o é' sú ~';;~~~~,\~~l~~'~;et,~~;n;t~~/:~·\)c \,~~r!~: 
~~~~~f:,,~I~:~~~:;~~, ~~"a~~~~~1~';l'~ ~~l~~.:)~;;~p~l~~i;,'~;~~~~ 
r;~;; t~'C'.'::~:!, O f f:z. n fm~ç~ w;s 1ndn:1nuos. f:::z ta~~e1? 
n. IOt'l~rt t:~!lS : v o ha:;:;: to do pa·1gn; e a pcrp~llll .. 
dado üo c::fo:·l:o c. n lib~ra::~de d0 movi1nento. 

Qncrcn'! i:n l)vHcsJ inv .. rüo o 11ntriotismo dor.ai.z, e re
cord~h-J~n;~.::; o ane devemcs ú. inüria. Sim f lUas nã<.J deve 
na<ln. o g.::.,o.:rn·o :~s cn.m~rus qAue o a polão? Não merec~ n 
nação nmn pnlun<~ de explicação clara e prcciEa 'lA COll· 
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fiança exige franqueza ; o sacrificio pede int<!ira a ver
dade da situaçlio. 

Não é pela 'incerteza na decretação de impostos, pelo 
voxame na escolha, pela preeipitaçã.1 nas medidfia, que 
poderá a adn:Unistrnção c_onquis:m· a confiança pu blic~. 
E nunca ma1s do que hoJe preCJsou o governo do apoio 
nacional. Eaiba elle conquista-lo. 

E' um desejo sincero que exprimo, e um voto que faço; 
ilesGjo e voto que nascem da propria censura. 

O vago, o indefinível, na ma teria importante que nos 
occupa, ger:ml. inuumeros queixumes; o urbitt·io le· 
vuntará descontentes, a desigualdade crea inimigos. 

Dosculpe-me a honrada commissão ~e R<sim me ex
primo . . Nos dias difliceis, a franqueza é vittude e dever. 

Calar é tr•hir o mandato recebido, e tralú-lo sem 
corugem. Dsvo dizer a verdade. 

Sr., presidente, não quero cansa'' :nais a pacíencin 
da camnra (muitos nao a1Joiados); terei occa~ião de tratar 
C$pecitllmenta da ma teria com referencia a cada um elo> 
impo~tos; limito-me, pois, a duas reflexões i!na0s. 

Todos ClS calcnlos do orçament o são defectiveie, o 
ninguem tem direito de pedir ao paiz mais do qua deve 
elle dar. 

Ha um limite nos pedidos feitos Ít fortun~ do contri
buinte, e essa medida não é arbitraria. Os govom os abso
lutas não se conftmdem com os governosconstitucionaes. 
H a direitos a respeitar e deveres a cumprir. 

Eis como resumo todo o meu per;Eamento. 
l nterpello, portanto, o p:overno . E' ne~e;;sario clareza 

e precisão. E' este o mek de comerl'er a verdade do 
systema representativo. 

Nutro aiudn a e,sperança. que jJOderei ouvir do nobre 
ministro explicações categoricas. Acredito qne !L re
preecntnção naciouru serú informada pura dr,r uma res
posta qtt~<lquar a seus committentes, mns resposta satis
factorls., r esposta que o governo tem obrigal'iio de ilal' 
ao paiz. 
Voz~s:-1Tuito bem! 
O Sn. Jo~lÍ Bo~IFAC!O :-Sr. presidente, vou terminar: 

dcscalpe-me acamam, desculpem-me os meus honrados 
collegas se 2busei de sua benevoiencia. (Jl!litos nu() 
GJJo iadas.) 

VozEs :-Oavimo-lo com muito prazer . 

O SR. JosÉ Bo~rFACJO :-Entendo qne n'nma questão 
importante como esta, devia pelo menos fo1·mulnr in
tcrrogu;;Ges muito altruJ ao governo, fo~se ello qud faEso. 
(Apoiados.) 
Enten(~o, 8Gnho2·e~, que) qunndiJ tautns vict.imas ~e 

debr:.~'i:lm pelo. patrin.J quando ·eEt:tn:ws sob o p2so, por 
nssirn dizr:~·, de 3COntccímcntos nota\·o.is, qrrm:ulo se exi
gem s:w;_iccios itnmenso3 do povo, qu:tndo o patriotis
lno tlc uns d€.\'G-:.:o juntar ao patriotismo dos outros, é 
p:·oci.~o) nt::::smo 0111 ettonr;~ .. J ~o pns:::aéb qu0 f0p.:c c eru 
rospe.it~ n0 fa:~uo que com~91; zela r ::s nos.ons liJerda-
d~~~-. s~o~.:~:~os .~~72rc?_: ~1; n~~"s;~ ~ol·.;a no futuro) CDU10 
f v.:.Lt'-' .. ~ ..... ~,~ e..: .. r.'•·.:TICL. 1.1v I.._,,;S:.~.lo. 

Vozss : -- :1luito bem l 

O Sn. J c E:~ Bo:-u:F .. ~.cro :-E' p;:o'::i~o cp1c n~o dL.;-~m('s 

~~~,:~~~ ~~~i~:;~à;J{r:!:~~~~:rr~;~~0~,.~~-~~:~:~,(~1~,:~~:f~:~~ 
l :l_l~f.!.l' qu'j fr.jio !-:s posi~Ves em. qno rc ~tG.!H:ml, esE:es 
d~ve ,·.~, rwJ..·cclüm.· em .sr;u poder no6 diãs d:L pc.z -cc~·ao da 
gt.t<::l' i.'J, 

Vo~:::;: -:\I:.:ito bem ! 

O S:~ . J i":·.::.:·: DO~=rtA.C !O:- :::c ·t~!wt'os, t(:nh:·.mos fé no 

~c~l~~~~~it~i~Jl~ir.~f~~lt.!;~~~o
1

~f,~~i;~:}f!;L1~~~~~f~~:· 
(.lp;{:do,~) ' 

A gne:TG. ! que imro:.:t~ olln '? N:fo f.Jl\~ci.;J. de t.r~')Y:t3 . 

~:~j;:,~\.~:~J1r:,l~~~;l:
1

:f(o;1i\~~c~~:~rE~~~~~:;~~~~~~::~1~ 
l';::,p:-..1Hc;·t. ::\e~Zb lntn snpremn :1. gr!1.ndo Ln·~· fl. dt~ Ingl:"t
~:? .:.T~t re~· i::li i't en1 suns ir:stit.uiçUes. O governo fez ~ gnclT~'t 
dar~mt0 ~:-2 nnno~, nrl'ast~nclu :1pús ~i o :tpp:u.:tto d:l }i .• 
hcnh~tlc; no x;.eio dos clumoros dn. tribunn. 'J dn ÜU TH'ensn 
cutre os cL:~~~st!·cs do commerC'Í01 apezar cl;~s co;uinoções 

popul:ucs, dos meetings, àus petiçves pnra n reforma elai
tornl, elb rnantiuhll >eus grandes principjos. Quando 
j!\ não havia uma tribuna, nem imprensa livre, lú fnl~ 
laviio ellns. . 

Ningucm podia enganar ou Eer eng:mndo. 
Imitemos estes n br~s ex em pios. Zelemos as grandes 

instituiçõe8 do paiz. E' ness~t educação sagra:la que se 
fórma o cidadiio, e eó elle sabe morr~r com dignidade 
pela pntria. 

Von;s: -Muito bem; muito bem! 
(O orador i {elicitudo pelO$ Srs.dcpulados pz·etenles.) 

Sessüa em 26 ele Agosto. 

01\ÇA:Ul:i'\TO DA. UECEITA GEllAL DO IJIPElUO. 

o Sr. ótlaC&das (J>residenté do CO?J.<eli!O e m inistro dG 
fazenda . Silencio):-:- Sr. presidente, come<;o a cumprir 
o meu dever expona o o pensamento do governo a rc'G· 
peito do oryamento da receita o das en:end2:; wbmetti
das ao conhecimento da casa. 

O pon!o elo partida ne>te nssnmpto, Sr. pre•iden te, e 
,o:;em duv.Hla, eu o reconheço com algt1us nobres de pu
tados} o defctt; prtl'n Be pcdor sabor quanto convmrr ale ... 
var a roceita e1n onl·-In a fnzer face âs dcspezas doEs-
tado. . . 

O de(i.cit, porém, de que aqui se trnta ni'io tem a es
ti·cita relar;i'w quo s lgun• pre:e1:dem cem nquelle que fez 
objecto dos debutes desta camnrn ba bem poucos diaa. 
Entiio se tratava do deíicit dos e:xercicios do Hl65 a 1866 
o de 1866 a 1867: ''qui trftt1He do drficit da r.ropost'~ ou 
da iüffexeuça entre a c1ospeza q1w se vai dec,:etar e r, re
ceit a q ttc se dc::.tinu n f azar face ús d0spezau au torhndn3~ 

A p•·oposta submettid:í á co.r.sidH·nyão do corpo le<"is
lntivo apresGnta u tn defh·it de 8, 74'2:62iS ; :mns, c~:rno 
bem disse o rw~r: dcputr.do pela província da.s Alugôa~, 
a de~peza p: CVlhil ...JY:5:-n p:ropcstn., nttcnto o S{"'U ~tug
mento int;vitnvd detl1:1io pura cá, deve ser maior) a lnais 
avn]tado, portanto, o c!e/icít. 

Ha verbas em que a despt!za é ncccssnriamente maict' 
do que a calcubda n~ dnta do rel~torio e. da proposta . 
A~.siril, pc.r exempl•), a dos juros (h\ di l'ida extcn1a, a. 
da dividn. intCl'UaJ n de nrcmios de letrr\s e difrcl·cnyn. 
de cambies. • 

A dr~:pezs, poL:, qne era r,rç>:;àa em G7 )COO:OOOlJ1 
agorn. com estes ncci·escün ot; iu fi i~pa:•JHH\Yds <!ovo sul>ir 
a 70,000:00c'll· 

O deflcil, que era d.e 8;'742:000~; nr;. pxopvP.ta, prts~r..rá 
a ~er de ll,üLJ•J:OOOS, Douco 1n:ü:; ou rnenc~; e , no:rtn11to, 
cuxnpn: qtw n rect:ítn ~do E ::tndo ::e elo\' e pelo :illencs u n. 
rnz~io dat:a dit;·cre.~ç-2 . 

a ~~-~~-~~~~~~ ~~~(~2~~l;f;21~~-ll.~~~e;idenb; c~:T~~~~·~~~J,~.~: 
parn GlcY~n· cs -L7!pu;~-JY; ::t::F:o p::s~o edC'-llLr; f! c:t1cnlo 
qne se ha do f:_L\:2' 11 '< ;çj:; de di~·(mtLbs o v.;t::J~ns tm 

~1~~~~!'~!;~~~~~~~·~~1~~-~ l~.:~]~Ji<g:·c 1~~~/~~Lb~;!: c~~~c~2~:;;~c~t~~~\~~: 
n1L.::::.:Io qt:e 
Tra.~et1 .· ::-~ c1o tkic-!·t~:in:~r o nccr0:.:ei.mo c1e 

rem:·ita q ;_;e e p ( st-:bdcccr . 

fdts -:1 :.: t.·,s '~'j c. ;~s~:~\)::~~ig:;~~~~!:t~l~~~t~~~~-, ~~~~~~:~3~~·~b~~~~ 
f,~-~~~~~-fo r~u:t'J JH~.~b't (~-~~-~~1:t:i·~~ !S 1 O f or:~dúre;;; que t,;ln 

~~t~[(;iii~:!~lJ;f;;~!\(i~~[;:!! 
a1f~n~l;~;~'l.; ;~:1~ l~~~~,~~!i:~tf;X ~i~~~t~l~:üeEl pG:.lc:~ .:t pnl ~nTns, 
rrw~ tre qnc o gori..11'!lO e~tE v::t. nu ~~n }Cl'.f\:·ito direito· 
prc-cedonclo con1:) proceü~ a. 

O gove1·no fnlH~O:l·Se clecreto de 21 
de Jan~iro ele l fGi, qn~ 
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Scnho ;_·-::: ~ ;"~· 69 :;~ 3• elo rr-gnb:;nonto d:1s ~llnudo
g~ C.:·.~ J !l .

1 
u ~(:t:J~~l bro do 1 06:,) ! LI11p1.i r~n ~S mSt·~ l'iAS c:. 

os~ .:::o·::,:r i oU '-~l~ oJ 1:c·nvn d._·pC!lhe nt\.1 o a~C L:~ ~o aos enl
})l'r~o~ li.~ 1 ;, ct..·nÚ·I·.:~~ tc~·. 

J) ;r. c.;.;~:.~ ;_;:..:.r.~~::~:'h": i< O 3ec-c~so 11 0~ c::.nprq;os de I-• 
confrt•c:rt··~ , per: (:;;ct~ p~:l;; ~\! rog t·a d.J :~rt. <iH, tl!:n l u gar 
ent:Q 4.5 :::·~ C~l~fcr.!O;.'eQ e (:II!prt•g.:a.dos ti~ Ç,lt;dqut- ruut.:a 
cb~~ t· qno ~)';."(:.tem pldHL npprc.h·~c;r:o: r , U..:.s m:t.tm:bs 
e!-:ig~·l. ! S 110 :~r~ . i;!; ~M' ~~ St~rOOi,;~t::-ht, :10r0.'o.UO!I'Í:"1 1 

Jll':lt tl~a litl!'i}lH!~;! O=:~.& u_ u~o c.~s w st n u:1cntos n"!.otlcl"l'!.Os 
a~ :l'l',l\1;.! ~!(;~~0 ÜúS llf.a.\'jO~~, 0 palo n1C!~OS tr(;S :<nll()S de 
,;::,:·cléi·) ~u 1wntic~ du lngo..r de l!onfm-entl~, •~te. ,., 

O :!OYcr;;.j ~!l!'emleu c; o c est::. n ov::. rli.sfJO'-ÍfilO uÜ(.) ..ilO~ 
cliu, ~;o;:-1 :!<fl~\t injus~!ç·t) reger 1\ CO:!,!ir,:.ãu (ledô om pr.~
gaJ~n.; ~ ~nti ~"J~, c ~ci~t f!:>!o cloct'3tu cit::: r!o dd:r mi :.on., 
lWi.l~:t. 1!; 

c: lL di~p r:; fjl•;i:o do m·t. G9 ~ ;;;" ll•> l'~)gclamento de 19 
~o :or.,~ Hd.,~·o .;to 1 H()~ .u:oo ~:.:Hnprc~tr.· lt<í..; cs omp~·cs-~d;,::; 
r..!l~ :·~sf.t:L!{~,:~;~.M '1111! J a F.c:~·uo Ht! <h! '!.~ ela pnblicaçuo do 
m c;; ra.> ;e:;~u i<Ltr:~~1t1J. ). 

D~t}: min•l·' H1aio 11 ' nrt. ~· : 
( O ~;:·c:::JO l':?!1CCÍ~1 <lu q nc tr.t.h o cit:\~ ~l ~:t. 69 ~ :)• 

<10'.'1: f! C\' ·~ ;~i ,·= ~~. d:.> 1 :JL~C ~rnc ut·t~ no oa!:.O <i~ prc~~mlm.'(Hn ~cr 
l~ro>nt • ~ .. ~.;o.:.:: a 1··· co~t rc1·c:1tc~, ni"l,il ~·l (')!'! :.!~ ' t:llmo 1)5 mn· 
pr<~a..l r ti(~ cl::~scs CC..l.'r~r·. ~...OL~do:-ltc~, IJ Pt.t ~·ú'Jo t:.!!it'crcrr, 
fJtn.lut d 1 ,,,, iitt!!.c:;t/'- c:.r r:,me. ~ 

J~ , ::u;ii~ n 1;.:·:~ruo notncctl l "" con(crente um 1• ea
crip~U l'.!l'.i •_., :-em cx-h!i~· c;::uno rlns m:1t 1J.: i;;.s co,·a
lnon t~' l'1.:C! IH;;'i~l!l~ : niiô solT;:en c5tt! f:C!.o :"' .. 1n1~1HJt' cc.m.
t.~;; ~.:: r;:"i =.\ ~~· L ceH::mr ~t, p Orl).l!C n i • cserlptm:ationom~.:l.do 
em. <.':n prc.~~ 1tb nnti~o. ~ . • 
O ~·;~ .._ o ~: L·~ L!:trl·l~ ~lqlllll :·~t: gu.a ser\' H\ hn.. mmt.os.a nnos 

lll :~lt.t:~ ·tl· ~,l. c.~mo •. nupr~g:dn q :Ja.:tdo eo publicou o 
<1ecr~to 1-3 1 ~ de Sot.'!mbi'O do 18~0) p o.~di.1. elovar .. so na 
sua cs: J.·rc~ra. sct:l f111.~r u c..:x:uuc cnpccid d.c que tr~ta. o 
.art. r)t) t} ',:)" d ;lq~l·~l le t· .agub. ~.mmt.O. 

O SL·. C;td::;s ~l':lllOir::. cru Clll }TGp;;'l :~ o c1csl13 1831; 
'J)rün·lí ran-.~:m~..u c:.ml;) gnar .-1.::. d.: primc:rot d :l:J.&l , <1•~poí s 
CO!:l,l) ajU i 1lllt2 da~ CSp :tt!l7.i!!sJ e Üu-.ucntc COiJlO n.dmi
ni~tr.d.<•r df' .. ; mc~m:".s c:t•>~ts.2.ias Como :-~clmiaiGta: :t dor 
<1:~ c..":..:"l:l.t...:::i !lS et!~!iuha ·.s: lõO,~ ::utuu!lbncntc, no pru:eo 
quo ml o•.t.:lli·!~tdo à.o 2J <.P>rrfuron to u:n.·ceh~ ccoc~t. de 
2;8va/joov. • 

O ::On .. P1::-~To DE Frr.CEln.t:oo :- Dcscou. 
O Sn. P~~r..s 1m-;:•T~ llO CoNSBI.rt !l :-1\' ve.rd. o.do, deECi.ln, 

pois pc:) rcgnlrtmeuto ~aput~o-so otn p:.·cgmdodn~ses 
infc~:!oret~- c:s que ti' 'GJ.·ont \ 'CDcil"nontos mo=.o;.:s nos do3 
' 'n.gtJs, c o la;!<!.!' de 2• confot~nlc ::pen:::s (M 2:SOOS, 
qnando" <b !Hln,ini;tro.dor d~s eapat~zios d,\ 5:l 30f!OOO. 

O ~n. p, ;,.,.o H:::. Ft r. tr.ErnEno ~-E Í$to não é .agr:ill.nvcl. 
O ~lt. .!?n::sm~Nn: 1:10 Co:~~m.uo: - 'M:::s G!:Sn. quostff.o 

tlll c.srl'.clo ou clefng".!'J.do ;não pcrtettC:l a.o n::.bre d.a9u
t-uio, p~L:t:ncc !l'l empr.:!g;ado; cl~ ~ceiton o n0\'0 <;m~ 
prn.~ I) n~ w~~o C!_l't~ !h c ora rle~:'l~l·r.d :-,-vel. 

p,)::.!.;t <:n ou nã~ u o:.r .. ~n.-~o 2' C·1lli'!.!r~n~? Essn. ~!·n n 
quo-,:it•::. ; c r-~~ > ho. duvida que cSt'J.V~l c r.1 meu rlir dto 
num~.:H.;d:, .. (j s~ con.'lc1·~nte, co ;no po:i.e;d a nornc.=t - lo 
l~ con.fc:.·oütC1 inde.p~:;rl~nte:ne!~tc elo c:.-:Jm3 e~,tcci~11 
visto ~er em;-re;!:fl:o :mt fgo. 
Arru: st.-1~ ~de le~li~u.dc e 11~0 <1~ v~ntaqens pe ou-

nt.!l·ht~. ~ 
O cl.·~c,·;~o uo 2ol c:o J,,neiro ó tlcelnr:.torio do nrt. 69 

$)3• Uo r~gn!~montn tlc 1~ ele Se:emhro d:;} l U()Q, iscm• 
tno t,1:, os ~mpregntlo s ~u1!.igo s d:1. :dfundega do rigor d e 
~cm ~.·lhanto dia ;Jo,i,~::io. 

O ú cc :.:cto ciltnn,leu que o regulamento niio l' o d. ia. 
a.p:)lic:rr -:::-e :~.o.:; C:Dprega<lcs qu':! nn suo. ànt:l: j;i csta.vão 
n:l t";:H·.n ir;r:.:> i q·1e, 11~\'C>Idu e:.ics fci tJ ccr!-:>s o doter
n.-u1'-'.1 t'X '::J'!C;:;1 ~: :~'l CL:l ju~!.tl n.gor:t (\up'V.h_; c'i·:J afcor.rJJ.os 
tentos ~~ l:U')';, ~t.1Uli<1 o j~~ p'!.·vv~ctos t:m icl:-:.clo e~r!1 '!.ervi
ços, . :~ :.:j .:.üt '.-lo -;~~ nO\ 'O S CX:11~1C3, CO~JO C~:..1 di \ :ã0 iudis
}1d ::l!.'lVG! <le ac~~~o. 

O S:;. :;H. 'f.-\. p,~;~r.=:t.'...: --"~p~ia.a.o. 

O ~n . PnES!!>!;~ r~ 'i O Co:" ~!!:l.i:o: - Foi, pNbnto) Ec
gunêo cto!o, t!c lm!Í tl cqaida:!e o Uecr(!tO li.e 2:1 c!c Ja
llcho rlo co~:ea~eJ o ~;.1n.l ~<1m sido e b&.dú ~e:- n. ppJico.do 
n. toias. ~s. elas&~& d e e:-npr~gadol das a.lfauileg:-~-s CO!n 
inteira impa.rcialidade. 

O U?bro deputado, Sr . p residente, acudin~o ao c cn -
i 
I. 

vjte que n'<lutm S~ls:io 1he dirigi parn rli:r:f\.r o que sou
Lc::;so da. !!lf~tndep;:l. cln. côrtu, ohs -:.:n·ou quo na snn opiniüo 
o m:1o c~tndo da a.lfnnà~g;a th c:úrte em p arte devia f:el' 
ntt:dbuíclo a mtln ccrt:L luta1 q:10 S. Ex. ms~gnclou. exis
tir on t1·a o go\'..!rno o u. rd[undc,g::t. 

O ~J.t. P1~ro JU! la~Ho Uei~t:u~ :- D u cc,;,'f.os :Ul:.!OS a. 
eetll parte. 

O ::r. . PnEiJ..:.I::N '1·v. n n (l_.o~~Etuo : - A 3S!erç.~o Go
n o tn~ <~cputad-:. é i ntoir:trr..enttl i::cfucciada ; 11!:0 me consM 
tt~ (!llQ h:H1..n~t~o j:\r~"nli!:< uc-m ~os-~a haYv~· e-ntre o ~~:,vorno 
Q a alfa.n :l::.:f;rl. luuz. nlgumn. l,cl o c orrc.r <lc fDU \a&curso 
o n obrt! Uc2utado çOrl'jgio ~ phrn..se, o diE"EC que a. luta. 
era ent.::n o tt.buun.l do t-lte.souro o a nlfaoG.ega. 

O S::. P1Nm ni: Fu; n:.mEhO: - E!n ontr:\ p n.r t e. 

O Sn. Pn&"-TIH~toi 'l' .C IH) Cv:is:..:LUO: -Se o nl':lb re cle p n
t~Cio maJ.;tt: .. m t~ ,t; u n :usery;o qunn.t o no :;o\'ê rno, êhgo 
q n.c C inexo;~la, porque o t ~O\'Ol'no 11fio tern M;"fl tll'\'e jn
mai~ l utr>w ~Ürll.l:na. com a, :df;.lndega : geria. ci.l..:.Scer de 511!1. 
C3t cgorja, 

O S.::. ··1:'\TD ;;r. F tcc.cmo:uo: -N:io rcr!Í. b3m npplicn
u~ a ph;::t:·C; (; C~rtoJ l lD:'(Í!lll quo 0 e&taJ.o nria Ó n OI'lll :t}. 

O :S'1.. P :u:~m~~'l·c oo Co~;;ELllO : - E u pa11i inl".tnnt c .. 
:)1.:_.~nlfJ ao nobro d c..:1lllr:1d.o 11uc. ncl nl':2S :!O :~ situnçüo da 
ai{:u:d.~~_:J;'t-; ú nol1re dP.pnt.•do não ad1a·on-~., dh:.o:c ::tpr:nls 
qt~e tinh~~ Vjrgonh ''- de cn.J!:I iuh~ t· pe1Ps ru!ts de-E ta c idaà.e, 
}JOl'l)t~o . o aponr~\\'ÜO Cb:endo:- hl vai um u:t!p ro~!ldo d:t 
ulf11ud.~·g~'· 

.Eu protc."5m co:-. t ra o juizo qnc dn. nllnn~!lga.cln côrtc 
:f,:z o nobre <lcput:ul o. S r. prc.id~ntc, o publico é m uito 
J11311"Spica.z, cm1llu<:C os diii'<Jruntcs c~tr~ctort.:! Ua nlf.r~n
deg•t c:mo d;J. t odc.s ns rerartiç.~s em gcrn1

. : r.po11tc os 
bot:JS \ mprcgaclcs, cor:: o apontn os múus s-em confundi
l os. (~1•oíacl01. ) 

Aponto< n "'' ist<oncia <!c homens in t<!ressados n.Ui em 
nce;ocloii conu :.1. o li~ co . 

O Sn. C. Orro:<r; - Apoiodo; iuo é e:<o,cto. 
O Sn Pm;snt::~ 'l"!t no Co:çsnr.uo :-Aununcir-. at ci, não 

.sei to com fnndn.r.ucnto ou ~m elle, a c:df.tencii:.. rlo umn. 
com mundila ; m::.s ~=d~e bem tpreciu~·o dist!n;nir os bons 
ompr{'g :;dos da !)lfande~:..:, c n ito n1e con:: tP. que :1lgum 
ern jll'·~iucio pn.bHco b om tenha r ecc:io rle rer, no paHiu· 
pell\s ruas da cidade, npQntndo pelo dodo d~ mal ow
C(!llCi:L 

li-3. um cn ()Utro quo prcvsricn., c o governo da\·c e~tnr 
,;en'l;.·ro •lz ohsnrt.·aç.?io p:-~ra c~utigar os prt\'nric!ldt,rCs 
'.4 ;>oíatlos. ) ~" & eet.'l. n luto n (l,QO ro refere o nobre 
dalltli'll ~o, :dntl tto n p:.·op.r.iod~da cln c rp7l'.w5o, pois em 
,.el~da<.l~ .efltou em l ut:\ porma.neat i!l contr.l os pr C\':!rl
c.odoreo. 

O s.,. P"to o~ F wuzmEJ>o:- V. Ex. co:>1prellonde 
lJom q t E:l n S.o pudi~ ~er i~~o. 

O Stt. Pr-~rJn!:~T~ no Co:-:~::tt.HO : - Outro. c~U.'!n do 
!r.lLo c•.t::do tln ;; nlf,lncl'l •3.3 o TI Obro dc.~ou.tado a foi bll!:!
c:w m::• d;JCÍ!~ .:OR d o th.;,c;ont.:.t qu ::mc1o~ n!t~ri1o :"'S: tln ttl- · 
.í:s.nf1q:;a . }_~dccí ~V e:s, po ::~ t!l 1 da. :llf1md13ga. efk') netos rio 
ill~·po~tnr : ~ \3llc quew f:!~ poderia. j nlgl...r pr:1jn.dicado 
'l3lo a·.:to d.') th:!svuro ; c uun ca. os C::!tpr~3.ndo:a <la al
Í:l.nclc;:;:t; q~o nw1~ t~m com ct=sns cJet'i.süJs, C!Ue n:!o Wm 
qua \\~r cmn r:s quosW~s de amor proprio cn!re o iw puc
tot" c o t;;íbunal (o t hescna o, o iuspccto~; .oue1 jul~n
ào .cc dt:1~1 tlllto col!ocado, qu er q ue a ~un. ÔplniM pre
"\'aloç:l .E~rnprc.J o o trilmn~l do tllcsou1·o que ded c1o H
noln·l~ntoJ contrn ? 

O Sn. F t \"TO D!'! FrGur:m EilO :- P erU.ri.o; 11ão siTo ques
tü~~ de amo!' pro pri::. 

O S·a. P:. !:si <l:~::'T'! 0:.1 Ú\l:S!.!:Lt:!O :-ParcC~r.-~ ou·rir 

~ ~:~,;~.~;~~\·~~~~·'·;~~~~lzi~~:S ~1~~~~~1~l~.~~~.:~~2~~mt:o·~~ 
$~·~·.h. :.1·e:-' 

1 
l! ÜO ~.Q t \'(';.t':t, do gov::n:l~O EÓ : ::o tl!C::.;,un~ <) 

:r:ninif tro da fn·~t'lntl.a c:n cc-rtns cn ~ o:: t <:m vo;o dclibe
:;·:ttho c:'l:n o~ n1.m~hr.:.'s quo c·om;:o~m o re~pocth·o trii.l'!.i · 
nol . ·o:tl~ N tl'l!tn c.h Jcci~s pr,1fcrid:;s pdo rrJi nistro 
isoln.<1::!.3i.GntQ; n5o Ee t~·!\.~2. tlu nct-:>u quu po!são ~er 
nttri;,miJ.ts a i:ufln<.:nci:l poHti<:n. l1:1. m1;Ü!JS YO~os e o 
do miGi!:t ru p6..!o S3l: \'cnchb . 

O Sn. Pt :-;ro n-c F tGUElnEDa : - E mt1ita! vcz·?S o :ni
nistl:o ~ venci•lo. 
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O Sn. l'RESIPENTE Do Co~! E IJIO :-.Alll se e"anunno 
., cstndão a~ :muito boa {é ll.i questões ; e pd o que toca 
ao meu tempo, ASs egot'O qut! aJ deeiWGs om roltl.?ão d 
11 lfandeg:~ tGm oido proferidos com muita impardoli
dndo. 

O ~n. Pt:n-o D" FlGt:~InlDO :-Faço just:ça a V . E:.:.e 
quando fôr publicado o meu di~cllriSO tenha a hondad 
do attender :í.a datAs. 

O Stt. PnE!'iJDES'l'& no Corc.:~ (';Lllo :-Senhores;, un•õl ou 
ouh-o. Yez rUJo acontec•r qn~ o tribunal, sempre po~ 
l~OtiVCJS hQnc:~~OSJ n UliC:l E~ spe,r?:ando R rrctextm, cle
C!dà ~• qnootiJcs contra o lDE)>ector da ai andeg><. 

O Sz;,. S !!. \"A P EnF. fnA :-1~ nsa d o um direito. 
O SR. Pnr:.stuEl\TI! no CoxsELno :-ütrl no ECU direito. 
O Sn. Pt>To DE Fwnn• no:- Até cor to ponto. 
o Sn. rn~snm;o;Tr. DO 0.:.N~!:LRO.õ-Estlt no S€U Jircitv, 

c portanto nüo póde isso c!ur motivo ou 1lJ'tf t•;'J.' lo p:~.rn 
O!!t empregados du. nlfundegll tomnrero o pnrt.ido (la tJCll 

in~pcctar e cor:~;idornrOJn-sc o1foudidos pm· n1nn. doci.~>iio 
snperior di<el'i4 dn do inspector ela al fr. ut!egn. 

Eu, poi~, tir . presidente, p01,·o J:O nohre tlnpnta<ln 'l""' 
Rcnbando O& tn•ha)l tos lo~islnr.ivor, vol t~ pnr~ " sua ro· 
pnrti\·ão :l prell."\r-no" rclcvt-ntns s •J rvj•; O!t tetn o tncno .. • 
Tocoio d~t:!ll con.aurJ\ ,:tor!l. l, doMrl ml\lcdicuncin, qu~ é 
mais o rruoto da itnnginação do nob.·o doputndo que a 
o>cproe>iio da roul.idndc. 

Ho amn cla••u nQ. socioua<lo, Sr. prosldontc, quo tnm
bom é nlvo da ~alodlconcin, j:~ om oplgrnnHna• dos poo· 
tua, já om plllcstrna <lo povo, o cotntudo V. Ex. sabe 
quanto é josto o publico n• n prcciaçüo dos bon• cn
n ct«es da magiatratura (apoiadu.o), e nunca o r Gceio de 
epigrat:nmu o da maledicencia foi pftrta p•ra que o m a
gtot rado quo oe "pt·eza abandono""' a "'"' carre.rn, a.Sm 
de (\UO não f088e apontado como prevaricador. 

O nobre de~at~do polo. província do Marnnltiio, o 
Sr. Vieira a. Silva, em um di•cur•o quo ÍIU tauta honra 
aoa seus canhce~imentos, cotao au se a curac:tar de homem 
p olítico, n otou quo ~xi•te ontre nós um obstaculo inven
cível n aprerent&r-se ttlll trnl;alho bom a respeito de im· 
postos; o vem ~ sor- n grnndn descuntrnlieaçiio do h:n
posto- , íazondo votos pel'l adopçi ? dos &ãos princípios 
l}UB n tal respeito prev:Uecam n a Ing lotorm, ondo reina 
completn <cntxalisnç.üo em matoriu do cont ribui1•üas. 

S r . pre•idonte, ó fo.-çoso reconhccor q ue a dosccn
t rnli•açrro do ;mposto, isto é, a fuculd" de qu e têm o 
municipio c a , provin.cia.! da CnHnum imposlrõ~~ , ~s
torvn c pe1-turbo. as \'istas do ~overnoJ tcmdontes a mc
Jhol'ât o ~y ~ lmnu. de llOSS.1S i rnposit;I1Cs ... t\ . .c:si m ,J que 
q u n.ndo o gove rno gera! , nà o hu m\.Uto t ompo, prooa
r ou, n bam da ngdoultttm, rcdru.ir o iMilOSto d~ e .xpor
tução, l1ou..-o r:.sscmblb provineial,que ti\-> dcrrcssa t ove 
conhecimento d.ut-e f H.cto, co~o 1:\n (;ott o•n su u. p ro víncia 
um impust~ igual e n4 1nosma ex túo.sÜ() cb. reiucçiiC) 
feita no centro; reconhecendo o goi'Ortlo em brovo q uo 
debnl d3 so eoforçava por diminuir, a bem da agricul
t ura, o imposto de exportaç:w, vi•to que a& a•sembléa. 
pro·vinciaes, sem · n tteuda:.·ern aos motivo~ pon.ierows 
quo detel'rniniio o proccd.imeut:o do governo, fn.zc rn re
co)he~ nos cofl'es p l'Dvinclaos preci~monto a ·mes ma. 

-<J.-uantia que o tb&&ouro deixa do arrccu<lnr do> contri
buintes. 

!IIoo um tol ~icio, Sr. preiideute, é força soffrê-lo; 
faz p~rlo. d•• nossas crcnç.,s, do, JJO~!OS habit~s a idéa 
d e quo o muu.iaipio não ee confundo Inteiramente com 
a provlncin, nem osta com o lmperio. Quorom todos, o 
município e 4 provincial umn. certa aut"onomia ; os mn· 
nicipios querem tor a suo. imposição, e devem t~-la ; 
as pro~ci~ querem ter a l!U& im:10aie,iio, e jUlllo é _qt>e 
::\ tenh:LO, !Wim come o governo ger al, por suo. vez, cum ... 
pre quo tenha, a. bem dos int.eres8tl-' do l mporio, so.a 
renda propria. · 

E sem àmida o neto addicional f<.i prudente, e niio 
pódo ser just~m~ntc cens urado por .todo~ os nbu5os da 
dosceutrclisação do imposto. O neto addicíonal expro~õa 
c positivamente or de11a.J po1· ~xcmplo, qut! ::u ns~c:nbléas 
Pl'OVincb os nao Jegitlom sobre itnpost~s de impOt'llll:iío, 
e t od n1·in. algu.mns elos prnvjno:ins rln Im]X'l'io Wro lon
çs<lo .obre a importação, j:\ nk fcllo da itnpor:a~i"' de 
p r<ni::tci:\ a prcvin cin1 mns do p r1izes U b-3ngciros rmrn 
o l mporio, eomo suceode a reapeito do vbho. 

Por quo razi'io, Sr. preoidcnto, nl~m~s prov1ncia• têcn 
lançsdo oobro a imp<lrhção do vinllo~ E ' porque o prt· 
ceito da lei aoj~ duvidoso '1 N[o. 

Ora
1 

SfJ J:tp<:"tsr do nnt preceito t!Iu e! nro Ca l::i wbru 
os im postos de icnpor tn~-iio, as a5!1!lllblén & os rG1n lllfll"l· 
do, o quo n iio ncontecet& a respeito d~ <!%port:lí-.'iO 't ~o 
ou., toca a diréitos do exportação, toniO a '"'sctn bléa 
;icraJ, como c.s :J.s:to~hléa.o; ]e~Yislutivu provincie.es, ~iio 
Compct~ntda, com a condí•.~ão :!u.Cl est"s u::io pr6juc1iquam 
us impoE=i(;ü.os p;eraes do Esti"tdo. 

o rlircito da s au~rnbl~n8 provi'r.CÍ \1.~ & nilo r~C.·le Qlnpccot· 
o ~c:N~rno gor(ll t:o bnt-ttrn~nto dG i mp{)f.'ta1 q'.:IC ó d." ~mt 
cornp~wncín ; n r.llne c:~.bc, r (Jlr> c ontulrio) tot1.a re5erva, 
patt"\ que 11i'io ~c p crtorbo 11 ac•, ã o <lo (Jl>vcn;o cc.atral em 
asswnpto trw i UJport:ln te. 

O Stt. VunnA IH. Sn.YA J:i um aparte. 
O Su. I'nc~m:'::STr-; 11 0 Cox:i~t::o:-1.1~ s v.aj:t a :IFSCJU-. 

bl(!:\ :tté qu o pr1nto pticlc law;:ar o irn v{lsto, pot·q rl\!~ mn· 
bo1·a w lho t\11 nuril.>ni~·ib p:u·u ~~~gi::;.)m· ml1r:.: exportnc~ã", 
11üo o do\'C fu~\~ •· de mocl.u qo•: pl'<j w;iqtto ::1::> jml,)vr;j~Xícs 
;::!Crnes: ó t\Ul liraitfl qnc n;tnca devo c~rrur)::cr. T..:m:t 
divi::iio bem fuit.'\ da rl!uiln ~~..:r:!l o tlf\)\·.ineial C welii d..'l 
urgente c d:1 maior convl)ni-.:.nci:L T omos Ltlu i ll..c 1H3~ . ... 

O Su. Pl~To rH: FtGGr.mE.uo : ·~ A lei •la 1 S:SJ fo i quo 
mnrc011 a r ccoil<> geral, c <lioao quo r.n<lo o m,üs •eria 
provincial. 

O Sn. PnnlDE~T" no Co~!El.rto :-... <;uo n:io é eatil• 
fnctol"ia, o quo tt 6cu tempo devo w· substi tui<la por 
d1spoeições mnis a.proprjo.clns. 

l\[:ll'i, Sr. pro~ideJlto , ).;:l. cu dizcnGo, nã o lancemos SÓ· 
mente :í culpa do o.eto •ddicionol, lei que n. nós todos 
cumpre mo.nter, el!l.\ perturbaçlio, qu ern m3.1.6rin. de 
impostos doplorn:nos. _ . 

A culpa ó, sm _plltte, dos presidentes a ilo govorno, 
que não têm &Ullpondido aa luis provinci•e~ incomtitu
cionaos; n culpa é tombem d& a!•emb!.!:t g eral , e prln
cip.nlmtJnte daatn cn~A.ra., cujns c.ommissõ~s de :assl3m
b1ola• p1-ovinoiaea nunl).'l. se dão no t•·nbnlho de indiclll" 
ns lei& cont1·arine á conr.ti tu.iciti.o, quo cJeve1n ser rcvo
g nàa•. (Apoiaclo1. ) V. l!.x. comprehcnde q u e &o cr.t• 
uugusb camam, por meio de suas c:ommissõe.r, com .. 
pulsa"'" as collocções pro\'incis es o li!Si~oalns.'<', p .. 1ro 
serem revogad3s, aj leis quo offcndctn n eonni~:Jiçfio .. .. 

O Sn. RAT ISD ONA-: - Ellt1s estnvüo cou·Igillas . 
O Sn. Pnr.smEN'l'E no. Co~!\Etno:-0 nburo , sa não 

cc~snsse dO toào, cobibir·S•.!-lLia c111 ~mndc p :-:.t·t~J, mcs 
uma ycz. que isto so nü.o fnz , Il?i O õ mu iro c:ne o con-
t agio w pro1mguo, imitando tHTJn~ :u; outl'l\3 Jll:O\"Íuci~a. 

O S.o;.. PRE!Juz:;TI~ :-Poço !.'. V . 1!:."<. pn.:n. il1t C'l'l~omper 
o f en discur3o, otnqunnto )Ee t.""at :l é!. in&:::!'p!:'!ln.:;ão. 

o Sn. ru.i:Sm !-' .. ~';'él no C!J:'ôSJ;UIO : - Si!:l, ~cnhor. 

O ~n. Putt:H!>F:t-iTl'~ DO CO."i !;t.: l. ll!l (r:o:4li:am mlu) ; - Sr. 
l?rrsidento, qt1nndo fni in~erroa1p i<lv O!ilttvn. eu n.procinn
(~O algum-as oh~eJ.·vnçõt).S do lJ.Vhru dopntado pela provin
cia do Manlnh ito . 

S. f!:x. <' .. ~ t rt'l n lu.m no 1}9 U. cli !!-C ~lt~l) ll t1G en hol:\"Q5ie 
q uo!i l.io..tdo de o r1:11 lmlu !.l supp1·.oe::i:.o d:~·c r;tn ru·ca d o Hio .. 
Var<le, e m ~Iiua. s.Gcrac.~, qntnido n. n~oc'!hliJn. proYin<:inl 
que ., decrctot\ 6!tnv.l, P-egrtndo :t op)uíã.o d 'J nob1·e d~ 
p11tadr>1 em seu perfeito di roi to. 

Ag,:J.de\)o no nobre d<lpul~do o bnrcr-me pr·.) porcio
nndo o·cc:J.sião ~a explicar eu~ fActo, quo nqui .ha ~ido tão 
mnl comp>·ehcudido. 

S r. presidente, no sen:t<1o pedio-~c ~o governo nm11 
cópiu. d" correspondoncia trocnd!l entrG n pl"O>ídeucia du 
Minas-Gerao• e o minioterio ro•poctivo n r espeito d 11 sup· 
p Nfsiio da oomQrca do Rio--Verde e m 18~4. 

Doclarei dquelln eamaTn. que n reapoito do fucto •m 
questão •ó occorreu o seguinte : O vlce-!'re5identc d~ 
prol'ineia do !llinas-Gornel' , o Sr. Fhlells, eomrnunlcou, 
por un:m cartB dirigid!l n mim, qua itl p::usar n"J us.5am
blén pro,incial ttt>1a Joi snpprimindo ~comarca do Rio
V cr<l~ em o<lio ao juiz de direito l'e~ .,ecti,·o .• e cmmtll:l
va oqno devia ÍrÀ:!Ol', Re:sp o:1cli-lho, de tlCCl>:.:do com toUo3 
tifi tnens co}llug ns, quo nito &ancciona..esc e~salci, q1.mlquer 
q_nc fosse o l'<!'~u1ta.do, e m l1j t o omborn ÍOSl- O, como Ui~, 
o j uiz do dir~ito sect.ar1o ex r,Jtai o de u m p::;rtidô po· 
litico. 

P oudernvn <m.l ulinba. rc::F-ost~ (e a ca ita j;t foi !m .. 
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'[lrc<sa nos jornaes de cõrtc\ qne hnvirt na lei modo de 
reprimir um juiz prevaricador Ott partidat'io (apoiados), 
qncy em remove-h ou puni-lo. 

O Stt. LmA De.\.!\ To :-Mas o governo ni>o o re
moYen. 

O Sn. FEn~.\:-;ozs n.>. Cusn.<: 1~om dle c~.tavn em 
nenhm~a dessus hypothesJ~, uiLo ó parti daria nem pre-' 
'lllricad.or. : 

O Sa. C. 0TTO~r:- Pedia-se mais um nnno. 
O Sn. PHEsrnz~TE:- Atteno;iio l 
O Sn . hwsrnE~TE ;{o Co'S''Luo :-Di~se hypotheticu

:munto qnc o gov0rno t;nhn n~ls lejs o meio de remover 
ou punir o nlnf!Ístra:lo qne o mo!'eees$0 (a.pr.dad.,~·), e, 
pois, reC€)f!1menàei ao vic::!~~we~idénte q!-:.c não sanccio~ 
nn:::.:w :1 hd 1 SJ for::se eszc o n1otivo da Euppressão. 

O Sr. Fülclís não sancciouou a 1 i, o proJecto, por6m, 
pasma depois pnra dous terços dos votes da nssembléa 
províncbl. 

Hufcrie<lo- me no ~enado n somelh:mt~ facto qualifi
quei-o de altentado, expressão qtte tem ~ido mal inter
}>retnd•l, e quo por i~w explicarei. 

Nã(! cl::clarai mn f!ltentado contrn. a constitul-;ão o 
supprimir a a~~el;'blêa provin~ial mi.ne~rn. ;tmn comar~a; 
crear ou suppnm1r com~rca_, c um dn·eltO W.'l~ n~se1nblea3 
provincinos, que muitas vezqs tenho reconhecido (apo-ia· 
•lo•). e é expresso no acto f ddicionnl; o que charu~i 
attentudo, o que pelo menos é um abmo gmvis~imo, é 

·o moliuo adc1uúdo pnm a supprEsEiio. Supprimir uma 
co-·,)r1rca para nrred.tr um 1nagistrndo que se snppõe 
procJaer l11 R.l, que se pensa ser homem exaltado em 
partido, é oHtent\lj' rnnis O}:Rgera~ão do que n do mn
gi•tr:do. Foi i~so quo chamei nttentado. A expressão 
não era, eu o confesso, irreprehensivol; mas fique de 
'llron wz pnra sempre entendido que ataquei o motivo 
iln mppro'"iio, e niío o direito de supprimir comarcas, 
ubsolntnmentg fall~ndo . 

Niío pnz em duvid~, ainda nma vez o direi, n.s attri
lmições con>.titudonncs da as~em!Jlén provineinl mineira, 
àe.crear ou supprirr.ir comarcas, o to.nto que a lei pre
nl•Jceu ntin!!l, e a comnrca foi enppriruid>t. 

O Sn. VrEill.< DA. Sn.n :-0 que eu qniz foi mostrar 
ll inconveniente, o perigo da doutrina. 

O Sa. Pnr.SIDEr>TE no Co~SELI!O :-M~s eu uiio nego o 
direito <1Hs m.cmbléas provinciees. O nobre ministro 
i!rt jmtiça em l(l52, o Sr. Sayiio Lo !.Jato, quiz pôr em· 
bnraços n e;se direito, f:lzeoilo depmàcntes da votaçíio 
expres'n <!o fundos pelo corpo legislntivo t.aes m·eações; 
r-nas n. id0tt a9 nobre fX-rninid,ro n~o achou ft.Colhime.ntO 
:nrt c:tm:tra vitalicia, corno ó ~abid0 . Di\·~rro::: mlniste· 
rios têrn reC~,ommendrt .. do1 e co~n raziin, a seus delcgndos 
({Ue não asdutãn facilmente l!. crouç!ío d'J con!arr.·as, po~
quo em Yerdad~, de•de qno a a:;;emb1é:1. provincial púda 
crl3at' cc1;! ~n·c2.s , e não (J ob1·h~ilan a pRS,nt' o:: v.:·n~Ln:::u .... 
tos dos jnize:1 de direito, n f!lcilidade f~rr cr~a(1:[io ang-
7n3nt-a. i'l. rt:cam:nendafÜO) pon~m, n;"io ,; n:n prcc::-ito 
obrigat;:rioJ u~;n o ,:;cn cs1neci:n-.:ntQ um ntte:ül!d-) prc .. 
prir:m entc ilit:.>. 

O S=t . Vn:I;:A_ DA ::.n.;·A:- Sem 2.n vl·.1a. 
o s~~ - P;.\ E5tDE:XT.S DO Co·.'i ::i:-: ;:;:-'1: - o nobr.~ <\:;-mt<:.do 

~:~:.::~~:,~:·::'~:~~ it~d:;;i~~: :~ :~ ~~:~ ~E;.~~;:~:·~lil~.-,",~.(:f· .. ·.~ .. ~·,.· ... ·t.:,~_:~,:.t_:.~.:,.:.: .•.. !, .. : .. ~.;··.·~u: 
S. E:-: . ·per~)Hi'::on-nic s·::: q ~ '-·· • - - -_ - ·-· . 

-n ·ve:_fl-; r n cs-:-r:~da t1::. f.~rj·o :<1::\J II: ou n :..·c· ;,·•,d.r-

::~~;l~~g;;:~~G,;,~;;,.:;:~;;,;~:~;,~::;;:;;; 
gcrd . J?;;j~·~·aJos .) , " , .., ... 

;:~~,;[&~~I11~~:}~1::::~:!l~~~l:!!~i~: 
~:io, ll8JJ::'t de~se lrectn·:::o. - ... 

-.> Sa. BcAnQt:Z:-E' uma q1:~Jstzto 1unito ~é ria.. 
O fJrc Pm~SI.DE:';Tz DO CoNSELHO: - Dir;:i npcnns quo 

po1· orP, l~ÚQ ::o p ~d~ V(~n(1er, e q;,anc1o pu.s~e u antorbt-!
ÇUo, o governo verá o que con,;cm fazer. 

VozEs: -Muito bom I 
O S!L C. ÜTTO:->I: - Não deve vend!')r sem obrigação 

de sor continuada (apoiados); é minha opinião. 
O Sn. FnESIDE~TE no CoNSELno:- Por íeso o meu 

no hre coiJon-a ministro da agricultura inculcon no se
nado a ccll~Cniencia. de se <tcubar com a fórma impe
rn.tiva do projecto segundo o qutLl o governo era o!Jri
gado a vonrler a estradtL ele ferro de D. Pedro II, 
Meitmdo sómente autorisação para fazer o que enten
cle;::se. 

Com effeito o projecto quo passou em 1864 nesta 
camara ordennva poEitivamente que se vet;desse ~ ~s
tradn, não deixava. ao govomo a tnl respe1to at·b1rrw, 
no !'asso qne as emen5las que llle for>ío f;•itas no. se• 
medo puzeri\o a questM ,nos torrnos ?On:-_emente~, 1St~ 
é, nos ternoos de u::na s1mples a11tonsaçao. 

O Mlire deputado lembrou a vend" dos pl'OPl'Íos na
cionrres. Senhores, o governo já tem faculdade de vender 
os proprios nacionnes, d.adns certas condições, e ha 
procurado muitas vezes usar dessa attribuiçiio '· n;as 
~em o resultado que se desE\ia; fnzem-se nova~ avnha
ções, msnla-se de IJovo proceder á hasta pnblica, e ainda 
as.'im não appnreoe comprador. , 

V. Ex. póde avaliar que effeíto produziria no mer
cado a certeza de qtw o governo ranndariu vender 
todos os proprios nucionaes, o seu valor ficaria reduzido 
a pottco. (Apoiados.) 

O Sn. BAPTISTA PEnEm.<: - ·Já está autoásado pela 
lei de 1850. 

O Sn. PmEIM n.< StLv.l: -Póde vend~rpouco n pouco. 
O Sa. PnBSIDE!ITE no CoNSELHO : -O nobre deputado 

pelo Ceará pergnnton-me ainda se o governo .n~o estava 
disro~oto a achar nos bens das ordens r chg1osas um 
cmi'reo-o mui proficuo para as suas apolices. 

Senhores, quem ignora que a questão dos bens ~as 
orãons rebriosQs não nóde sar encarada nem resolv1da 
como meiocfínanceiro? (Muitos apoiados; m"ilo bem.) 

O S11. R<Trsno:s.~ :-Não emitti opinião, quiz sómente 
ouvir a opinião do governo. 

O S11. PnESIDENTE no CoNSELHO: -A suppresoão das 
ordens religioGns é uma ques~ão politic~-ecclesiasti~a 
(apoiados), não põüe ter effe1to senão dn coopersçao 
dos dous rolleres, civil e espiritual. Em caso algum, 
porém, oe bens das ordens religiosas são proprios para 
preencher o deficit do orçamento do EFtado. O governo 
do Bmzil, felizmente, ainda niío chegou, nem chcgad, 
ao extremo a qu~ têm chegado outros gover~o~-ae 
Iail<(Ul' clllos cobi\'osos p?.ra os bens das ordens reltgwsas, 
afim do sahir de seus ombnro.ços finm1ceiros. 

O Sn. RATrSnONh: - En tambem peneo assim. Qniz 
súmente s~tber a opinião do governo. 

O Su. P;:;:m,;:~TE no CoNSZLiiO : - PclÍS sr.iba q1:e o 
gove.r:;o ni'ío pretende tirar dos h~ns das orc1on> reli
g k ::Gs ro:::t:r~c5 m:un. as sans c1ifiiculrlaàes. 

~.~.·. Pi'CSide.nh:;, 'l . Ex. - ~hül:-t h::t a~ d~r-me lil.!cnça 
pn,:·~~ en, f:Crn entrar J'·'. na ma.tcna do .. orçamento, 
tJ.·a.;;0 ::~:1recbr o rliscuno do nob:t.·o dcpntaa.o pelo ma~ 

u:;r;iro) o Sr. 1YI:;ce:o. 
c"iü;::.c~ ...... q:Je -~ :ú·U.i?o qTw H~ disc~1~ co_n} tr.Hhts 

"s Cl:Bd:cw~s, j a pc!:l comnu"sa~, J" pêlos 
rnc;rr1n.::.s (1:·: cJ.sa., r:.~1udha. os qul:~c1ros d.os p1nto~·c3 nn
t !.c;o3 ~ü ::í·: ::;., i1ITo nm:..b:~ ·lcs 1 em q t:c dles pnuhf:o o r.Jtnlo 

~- in -liefl:: ::tos que os çi:sserr~ que as qn::-.dros 
11ã -J LtJ.nin::~.dosJ que 0 pintor mndn estara tra-
La-C:nr.rla . 

LccitD o ;;rnc':Elmonto d.o nolwc dcputadq, e folgo de 
vc~ o E·c. r;:·o dC LJUt!Hlo~ co:~no artista que é, tron-
::r~!=~-' (; ,J.i scn:-:~r;·o u1n ~imile, que tão perfciüuu0nt:! se 
n.it:f ~~l à bv-pc•thc;;:·3 v.~rtcnte . 
~ Cünl cP~~!to 1:n1 orcnmento é a mmiatura C.e 111n povo, 

e nu1 qn.a~:::o; e tnUto qnc r1is.se alguem qne se nm 
jJQ\'0 d:;;·Qn~a;·ec.zs~G da. fn.cJ da terra, O t~rübCm EC 
imiqnil:•.:-:,::0út to-:los os set;s nl'cllivos, solvr.nào-sç np?
na~ os f-C. l~ s m·::nmento~, cem esses orçamentos !?-erHL 
facil ~10 o)J.set v~~dor intcliigente ezcrever a hüwria Ua. 
sociG<hrle que houves3e àeeapparocirlo. 

Realmente, Ee contomplnrmos os orçtlmentos de um 
pui:t oyi1;mos nelles 1ntti con~ideradns as necesEidade~ da 
lavoura, desattendidcs os mellloramentos do portos o 



Cfrnara aos Dep<.~aaos- lmiJ"esso em 211U11201 5 10:36 - Pêgina 26 ae 29 

A.PPENOfCE. 51 

esh·:-~tbs:, no p3~so quo a\'ulEíG pensões,. c !1S :::ccrc:tnl'las 
o esttihd ccirnentos p uhliccs C.f)tent..'"i..o exc~~o d~ pe~
eoal, podemos tfr'llr a iJlaçi=io de q~..te l!t:ES-9 pn~z yn··~do
l:'JÍ !l!\.1') pntrount!J. (~1poiados ; tn'J.ito Lcm.) Se ~-i l.'t:l(l$ u. 
lei (l.o o t·;n r:tBllto <lo \1ln poYo <\:n ct:.tndo 1le gu .·rra. o 
:lC; t .~ r:ri Orl qt~e . rcc:onltc(:irl:~. r.l l:ts íl jur1ti~·a e ín :l~cli
:~:~·:~ l BGCCi.Ei(~:ldo rla. mestr.n. g:1crrd, u h·k~;~bclor mos .. 
ti:0~1.-~c ir.:.·.:F.o!uto ll:'L vot~ç::.o {k·:::. impç~t'.'s J~c~cs·:n-ics 
;'~ ::t ch~{'C~:\s c~t~:mr..:linRl'h~ s, r: 511nç;:!.o C('l't~ ó qnH t~::~a 
JH.FO H:Í IJ tr.! :·1 pa~fiOff'IWJ (t~pvia.~lfl~), q ~: e e.;;;") .iHi \'0 Ó 
ld ~!,U{J <1·~ 1-n:!. r-·>rte, e <hWo d.Nni_)p~ll'CCer a~ tOfl.'~\ . 
H ~~m cl:F.f\' ú n0l~re dt~putmlo peb 1nmlicipio neutro: 

-:-o C> ~' \:lHnsnto 1; urn qu:~clro---, e uu ~ccresconto :- 6 
li.ln~ l'!.'lini:1tnt":.\. c r. e~:pl'(S<.;!!.Q fid ("!.os c cstn mC>s 1ie urn 
l~ OW) , (J p':l it'ldl.;.r.} 

En., p~1'ém 1 un1:.1 dt ·!r<'tr;-<1·) n fnzei.• no c1h.tico. O p.int or 
l! .u tj !.!01 }'if.l:·f!aa ::c rciuria ;~~a:\ i ndh·iJ11~: 1id. r. de, <li:.d:~ 
[(it.' :et.lml - . A J'e~~m]to 'lo crç·rH'.l<~nto o <h s emtmd~!:; •1uc 
a!t:iO SObl'í! r~ ma.'!n,·o aistico dc·t~ ~cr:-íi(Ciam :.;$-, f:tf):l."" 
~o:::::, niT•> ~ (, oH rn i11i~t.rns, rn!1:;: to1los nós. O o t'l; :'l. i.l!Cn to 
n;i) ...; ~ú :L obra do mini~tro, é tio ~o•lcK nús . .Acal!:mtolS 
o 111uHh·o. 

::ü~.c {iisso o noh1·o tl ~p :.t t:u:lo :-c:~~ ~11:!{~1'0 , cs:c or•;n .. 
mt· 1 ~ to •'· 1\J:uhu::~lmn. 
~·1 1 :Í•l lVJ!Il;...' r Ch C!11l i llC2~-A tJ:".rtC 0 \':1].0 1' r1~ COlTl}•l\

l'!"' ):"j (l, ~íat.huJo:ulom \• i vo~l , ~~nnclo f'" Biblin , ~nn i::t •lo 
!IUO a!a:tos. Qual ~~ :\ lon:~-.·idot'10 do Ort;"!l a·cn tQ q u r. tO 
O i~ l! ~ t~,, o 'Pte :lintl:t u iío oxi~ lt!? :i 1~m.~~cvi.lrh:c 'lo ?.Ia· 
thn~.! lt!~t C'J:atn.·l!t! <lo din tlo ecn llU.~riu!':::Jto nt~; o dia 
em !'! ttc c:.;1)irnu . 

O f;:~ . :\f.,CJ:[)O: - 1~' cxncbml!l1tc Í!:~ O. 

O Su. l'nt·~:?-ID:·::'\TE l lt'l (o:"\~i: l.:ll);- lln.\'~ ~·ia :tJf!:nmn 
llCmclhnnt,•a, se o nvbrc dcputa!lr>, como uw~'Hco qw: é c 
vors~~.1o ~'m hido.t·in~ tc10 l'nziit's t1~u·:a. ~ap j ·':Ir quo ~·fo. 
lhtl!l•:l.!~n p :ll" um dcs.,·lo d ns lui.c; c.mn:lil.lns dlt p:nrnt;::it) 
c~k. \' !~ tll'n ~mln·y~o nlr;nnFl nn:ws. (.Atmla ~lo,r.) Se c.om 
cCT ... ·i t._, Mn.th!.1::t~bm }~:to C!tt.:•;l! no -vcntru m.nt~nto só
mo:-.l\~ l:OY~ 1n-::•~\lR, o .aimao ú coLUj)lot~; a pro;o~t:l do 
Ol'~:l~ mt.mt"> <lo J.{) lj.j n. ][} ij) j Q i,[nllllfiO.l0~<1 1 p0~''.1H0 no 
pm·io;IQ natul':ll rb, prOt!rO!Iif~O n~o y.:;j~ :\ luz. 

I\1.:\1, Sr . pr<.:~·i<lcnti!1 o projccto <1e qu~~ :;,o t mtn. não .ú 
\'C~lh t) 1 o;sn pl:.:>pcB;a ê~o 18tn a 1856 não 1· ;:pr~~oH:a l'nn1s 
o ~xcrc:ido de l P.ü5 a lP.õG .. pc!·qm~ as cmclElns ndopta ... 
cl~S llOS a:·t.i!t0~ clrt d(! tpozt'\ rcfer~nn-sc <10 1Jt!rio~1o de lf1{)7 
!t. 18:;;), i!:to -... ~, r.o oxercici (} qnc ora c~r:ne ç.!l, c1e ~ortn qnc 
un n ::t to (1:"" <lo;:.r:e~!l j:l ~ propoSt!'.., ~ a tornou nptop;,·hHb. ~'i 
nelÚ.i] orilom <1~ c:out!ls~ e o !n::>E-rn l.l Slrce.:1Ô.-21'~ n ottUC tocn 
:ll'SC<!it~. . 
Bc~n c1i~~ onoln:: (1cnntncl ondo municiplo neutro :- n 

11rup~sh:.ó l trn qu~Hlrc.....:.SendÔ ru;~im .. lm.deonobcc d epu .. 
tu ~1 Q ccncr:m1!1,. ~n1r.:ie!> qne) oo U.D1 :iJint.->r lu:bil inta:
ronl~)cr, ob:-ign.clo pn-r acc.n~cimcntos d!l vitln~ otrtb2lli0 
dll u ;.u c:_un.~ro <:no tcuhn C'!lt:1! tn:io~, c, pn.F.8::tdo3 te::ni·.os:, 
vol : :':r ~~ r~ alizaç~o tiç fina irlé~, nadn '> :·.cca:;:;;clb:'l. :L põ~ de 
,~:Ft-;J ~-. r hra c,Jmeçnfb t do:~ prind.p!o n. ou!rol~ EC com 
i:,;c:rcs rctoq>::c.~ pn rlc~· ll P~o·,'t'.i.t~r u ~~o. t rnb:üll•.• nut'!
rior. O Ll'l'.!E>mo di~o ela pro~::·rs~{l qHe le: c1hcuto: .reocqnc~ 
te o ;n·oj<J:·to que se ll:~via j :~ p:incipi:Hk•, c acn..:.crr.o:) n. 
c-br:;, , 

gf;i~~f'}~~~~§;;:ii~~~i~~::l~;~~~\ 
o ~-.'li:~ :st~'l) ~l:·L Ca:.:!,:m.b ~:~~a:üu r~·o:;Q:it,~:i ~s liiilll~~inun~. 
(llii., ;•i<!:lâ'.) 

no?,, il"~~~~d~~N~';,~~~' '~\Y;~-ü~o :\~~"~~ .~~;~ ~l(,:;.;~·~~-~:a•.'~ 
pon :: ~::"!C J~tn c,:J ?.-:.Jtn:J-o:.:t, "'~;;:tgl!"::'lo a~(!n ~n ~~o :hnnne.en-n 

~~,(:ji;~~i~~l:~~:~~~i;f;~i,~~i~~~ .. I~~:~f,:~-,~ti~f~~~~ 
J:.. 'J. ng ;·rulcço, p::.l.SJ c :·n1o po!:~o , ~ ~eJlcC.d\!7.:\ AO no

l:.J·n •1et·•;t:t.:.1o pe~o mr.niciri!' ncntr-:.• , o ::6 lh~ :).Cç::> em 
CO! l :h: ~üo que mC'Citc he:n1 ~o a 1L'!\l!<!C da l!O~n L"fCCl u 

qno rc tem proct! r P.tl<J cst:-".bclc~cr no prth•. c om n c1is· 
ti!,c~~o entlo raüllstro ãc fm~uça.s c ntinh: tro do tllc· 
6"Ul'•) . 

Q u:tmln f!e fez e~a c:U~tiDC';ão no sonndo on F.ort"i-mc ; 
c iudo •cihntc da critica d.i•Rl qnc me ncoqhecia npe· 
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n as miniUro dn therouro, c 5 c::tra eontontc ~·S com a 
t:!:10l"i1:1. do .8lll' ntini.s.tro honesta e zeloro. Deix-o r .. ,t:rlvria 
ele financeirÇ>yara quem qner qM sejo, o ~té reconheç~ 
que o tarn su1o todos os !n<Sus u~teceswr~a. 

O SK. J..f.A<::tiJO: - Qnandv cmneçou eHn. theor!a 
Y. E~. nimla 1~ão era scmacL:n:. 

O ~tl. Pnt::='IO:.::~T~;; xuJ Co!';s~:l.liO: - Jtt me OC'~upe.i C c 
11: ~~ht~~d-:.!m,, agm·a ~1UtJ t.:-:~to Ill!tis de nl"!fs~.:ios :u.1~igos. 
(111hc:11fad; .J 

Sr. J!t'C'l.:r1·~ 1ltC!, o nob~c n~p~ltrtdo pc•lo lTl~lillCÍ. r."iO l le~-
h·o 7 j.LCL~ls dr:sf!.ns COll~:~e:..·a.~:i'ics p.e1·acs com q t'i.C quiz 
nmi.'.>nt·~·.· n nnn~!l. hun!:;.ld~de, fe:G alg~•rr:.~t.\1 pe~·g:u 1'l.t.e.s a 
qut) Yon l."e.sponuer. 

. r(:rgnu to~\ fO Ct,? e.x:~cto ql:o cstnvana Bnh!a um me.o 
dtco cn\!a.rrcgnt!o a.u compnl!' CE"Cr:wo.; para o .servi ço da. 
guerra. 

O Slt._":'.f..lcHno: ·-Disto j:í en t;a'Ji~; pcrzu.I!.t·ei :!e era 
lo:~ol n <tospez~ p~:·•l COEo lim. 

. O S;c .• I,n.J!Snn·:r\n: t;o CoJ~õser.no: - Sr. pl·~~!dcntc, a 
l1bctt~~a<:> de e~crav_ll:t v:~rrL o rervíço do rxcmi to e da 
:.~rn~a.ull _c {) 11CS~.'o dJscntidn c j nljtncl!l nOiitr~ ~Mi:L ]~stn 
ltbcrr-ttç: •~ ton t t.t •l? 1uw•..r .:tqni n nas províncias ; o 1,o1·
qn:l C 01~vmh:t ;!~nl to qne JH\ H:1l1in h om·csto umn. pcE:soa. 
dt1 l!oltfutn~.u HI~n.mbicln CSJ>C~i:Umonto ~~ t:tl ~orviço, 
Jn:uul~J o ... r. ~l'Hnt._;b•o da wurJnha pn.ra aUi o DL·. Pedro 
Joa<l"'~'! Ja y,~sconeollos, que :\ ~u:l. probirlnrle bem 
<'Onlwc:.<•a. (apocwl :-s) reune u. qutthdndo Je rnNHco. E 
'"' "'"I'~" lia dcsompcnhndo porfcilumcntc ~ •uR in
c•.lnj,llortcau. 

l~ mot:Hn ~-1~~ é l~~Ya. , c1!_8sG cn, porque dcsdo o p•·in
cipw 101.1 h .. \Jilo l•bertoç:w tio escravos pnrn o serviço 
d:1 gnon·a, o o go,.crno !Üi.o o tem c~cmltndo. 

q Sn. J'hc•no.: -_O q na eu di>so ú q Ltc o gol'cm o 
dO'.'lit .tKlt.11r ~\ utol't5aç::to para CEtH\ despcu1 antorfsação 
qu.o ~mc1.a nHo tclU, 

-~ o'l Sn:. :Pn~sJ.DI\~\'f.g DO Cll~-~f:LnQ ::--o nobredcputndo 
d.}iS ... : S ... prcs1dcn~e, qnc \'Jo nos JOl'Ui.les n decla.roçi\0' 
do q ~~o n.o .. ~x.;prcs.~.dcnte dn pl'O'\-·incin. ele }>c1·uambnco, 
!~to o, "' V: ~x., o go\'Orllo mand,írn cnircs•n2UC:OOO$ 
p:u·.'l a acq!l lsJçtzo de voluntarios. 

SobrO~udo u ;1?brc rlcpHtmlo esttnnhou o incorrccto 
d_:'l. phr.1:;e acqu!.s'~··u o do volu nta1·ios. Niio entr(l e1n qncS
tuo do. redacçao, o nobre deputado, que é mestre na 
mte ... ( 

-o_ Sr.. ]\f., C!< no: - Oh! não, •enhor ; sou o ultimo d os 
ch!e>;>ulos il.c V. Ex. 

9 s!'· Pn.zsrn~xTr. DO Co:\eELUO :-E' o inverRo, ó. o 
prnn~rro dos mcu3 mc.H.t<::s. 

O Sa. lJ.\c:mo :-E' t:mP.7.0m.bnri~qnccr~io quenilo 
mel'cço. . 
~ ::u. P~>:sm:.sr,; r-o Coxsnn:o :-Suo b ~'lui zom~ 

{U'!l.'l:t 3.!GmHn ; é n rCSp<l.S!a. tlovida. (A noiac~G.T-) 
O J~ oJr~ doput&<1o, S t". prez.id.cato, e~h:1 r..Il!ito bêm o 

qt'l•- 9-ller di:!~~ tJ1.:q~ti:${t;_(M de volnntatins. 
N :.u GtlCr (! () CC;:ta Olzm.· --- comp~·!l, a~ \'Oluntnrios. 

(A pnEcrrt:?.v.) 1.";- ~ !.~ltdcr:~. o nob:&"c depnt:tolQ l 'Cn.'l01norr.r 
fl:iJ'Jl'."~ !1!1udh. qt~ndrn ~t.:rn q·.::.c n~n]g,~m.~.! prm·!~:d;.\S do 
1:\, ;··~a t?ll:0<1.· ::.a a Í!!Cn.tt.h:(l; d<J 'f"OJu:cr cs proprz c.:~. r;::t
d.o!.:.:"lCfõ11 c:•nc~.::-~1lclr. po:.·lr:.:i ::.o ll,Orc.rnu is:operial, e;o~o 
:r.~. (!!Üthtc. o (4\J v•~!Hlcr~ra ~~ 'Jlrqn·ir;8 tndiciduo& nn.cion:-~cs? 
(h' il~rü!..:~l,~ .) .~!Lo y:mpc~ qw~ j:;. H. f.1Lão, Hnho.rcs~ n. 
gí·:nnm~:.tll.'"-. J:l n~:o u -:.~ro ch..:::coLllec.:.d~l. como c;ltlro. 

V. Ex .) ~i.·. ·prod(:cntc, n;;o Cl'rt cnp:.lz do ~Hlquiril' \'O• 
lu~ brios con~p~·a·HJO· t, ~ . Teve <Hnhcizo j:-n.•n ~.pplicn1· n. 
c~r> !'-l" r.::fiP. q 11!.': Ct!i ' ' j;•f:tHlt.; ~e lds ? 1·ogulsu.t .. entos ~G po
"l0l'n mzer co-;n c.~~;:;e ~cr-.-l~'Ô. 

.Agorn. tie·vo d~~h:::lr o 'qiia.n!:~m dn ,;c;c,p<zc. l'O:tiiznd:t, 
po ~· qnc t~nl· f. C c.~to, c t~lh(':z o ntbrc i!eputado pd() u~t:
~lcipio }~c.ut~1:o cii~;!l_ coL-r.::ibc ; ffi p~z;-se :~ 'lnontin <!e 
200:0t~1,) a <~H.:r<JH(;·•'-o flc u1n ~ó prc~Hlente, qttanto n~o 
se (1nl'Ut :: . .-:s outrc s p~1·n ncquisiç:\o <Lo Yo:ant..'ll'ios? 

D-.-e)nl."o, Er. pi·cs;lkl~tc, que ncmhu1n p:-csid~nte do 
ptúVÍneL~ teve;'~ sun. :.Ii !}Josiçi!o :?OO:OOOSf.c:lão V. Ex.; 
t avc-<-s r-nrque cu cc.nHr.l'ia do V_ E :t. toi!o o ouro quo 
c. ptc•in•~n ~~ JllinM-Gerao. tem p rodmülo ntó hoje c 
pO!t:l prO~UZir. (NWJ:érOSC& aJIOI<ld<M.) • 

O Sa. !hc~uo: -Eu tam bem dou-lho npoindo neste 
ponto, Sr. pre~idcnte do con!elho. 

3! 
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O SR. PRESIDENTE Do CoNSELHO: -Dei-os, porque o 
leão do norte, a pwvincia de Pernambuco, tinha de 
certo modo nn·efecido no cumprimento do devar do 
mandar braços á guerra, e era preciso que o respectivo 
)Jresiden~e pudesse dispür de bastantes meios para obter 
volnntanos. 

Devo, porém, declarar já, pam tranquilliélade do nobre 
deputado pelo municipio neutro, que dessa quantia de 
200:000!1 apenas despendeu o presiélento drL provincia de 
Pernambtwo a importancia de 16:000;1000. 

VozEs:- Oh! o que se diz agora a isto! 
O Sn.. PnESIDENTB no Co~5~LIIO :-.fi ... ' c1ispodção de 

outro presiclcnte do provincL.t, o de 'Minas-Gernas, nlan
dci pôr tt qnCLntia de 20:0008, àa qual só mente dospen
dcu ll:OOOfl, mandanclo para a côrte umas 2,000 praças. 

E:3tH é a vol'cla:lo, c a do~nonstra~;-rro do que digo está 
em docnmcnks officiaes qn'~ pocL:m SJl'G.Xaminados pdos 
i:)r;o. ;lcpntaclos qno o qnizaroJ:l. 

Trnnqttilliw-se, port~Lnt~), o nobi·o depntaclo pelo 
n1unícipio r;.cut::·o: o govol·no uZ:o comprou non1 quer 
co;np .: rn~ volnntm·io;3. 

O Su. 1I.lc~~n~:- Nc.m.1 eu d.iss0 isso; [lpenas convi
àei V. Ex. a l'c:p~u·:w n.'1 m;_S redacc,~ão do aviso. 

O Sr.. Pr~:~sn:rr::~T:c: no Cc:>ls:~Lrro : - PoiD V8_le a. pena 
~11ancb.r n;.;ora corri3il· a rcc1acç~o cl(~qucllc nvLo c_r· 

O Sn. IVL\...CEDO: -E' p~rn o fntL~ro. 
_O Sn.. P_~u~sr;mL'lT>-~. n~ Col'~SE.:..uo: ·-- Don1, t01no notn. 

N t:nc9 E1rtls con~~entn'8I que se cmpTGfZne on1 avisos a 
p~n'P.23 -·· acquisiçf:.o ele volnnt:lrios.- (!Usadas.) 

O S:L M,,o~Do:- E'timo muito. 

Sr~v~~ia~~~~~1Dc~~~~ Q~~~-··J~~~~~·~1~~~.; h~{~1!ia~~~i~ 
'13 .,-?bsei·•~:1ç-0:;s sen~:atns Cl.a opposiç~il.o. 

Lu qu1zel·a que HGStc ITIDE.1enro estivosso press:ntc o 
nobre deputado pelo província. do Hio de Janeiro, o 
Sl'. O,mdido Torres, para pedir-lhe a explimtção de um 
Irecho do seu ulti.;:10 discurso. · 

S. Ex:., referindo-se ao estado elo ps.iz., peàio no go
verno que discrÍlninnbse com verdade e sincsridade a 
nossa situação iirrrniceircl, para quo cadn. um tivesse; 
~mnpo do GJ.nigrar! 

Sr. presidente, en n:Í·J pedia cliJix:nr p8.ES:"ú' Gé~nl l'D;_Jra·o 

esta pal'te do dbcnrso c1o nobre dcpntado pelo I:.io·de, 
,Janeiro, e v0u W-L:. parg qne n1io haja duvida: 
. Se ar;shnl~, Ge ú proc.iso p~1.pel-n10eLL:. p:1r2 fazer face 
::s clespezas da Est;do, é preciso qnG o gov,·erno seja. fnm .. -
co)'dig::t-nos isto) para que noJ pr.Jp:tremos ~ emi:/ru.r. :) 

~'~~~I~:.'~!~:,~~~ o~;:f~~'~,:~:) ~~~~:~~l'~:~~~l~~~l':á,~~,~~,,~~~~~t~~i~~ 
todos aquelL.:;;; qno n:io tr;1zem clis::;ul'SGS e3cripto.s, ao 
quo r:c oppomn os pn3cdtc,s do ru.n:im211t~J dn m<E:'L, uma 
tal UX):ll'GSH~o fGl'Ía di~;~1a do l~u:ti.i-fln, (l.~riH ~: n1cc1ida à.o 
p~1t::.'iotismo. dv no1Yro ~1e~)lltaclo: (AJJOiado~.)-. _ .• 

< So as cucumst~nc·ns do J':UZ orr1 "i'C..'l'et:lüC :::~o cnt::.
crrs; dizei-1n'oJ po.;.:que qnci.·o mn.:arar :> J sô ficm.·ol so 
ns eh·cnn1stuncias n'fio forem t.2o g1·nves co1no se inculca.. 
} ... ssim pensf1 o nobra ÜBpntnclo ._ p~~lo I-tio dG Junciro. 
I~ntreta.nto ps.roco qne) r~ac1as ns citcnm::.tanclm; c::iticns 
vara o prdz, aquelles de seus íilho::; qne so ::;.ch2ssc1n lon(i'e 
do Brnzil viriii.o pressurosc-s, se ti \:e::;senl patriotisn1~, 
~~offrer comno':ico o:~ mnle3 r~rt p~'dcirL. (Apoiados: muito 
~m.) . 

O Sn. FEn:~:ANDEs nA Oo"n" :-Declnxm:n-o logo Pul·~
gaayo. 

O Sn. PanSIDBe<TE Ílo Oo>XSELHO: -A ca8a vê quo estou 
desculpando, como descuido, o trecho do discursJ do 
nobre deputado pelo Rio do Janeiro. (Apoiados.) 

O Su. Fm'''·'"DE5 DA Oe~uA: -E' melhor discutir o 
orçamento. 

O Sn. PnESIDENTE DO CoNSELHO :-Estou discutindo o 
orçamcmto; não é V. Ex. quem me ha de ensinar a 
discutir na c amara, 

O Sa. FERNANDES D,, Ou:-< nA :-A sitna9ão é critica, 
não é jRl'a cousinhas. 

O Sn. PRESIDENTE DO OoNSELllO:- Pois é cousinha 
dizer um deptttado do dto da tribuna :-declare o go-

verno exactamente o estado de nossas finanças, pam nos 
prepararmos a emigraJ.•9 (Aroiados.) 

(O 81·. Ferna.tdcs da Cunha diz algumas palavras qua 
nC!.o pudemos ouvir; o Sr. presidente ·recla?na onlem.) 

V. Ex., Sr. presidente, cumpra o seu dever como jul
. gar conveniente, certo de que estou tranquillo e inalte-

ravel. . 
O Sn. FEReiA;>;DES n,, ÜUNIIA : -E eu tambem, Sr. 

presidente do conselho. 
VozEs:- Não o mo1tra. 
O Sa. FEm:A!;nzs D., Oumu:- Mostro-o. 
O Sn. PnmanE!'iTE no CoNs~I.IIO :-Eu resnlvei a inten..: 

ção do nobre depntnclo pelo Rio de Janeiro, lançando 
es~.;e pe1·iodo {~O seu di::curso á conta de um arrebata_, 
~ncnto ila,.t1;iLnna f apoiados); _5leclaranc1o que, a não ser 
E::.; o, eu uJl'l~ quo LSes exp:re::soss do nobre represenhtnte 
pelo Ri.J de J aneil'o darii"io r, tnedida do patriotismo do 
l~obr.J depnt;;:clo, que se rcdr:ziria n fugir da ::atrià. qunndo 
olla f,e nch2s~e e;_ü peiigo, c voltar quando ostive:::ss em 
mm· ele rosns. (Apolados.) Isto, por coitoJ não faria o no
bre deputndo,, qnc, nc contr~1rio, n.cmnpanlwr-ncs-ha nos 
transes c~a. pr.tria. ( .:.ipoiados; 'rln~ito bcnz.) 

O S? .. F:~~T<o;:-.:~2:;;"1 n.\ C,IG:;:r_..._: ~- O q_l{G é nece::sario é 
que o gm·erno 1nsp1r::~ con;·,~r:ls:n.. 

pr~ci~~.' .. A.l::rt;TE>2.s Luso: --No caso figr;.yado não era 

O Su. 1/L:c:::::mo :-DcccoEfio que ha na.n1oro. (flisc:.das.) 

O En. P .. u::'1n;::..::' TZ DO Co~;-s.:::.:r.Ho: - Sr. pres:c1onte, 
mltto no u<.:nu~c~ do nrt:go e dns Gmendas -

Eu disse n p1·incipic que ·provnvehnalto tcTemos um 
de/icit ele 11_.000:000 1~, ú vista das despezPuS inciispcnsa
veis que hG:o de sei· voü1das, o qne, porta1!toJ a receita 
c1Gvo doYar··f-:3 ne.ssn l)r::;pol'~:~o, para poder ::;n,hi1· :regular 
ela cnmarn o orçamento que se àiscnte. 

QLwl E~j~ precisam.cnte- o computo ela receita, ~6 de
pojs de vot.aêao todus ns emend.n.s poder- sc-ha conhecer ... 

Sr. pre:::iàente, V Ex, sabe quo o imposto ile hnpor
ta\~ão ó n fonte n1nis :lbundante da renda élo Imperio, e 
o ha de set· por muito tempo. 

Lego, a co:.nnli:=::são de 1866 p1·cceclen com tino inc1.o 
pl'ii..11eil·o qne tnrlo a es:m. fonte de rencla. pzàir-lhe os 
no,vos auxilies c1·3 que o Irupedo ca1·eco pará fazer face 
cis suas clespez-~~s eStraonlin;irias e urgen-tes. 

Eu, poi-.:J julgo .. co declaro am ncme do governo, que 
o ~trt. lo l~O trgbalho ela cornmis::;f!.o é 1nuho aceitavGl 
~1n todns [!S suns àiSIJOsições, mm1o3 no que tcc?~ á 
de n 5. · ' 

l~e~sa e1~sp~~i~~:io de r ... 5, Sr. pre.c::idente, so clj~ :: 
< Sm:~to reCLllZICl8G ~s t:1x2.s fl.cturres sobre as ma tonas 
prin1rrs, ger:.oros alimentícios, objectos necsssarios ao 
fahl'ico: constrncçS:o c ~n·1nunJonto cls n2.vios, tecidos de 
Li, linho e nli._:!;Ot12io on1inarios, louça ordinaria, instru
rnentos e Í3rra1nentns par~ artistRs e op01·mios, calç2.êlo 
COI~1mu:tn c :;.:onpa feita. 

.Ac.ho q1:e n:::o é acGÍtavel esta primcii'U p[!,rte dn ci-
tnrln, Clispo~iç·Uo. 

CoE! effeito, quando procuramos ror toclos os n1eios 
poE?siveis obter uma m:·Jplis.ção na receita; quando não 
r::e tratr1. propriamente de uma roorganiEação das nossas 
finanças, rnr:s sócnento de exigir mais recursos, não ora 
jue.tificavel que n1r.ndn::se o legisb.dor reduzir as taxas 
actuaes sobre toclos csses'ob,iectos, 

Oonseguintemente entendo que é preferível a omen
da ela actual primeira commissão de orçamento, que 
snpprirrw a prin1eh-n parte elo aTtigo, niio ailinittindo a 
regra ele reducção das taxas nrJs 1nercaClorias ahi men
cionadas. 

A emcniln que profiro c1iz: 4 Poderão ser elevadas 
a 20 % as taxas actuaes sobro os tecidos de seda, por
cellanas 0 crystaes, fumo do quolqner moela preparado, 
madeiru, ou qualquer obra e objecto de lnxo .... • 

O nobre depütado pela provinda do Rio ds Janeiro, 
que ent~·ou neste debate com o animo deliberado de 
descobrir a verdndo e a auxiliar o governo do paiz, o 
Sr. Pereim ela Silva, expencleu n'uma emenda a idéa 
do qno convinha elevar lO % em todGs os gel:leros. 

O SR. PEREIRA DA SILVA:-Todos, não; naqnel!es 
que supportas,em o augmento. 
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O S1t. PaESIDENTE no CoNsELHO :-0 nobre deputado 
tambem pelo Rio de Janeiro, o Sr. Sayão Lobato, 
oppôz-se a esta idéa, dizendo que para haver mais 1;enda 
basta que se trate de rectificar a pautu. 

O Sn. PmmmA D., SILYA :-A rectiíicaç.ãojá ch\ algum 
augrueuto de renda, mas além disto eu ainda queria o· 
augmento em certos objectos. 

O Sa. PRESIDENTE DO CoNsE:cno:- Não me parece que 
mercç~a a aceitação nmn uma nem outra idéa. 

Sr. pre~ident9, sem duvida neu!mma a rectificação da 
pauta, de que já trata uma commissão nomeada pelo 
governo, assim como a reducç.ão dos pesos 0 medidas 
actua.es ao systema metrico, La ele dar algun1as vanta
gens ao orçamento, mas não tantas corno se tem incul-
Gado. · 

A approximflqlio do valor do mercado ao valor official 
tambem póde dar algum resultado, mas não tanto como 
o noélre deputado pelo Espírito-Santo suppõe, e tambem 
o nobre deputado pelo Bio de J,meiro, que fôra já 
inspector da alfandega dtt côl"tc. Estou iuformaclo 
pela commissão de que não póàe dar mais do que uns 
aoo:ooosooo. 

O Sa. PINTO DE FwuEiarrno :-Não apoiado. 

O Sn. · SAYÃo LoB.tTo: '-- Só em vinhos clá m~.is de 
2,000:000$000. 

O Srt. PnESJDENTE no CoNSELIIO : - Sa o trabalho se 
dirigir a rectilicar um outro artigo para fazer uma 
approximação razoavel dos valores, não poderá dar mais 
do 8pü a 1,000:000$000, dizacommissão, quo é composta 
do homens profissionaes; agora, se quizennos) a. pretexto 
de rectificnr a pauta e do 11pproximar os valores officiaes 
dos vnl.ores do mercado, elcwar as imposições, poder-se
ha colher grande resultaclo, ·nws com dissimulação, e 
excitando um clamor geral no commorcio. 

A'vista disto, Sr. presidente, inclino-me á icléa, pro
posta pela commissão, de exigir do commereio de im
portação, em mosi!a do ouro legal, uma parte dos res
pectivos direitos, a começar do Janeiro. 

O nobre deputado pelo Rio elo Janeiro, ex-inspector 
da alfandoga da cDrte, combccteu muito essa idéa, 
achando que havia contradicç:ão em fazer baixrr o cam
bio, com .a emissão de papsl-moeàa, o p:Jdir ouro ao es
trangeiro ; mas, por um lado, tal foi a pratica. dos 
Estados-Unidos, notando-se quo entre o minimo que a 
emenda exige, entre os 15 %e a iléa ele parrar 8U Gfo, 
e até a totalidade do imposto em ouro, como ~lli liO p{oa. 
ticou, ha uma clifferença immema. Por outro lado é facil 
do comprehender a vantagem da medida para o the
sonro, que tem de fazer nccessnr.iamcnto ern ouro grandes 
despezas en1 p~izes estrangeiros. 

Nem hq, contra'dic~~ão algurna da parte à.o governo, 
porque e.ste, e;:11bora sn.stente o contral'io o nobre de
putado pela província do Rio de Janeiro, não é o autor 
responsa vel ela depressão do cambio. O cambio regula-se ... 

O Sn. SILVA PEREIRA: -Pelo movimento da praça. 

O Srr. PRESIDENTE no Co~SELno :- .. pelo movimento 
da pwça; o omo abunda on clesapparzce elo mercr.clo 
obedecendo ~1s leis uaturaes, ús leis eco:r.o1nicns, que não 
são feitura. elo governo. Nestas ch·ctunstan!:-ias o govorHo, 
que podia exigir do com::nercio este.~.ngoiro nnut eleva
ção razoavel do irnposto~, :~refere compc:lli·LJ a traze::..· 
alguma 1noeda metnllica p~:n·n.. p:.1gmnento de pnrte elo;; 
din·itos, c isto de Janeiro cin dim~te. 

T:::rr.:bcm, Sr president0, o go\·erno jnlgrr n;-:~it.n"'i.-"Gl o 
art. :~o dns emendas, isto é, aquell.e qne estabelece o 
imposto que alguns tên1 denominr..clo pessoal, e ontro:; 
denon:inüo n1oYel. .1\.. respeito deste in~posto suscitn,·s~ 
tUl~a questão prelimin~.r in1::)()rtanta. 

A commi~~~io do l~Jí:W, no art~r.;o e nt:. tab0lln C]_~.w ofr'e
l·eccu1 havia n1~1nífe:::t1.:-lo o intento de qno o Í:nJ.w~:to 
Jos:::e nesta r:.1úio1 pra·u :>. côrto, por exen1plo : 1 J:~ 9ó 
sobre o r(mdiilwnt;:) loc·üivo do :3~;0!~ a !;·:wa, 2 ? 1~ ü8 
rnnis (le 720$ a 1:200~~, :"2 }f cl0 :n·utis ;,LJ !.:2001:) n :~:~W 'tJ., 
ele :3 ~-5 d0 1n~Lis ele 2:;..0.J# ~:;. :J:()JOH c do 'l ~~G d~ rn:ti.;; 
c1E• 3:tiU0flUOO. 

Oppôz-se ó. doutrinr.. dn COll1JYJ.iEsfio de l86fi a obj•~c
ção de que o imposto assim ern. progr2s·-ivo; que o i~n
posto progressivo teill resaibo do socialismo, c narcc do 
odio á accumult:ção ele r:qnezns. (Nilo a]JOiaclos) 

Kltndando o msumpto com a nobre commi~são actnal, 
achei justos os seus escmpulos no sentido da menc\ona
dtt objecção, ni'io qae consideremos propriamente o im
posto, nos termos constantes ela tabella, merecedor ela 
censura que se fnz :ao imposto progresúvo em geral. 

Basta ler-se com attenção o que a respeito elo imposto 
progressivo escreve o Sr. Rossi, quer no seu curso de di
reito constitucional, quer no de economia política, para 
se conhecer que o imposto lembrado pela commiFeão de 
1866 não é um imposto tão digno ele condcmnr.ção como 
se pretonde ; 1nas reconheci com n. cornmis8ão actnal, 
q no na verdade existe no artigo em q uest.ilo c sua tabella 
o germen do imposto progt·e~sivo; e, pois, não obstante 
a moderação com que era lançado, pareceu-me mais 
scn::ato seguir á r'isca o principio, consagrado na consti
tuição elo hnperio, dt~ ser o imposto lan~~ado·, não pro
gressivamente, mas na proporção elos haveres ele carla 
Ul11. 

Substitue-se, portanto, a doutrinado trabalho da com
missão de 1866 pelo seguinte artigo: 

< Cobrar-se-h a ele cada pessoa, nacional ou estran
geira, qne residir no Imporia, e tiver por sua conta case 
ele habitação arrendada ou J:'ropria, ainda que nella não 
more, um imposto ele 3% sobre o rendimento locativo 
annual, não inferior a 480$ na côrte, a 180$ nas capi
taes das províncias do Rio de Janeiro, S.-Paulo, S. Pe
dro, Bahia, Pernambuco, Marrmhão e Pará, a 120$ nas 
demais cidades, e a 60S nos mais lugares. > 

A emenda offerece duas vnntagens : corta pela raiz a 
objecção elo imposto progressivo, e, depois, marcando o 
mínimo ele 6011 por anno, isenta do imposto o habitador 
de insignificantes prcdios situados em estradas ou eu1 
pequenos povoados; onde o valor locativo é quasi nullo, 
sem eximir da contribuição o rico fazendeiro, que nas 
suas terras pmsue e occupa mn palacete. 

O nobre deputado pelo município neutro, o Sr. Ma
cedo, porque o imposto de que Ee trat1 basea-se nova
lor locativo, entende que vem a ser a antiga imposição 
da docima augmentada ele baixo de nova denominação. 
Mas, Sr. presidente, o nobre deputado pelo municipio 
neutro não tom razão. A decima é um imposto diverso 
do de qne aqui se trata. A decima tem por objocto a 
propricd.acle, o predio; o imposto de que fülla o artigo 
a que me refiro se dirige o quer attingir a renda, con
siderando no valor locativo da casa em que o contri. 
buinte mora só um indicio e prosumpção de fortunc. 

O impo~to pes<oal propõe· se attingir a renda; mas, 
em vez de ir directamente ao seu fim, toma o valor. da 
residoncia como um signal, uma manifestação do rcnàa, 
tta hem entendida supposição elo que quem occupa um 
preclio nobre tem bastantes meios de '·ila, e de que só 
por grande escassez de recursos se resolve alguem a 
morar n'um casebre·. 

O govÕrno ndopta duas idúns suggericlas no debntc 
pelo nobre deputado pela província ele Pernambuco, o 
Sr. Buarqtte de i\Iac0do, qnc tão logicamente tmton clest·c: 
!lSSUIUDtO. 

A sêgunda parte do art. 3", que cliz: < A taxa fixa 
ter~í por base a natureza e classe das industrias c n in1-
portancia commercial das pmças o lugares em que forem 
excrciclcs > aclmitto o accressirno lembrado pelo nobre 
deputado a quen1 me rolil·o_. e vol.n a ser: e. ou, quanto 
aosestahelecimGntos inclnstriae~, o numero de operados, 
fornos, n1amblquGs 0 otJ.tros JHcios de producçüo. » 

(Apoio.dos.) 
Eis a outra idéia: nD.. :)" parte elo n1esmo artigo, de

pois da palavra-prof:i~são-pt):lc-se accresccnt~;.·-: cnln
prelundidcs, qunnto aos estahel8ciinentos intlu.strlaet.:·, 
todo~; os l""Jais nJ.aterlrres de proJucção. 

1\.. cmnmi~são fonnulon no~;: c sentido eme:1clas, que ·J 

go~,rerno acha nnri razoavcis. 
... t:.... respeito cl0 imposto, :t que ficão snjeitns ns EO'~~c

d::v1es r.nanyr.ans, c1c l Yí. ~l) dm; he:neHcios quo se c1iEtri
buirCin anrEtrtlmcnte aos accionist.s.s, cump:.:e dizer r:~
guma causa. 

Varios nobres deputados têm achado ÜTrp:nhtr CJ.Ll2; 

t.ribn.tnndo -se UEBin1 as EOCÍe-:-1nc1es anon:,.:'rnas, i~enten1-s:J 
elo ilnp:>sto· as sociodacles em eo1nn1nnc1ito, e de Recordo 
co1n e~so pe:1::amcnto aprescntúr[io emendas. 

O Sn. P!-:rmnu ... DA ~rL'\'A. :-Bancarias; e:u fa.yo clis
tincção. 
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O Sn. PnESIDENTE DO CoNSELHo :-As emendas refe· 
rem-se >Ís commanditas. 

O Sn. PEnEmA. DA. SILVA.:- A minha, não, senhor. 
O Sn. Pr.ESIDEI<TE DO CoxSELHO :-0 nobre deputado 

pela proviucia do Rio ele Janeiro accrescontou, na ma 
emenda concernente a este paragrapho, que, assim como 
são tributados os dividendos das sociedades anonymas, 
tambem o sejão os juros das apolices. 

Vou combater, Sr. presidente, estas duas irlér.s. 
A Eocieclade om commandita não est:í no caso elas c01n· 

pnnhias anony1nas. 

O Er.. Pr:I\EI!!.A. D.~ SILVA: -!lias a commanilita par
ticipa t~nnbcn1 (lo lucros. 

O Sn. ll.ATisneNA:-E é registrada. 
O Sn. PRESIDENTE no CoNSELITO :-Perdão; os contra

tos de todas as sociedades se registrão; mas, emq u.anto 
as companhias ou sociedades anonymas dão conta de 
seus diviilendos e os tornão publieo3, as sociedailes em 
commandita não estão ~ujeitas a uma tal obrigação. 

O Sn. BAPTISTA PEnE mA: -Apoiado; emquanto que 
os lucros das outras não fi cão no mysterio. 

O Srr. PRESIDEr;TE DO CoNSELuo: -E, pois, é per
feitan1ente admü:Eivel sobre os d.ividenclos elas compa
nhias ele c::nnn1crcio ou sociedades nnonymds o imposto 
de l J:l 9G 1 que 11ão póde rocühir sobre os lucros das so
ciedades comme:cciaes, mn nome collectivo ou em cmn
mandita, as quaes não dividem como nqucllns o seu ca
pital em acçües nem estão expostas á mesmaíiscaJi,,nção. 

O Sa. PEREIRA DA SrLVA dá nm aparte. 

O Srr. PRESIDENTE DO CoNSEL:tO: - E1 u1n erro. 

O SR. P1:~mmADA SILVA;- En combati sempre essa 
idéa. 

O Sn. PnESIDENTE DO Co~;sELilO : - Mns então com
bateu a·verdadcira intelligencia da lei; basta abrir-se 
o coc1igo do comn1srcio para vBr-se que a c01npunhia 
nnonrrnn não é nma:::ociedado comn;crcíal propriamente 
ditD,, qua ha entre cllns grande differença (apoiados); 
a comp:-.nhitt nnony1na divide o seu capital 0111 noções, 
110111 SO VÚJ.C ÍOl'UUl.l' SOlTI CODSentimcnt.J do governo 
( apo!·a.dos) ; nu·:s n.õ scciec1aaos comn1e1oeinc:3 em gcrr:l c 
cn1 r.o:_nmancllta partim::lat•n1onte não prccis:io c1ossa 
uutol·is~Ç:UD, 11om distribttel11 o seu capital I)Ol" a.cçõe:-:>. 

En1 :1 í35·1:, ~-necliantc urna ssr.la de nrtigos úignos da 
reputJí,'Úo do ::)r. J)r. Augusto ToixeÜ'a de lT'reitf1R, esse 
distincto j tn·.ls~unsnlto clcmonstron n ili:::i'erclH;'n qno vai cie 
1..11na cornpn:nhi:1 mwn.yrna. a u1na S8ciec1aclo comrncrcial 
prov·i~Jrcente c1itn, COlT.:.ln:.tc:nl1o C\i:21 argnmerltcs irrc~-

~tt~:;l·~~i;i~~{:~,;c~~~~~;sq~~r~,;~t~~c~~2~~~'~ c':~~~~~~-~~ 
O .Sn. BAP'l'LST.\. PE:lElr.A:- E o Sr. con:::elhell·o Na

bueo resd1.·2.u n qnest~o. 

O S;:-:.., 1)~-:.L.SlDZ:";'!'E no Co:·;s~LJ:O:- E resolvem de 
r:.ccordo com .. n opi!·lião q11c acn~Jei do !"eÍm"Ír. 

Pc.~::t· . .:c:to-, :1 eomnliEsãÇJ procedeu mnito bem lançando 

~ '~~ ~· ',;':;,;~ c~~\~,~:~~i vàr,;~u~~o;: ~~l~,{~~;i ~~1,~ el~~,':U,~::;~; ~,~: 
O ;~:-:.. Eu:: .. !~Qm~:- E:~1 t:Jc1o o cr.so, n .socisc\-:Clo con .. 

1:1;;;:L~.it~~::i:~. nZlo Eca ücnL1 da taxn. {:;~;:~~. 

() c:., F;:.~:D~DE~:'.i':::: no Cc:...~::L:IG: -·S1·. F•'C:,';L:\.cnte, 
(1Lcor- LD r.lJ;:~:lnt::tncnto d.n. idé·~J. elo ~~o :: :::.1~--:csto 
úo 1. .1 2 cs juro;:; c~~:s a;;oEec:;s, 

.E~u i:~ú~ pr)l' rno::ivo l:-lu~~-o c é qt.w 
}_"")l'(~:::>~:~tc ,,- , l~t·J o ;~:.)v:~rno tcrn o rc_;:ior -,o::f:Ú-

:~;:t~~k~~'~i1~'~5:)~~;11~~~ill\t·~~~~\l~}i.~~~~1i~l ~rr:~~:i;i~ 
tempo h+.nçrn· um imlV;·r:;t·) ~m'urc o~· juros dcllrrs, ::.Brin 
contrndic .. ;ão, scri<::. qnc1·er e 11ão querer. (ii!lútos apoia
dos.) 

O ~B. Snlo Lon,\TO:- E seria reduzir o juro. 

O S1:.. P1~E3IDEriTE no CoNSELIIO:- Em circtunstan
c!s.s diversns ~as nossas sei be_m que paizcs ávilisados 
tem lun,uclo 1mpostos sobre titulas do divida publica; 
~as em nosso caw, quando o melho1· I"ecurso do the-

souro é a emi~são de apolices, não é prudente reduzir, 
por meio da imposição indieaila, o juro das apolices 
(apoiados); saria, pelo contrario, asada occasião ile 
cercar esse titulo de diviila publica do maiores garan
ti~s (muitos apoiados), se fosse possivel. 

Entretanto, so rcpillo assim, pela exposta comidera
ç.ão, o in1posto sobre o juro elas apolice~, nem por isso 
deixo de achar muito iliscreto o art. 12, que rovcga a 
isenção do imposto soke heranças e legados, que per
tence ás apolices nos termos da lei do 1827. 

O S:~. PEnE mA DA SILVA: -Aceito-o. 
o SI\. PnESIDENTE DO co,.SELUO:- Aprecio rr.uito o 

voto do nobre deputado. A con1missão propõe a revoga
ção elo art. 3 7 ela lei de 15 de No vem bt·o ile 1827, que 
diz: <As npdices Eão isentas elo imposto sobre heranças 
e logados. » Naeionacs e estrangeiros, Sr. pref.:idente, 
attrahidos pelas garantias que offerecem as apolices 
(apoiados), tên: nelb.s empregado grandes sotinnas (aJJo[a .. 
dos); consnvemos, pois, ás apolices as actuaes condi
ções que ~lttr~:birão osEes capi:taes, deixando ele lançar 
sobw os juros urna contribuição que póde além disso 
arredar novos concurrentes. (Muitos apoiados.) l\Ias o im
posto sobre as heranças o lege.dos não suscita a objecção 
pos.ta !to imposto sobre os juros, e deve ser adopta~o. 
De1xanc1o ele lado o art. 1:> e reus paragmphos, a respello 
dos quaes estou de accordo com a commissão ele 1866, 
passo ao art. 14, quo lança um imposto sobre os ven
cimentos re.cebiilos d03 cofres geraes, provineiaes ou 
municipaes. 

A commis2ão ele 18GG propoz um imposto do 2 % so
bre os vencim.ent'Js de 600fl a l:2GOS, éle 2 J-~ % nos de 
1:200# a 2:4,JOfi, do 3 %nos ile 2:400S a 3:600$, e assim 
por iliaute. Eis-ahi o imposto progresüvo, contra o qurrl 
já fjz algumas ponelemções. 

A CD>!lmis&iio de orçluncnto deste auno entenden que 
devia cppôr-se a semelhante disposição, e eu acho bom 
fundada a su;~ repugnancia. 

E', portanto, o art. 14 substituido por este: < Toelas 
as pessoas quo receberem vencimentos dos cofres publi
cas, gm:aes, pro vinciaos on 1nnnicipaes, comprehendic1cs 
os pen~"ionistGs, nposentados e jubilados, fc_;j_o suj,eito_s a 
um impo::to de 3 ~6, exce~to os inferiores a l:Ooo;.;ooo. > 

As nwtliíica•(ÕGS ::;;lo estas: prlrndnilnentc, e::{ceptnn··S~ 
do Ln~osto o ven?in:ento q,ue. niio ch~ga a~ :OJUU ~ m!1 
f>Of.:!;U.llno lDF81', ODi:-::l'VA·f:O H nsca no llllposto O rn'lD.Cl

piÜ ela p1-op'~,ryh.o, qne a lei fnnel['~lnmünl elo Ilnperio pa-
l'CC-G rcco.mmcnd:u'. 1 

Sr. preEidcnte, a respeito da trrxn. de €E-cravos a con1-
1D:is~~~~) ~;ctna} C011CCrc1ou COm :-~S obSGi'VUÇÕC"G feitas rola 
rnninria do conselho r1e cE:üLclo e por 1nuitns pessons de 
crüe~-i;J crnnnto n n'no lanr;[',l·-f}e o in1posto de 2$ nos 
escr;;;yos ê!.~1.s f<JzcEcbs rui·aes. Este imposto terá de ser 
snLst.ituido p.:Jo :n;grnEnto de 2 ~h sobre a ez:portnção~ 

.. I~ .. commis::ão aatnal offc::l'8Cell umn. nncnc1n no art. 19 
elo t:abalho à.o anno pas1~2.do, c:Jovando a 6 9b a multa 
de" 3 S6 :::o bi·~ os irnpS·Et(-s que n,Zi.? E'Ú?. pE1~gos á. boca elo 
con·o. A r8zno de;~se rn:_n'tT'Cl1tD e 1nhnuvn. Ate r..gora o 
contribt;into roYel ~ão c;:;, ~Jela mdtu estimuba.o aí,np:ai· 
os Ílnpor~tos, porq·o.c [!.. impÕrtancia dos hnposto.~ postá rt 
juros dava para satisfazc.i.' n-1nulta c nincb. clei::nva ln
e~·.o, o que n~o EUCCCL~a elcYando-E0 ao dc,bro a n1esmn 
multa. 

qn~~;;~j ~~;~ p~ ",~;~.~,;~~;,~'·f8lt~-~~ic1en te, me C:isccsw 

O f~;::. I\:~:TJ2~Tz : -~ --;_;. Ex. tern c18 f:übr até ú~ 3 

!~~~~,:~:: ~~~~-; ~i~n~:~~~l.Í~~~ ~~t~; c;~;~:,~~L1~ t~~l1~?.· Tix ~ ~~ü~;f~1~~~~j~ 
o r::~. E;::n~Qr,'2:- L:il~C1~~ q;"!.e tcnh2 Je CSCG<.1C<2.', Di.tl~ 

~~~~~1 n2·~~~l~~~l~~·á to!lt:~ 7~~~:~~<;~~~,)~11CS prn;·.o1· on co:: ti-

O ~a. P~::::-:1D!:;.;T:i-~ I:o Co:-:s:::u!O : -- Con1eço prn.tica
rneP...tG a H'.ntir n. sabocloria da r[for.:.r:a. do r2gjn1ento. 
V. Ex~. <?Etrí. vendo qn?, .npcznl' c~a pb.cidez con1 quo pl'O• 
curo n1umtn·_, estou f:aügaclo. 

Se o roghnento não vi os.: e en1 WEU nr1):o tah-ez ti ~'eE"se 
do fn.llar nté :1s 4 ou 5 horns à.a tn.rde, e isto não convém 
::í s~nF1?. (A;:oic~dos.) Deb~ando, po,rtanto, pa1:a arn~nh~ 
a contlnuaçao oo exame n8s emenüas dJereciC1as, rare1 
hoje apcnss, concluindo, nlgm.:L:1s breres considerações 
sobre dous pontos. 
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À camara tem ouvido a insistencia com que diversos 
oradores hão procurado fazer sentir que não é licito 
cleval' impoótoa sem fazer economia, sem acabar com o 
luxo de pessoal das nosms repartições. 

E aqui recordo-me de umn observação do nobre depu
tado pelo municipio neutro, o Sr. Macedo. 

S. Ex. disse que nem o governo, aem acam~ra, podião 
tratar conyen.ient~mente do augmento de imposto, >ando 
obrigados a tacW.ar as tre1•as, segundo a expressão de 
llocago, porque não temo3 estatisticn.. 

Em primei\'O lugar, coustan:lo, em grande p!ittc, do 
augmeuto de impostos já existentes a rend "<que se tmtn 
de nlcunçur de novo, é vhto q tte a estatisLica quo wrvio 
pua a creação do imposto antigo sorve agvr:~ para ores
pectivo a ugmento. 

Depois , a estatisticr., que ainda agora vai t~man<1o 
assento ent1·e ns sciancias, não ó complJtfl. em paiz al
gum, e :nonos nb.àa póéle sê-lo em nm p1iz novo como 
o nosw. Ecttretnnto a falta de estatlstica regular e com
pleta n c<ses paizes nffo tem imp~dido a creaçi\o do im
pcótos, e, portilnto, não pó de im pedir entre nús um trilha
lho wbre impostos . .A.ccrcsce, Sr . 1n·e~iclento, que temos 
hoje mais estatística do que no tempo d' cl·rei, mais do 
que dez annos atrás. Eskt 1110 /e (apanltwdo J!C!m o 1'C/a

I01'io), que o nobre deput~do chs Alagôns acht1 rude, in
digesta, encerra comlldo muitos dados estatísticos, e 
h a poucos dias se distribuía nesta c amara um tmbnlho 
osts.t.istico muito hnpoTtante sobro impoEtoE:, que algttns 
nobres rno1nbros da opposi):f1o tê1n reconhecido ser o 
melhor quo ~e tem apresentado ao cori'O lcgislntivo. 

E com relação no nEsumpto q•.;o s; àiscnta nindn. 
nenhttm miniEterio fez mais do que EO fez agora. 
(Apoiados. ) 

O nobre depu'taclo das AlagC~a, ndheronte •\ sdta que 
obrigrt OJ ministros a faz'll' tnbellas por snas m iíus, fal · 
laudo um destes dias com vantagem do trabalho estntis
ticJ a que me xefiro, d.iesa : ~. E' do Sr. consalhoiro 
Arê"s. » 

Declaro tambom nlt•l e bem so;n : o tmbnlho faz honra 
n.o Sr. conéolheiro ArGas e aos c1ous ompregn.L1os, C. Ew·cl·
ton e SimõP.s, qus por orcl.Jm minua o rmxilh\riío n o 
clcsempenho de tiío importante commü,são. ( 4tJoiaàos.) 
Qnu.nc1o o nobre depu tado palas ·AlHgôaa fôr miuiBtlO 
e~g visto que h a da disp Jnsar o wrüça dJ todcs os em
pregados do thesoílro. ha de o1·g anh;ae por sw;~ mãos 
quant~lS h~bellas est,ati sti~ns for~nn necessarins . En n~o 
possu fazer n 1nc:::nna co usa; chamo c:> homens entendi . 
elos, ap_roveito-os,. don L::portanót! ao f-cn. Hib{;t· e prati ~ 
cn., cstiDl0-95 L1 lllto, e &l nccra.~:.1entc LlO.!cr) nlostt'.Jl'-llws 
o r..'lnito quo o· go~.:erno reconhe~c e npl'ce:irt. a sun. npti-
Oüo e bons r::crviços. 
P~1rn o W)hrc d~,p~üado elas lJ..i~gú~~ s n cstatlsHcn ou 

hn de sor com pkt:1. ou n a(1a. 

O SIL T.~ YAnEs BAsTos! O que hoje h:::. é ranito 
ponco. 

O Srt. Pn.ESlDEX'l':S nn C0:\33 J.no: - E ' r eluth·o. Tia 
ho1nm1S ífw sn.bios qtto nadn rnais tê:11 qne npt·onücr : 
t) o caso do nob.r0 deputnêo-: Ontl'OS hrt, e ~ão g m aior 
1'arte1 H~~ fiU::ll e.st()n cünl)l'ehD!1dido, qnn s~ c1:1Q pm.· fe
lizes re·~ ·:1.wndo q~). :üg,nc i.~ auxilio e cc::cljuvaçzt,.,. 

l\'In.s clivorios dspnt~rl:-:!; tên1 dit~) : nft) ~e p:.Sde Qtl~
rr.J.cntar i meo::-tos surn ccononü :u;, s~m se f:1~e~· co:n qnc 
as no~!:H!srqn.rtiç:ücs to !J~c :n })ro~JO.:."l;·õas H~ [1 is tnod.estn;'i . 
E st on (11J accordg com cs t·J pcn_::.rnn~nto , sonhJTOs : (U1 

~~··~.~r0J ~l5Ld~~i~ru~~~~i;~t~f~~8;~~ ~~~~~~t~~ll~l~,;~1~5f:~~:~/~ 
que ec1n as re~p2ctiv;:w conll"':'li~sõe:-; ex-mr.:ino:11 VGl~b,t 
po;: Yt:'i·!,-;n. o cr.;:::..:J;.ento, n.doi_)ta::Jo r~:-; cun::dh::s c Dir:: tn
Hl~s tn.uto tli~ :m:jori:t corao dn. n:inodn. tenden~c~ ~'se 
fn~e::·a~11 ll!!S r.l:::s~~ úZ.i:\S OS cô~·t~S pos.~ivds. 

Isto 0 b~lldal0 do gove!.·no. ( ;lpoiaclos.) Se constat· ~~ 
n:_i.n.orin. .Jastn. cm11nrn quo o .govcrn~ hes!.ta.na, .eli!llinr~~ 
çao de despezas det:necs~fHrltl~-, ter~ cntao o curelto GO 
dizer que o govcr1v) não quer econo1nins . 

Agora, quanto .1s r cpnr tições publicas, V. Ex . sabe 
que, e.stn.;Jdo ellas nwntadas em vit·tuc1e de l eis o 1·egula· 
m antos, o governo nuo póde fazer cousa alguma som o 
" uxilio das camaras. 

Concordo com os oradoras que têm assevemdo con
taram as re2artições do Imperio mais eropregndos do 
q ue conv.:m. (Apoiados.) Não >igu o pensar daqttellesque 

qnanclo r1irigom uma repnrti~i!.<l entendem se1 elo seu 
üever fuilar belll do todos, defonder n tvdcs os fnn·~· 
cionarics. 

Não, senhores, zs repartições do Bra7.il têm mnis em· 
prcgndos do quo sõo ncccssarios; têm sido montadas 
sob este pensamento fune:sto-q:1e, havendo Htldos, (lo .. 
~ifio ser Tep:trtidos.-E' falta cclllrrnnn dos governes e 
uas camnro.ts. 

~ern fm~er ofr'0n~n aos direitos ndqniridos, cu~~pre au
tcnsnr o govcrr.o a ·procedr:r a nm;: ruorgnnjr.adto f!:el·al 
sob as baans-dimin "iç.ão do pcsacnl c reclucçiio d11 tl~s
pez:t-: é meilida in~i<pemn\•cl. 

Na vcrclaà.c fica o gov«mo nrmnélo de um gmndc ar-
bítrio ; m~s não h ct do abn:mr dcllc. ~ 

Se-nhor•~s; nas ch·cJ.lln:3't:tncins extrcmns e1n que esta ... 
n1o~ (ne~st:l. prll:tv o mnl ha du prodní~ir o bem), nE? h!t
vcna :r.un1stcr1o q n0 cedesse a cmpenhr:::, no deseJO c..c 
n.~g.mcntar clic~t!.~ila , . de mr.qn:egru· !ln'.ligo_:, }J !"l ~·cn tcs c 
tt:ttciçoado.J. I-lüJ O ser1a. u.r;: cn:ne ;uw oppo1· e.mbaru.~os 
a cssn torrente csm~g;ld ota. 

Concordnrei: pm:t~i uto, co~n a rcforn:.a .Uns r~.i_?nnküe:3 
EOÕ ns Uur~s jndicad:.:s b::.;:es. I 

2r. pre.Fidcuto, ataanbiT tmY<nrci mn conf:icle:·açüo as 
novns (1ll1Dn.:l::s qtw c.:dstcm1 ~OU1.·o a me!:a . (Muita bem; 
nHcito l;cm .) 

(J.) S r . Z~c .. ~~·l '.!,s, ( rre;fdimte elo co1:selho; sianaF.s d~ 
a.ttenção) ; - Sr. pt'f:8Ü.i<Jnte1 vou coatiuw.u· a e!n it::il· ü 

meu pensam~nto ~~ respeito d!:\s emur.das qnc t'~tão sob r_; 
n. 1uo::a. 

O Brazi1 1 Sl'.l11'ctidente, cst.4 ohrip;ndo a h·atnr ,qo e:n
prcstimo ext~n·no de l B:;p) qne so v~;nCe em 18G9 ; é, no}s, 

!~~:3c~~~1~:~.~~~l~ ,~·:: ~~~ 2i~c;i ~ ;o-~'1~:~~~ ·~i ~~-};~~~:~'~'~~'c',:·; 
ns opc!·nç:ücs elo cre•.lit~ n;:ccs .. 3~~:·.ias l)al~l ::t ~xecu~·Zio c:o 
CO!Üi'ato dct~s~ <:mvre:stn"!:o. 
Achn~~:; em clisêu~--::!:ío nrnn. e!'n~rl~:1n , qao 21z: c: A ta::a 

dns, l~ün.ti·::c.nbs (~;_:.s fr~!.: ti lda~:cs .<hJ.nvzd.icina do Ir::.1p~~ "i::; 
sctg Jg :vH u. dns L-.cn1c~;:H·1 ,~·.s fd.~ dt:·ctto. ) 

h aO gr.-Grn~a~;~ ~,;i~,;~~:--~3:~t~~!~~~~.~~t~rL~ ·~g~ ~~l~~;:;~;~ ::~3 
a que ~i~~ :·~~ t.iJ~·1~~~-â~;;>, o~~fr;~~~.~ ~:~~~-:~,;~~st,n ti~~~-!~~~t~~;:.:t Cind 

'"V~j .) Ui.U nrtig•l :tddítivo, quo di::.: .c A p;·ete · V~ lei 
ncgnr~·~ tnn1ben11 1!0 excl'e5cio d~ l f;G8-J8 ;:J, L;xcep
tu:d8. ;1, <lislx,si~'i\o rd:'"itiva {. verlH1-G~:2rcido~ I:indo:;:-, 
caja co;~ siJ!ni.if/i"io deve co~üin:;HU' n E~J.' de ~:: oo : Of\1~; .. e 
t~ü:ls r~:') ~nds éE~l)O:!:i·:ü~s pri·.~~~jr::. s do <Y"l'l'{'n te ex c:i' 
CI CU. » 

1:\. r:;zdn par ·:pw a 
r eger o t:"XCrddo d0 

~:1~f:'~~~·:~!.:~~:~~~~E:if.:~~I~·~~, a 

JiO f!ct~oal t:"\.c:·
d:l 0strn.dn Q.a. 

Dh onto:o !:à .. :i.it:.vo : ( J.\ L•,c:JJ.~·Ttl ~e C[)U·::.~i~.~d:l r! O r;o-
V~l'll:J l~;:.:lo :rt. 1:~ •b. lcl l! . 1 ~:":c: ~J 2c S:,tc~'ii.L.·;) (:···) 
l QG2\ r;~, :,·a G Ü'<n:sj;ortc do (~ ;':~ ::: ;;b::L~~J S da }·.:i (..:o 

ni'io ~-,t~.:l! cc:· n -.J (; n~~ i.oe-n. a ";'8 ~- :) .IS 
::m:.1 g l;::~l;e-ito d~~qnc}L~s c;~jJ.3 ~O:'Yl t, o ::; i ii:'iO 

> 

~~i~:~fi1;~~\~~.~:~E~;~~~t~,:~\rjc'·~;'""cc(;,~) :.~~;~;~1,~1~,;~,::'- s" 
on i:.e ~:.nto ::· ü.~:-:1' tr~Ú1=?.~·::: ~:..:;nci:"' s .~ e o:.:(:J!rnli:~r~ (1 ';.) \"(,' rbn~ 

:::: :;~i;.)~J~tt~~~!,;~:ff;!f~~!";~, :,.::: 
e o 2 u:~ :.1nlo c.:e , p,. h :-ruo Ge eccnoL·n e~ , --~ ··· "' '"""' 
t rt:n ::Jm·.:;ncia. clr:. sobra do n n1a v01 bn, que Íi::;mcdi~~b:.
lllC~Jte ba dn pl·ecisar do snp{)rirc(;ntJ, ~m.'l!CC ovide:1to. 
(J!u ito,, apoiados. ) 

Ainda um. artlrro nddith·o: < A arnu:.zenng'2m êla 
r.guardente de pro'âtlC(\iio n2cional Ee:·ú cobmc1ii na m 
lilO do 5% dos respectivos clireitos per mez ele ilemcra, 
a contar da data dn entrada pura o depcEito. ~ 
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! rc~·c;Jt.; :n\mt; f!. ~-~ip:t tlv agnnrao~te pag::t 2:g·1~0 de 
m·n1nz,:H:t;::;::m, gnal~!liGl' qno &cj:1 o tu1r;1~o qn~ est~jft ;to 
de.1lr;f:.:!to ..• c't mo,!ificrM;-ITo conticVt no nd.dltivo, e1 po1s, In
disp::n3i!.'td pnra f,tzcr _com que os d~nos ela nguarele.nte 
c1c prodtw:,·.?i.n n:Jciond a tir8rn o ;nms dnprms~t pos?IV~1 
clns nrm:tz:-::n~, vi~ ta q;1u pag1. 5 ~o elo> resp~ct!Vos d!rr:I
tw; nur rnez de demora. 

D"iz outt·o artigo ti.rLlitivo: 
<í O gnverno íic:1 nutcrisado para rJt.Jrnr os §,g. 1:3 e 1_6 

elo ar~ :!o d·t ld de 2·~~ tle 1\~ost·J de lf)ijü, quanto rro h
Init .. J dns so:n1n:Ts qnc;: e poJc1n clepo:-:ital', o j:uo e1u épo
crrs de quo ell0 .se duvo cmH~r. \)Oclenclo admittir o clepo
si to nf1.~- th8sour:uias de f;tzoncla. l> 

A l"i i! c 2:? de A go,to ele J 860 nos §i) citados clis põe: 
~~:: ~~ 16. As caixas c'conomica.s não pedeái:o fazer outra 

operáção q'.lC nito seja a ele receber a premio semana~
ment3 vnlures niTo cxcerlentcs a 50lj por cada cleposr
tante. As qnnntins do:-;ufitadas Wl rr.er::111n ou em diffe
rente caix.:-~ por un1 J.rnesmo individuo, e que por 
accnmnla..,.~!í.CJ/ou por qualquer ontl'o 1notivo exeeelerem 
ao co1nputn de 4:00_üH, niln V~l:I.CenÍ.õ juros .. 

< :';1 16. Os clinherros recebrdos pc~as cruxa_s ec~no
lnicas foúio ontl·eç:ncs, no prAzo mr.x1mo de mto chas, 
á cstnc;?io dG f~tZdrJJa qur=' o governo desig·nar e1n cada 
prov.ineia on Jniuistel.'io, e vencerúõ o jtno de 6 ~-ó 
desde O dia de Sll"- entrada .. 0~ juros serã? aCCl~mn· 
lados semestralmente, e a retu·aua elos clepontos so po
der:\ ter lugar com prévio aviso do depositante, feito 
com :mt·ececlencia de oito dias pelo meuos. > 

O nrtigo não p1·ctendc quo se altere o juro elas 9-u_an~ 
ti:1s depotitmlas, mns quer que, em v~z de ser o mrmmo 
a quantia de 50/1, seja a ele 100IJ; que em vez do ma
ximo cCl' de 4:0üüH, se eleve a 8:0008 (Apoiados.) 

Tamllom hnporta. outra alteração o artigo; e consiste 
em permittir qae, onde nõo Ira caixa economica gne 
receba as economias dos pouco a~astaclos, e as leve ao 
thesouro nneional, as possão os partim1lnres levar direc
tamente ao thesouro. 

< Emqnanto não fôr expedido o regulamento para ar
recada\·ão deste imposto (imposto sobre industrins), o 
govGrno póde Gujeitar ao de que trata a lei de :?1 de 
Outabro de 18,13 as doutrinas e profissões actualmente 
existentes. > 

V. Ex. e a cnmara sabem qna, pelas disposições vigen· 
tcs, as casns de dcpositos ne:-tH. côrte esta vão exceptnacl..'1s 
de p~1gar in1po:;toE; e, pois, en1qurrnto o governo nã.o ex
pede o r·cgulnmento a que a emenda so refere, ó justo 
que essas c~ls~s, excertunclas smn rnotiviJ plau::::ivt~l, 
conKc·~!lll a pagar a contribuiç?io; é o i11n do nrt.igo. 

« Fi cu reservaU.a para a servidão publica, ll'•S murgens 
eles rios navegaveis e de qtte se fazem os nnvegaveis, fóra 
ào rüe.ance elas marés, S[tlvas as concess?íes legi~imns, 
feib.s a.té á. data da publicação da. proscnte lei, n. zona de 
sete braçao, contadas elo ponto médio das enchentes or
àinarias para o interior, e o governo a.utorisado pera 
concedê-bs em lote.s mzoavoi.', na fórma elas disposições 
sobre os terrenos de marinhas. » 

.Contanào-Ee o espaço ele quinze braças craveiras eles ele 
o 11011 to a. qne cheg:.:1. a prcmnar 1néclin. para a concefr:ão 
elo tl'l'l'CHCJ:3 ele nu1.rinha, 11nnhndos palas agnas do mar 
ou c1os ri· s nnvcg<':tveir;, s~:-.gundo o art. ,Judas instrnc9õos 
de 1.1: elo :gov.;.:mbro, c1otenniaa o ril'tigo em cliecu~s;ro qnc, 
fórn.. d.l) alc:tnc.~c das 1narés, ::;e reserve pa:.·n servidão pu-
11lica uma zona do sete braças, contada::; elo ponto l~J~dio 
ela:-; cnchcntGs ordinaxins nus Innrgtns cl?s rios nTvega,..;. 
veis c elo qne s:J fnzem os navcgavGis. E 111t1~lif0;:.tn a 
neco~:.~Llacla r!.a providencia indicada. 

Voltnrui no artigo ndJitivo, quG julgo da. n1aior iln
porta. ·:cin., cb.qndle que autorisa o govGrno a refornun· ns 
repartiçõ2s pnblicns, sob as segtüntos bnEPS : l't:dnc~~f~o 
do persoal o düuinni·.~fo rla. Jer-:pezn actuahnGnte feitP.. 

O nobn.:: depLitndo, roJntor da cmnlniss5.o, disso hon
tcnl á camill'<1, que a este respeito convjnh;l baver o 
rr.aim: cuiJaà.o pn.ra quo n?Lo foss21:.1 pri?jr:.dicados dir0i~ 
tos ar1quiridos. Parecir..-me que os diroitf)s adqniridos 
esta vão Ealvos; n1ns :::e ·na discussão se ~tprcsontar qEal
qnel· retoque ao artigo para qne ce~se toda a dnvicb,, 
on scrGi o primeiro a applandi-lo. (Apoiados.) N"iío qnc
l:emos, Sr. preroiclento, opprimir a uinguem; nem dese-

" ,. 't ' ' "d d I d ff -.Jamos que os nn·31 o.srv..tqull'I os os emprega os SQ Tao 
(Apoiados.) 

(O orador pede, e o Sr. 'presidente 1'cmette-lhe, algumas 
cnz.endas que .l.'e Q.Chüo sobre a mesa.) 

Um"' das omenclas qaeV. Ex. mandou-me, diz:« Cç
ur8.l'·So-h"' }JG)a estaclia elas embarcações nacionaes Oll 

estrangeiras, etc. > 
O nobre deputado pela provinda do Espirito-Santo, 

tmtanclo d:1 convoniencia à.e se obterem meios para as 
obrns da. aliandeg-_a, quo consomKn bastante dinheiro, 
lembrou o m:pediento ele se elevar ao dobro o imposto 
ele ancoragem. Mas esta imposto, além de reduzido Ira 
muito pouco, hoje tende a dcsapparecer. Todas as na
çõos cultas procurfto libertar o commercio ele seme
lbanto onns. O governo do Brazil tem recebido pedidos 
do ele Fmnça para acabar com essa imposição, a que a 
Franç"t ha pouco pôz termo. 

Ne~·sas circumsta.ncia~, não acabar o imposto, e ele
va-lo ao dobro, J:iiío parece-me regülar. O modo mais 
recrular de adquirir meios para as obras da alfandega, 
se~Üt sproveitar o serviço da doca, exigjndo um imposto 
pelo serviço que presta. . 

Eu, pois, incumbi o engenheiro respectivo de dar a 
sua opiniiío sobra o assumpto ; e o artigo que acabo de 
ler contém o pensrunento por el!e exposto em um tra
balho que opportunalnente porei á disposição da camara. 

H"' nm artigo que 'faz reverter para o thesouro, esta
belecidas certas excepções, o beneficio das loterias. . 

Eu, Sr. presidente, ee pttd~esc fazer 9-uanto _d~~eJo, 
não adopt1rirt semelhantg art1,g0. Na mmha oprmao, é 
incliEpeumvel acabar-·~e com as loterias (apoiados), é 
inclispensavel fazer com qtte o povo se nao habitue 
cada vez mais ao jogo, o a loteria é um jogo. Mas nas 
presentes circnmstancias, quando o que se tem em 
vista urincipalmenta é extrahir das fontes de renda 
conhe~idns tudo qu~nto possão dar, pois qne o pov~ está 
habituado ris loterias, acho que deve passar o artrgo a 
que neste momento me refiro. 

Nesta o na 3" discussão provavelmente serão of
ferecidas pela commissão novas emendas: opportuna
mente as tomarei em consideração. 

A cmnara me permittirá que conai:lere agora as emen
das dos Srs. Pereira (~a Silva e Carlos Pinto. 

Quem atte<Ider ao teor das emendas da oommissão, 
verá que uma parta dos pensamentos contidos· nas emen
das do Sr. Foreira da Silva foi acolhida por ella. Ha, 
porém, de S. Ex. algumr.s idéas que não poaem ser 
aceitas nem pela com!llissão nem pela camara. 

Por exemplo, o nobre deputado, porque sabe que no 
substabelecimento de procurações para a venda de 
escravos ha grandos abusos, apresentou esta emenda: 
< Niía valedõ para as vendas de escravos os substabele-
cünentos do procn!.·nções, etc. > • 

A intenção do nobre deptltado é louvavel; mas duvrdo 
que a cc;mara esteja em sua esphora, suppriminào, a 
prGtexto ele impedir abusos, o direito d_o substa}'ele':.!-
mento que a todos outorga no Impeno a legrsla~ao 
civil. (Apoiados.) 

(H a um opa1·te.) 

Diz muito bem o nobre depnt&do pela Parf:hyba: 
ainda q no eó com a prohibição elo mbstahelccimento 
pud_?·~~~o sn.lvar-~·e o. imposto, nã0 er~. c?nVeJ?-i~nte que 
a le1 nscal coarctns:~e nesta pa1te o curmto ClVÜ 

O nobre cLput~.do pelo Espiritc-f::-a.nto, nu 1 a parte 
elo alt. 11 do Sua omenda, aco:·xtpanha o 11obre d·~putado 
pt:~o l-tio de Janeiro no ren adio ao substabobcirnento. 
Portanto, ns obeervaçues qne iiz 'í emenda do nobre 
demlt:-;do ntlo Eio r1e ,Janeh·o rn:·tilicão-se ú l ~ p~:.l'te do 
arÚgv do ~10bre deputado pela'1~rovineia elo Esl'irito~ 
Snnt.o. 

0.5· nlnh·c;s c1os sul:stabelccimontos poàe1n ser eohibi
dos rc~rfdt·anente, snjoi<ando-os o legislador a nmn. 
contrümi~;~?o dn tal 1nodo elcvtzdt~ que iü·e todo o inte
re:!:C' C"!-n o,::c-~Itar a vc;nda que realmente tenh:t haviclo. 
E pni_"!1 :::;siln vedar o abuso, tmn o governo em um elos 
arfgos (ia emnmi~27o.o os meios necest·arios. 

O~ nobre deputado pelo Hio <lo Janeiro apresentou, 
Sr. presidente, uma idéa, qno tambom não pó de fCr 
aprovoitacln, quando. disse quo ao art. 6° ela proposta, 
depois dfl palavra banqueiros, se accrescente: ou· quaes-
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quor_ sacados. O nobre dcputn.do hfl. de convir comigo 
em que o seu artigo não póde ser aceito pela camara. 

Vejamos os t~rmos elo at•tigo ch commi~$i'io. Diz: < Ü3 
cheques e manrlntos ao portado1· ou a ec~EOl determi
nadll. pD.Ssndos p:~ra sarem pag-Js p2r banqueiros nu tn<õS· 
ma praça, om vuinc1e de contas c.Jri·entes na fórma t~o 
art. 1• § lO da lei do 22 de ..t'>.f'flSt~ de 18õ:J, pagan'.õ o 
Eello fixo ilo 200 rs. > c 

O nobre deputAdo quer qno se accrescmte: ou quaes• 
quer sacados; isto é, admit•c como po ·lendo -ac<:itar 
e~es ~andato3 ·o ?heques ao !_}Ortudor outro sujoito que 
nao seJ'l. o banquen·o. 

O Srr. P)o;:l\EIUA DA SiLi'A:-E' nm im ·;osto 1-crnl :::obre 
toc1os os cheques. · ' ·~ 

O .Sa. _ PnESIDENTR DO Co:';SEL:ro:~-.\f:.: s ahj da:?~ de 

~Jfs~~) '~c ~~:{u~~~ ~~~- t~~,,~~sl~,;3!:~1;::\~~:;'trin::;i<lo l\ 

~::l~}~~~}::~,~i~:~~ -;~:E;~:~~~~3~~J:~~~,t';'~~;:;~:~?-t:~E;o~.~l~: 
vnles, p:.zpGl. ou tJt~lo nlgnn1 :::o porta1lo:·, vu. con! o ~1o
rne clo.~: te <::n1 bt·~ulCO: soh pt na., etc . > 

~~l~~~~~~:e~~~~';l~;~~~::,~~~t~~~~~~~~i;~~~-~~Jl'~i!;:t~~·i'~ 
§. 10, devem szt· pilSeí!í:los C(·trfcl·n:o o n:~'.~ lo nn;1cxo r..o 
Ine!;mO decreto, e ~prcEen to::..:lcs ~ úa::r;u::i·ro pd•) pcr -
t~do~·, I!:J p:·azo f!.e tn~s din.~•. -

. Asshn, segttuclo a lei ào 2 ~ f1:.1 Ar~o.::~:-> t·~ t:: J 860 ·J o 

~~~~~~~s cl:ó 
2~~l~~~;;~:~t:fo~13ar~2~J;ni~~.~i,~;.}';~2~~'-~~;";,1~~ 

p1·ccíso~ d<!.lêi> e nã.o a qualqnt.!i' u:c:tl~')} c• o;.·110 pl'~~Ludc 
o ~1obro deput~c1o pela _provinci.;t do ~~iq .;, .; J ;:Ju.:L-.J. 

O nobre c18pntn.clo pe-lo 1-~io c!c J~n:c!ro 011'.'-~~· qae no 
govcn1o so clê ::mtoúsação pm:a vetdcl' rt c~:t1·atin. de 
feno . 

Nflo aceito ~-t idén. do nobre cle;n-ttr..r:o: ~oi·quG o ~~Se!1to 
proprio deste ns:aunpto é a lei r+::!l~tivã ús cstl'?~dn.s dt: 
ferro) ~ qual p~nde da 3" ciiscur-~fi.o na c:trrm:·;t vitnlieüt. 

Quanto ao nubl'e deputado poh'' its.:í h:1te>~5~nio, Sr. 
prc81Üente) eu não posso dci:~n~· de .. :g.t·ndccc:t·-lhG o ü·a
balho a q tte so deu) o .zelo 0 e~forç;o qnc een1rcgn pa~n. 
'!tte u r enda publica augmente. '· · 

EntretHnto ha nqni algu mas cmcnchs (10 n ')bl'c ck:n t
tado ubsolutfl:IDP;nte ·i~~ce~tave!s ; por <:xemplo,, " qne 
!llanda suppnnn r os curmtos c:e i'Cl'~.:portaçfí.o e naldt"a~ 
~:fio dos gen~roo tlespachnfto~ pal\·l n. Go!'::tn. d 'A..f.dcn. 

Este ünr:Df tO e tenrw, Din.:;nera o ék:-·c ·.iilhi::(!\3; lunS 
nenhum_ .motivo h~ que im!?erlosr~lnc::t".J G.sjjn n sn~ 
:;uppre:;mo. 
Sttllp:d~:-D.n.-~~, cij:.~ S. Ex , Cn p.ro !-: or~ t~ c1o roYc~·no 

f-obro a l'eccltn. ~t vm·bn, r,;l~ttlYn r.o p:í.u~h;: : ·(~H1 o ~-1ual 

;:~~;1~;~~;~~:;~;}~~~rt~i~ü~:~~~~~~f:~,;;~:~:-~~;i~ 
emnos n.u~~cu~'U' n 1~ossa nm~1n.. Trnt~~- s?, em. ~:f:~~tlnfio 
lugar, d9 xeanz1r Drtlllnpo3to U.I!Cl'Ot.::n clo tgi~n.ld:vlü o .! L~ç 
~üo pMe hav&-la. O páo-br:<úl «ft\, po;·veitêllra, no caso 
<las entras mf!<leirn.s do I mpcriv t? 

O ~ou presti.t110 e tttilidr:.:!c . curn r uln.('?:o :~ inJ:.ntJ:ia, 
justifica a differcnçu. de i mpoi.!irü:.,, que o':wbr~ d·);;nt :"td') 
pelo Espirito.::anto qnei' fazn.'ck~ai}pnr~~:;;.o1· . • 

Os offi.ciaos elo oxotcito co.ncorredt;J co.u1 nm. dia. de 
soldo, come oa da marinha. Esh id<\n, e m hora t e1st0n· 
t~vel, ~ão ter:1 seu lugar nqtti. E' vor~ndo que os ofll
\!:Ul0S o.e m~nnhu concon·em ''olent.anan1ent3 COil"! nm 
dia do soldo para o montepio, e os officines do ex ercito 
não, mas exigil' ngora destes, n'11nu~ oocnf:;i5o à c !ZttArra) 
e em uma l ei concedida excln;ivmnunt~ wbo ponto de 
"is ta fiscal, acho quo não t em cnbimento. 

O governo, cliz o nobre depu tado pelo E; pirito-Sr..nto, 
pod1!r~ conceder de aforamonto, a titnlo pe:·pet11o, ter
Tas pn blicas, eto. 

S1·. p~esideuta, é out ra innovnyi:o n:l$ cmen c1as do no
bre deputaclo que me p>race inaeeit~v0l. A b i de l 85L), 
que contém um systema., d~t~l'lllÍllU~l q•te em r eg ra ns 
terrns publicas fosaem ven<.li~n,; , 

O que quer o nobre deplttudo fuzer ? Altoi·ar o ~yste
.ma dnquell:l. lei, dar por aforamento quando a lei 
manda vendet. O nobre doputado pretende assim alt~1·ar 

um r-ystema ndoptado sem cxpcnrrer uma razüo qae 
jnstitil[ue n rnudau1·a. 

Agor::t, Sr. presidente} voU clitigü· ~lgnmns painvt·ns 
no nobre dcpt1mdo pol· S. Panlo e ao li.ob:.·e de ::;ut!"'.do 
J?Ol' Sergipe.- O nobre deputatJo por ~crgipt•, Sr.· prB.si
<ienttl, offl~rccen o sett pxestimo o rq:o~o par t l:)eli!ürar 

a;~~~~~~e u(1o1:~~~t~~~;w1\11~~}~=~~5S.1.~E~~~l;·:~~~J·~ ~~~s~'~11~f~~~~~~: 
1nento gurt.eroso o pn.t.doti<:o, xovclon ridos nnn:.erosos 
nu alf:t.ndegrt de ...~.·~u·acajü, cHz.eido quo ol.li n!io se pcsrio 
a~ caixas fle aSHlC!tr ú 11.:Ío ha Hsct!Jjsaç·:io; pdo qEe 
p~;::~(Te_ pro~jd .eJH:i~!'i ::!O gO~Cl'1l0 . -. :\ 

l\;,;o ~c1 s;:! S Ex,- pi't:Clson ~; ~tas_; tnas n~,·o ü~_chn'!ll' 
qnlj .w.;Je fttll ~·~ :":le : 1. t.t!:sta da :. : ;. .;::tn·1~!:.::n. do Arnc;,; 1 ú t inl 
e~pr{·,gad0_ t:•) d jEtÜo<~tü (j! tt! cr;t dlgno do dirigit'" qn~l1-

~ff;i~{~~i~~~i4:;f:;j~~!:;~,,i;f;;~:i~j~;! 
~~r;::~ri~:,~ff.::I~;j' ~;_?12-~;,f~:.- ·' ~:::::.,:~:: ~~ .:~~ ~,~.,~~:.~~: 

~~!:~~~i~i~l:~~;;~!~ii!tl~ 
llistros i. 

q nob.ro i:lepntnc~o. c:e~.Üt<)~c;:;} ~ u n1 hoo~e1~1 ,)~ bbnto, 
r.cnvo c 1"!rn zelo:;o proc ~tH!.r.u_,:r nn. Hua p r oV!.llt:'! ~ ; c bns--

~i~~~~!~~~J~i~~~,:~~~:g~'~,~~~~i ~~~~;~;;:, !1~~~:i~~:~,t~:Dr~, (:,f(~;~;~ 
Ü!i,:~!J , a provin~ia elo S0r :":.lpo torn colrltr: c1o ~o!~ ;.-.. ~: ;·.h:i clo 
cem o tt3 m~:b r icas o p~pn!u;~~H~ CLo Irnpf r.io. O v <.Y.";nw 

~~::.~~ii!.'~~~i~l~~~~~:~:{~~:~l~;~;;,~:~~~~~; ~i~il~,~~l~~~:11:~: :~:~~~~~: 
O nob :··,~ dcp EL:1.t1-:-' i~Ol." i1. P :n:l.:J) .~)~·. pru:,i . ~ . ; ·~. t e l L.on -

~~~~\~t}f~i~~;~!~l~ili~;~~t~~~~;~il 
:-~~~~~·~~:\I, if~;:~,:;,'~~~;~f~:~;.~'~),:·~:~\'L ~j,,:;:~r~r:·,~:;~~l~~t·~c~-~ 

i@~:Ê;i~:~~~;:i:~~~~f~~)~~:~~i~:ii,t:~~::t~\X:J~:;1~miif~ 
~~;~;~~~:~~f;:~::;c~~~1l~~;1~~~:;~:~::~{~:i·~~~:'~ :1:~~~;~i;~rF~~ 
r eqnorLl!.en to de Uli! uo seus nlClllPro~, t:c:..· pu:t•)S en~ 
dit::cu~.:ã·J . » 

Q.n.or i::so (ti.(:er qne n:t F nmç.n, por u.!~la di~posiç:~o 
do regimento da cn.1r.~rn elect.iva, não se ai~cutiü."J r.nnis 
Cl~l nmrt no·1a legLüa,turn O:í· p:·ojec:t::J ~.~ (!;.•, ~~ ntei!'.'Cen1.e, 
q t; (.) crilo intr:;rOl.Iipiclcs ror di~~;{ilttt;ÜO (: t\ cn:;·:~"Ll'a on 
vor ce.1sr. ~:lo d.o mnntinto. 1bs ddti n~·:o ~e ~egnc qE•.1 
o w.x~o do regimP.nto <ln camnra francezn. i!ccldú os 
cnt:os o<:cu.r!.·cut~s uo p~r1mncnto do Br~: zil. 

.i1. nm:sa lei, cs na:·~ s_CJs cr:tylos t llo diY:!.:-sc<s .. Kr.rn a 
~i.:?~oluçi:o dn ~nm::~nt to Hlp:n·u:da ne:n o t.in; dcs :>od<n~es 
c:.cs f.:'.:;u ; n~er:o.m·c.s 1mpcde que os prto;cctcs no 1~ 111!.~ l l'-,pr€~ 
lat Ul.'!l .. rrindn e pois de pass!ldos n;uit . .~s ar.no:;, f.ej ân dadcs 
paru ord.em.dedi::t no 1'I1esmo 12stado em que haviãoficndo. 

Assim, pol' exemplo, n. l>3i cb:t:.!l rtc1 o.. dú.s tcn ·as, i niciada 
::nuitos at~nos untes, foi dd ini ti"-'fill!Cnte votncla e snb
n:ottíd.a ü E~nrs:ão em 1 C5u, ~: pe~d~l' da cli~.s-Jln~ão cTe 
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18,18 e da extincção do manda ta dos deputados de uma 
legislatura. 

O C·JClip;.) do cominet·cio esteve largos :tnnos mn dis
cu:~Ü0, vi o cOlnBçar e tcrmin!U mnis de uma legislatura 
nté qnB e1níim, no anuo de 18i5ü, se to?:"nou lr:i doEs
tado. O qne cõtÚ faz:mdo o actnn! Sr. presidente elo EC· 

nado? No lonYavel prnp·xi~o de lirntmr as pa~taB, ('StLÍ 
~nbrnetteado uo debate pr;;j'Jctos do Jcz) quinze e vinte 
u.nnos. 

,g, lJOrCiU·J?, Pm··:1ue o p~·.incip~~~ qn3 preval•:cc _entre 
Jll_)~ e ~qne sn o vot;) dn c:un;t:::t pD·:n matrrr un1 pn:·)C:~tn; 
n~.o ha intei·rnp~~0.o, po~· .mHÍ(; pr(Jl·:):tgrrclaqnc seül, nün 
ha ~~:i~solnç:io nern tecnw Ú.! l('gi::btura que fnçit consi~ 
dcr:·:1· m11rto p~:ra o dt·b:lte urn pt'oicr:-.to qnalqneL·. 

Em Frnnr.~ t pwvrtlecia TIQ tampo· d:.1ltos~i ontl;a dis
y:osiçã.o. E) bom lor, eston ele acCOi'd'l com o nobre cle
pLlt~Hlo, ú hom ccnvcrsar co:u os defnntos; mas a nnto· 
ricl:d.e do J~o~si, por m~lis ra~:pr:it~tvel qne soja, e r.1~is 
cita.:1do eHc .apenas um n.n..igo d0 rog!1ncnto da camrrrtt 
Íl'rr.ncezn., nãD é autori:..lndo para clucidir o notso caso : 
legetn iutbem us. 

En, s,·, prc:3i1lentc, ern. mmnhro cle.stn. cama:a em 
185~>, n prcsen:::ici pô~·-8o :~ votação uma matzria cajn 
~l!~cuss3>; havin.licado encerrada nn legi.Jnttu:a nuterior. 
;:-.;ot:H:iC oem: n~w se c1en prua Til) VO dcb:::.te; UL vot~ll"- se 
um ns~lnnpto cuj~- c.liscusE~o tol't~in.8.~a nnlito tempo 
antes. fomon cntao a cama~·a a nectsao, qn0 o nobrJ 
ticputudo por S. Paulo citou em favor, mns que é int0i
ram.ente eontr.trin. á. sua clour.rina .. A. dcci!3Üo tmn data 
de 22 de Agosto, e é: qn~, no caso do .licar intorrompicln. 
a vot:v.-~o do ,um \Eojec~o, nÜ_? pro.sigu, voltando o mes~ 
n1o proJccto a nlt11na d1scussao. 

Dest'::trte o uni co urcc.m1ent<! qno Fe cita or.a nrol ela 
doutrina elo nob:-e depnt~clo p8r S. Paulo vem' firmar 
pcsit~v:lmOrÜ\"l a no::sa regra, a saber:. qne não vota-se 
un1a pr.-_-po:;iç~ão cuj·1. votação tenha fid.o iPterrompido1 
<:nn J~.:gisln,tura ou se.~.sno anterior, se1n pusl':rrr por novo 
debate, ma~ qn8 não ha interrupção quo vede o ex:ame 
o di.scus::ão do nrn projccto c sua deflni~iva anprovar.iio. 
Co1no 1nr:io ele evitJr que os n1CP.'"'bros da.~ cnrn~tras vcien1 
sen.1 r:n.h0r de qnc se trata, exige-se que uma votf',Ç!ão 
interrornpida não pl'ot:iga smn nova discr:.~&ão; porérn 
ovidenton1cnte a interrupção nãa dá por findo c ex: tine to 
o projccto. . 

Ora; o pTnjeoto rlo orçamento, de qnc so tmta hoje, 
t~.vB ;1t11a discnsf:ão e conseqncntJ v~_t:i~;~o ~lfl. parte rela
t.J.va a tle:~!1Cza.: agora entra en1 úBCHS~::.o a parte do 
Ol'Ç:lmt':nto ro!ntiv~L ú recc·ita, e dqr:ü havcmí. uma ter
coiru di."5c.u.r:são, em quo te~:n do ser com:idorado tnclo o 
projecto, l~ pódc snr eln,_mdudo e corrigiclo conforme 
1nais conveniente íôr. ~\. quo vcrn tli{UÍ a ~'lutn-idadc de 
H;.Jf$SÍ ~? 

A B':guintc ol)scrvação i-:.::'L ninrla t::;als convcnc·.·n· o 
nohre dopntaclo pt:b, província ele S. P.:tnlo da ino::-:aeti. 
d:-í.0 elos :::cns urr;nmentns. 

V. Ex. S3.l)fJ q\w e;~ 1861 o p;ovarno bvon rto E~;n.,J1o 
TEU projt~Cto tb lei do O Jllinit~·:;riv <1l~ ];,') (lc 

~~11;~-~~1:~-~r~l-~:f~~~~t~~~~n e o nell~i ~·tz ~~l'~ l':~~~-~~~~li:~~ fl~l" x~ ]_~t~: ~~)~~ 
[~fo~~:~ l1;1~ ~~~;~-~~~·C~~~~~~~; g~~;J:t-~ ~~c R;~·~;~·~ 1~ ~1::~ :t<~: ';u 
de ot\::unJ:Jtn ;··ar:~ o exr~l·ci.:_:i,) d.'J 1nc~:!, a lnc:.:;, ,.::e\:~1t~~ 

~~-~lJ~i:.~:~~ ~ .~~\-~~;:~:~t~~l:i~~:~~~:í:J oD cb ;n. dr.~ .. ~~~~;;~~~ 

!\:~Ji~i~~~~::::~:;~~~~~~:A1:~1;;i:~;·,~i:i::~"~~:i;i',:;·~ll[~;~.~t~f~1 
uma o{i'cnw-;, da con::o1ituiyüo I ·· 

Pol.:: bnu: em I8 );) n i?rc:senton- Rr. n.Jstfi cara nn1:t :·;::.·o-

~~::s~~~~~~:J"~r~t!~i1:~~2;lE,:~~:~:!~::~:;r~ 
ilntHLl' o orçn.monto gutcrlor. 

Diseutiwlo·:38, poróm, o ~nno i'ns~aclo oqnc1ln. p1·o
-posta np1·n.sentadn. e1n l8t~3, e V•)tan,_1o-::;o e:n 2" diwns:-~ão 
a pnrt·3 dfl clcsp.:zrL, aàopdrão EG muitas omcnrlfls ~c
comm0clando n TJI·oposta_. ,iú niio ao exc::cicio rlo lWj(} a 
1867, mas ao ele 1~67 ~ l8õ8, do ROl'te que a votaçã•J do 
anno passado re!at1va as de3pczHs do o:·çamwto t8V0 j<\ 

em vista o ~xetcicio :!ne hoje corre, o não aquelle para 
o qual proprtamente fora a mesma proposta apresentada. 

O Sa. JosÉ BoNwAcro: -Então era um orçamento 
duplo. · 

O Srt. PnEEIDENTE no CoNSELHO:-Via· se que faltr-vrt 
o tempo, c entendeu-se que a lei deviR ser votada não 
pcrJ. 1806 a 18rn, mas para J 86í a 1868, e nesse pre
su pposto procedeu-se o "nno pas.oado. 

Contimwnclo a obra do mmo passado, trataremos ele 
nclaptc1r a n:'!ceita, não ao exercieio previE:to na proposta, 
ma; no elo 1867 a 1868 e tom hem ao ele 1868 a 1869, ac
cr~;c.m~d~ que na. terceira d.i~c~ssrío póàe a cama r~ r~-

. toc;.n t~,w o pro.Jecto e effciç:oa-lo completamente as 
CXlp;enCiaS nCt!IBeS elo Sel'ViÇO publico. 

O q:'e oJ:jectou o nobre clnputaclo quando a lei, qne 
em 1864 fm p~ra o senado, destinada ao exercício ele 
1861 a 1865, voltau em 1865 a esta camara com o titulo 
emendado pam o ex0rcicio de 1865 a 1866? Não me 
consta que S. Es:. levantasse a sna voz contra e.E.EG pre
cedente. 

E agora que a pt·oposta niío foi aincl~ para o senado, 
agJra q:w temos a facnldadc ele e monda la inteiramente 
até pô-la em harm?nia com as necessidP.des do tempo, 
quer S. Ex. nogar a crrmara aquillo que não estranhou 
ao senado I 

C! n~hre.depnt::tdo observou que nunca via tantas au· 
tonsaç:o_es Jnntm·. con1o nos artigos que se discutem, o 
qno mmto e.&tranha! m~rmente rcttendendo-se a que al
gumas dessas antonsaçoes versão sobro materia de im
po,tos. 

E por~n~ ? nobre deputado sempre p1·ocnra clar a 
sens raclOCl!llOS uma formula geral, o que é proprio 
d?s t~lenws elevados, accrescentou: < Ha sobro uuto
nsaç:ocs dtws <scolas: uma, suppondo que o governo 
pó de fazer tudo c as camaras nada, e delegando tuclo ao 
gov.er':o; ontra q~w clenega absolutamente >mtorisações, 
mcwcmando asm.m: < So o governo esH habilitado a 
fazer ref?r~nas, pode tambem commnnicar ás camaras 
as ~uas t.cl:as, p?,ra q_ue el!as as rednzão a leis, e se não 
e,, ta habllll:aclo.'. erltao não é com as autorisaçõcs que 
elle ha ele habrl!tnr-se a cumprir o sen clev~r. , 
~ nobre deputado assim desconhece que ha uma ter

cCira escola, a qual entendo que cnt1e confiar tudo ao o-o
vm.·~:? e na.da confiar dell~ ha um termo móclio, qa~ é 
o S.: .,tema àcloptado e segmdJ .sen1pre entre nós. 

Senhol'eR, convém lembrar que esta propostR tendo 
p_:ssado pelo exame cl? .conselho ele ostado plen~, anelo 
wm aeser:to a,s. no!'_abi!rdades ele todos os partidos, não 
soffrcu nl!l a.oo.Jocçao q11e ora levanta o nobre deputado 
pela provmcw de S. Paulo. 

O Sn. TrnEn~o: -;-O conselho do e~taclo foi ouvido 
~ol~r~ ~" :?_;v~nwncra dr.s nl:vos !mpostos, e n[!o quacto 
a lC\: .. u .... n,,aclC ou constltucronnhdade dos meio~. 

C? ~~ll. PuE:::IDl~:\TE no CoNsEr_ue:- Foi onvido f;obre 
o~ unpo.st,os e, portunto, não só sobre ::t .snn convenien
Cl8. on mnos eHcito:s sobre o ponto do vista econmnico 
n:a·:~ t..:.1nbem r:obre n. constitncionali'cl~de on inc;lnstit.n~ 
cwna.~:;~:lcl.c dos n1Gio~. ÜR ccnselheiros forão chamac1o3 
a ~D:.1 ~~:~r o .-13el;, P~~·eeer sobro a rnateria da pro per: ta cn1 
ÍOUl:-:. .tS SU~;S L1Ce,,, 

D!:jn cu, P~.is, Sr. pr%iclantc, que o consc1ho do ee
taUo, c:ncle tüna:_ r.s opiniÕ-'s politicas têrn di.':tinctos 
r:~:·~E~:1~ttE~·-:s,.nao fez que.:;tão nlgn1nn. a reEpeito <lo 
rL~-lúDl;,u q.Je 1::tl11flnhn. ccn.snl'::t rnercceu do nobr0 cle
pnt~tdo po;· S. Pcmlo, e porqnc? .Porque é com antori
::~c::nes n1rns on menos definidas qt;e se tmn,a respdt.J elo 
ODJecto quo nos oct!npa, legidad1) no Imperio. 

_Sflb_:,-Ec que ha trabalhos para oa quucs ns camarns 
n~!~l r,::w competentes. 

O ,c:=.n.. J osg Do:-<IF}.CIO d{L 1un ~parte. 

_ O Sn. PREsrrrs:-~TE no Cor..,SELHO :-E o 1Jrorrio nohro 
cleputado, qne nestes ultimes a.nnos foi minist:·o àa lnrr
rinha o do im tlcrio, pcdio dispensa da lei do orcamcnto 
paru ~prcsen:ar resolução mnnclanào vigorar o orçamento 
nnter:wr! 

O Srr. JosÉ Do:-<rl'Acro dá antro aparte. 

O Sa. PrmsmENTE no CoNSELHo:- Pois V. Ex. enten
de quo a camll'~· é competente, por exemplo, p:~ra or
gumsar uma tanfa '! 
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Como se fez a actual tarifa? Como o qne o ·sr. vis· 
conde de Itn.b()tnhy tratou de organisn-la? Foi promo~ 
vendo nas camaras o trabalho? Não: foi mando de uma 
uutorisação legislativa. . 

Não duvido que essas autorisações possão ser restrin
gidas, apresentando-se uma ou mais bases que dirijão 
e limitem as faculdades conferidas ao governo. i\fas 
então cabe no nobre depntado offere~er, se quizer, e~sns 
ba!.'lls qae sirvão,por flssim dizer, de balisas ao governo. 
Contenha o governo, já qne nello não .confia, por meio 
de indicações saudavcís,que tornem difficil, se não im
pos-.ivcl, o o.busó. 

Eu peço com instancia ao nobre deputado quo offe
reçn emendas no sentido de cohibir abusos; E e forem 
discretos e bem pensados, como é tudo quanto snhe do 

obre deputado, acredito que hão de ser promptnmente 
nceitas. 
a Melhore a propcsta com emendas prudentes, mas 
não faça S. Ex. depender a creação e cobrança de 
impostos da prévia apresentaç~o de trabalhos difficeis 
como uma tarifa. ( Jpoiados.) Porgunte ao nobre depu~ 
tudo pelo Espirito~Santo, qne tem conhecimentos espe
ciaes em negocias da alfandega, o que é organi•ar uma 
tarifa; o di""no representante âo Espírito-Santo (liêoe em 
seu ultimo 'aiscurso que uma tarifa bem feita não se faz 
senão com muito vagar, e n1í.:, de afogudilho, como 
quer o nobre deputado por S. Paulo. 

Hei de incumbir da organisação da t:u-ifn emprega
elos distinctos como os Srs. conselheiro Antão, chefe de 
~ecção Luiz Cyprinno, e 1' conferente Felippe Vieira 
da Costa. Estou certo de que darão conta da tarefa no 
menor prazo que lhes íôr possível, mns nunca com a fa
cilidade e promptidão que o nobre deputado por S. Paulo 
parece desejar. 

Sr. presidente, o nobre deputado disse ql.lC o governo 
tanto não sabe ainda o que é a tarifa, que pede tempo 
para que a obra feita seja modificada segundo os con· 
selhos da experiencia, antes de ser definitivamente sub
mettida ,1 approva~ão das camaras. 

Mas se a obra é realmente difficil, se depende de 
tantos conhecimentos especiaes e d11 e:s:periencin., como 
recusar ao governo as condições de acerto, que elle busca 
na pratica e na oxperiencia ~ 

Tratando do imposto pessoal, o nobre deputado por 
S. Paulo disse que niio era de opinião que o imposto 
progressivo limitado foliSe condemnnvel, e que ele íacto não 
achou nos livros da sciencia uma autoridade que abso
lutamente o condemnasse. 

O Sn. JosÉ BoNIFACIO dá um aparte. 

O Sn. PnEStDENTE ~o CoNSELno :-Bem; o nobre depu
tado, pois, assevera que .o imposto progre&ivo, sendo 
limitado, é um imposto que tem o !\Esentimento dos 
escri?tores de .economia politica, sem haver um só qnc 
de todo o condemne. 

Eu j:í disse hontem que em regr& se pód·3 sustentar 
o imposto progressivJ qual ~e acha no trabalho da 
commissão ; mas a asserção do nobre deputado não é 
exacta. Hn cscriptores de primeira ordem 'lue con
demnilo absolutamente o imposto progressivo, ainda 
limitado. 

Ninguem de>conhece, menos o nobre cleputailo pela 
provincia do S. Paulo, que, teu do a oppôr a autoridade 
da sciencia e do bom Beneo :\s aspirações do socialismo, 
o Sr. Thiers, em uma obra que t~ve no momento es
trondosa reputação, que ainda hoje é digna de ser lida 
e meditacla,e queintitulou-Da propriedade -,~onilomna 
absolutamente o imposto progressivo, aind!l limitado, 
porque o limite da progressão póde .ser removido pela 
mão do legislador, sob qualquer pretexto, e por conse
quencia elevar-se •Í progressão até atacar a propriedade, 
que é o fim dos socialistas quando sustentão o imposto 
progressivo. 

Dizia nesse livro o Sr . Thiors: < A sociedade civil é 
uma companhia. de seguro mu tno ; cada um deve pagar 
o risco na proporção da sommada propriedade segurada. 
Se alguem faz segurar uma casa do valor de 100,000 
franeos (senclo o premio nn razão de 1 %) deve á com
pnnhi'l 1,000 frflncos; ~e a casa segun1da vale um mi~ 
lhão, deverá o segurador dar á companhia 10,000 fran
cos. ~ 

O imposto progres!ivo segue outra regra: quer que 
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um pague na razão de um quinto, outro na razão de 
um terço, e ll.E!'Ím por diante, até nniquilo.r as grandes 
fort.unas. 

Por isso afigurou-se-me ele muito senso o parecer dos 
conselheiros de estado que se oppuzerão ao imposto 

· progt~essivo, ainda moderado e restricto. 
O nobre deputado por S. Paulo ho. de a~tora reco

nhecer comigo que Thiers demonstm completamente 
o perigo e o mal do imposto progressivo. 

Os Sns. Josil BoNJFACIO E C. OT·roNJ dão apartes. 

O Srt. PnESIDE!'iTE no CoNsnuo:- O impoEto propor
cional é que está no espírito da nossa constitniç:iio, 
senhores; e en nii.o desejava concorrer para que se esta
belcces<e uma tal innovaçiio nas leis do paiz. 

Pareceu-me ouvir o nobre deputado por S. Paulo 
dizer que o imposto pessoal é exagerado na proposta, 
que · o mínimo do preço locativo devia ser l:200flOOC. 

O Sn. Josf: BoNJFAoro dt\ nm aparte. 

O Sn. PnESIDENTE no CoNSELHO : - Bem ' o ponto de 
partidfl do nobre deputado é l:200fl. Ora, ó sabido que 
até nesta cidade o aluguel de 1:200S não representa o 
mínimo da fortuna; ums; familia que occupa uma essa 
de 3011 é t,llalmente pobre; mas aquella que occupa uma 
casa de 480fl, jil não é da ultima cla.Ese da sociedade. 
Por isso o trabalho da commissão estabelecendo o mínimo 
de 480fl, isenta do imposto ns pessoas mais pobres; e o 
nobre deputado, querendo que o mínimo seja de 1:2005, 
exclue da contribuição pessoas abastadas. 

A commissão, Sr. pre~idente, attendeu a uma objec
ção que ~e fazia ao projecto, dispensando do imposto as 
pequen~s casas que fóra elas cidades, villas e povoações 
não rendem 60fl por nnno. · 

O irn posto pessoal, disse o nobre deputado por 
S. Paulo, recahe eobre uma propriedade já n;mito one
rada; mas qual o onus que tem o objecto sobre que re
cahe o imposto pessoo.l? E' a decima? 

O Sn. JosÉ BoNJFA.cro dá um aparte. 

O S11.. PRESIDENTE no CoNsELHo:-Perdôe-me V. Ex • 
o imposto predial não tem nada com o que ea chama 
imposto pessoal ; a casa, na hypothese do imposto pes
soal, serve s6mente de indicio para se avaliar qual é a 
fortuna do individuo; o imposto não é neste caso, como 
é a decima, lançado sobre a Cflfll. Como niio se poderia, 
com bom exito, exigir de todos a declaração dos seus 
lucros, o legi&lador procurou um meio indirecto de 
chegar a esse resultado, e o meio inditecto é o valor da 
casa que occupa o indivíduo, porque não h a dliviila que, 
em regra geral, tal é a casa que o individuo habita, tal 
é tambem o seu estado de fortuna. 

A decima reefthe dhectnmente, e tem por objecto o 
predio, ao passo que o imposto se encaminha á renda de 
cada um, estimada pelo valor locath'o· do prcdio que 
habit-a. A dilferençn entre um e outro imposto é, penso 
eu, claríssima. 

Di!so o nobre deputndo: « Fação o q11e q~zerem, o 
unico modo de estabelecer o imposto pessoal é o vexame.~ 
Sem du>ida se o povo ur.o é muito civilífado, e se se qnizer 
estabelecer com todo o l'igor o iru:ome tua:, só com ve
xame extraordinario, só devnssn.ndo o segredo das famí
lias, só por meios inquisitoriaes, se chegar1í a conhecer 
e:.actnmente a renda de cada um. 

Nós não queremos tanto : queremos o imposto pessoal 
que se dirige á renda, mas não fazemos depender o im
posto de uma averiguação minuciosa e severa do que o 
contribuinte annualmente lucra : o imposto se bn~êa 
no valor locativo. 

O S•t. BARÃo DE PRADos· :- E' muito fallaz. 

O Sa. PRESIDEI'iTE DO Co:-;sELHO :-E' muito fallaz I 
e qual é em ma teria de al'recudaçãc> de impostos a base 
que não seja mais ou menos fallaz ? E qual é o povo 
que tenha. nm systema de impostos exactamente como a 
sciencia recommenda ? 

O nobre deputado, Sr. presidente, ponderou qne a 
commissão cahira em uma especie de contradicçiio, por
que, combatendo no srt. 2", isto é, no impo~tll pessoal, 
a progressão, consen tio·a no imposto sobre industrias ; 
S. Ex. disEe, segundo meus apontamentos, que o im
posto sobre indu5trins era progressivo: 

35 
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O S~t. JosÉ BoNn"ACIO: -Encerrava a base do im
pcs:o progressivo. 

O Sn. PnESIDENTE no CoNsEmo : -Pois então acha-se 
esta base tão escondida que ninguem a vê. 

O Sn.. JosÉ BmuFAcro:- V. Ex. diga qual ó a dif
ferença de classes, e achará a base. 

• O Sn. PllESJDEr<TE DO CoNSELno:- Não sei que seja 
progressil·o o imposto sobre as industrias; toca ao nobre 
d1:-putndo demonStra-lo. 

Examinarei ainda nma objecç:ão ilo nobre deputado 
pela provincia de S. Paulo, no que toca ao imposto pes
soal: S. Ex. disse qne a camara não tem dil"oito de lan
ç:ar impostos directos, como é o imposto pessoaL 

Eis-aqui uma these constitucional, na qual creict que 
o nobre àeputailo não terá em seu favm.· nem a opinião 
de Hossi t 

Sr. prcsidmJte, o honrado doputado sss•3vcrou que a 
cmn<H"a não podia lançar contribuição directa senão de 
re2al·ti~·ão. 

O Sn. J o::r::· BoNu~Acro :-E mostrei que havia razão. 

O Sn. Pn.Esmr:c;TE DO Co~SELHO: -E essa razão é 
nenhuma, como vnu mocü·u-, não obstanto os elevados 
talentos do nob:te depnto..do. 

Dü:se .S. Ex. qr.c pelo n1·t. 1;3 S'~ lO t1a corHtituivão a 
s::scn11b1c;a gorrJ tmn n. L:cnldm1e de f:ixn1· rcnnunlmente 
~s rluspezas pulJlic~1.s o n:pariir a corttr:'buiçl:.o di;·ecta. 
Logo, conclue o nobre deputuüo, n cont.ril.mi~~üo dirccta 
para poder sar ostabGlcc.::LLU pele, nf::Emnblé~t gcra.l é pre
ciso que sejn pol' n1cio de rqjartiçtio. 

Ningnem ignora o qu.c soja imposto directo Uc repar
tição : ~l~r-~o-hia ~n;rlO:;to dirccto ~o r_opartição so o cor
po leg~s!::ÜlVO EAl[;lSGe elos contnbuultcs llmrt somma 
!·edondn., pm.· cxem~·lo, de lO ou de 20,000:000~! di~ijdicln, 
pGlo Im perio. 

Esto n1odo do imposiç~üo 1a om Franç2 o n'outros 
p~ize~ <.1~ Eur?~:t ; n 1,10ssn. constitui~~?í.o, polJ.c~,. sob n ins
puaçao CLS t::1.l1c.e::~; lb~C:l'l!Uncn qno n ~ií:'.::En1ol~ü geral rc-

~!~:::t~}~:~~Y;~;c~~~lr~~:J~~~~,~:~~~'~:i~Í'f~1~~~'J~o;~~'~l~-~;;~:i~ 
e f::abJ.ltü qHe tonos nnpo~tos carectos nv:lcpenCLGnt~:mwnte 
de rcparti:ão. A~:::::im_, o imposto subJ.\] ns lojas é dil'ecto 
~em ~:c~:nrti,'üo, e no ITlC:_:trw c::tsJ r;o ~1ci1a n dccilna tE' ... 
1>.'\lla: impodos que nin<:-;. ningu~-n1 LO lC:lni)l·ou no paiz 
de c:hamnJ.' i:1constitue:iont'.es. 

I11rs e1n td c.:z:.so} porgunt::tr{k o noln·o <2eput::c~o1 que 
signipc~:ç~o tc:~tt no Ql't. 1S cl~ constituiç~o esh:r; pal::.-

~~~~l~~~'~i~~-I~;~,:~~;~:~~;~:~rl~ei.[~~~~lti~.~~~"~i';,~~~l~l:~·!= 
O :On. JosÉ BoNil'ACro: -li'oi ontrit questüo. 

O Sn. P.:.msrn2:r·~TE DO Cm,;s:o:~.no: - Foi a Incsmls
::;imJ.; o o ~r. visc.ondc de Itabm·;,hy, quo é coevo de 
ll0.'3Sas ... institniçüc:s politicr~3, deu a ::C'gnintJ explicGç::ío1 
q11.o oilcreç·o :20 critGdo do nobre deputaüo per S. 
Pan1o : < Qnnndo foi promulgada a nessa consti
~niy~o nS_o hrrvia~ como a~n~~1 hoje nD.ú tmno~, 7ontri-
muç~1'J chrccta. úe rcpn.rtJc;uo, nw.s o legJElador 
constituinto estabelecer desr1e logo V. Ex. estas 
paiacras) que, quando existi::so o ií-~~· :~·.~r:to, a repartição 
rel.ns p·ovi:lcias fosse feita pol.a n':JJmuléa geral lcgis
lahvn, c nuo pelo governo, 011 qunlqum.· ouüTL autm·i
dade. ~ 

y;. ·v. Ex. quo srío duas operaç·ôef.', c1lvcrr:as: lançrrr, 
pc1.· ex/;mplo, 20)000:000# elo contribníç!\o d.irecta, e 
reparti-la polns províncias do Impo:io, sclH1o quo a ro
}1rlrtiçüo era si ~ negocio Hio grave) qu0 o legir:Jador 
(:C-~stitnintc clJclaron forr.aalmente que EÓ a assembléa 
gm:al poderia pmtica-la. 

E' tão erronea a interpretação que o nob1·e deputado 
d,',, á lei fundnmental, que para convzncê-lo elo erro 
ksta ler o nrt. 171 dfl constituição. 

Tudas us contribuições dirrctae, á cxccpção daquellas 
ql'e estiverem applicadaa aos juros e arnortizaçiío da 
r.ivida publica, serão annualmcnte estabelecidas pela 
assembléa geral, e continuaráõ até que se publique a 
su:t derogao;.ão, ou sejão substituidas por outras. 

Eis a regra da constituição: as camaras podem lançar 
cou:ribui~ão directa indep~ndontemcnte de repartição. 

O imposto ha de ser votado todos os nnnos pelo corpo 
legislativo, mas o art. lõ i\\ lO da constituição, dizendo 
que a assembléa geral repartirá annualmente os impos
tos directos, não prohibio que votaose impostos dil"ectos 
sem l'epartição. 

O Sa. JoslÍ BoNIFACio dá um aparte. 
O Sa. PRESIDENTE DO CoNSELHO:- Mas, repetir ai, se 

a ussembléa geral não pudesse votar impostos directos 
senão por meio de rcpr.rtição, era nma violencia cobrar
se a decimn m:bana e o imposto elas lojas, contribuições 
tão antigas entre nós, e que são directas, e não lançadas 
por meio de repartição. 

Não sirva, pois, de embaraço a quem estiver disposto 
a votar pdo imposto pessoal a consideraçco de que 
fallece a esta c amara o ao senado a faculdade da lan
çar í:upostos directos sem ser ele repartiçã0. 

Senhores, ha nas emendas da comm~ssão uma assim 
concebida: «O ministro da fazenda e os inspectoresdas 
thesourarias, com npprovação à o mesmo ministro, pode
rão conceder a ro;:nissão total o-c1 parcial do imposto, não 
só no cnso de ÜlCGndio e outras circumstanci-ss ex
traordinarifls attenàivcis, como no de pequenez dos re
ditos àns indn8rias e prc:6esões. :) 

O 1:obro dcrr:t~do, Sl·. p~esiclmJte, sffiigio-ss co1n se
molhnnto faculdado :::.ml~l::-~ CfJltfcrida ao governo e ::í.s 
thesonrm'Ü?,s p~n·a relev~n· irüpo.stos ; suppôz talvez quo 
isto era unJa grande novicludc; 1nas S. Ex. engana-Ee. 

O S!t. Joc:l BoNIFACIO :-E' uma grande clef01·midade~ 
O Sn. Pn;:~SIDENTE no CoNSELrro:- Pois, senhores, é 

o 11osso (j::tcito ha m~uitos nnnos) este artigo é copiado 
do leis noEsns. 

O Sn. Pn.r:SlDENTE no CoNSELHO : -~- Est0 é uma dispo
sição 1nuitJ antiga, o ind.iGpensave1 para. evitar-se que o 
preceito s3 execute durarecnte c1n certn.s circ:lmstan
cias de íorÇa Innior, que irnpcs.sihilitão o contribuinte 
de s~tisfnzel' a. co!üribniçüo. 

0 decre:o de lG de Novembro de 1859, no art. s·, diz: 
< O n1ini~tro c1a. fnzcné1a e os Ü:!.Epectores das thesournrias, 
com aprrov;;.çUo do rncsmo minh:-tro; podm·5o conceder 
::1 r011Ü:súo tot.~l ou -parc,inl do imposto por inconüio on 
ont:.·a cireunJ.r::hLncüt -·c.:;::trc,ordiuarin rcttcnc1ivel, etc. ~ 

o s~~.. ~IL\"A P!:r:::r~.;".. :-E' o cr,.:o cl.3 força 111f.iÍOl'. 

O Sr~. Pu~~SHJ~C~T:~ nD Co:'\S3LHO :___.1\Ins, diss0 onobl'e 
c1eput8.do, poreue não indicais na enTenda os outros 
casos? P01·qu8- r.s exp1·essõcs-inccnàio e outras cir
Ci.Unstuncias extrnordinarias nttendiveis1 - comprehen
dem tuc1o qu8 é força maior. 

i!.. pnlnvrn Íi.1CDndio .• do que serve-se a emenda, não é 
taxativn, n1as c:::..::empliiicativ~t, e guia o govorno com ~e
gnranl):1 aa. t~rGff!. de rewiss~o total ou pr~rcial do im
po,;to c1m casos do força mawr. 

Tenho dito. (Jiuito bem; muitO bem.) 

OTI.ÇAJ:Er;TD DA H1':CE1TA GERAL DO lMPElliO. 

o §•·· :2-ZO>e&rl.i!!.§ (presidente do conselho):- Sr. pre
fidente, V. Ex. comprehende que vou dizer muito pou
cas. palavras, porque não posso acompanhar o nobre 
d~:mutarlo por rdi:cas-Geraes na maior parte das ob.serva .. 
cões contidas no clisc.urso que acabou àe pronunciar. 
' Hn. no sem,do, 'pendente de 3" c1iscns2íio, um projccto 
enviado der-ta callinra, que comprehcncle a disposição de 
fict:r 0 governo a,ntorisaclo pai·a vender a estrada de 
ferro ele D. Pedro II. • 

Esse projecto já teve alli duns discmsões, faltando a 
3' e ultirca. 

Nestas cireumstancias não me parece admissivel o 
enxerto de uma emenda no orçamento contendo iàéa 
igaal á que consta daquelle projecto. (Apoiados.) 

O Sn. C. ÜTTONI :-Não vejo inconveniente algum. 
O S11.. PRESIDENTE DO CoNSELHO :-Está prevenido o 

juizo. 
O SR. C. ÜTTONI : - A emende, pódo passar com a 

seguiut~ clausula :-Na fórma decretada na lei especial, 
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O Sn. PnESIDllN1".E na CoNSELHO :-l\'Ias, se na lei que 
pende da ultima discus,ão do senado se acha nntorisa
ç:ãa para o governo vender a estrarla pela maneira que 
fôr mais vantajosa ao Estado, par::~ que inserir-se no 
orçamento icléa semelhante? 

Supponh1mos qttG o senaclo quer fazer c~hir na 3' 
disJussão a iléa. Qual será om tal caso a lei ospecial a 
que se refere a clausula que o nobre deputado agora 
lembra? Se, porém, fôr adoptrtdo pelo senado em 3' 
discussão o prajecto, que convenioncia ha em se nutn
dar idúa auglogn envolvida no orçamento? O que poderá 
justificar semelhante duplicata 'I 

O Sn. C. OrroC<r :-Serve para chamar a attenç1io elos 
capitalistas estrangeiros. 

O Sn.. ~JlESIDENTE no Co~SEL:w: -A attcnção elos 
capitalistas est.n1ngeiros :1~ha-r~G despGrtada pala jlnoor
tante lei quo pa2sou nesta camaru, o que ora Se achrt c1n 
ulti1na discuss?í.o no senrrdo_ 

O nob1·s deputado quiz apenas aprov~.itar a occasião 
para fazer um discurso sobre estradas de ferro : não o 
censuro por isso; mns não posso responde1·-lhe, porqn0 
seria. parde-r te~1po indi8pcnsa.vcl a antros assnmptos 
urgent~s. 

<? Sn. C. ÜTTo;u :-Pois crê clcvéras que eu nãJ teria 
nada a dizer sen:io sobre e;trc~das de ferro? 

O E:.R. Pn.ESIDE~iTE no CoNsELHo :-Não digo isto. 
A respeito elas materics presentemente snj6itJ.s a de

bate, V. Ex._ n1uito a propodto declH.rou que as:;uarébva. 
a ir discussão, qn0 roput1vn. ser occasLlo mais oppor
tuna. pa:·a. emittir o s~n parecot·. Entretanto no qu3 
toca á os.tradn. de fel'l'o qníz o nobre depnLldo fazer um 
discui:so a esta. hol.'u, sem !12C8?sidac1e ulgu:na, pois sabe 
perfo~tamento q:1e· a autorl . ..;ar;·ão qrLc pr<..~toncle nch::t-2:~ 
aca!ltebcla uo projocto que pende à o voto elo r:cnaclot 

Não ha m>:ernpfo de se t-er n1~tndadu para o senado 
'uma proposição contcnclo idé~t)J.outica ú de outro p.co
jecto já em discnssão na<pw!Lt camara. 

O Sn.. C. 0-rTONI:- E' que EC p6cl~ oncerral' a seE,são 
ssm sor aquella lei votada. 

O Sn. Pn-ESTDBNTE no CoNSI~u.ro :-lia. de ser votaà.a. 
aqnella lei, como tenho eBpomnça ele que o orçam e tlto 
es:.e a uno pussa-JNÍ em ambas a;.., cama:ras. · 

O Sa. C. Orr·o"r :-Estimarú muito. 

O ,3n .. Pa~srn~~~TE no Co;'I;'SELIW: -O orçanw:q.to h a. 
do ir :muito a ten1po par.1t o senado, e emqtianto elle lá 
se discutir tor<Í o uobro deputado occasião de occupnT-se 
com o projecto &obre estradas de ferro, que ds lá virá 
breveu1enta com as rospectivas muench.ts. 

Et•a só o que me cabia p:)IJ.der:.u· em res2ostn ao c1is
curso d_o nobre deputn.clo.; e es.;;e ponc:J qua ncaho ele 
dizer teve por firr1 sóJ.uont.a convJncer o nob:ro clc.putm1o 
de que· 2pr2cio o res;?cito ns oJs~::.·vv.ções que me didg.?. 

O nobra cle;?nt~do hn te1np ~s l"CjXlr~:. que eu não r·:Js
poH:Lo '_los t·cus discursos. S. Ex.. nestc1. p? . .rte é iujtu;tis
sirno. Eu invoco o test~n1unho da can1rt.ra-; nuaca o nobr.J 
deputado tumon n.. pain.vra para discutir cou1jgo lJ.1:1.
terLt algmn:1. Niio pwl1o a palr1vra. para dis:::utir co .. 
migo a reSj_)Osta ú, falla do tlu·ono. 

O Sn.. C. Ü'I'TO~I :-Podi-a; niT0 n1e c:regou a vez. 
O Sr... Pr ... ssi.>}E~n:·E no OJ:-;:sEL::o : -NCto di::mutio por

que· n~ta qu.iz : tel'.ia a palavrn so quiz:::s:-:c, pois nenhum 
de sous ~:Higos <Lixaria d~ CC(lcr-111'::;.. 

O Eu. C. ÜTTOL~~I :-Porque pcclic-se o cncerrr~l1132J.tCl 
do deb~to. 

O Sn. PTssrDE?'íTE no. Co:'l·;r.:::::.rro :--E' vc·~· duclo qno, ern 
<1ise::_122!Õos ::t. q-n\3 011 não e~~tava prcsen~e, o nobrJ ê.epu~ 
ta.d') por ttiinns cli.!·iQ.:ir!.~se ~t n1im algnn1··ts vezes, e qüe 
nuu~:llb.c re.spon.Ji. Procedendo assün peiL33N:::!, c;::t::.:: OEl 
meu direito. Se o n01n~c depnt.ado. qu.izesB~ clhcud-r co
migo fizesse-o opportun:1r.aentc; o meu silencio não.- ti
nha o. iatento de· fazer--lha offcn:.:;~ .. 

O Sa. C. OrT•JNI : - Ohrig!l.tlo a V. Ex. ; eu r:azla 
exijo. 

O> Sn: •. P!l<E!llUli!NifE. DO Co:"·SEUEO: - Nesta. Cíl'll. Riio 
ha um só l'e~est>.ntanta da oo~ão <JiUB se tenha clú:igiào 
a mim opportun~llta e 1\- quem ou. tenha, clcix!ldo, ele 
dar resposta •. (kpaiada8.. ).. N.tmca~ pms, pcd.~ria deiZar 

de tom~;· em consideração as observações do nobre de
putg.clo, que jnlgo muito intalligente e vorsaJo nas ma
terias de que se occupa, se ponentura S. Ex. me hon
rasse com a discnf:são. 

Não podia S. Ex. exigir de mim qne en viesse res
pom1er-lho, ou na diocussiio ,tla respostcL á falia do 
throno, on na dos craditos, a discnrws qne proferira em 
debat0s em que eu não me achava empenhado. 

O Sr.. C. ÜrToxr :-Em outros debates, apoiado. Os 
collegas da V. Ex. proced~rão assim; ollos que rocebão 
a c~nsura que con1 razUo V. Ex. lhes e;~t:í fazendo. 

O SR. Pn.ESlDENTE no Coxs::n;ao : - Não cens-uro ; 
estou apenas notando a injustiça de V. Ex. para co
migo: não ~~esponclo UI quem .c: e não àirige P .. mim. 

o s~:. c. ÜT1'0C<I:- Acredito v. Ex. que não tenho 
a p~·etenção de chamar a 5ua attenr;ão qnando subo 
á tnhumt. 

O Sn... P!lESID.::·;~TE no Co?o~ S l-:r,rro :-E' est1 a primeira. 
vez qu.e o nobre deputado f:ie dirigia a. u1Ü11 en1 discus
são a qus aa cstejtt pres\?.nt0. e a cxplicnção qu~ lhe dei 
me parece qu0 o d0ver:i satisfazer. 

E depois:> Sr. presi.d.ento, pm1sa. o nob:..·e deputado por 
Th'linas ~no sinto-1ne aggrnvado com os discursos que. o 
nobre ueput~!.do h~ vari~.s vezos proferido aqui tocando 
ern mau n-Jmo? NC:o estou. P0usa acaso S. Ex. que es
tou qLleixoso por m.otivo do inventario que o nobre de
putn..do fez. ele i11ens cliscnr.sos? Sa at~iln poasa, G:!.1gs.na
se. Invontnl'io só se f:::z c1e quem po~sue bens. (Apelados.) 
.A regra é CJ.UIJ nõo se faz inve!ltn·io do robrcs. Portanto, 
o ncb1·c doput::t.:io, fuzo~1do o n1ou inventa-rio, reconhe
ceu que ha.v.ia o que invent;n·üu·. 

E, pois, quando o nob~.·e c:.epnt~u.lo confessa {t. C'1!J:1~r::t 
gne lGvon t0mpo a e::s::amin:-;.1.• cpu~cnlor~ c discursos lllSli.~ 
pnrn, fazer esse inventario, não 1ne oífendo, no contl.'8.rio 
honrl.l-Ine, exalta-tne, porque S. E~;;:., chcfB ela o~Jpo
siçüo, 2e não incumbiri?.. de tão nrit1a tarefa se se Ü"<-1-
ta~::-:e elo combater urn fanta.smn.. 

O Sn.. C. ÜTTG~.:r :·-E1 o ~r. presidente do con::;,~Jlw 
que me quer f,czer chefe. 

O SR. JHAC;]DO:- N~o, senhor; nôs o cJ:1Ei1l<:!ran1os 
como tul. 

O Sn. PRE5I DENTE no CoxnELiíO: -E' smn cluvi<la o 
chefe da opposi1·üo. 

os~. c. O·rTONI:-V. Ex. não GE-t:~ antorisndo r::ra 
tanto. 

O SR. P.G.ESim'::i'TE no Co::...·sTILHO: -E~tJn, como lw
mm"'""'! politico. V. Ex. é o che-fe da opposiç:~o. 

O SR. MAcEno:- Apoirrclo. 

O S1L PRE.SIDE?iTE no CoNSELrro :-I\IJ~, scnh ·res, que 

iatere.sse p6ds ter o nobra dernta.d.o no inve.nt?ri:) que 
fez ele uu1 hon.1en1 vivo? (nisadas.) Cni<i~:ar/~ S. F.s:. os 
bens elo pequeno uccrvo ? 

Não; o noG:·tJ depnt::clo dmoejn. SÓ1J1C:J. 1 i:! un1 ohjacrn, 
üeseja :;pcn:1a umrL c~L~~ira. (apo_nta,·;~ro pcr.nt a.s ca.den·o .. <; 

dos·r;únwtros)) G.c qu2: ahr:.s c m1.uto cug~w. 

0 51~. ~;~e~\!l.'ti:as (presidente do :-S.r. ri'\-::-
f.:.~d8t:=o, o direito de protestar ó lato. En. hei c18 j~·L-
l.Uc.id cont0star n. nonhui.n li:lembr,) Llc:~__;ta. cc1s:1. o (~i~·eito 

:;~~~,~:,y'~i!,~:1;~~~,~~:~~~~~:,~~~~1'~E~~"t::~t!~~}~~rf~,r,~ 
ci•:hL t.;c~os os clias á tda. 

O Sn. C. ÜTTo:a:- Esta é u ultima V3z. 

O Sn.. PnESIDENTF: no Co:~sELIIO: -O nob.::e ücpt!.tp.rlo 
por -~/:::inas foi 1nab explicito elo que o cHgn,J re~:n·esen
tantc da. provlncia do Hio do ~T aneit·o. E:{pa-ndeu razõ.::s 
para o protesto que se poclcm rodnzir a cluas. A pri
meira, é que a discussão do orçamento tdnl sido- h-rega
lar, parque, segundo lll constituição, o debate e votação 
do orçamento devem ser annexos, entretanto que e8te 
orçamento teva j:\ nm!l di~~nssfío e vota1'ã:o em !i.nn~ 
enterio~. 
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J::' J>ara not.~r, porém, que o• uolJrC& <leputadoa nlto 
Jlrote!t~ .. em contm a !oi 1lc 28 du Junho à o 1865 (apoía· 
dol), q<\o tiuhu sido dlscutidn.o votadu ne&tel c""'• "om 
J:rBllde p!lrto na ca.nnra '\'Ítslicia, em o anuo untctior, 
o ,:, foi •ancciourul:l nD lirn daquello me,, 1>nrn rogor 
o exercício de 1865 a 1866, e ser •Pt>licRda no q11a ÍOS!O 
po~hol no c..>Oercicio do 1864 a 18ó5. Nenhum dos no
bros <l&pntados solemprou então de protestar, roeonhe· 
cendo talv.,z quo o que a oonoti:niçlio queri3 era quo se 
não cot~ra.s~ imposto sem ... ·ota~ão da& ca.m.ura.s, comece 
ou niio no mesmo Anno o debate da proposta. 

Onde estava nB!!e tempo n. fud~ -.l t: prole:l,u.J·?' Pro
\'ém eUa hoje do :unor ,; constit~ão? Niio, Sr. pr~i· 
donto, tem outros motivos que n:io q uero nveri~,;~~or. 

Uma das rnzi5~s, e n principnl do protc•to ao nobre 
--l.oputndo por Mmt&, é que, contrn os ostylos dn casn e a 
letm do regimento, nugmontou·!B despota na 3' dis
cuesi!o; m!ls, sonllores, tam~se dito muitas v~Z&9 quo 
~ugme11to de cle&poz3 não é " meuno que ct•eoçiío de 
<163J>é<:ll, que augmc.ntar a dotnçilo de umn ~erbn uãc é 
cl.'Qar ntna '" rba, Ar. p:Uuvras do r~gimento qmmdo 
prohibem croação de dospo~a naS' discn•.ão devem ser 
~ntond!da, &ognndo o <·igor do nossa lingun, u con
forme a nosm lingun -• renr-niío quer dizor-ang
mcntar. -Cccnr t\oshbolocor o quo não c:.:istia: ~ug
mentar é desenvolvo1·, mnplinr o ctue já e:~>iste. 
',<JEro freqncute nu lei~ de orç:tm61lto, quer gcNtl quor 
i!m r•·ol'ineins, o abuso do, na ultimodiscu&•iio, o 'l""ndo 
mcnol ae espera.vn, &ul·gir -umfl i d~ll. do que antes ni'to so 
tL·neava, um s<n~viç3 do que nas diseuuüar. anter!.O'ro:. se 
niio Hzorn m~nç1io, e ~ssim grnV4r-&e o theaouro com 
dc,poza; qnc os membras das camarl18 "otn víío tomado~ 
de •orFre1.a. 

Co•n o lim de evitar esse abuso é quo o regimento 
prohibo, e, parcoo-mo, cuitoconvonien:emento, quo em 
3' discuss1to se creo daspozd, o que niio voda o augmonto 
de umn verb~ j:íexi.!tcnte, o de.quco! membros têm C!L
bnl canll~cimanto. 

p Sn. B.\»TJSTA P~~~~·n~: -0 fim do regimCDto é 
evltnt· n sorpre~q. 

O SR. PnEBIDI':lln oo Co!<tttuo :-O nobre deputado 
fallo11 da immoralidnde de se terem votado os arts. 9" o 
13 conj anctamento. E' um!\ que•tãode economia d~ casa, 
em quo nlio po .. o envolver-mo. Mno, Sr. prosidcntc, 
t endo estad~ pre.cn~o constautcmouto li discu...,üo, dou 
te•tcmuo h o da boa lo <1~ maior i• o Iuinorla neste a~•ump
to '. todos ~nt_andêriio qoe ~ artigo ct\lll>inanta, o nttino 
da •mportanc•~ em ciJtcu~~uo, era o art. I O; n attençiio ~a 
camara estava presA a. essa artigo, suppuc.ha.-~:o qu~ nos 
o~troo não havia que discutir, e o noln·e doputado pelo 
R1o d.e Jane:ro, nu,.a penua•lio so1n duvidll, começou 
o debata offcreceudo emendas ao me~mo artigo. 

O Sa . P~nr.nu. n.1 SrLTA: - ~:u entendi quo estava 
em discus•iio o &t. lO. 

O Sn. Paz:sr»E>T• .DO Co~sELno ; - Logo, o nobre de
p~thdo _•nt~ndia quo não era o ntl. 9" que estar~ em 
<ilscus~ao. 

O SR. PEutnA D! SrLVA:- Na minha opinião, o 
art. g• não é discutivel. 

O 5!1. PnEsm~rr Do Co=-sEtBo:-0 nobre doputn· 
do tem raziio. o nrt. s•, que declara. a 80ttlffi& em que é 
orça~a a <!_espeza e n receita. do Imperio, é o resutcaclo 
<la dl!cm•:lo e votoçlo doa outro• !U'tigos. 

O nrt. lO da propo!tn ara o uniaoquo attrahia. a at. 
tençiio, porque tratava do• impostos, assumptoquo n todo; 
prcoceu~a. naaetulllidade. · 

O q,ue é o art. 11? E' o que, na f6rma do costum<!, 
autonta o governo a cnJitt.ír uma corta rornma de bi
lhetes do therouro por auticipaçoo de renda, o que 
nnnoA !Qi discutiào neata casa. 

O art. 12 determinlt que fiquem em 'Vigor tod115 cs 
dlapolições que ni!o ver•arem sobre 1eceita e deape1a, o 
niio lore<n expreraomeute revogadu pela lei, o que 
nmbttll QuncJt r.,; dilet1tido. o llrl. la diz-revo~ 
:u dispoaiçües em c<>ntrario.-Isto pód.o-110 discutir~ O 
artigo, port.nto, que ostava om diecu,.üo, o quo, dunnto 
tanto• d.iu, foi objecto de debato • de emenda,, em o 
lO; o 9• o 11, o 12 e 13 não tinhiio importnncia alguma, 
puurillo !em uma palavra da oppo!lçllo. 

Hoave um equívoca, campre confeaa-lo. De'lia d!r&r· 

ao: cst! em di<cunno o art. 10, e nii<>: ost.ií.o em cli•
cu&IJ1io o• nrts. do ns. 10 a 13. Ma• o bom censo dro 
C:\nunn conigio ei!Ja. i<Jlt."l) iaznndo con:ii der.ar em di~
cut~;io o art. lU sómento, e n[o o 9', ~" qu•lqucr dos 
o ut•·os ctue so lho se~;ucm sob ns. 11, 12 e 13. 

Entrateuto, 50uhon:s, como em todos os erzos hnlem· 
p re um fundaUJÇnto de verdade, o nobre deputndo por 
lllín~s disse com t•nzão quo ha 110 projceto, orn cpre
scutn.do I)!ll\"t. s• discu~~:io, o.Ignmn. couea qua nfio de\·e 
fignr:lr a'ini. Nettn parte acorupanho o nahre dep1\tn.do . 
Ab!.im~ Sr. pre!llidQnto, entendo q11e 03 arb . .26, 27, ~8 A 

2~ niio co.l>em noo di•posiçücs gcrae•, mao •im nn ~art~ 
da receita; foi trrodC 1'CÔucçiio, o estoupersusdldo 'i"o 
a nobre curr:m!ssãucollocará c~tD:t ~::;rtigos no lugurem 
q 11e devem est">. 

l'nmbem tevCQ nobre deputado mo.ita razão qu~n~o 
se refcl'io ao• ns. 4 , i"i, 6, 7, 8 c9, otc. , que aquiesti\o 
em ~og11id3 ao crt. 30 L. 

o SJ\. n.\.P'tl&T~ P2nE,n.\ ~-A com~iss.5.o jt~ ofi!lrc
ceu emenda n o.to respeito. 

O Sn. Pn>:SJDB.>TE vo Co:osr.r.no :-Esto11 do acoot·do 
com s. uobro cem missão. RctiWII· io do debMo &ses 
nrtigos, quo niio p~dem fazer pane do p1·ojccto quo ea 
di~eutc. · 

s~. p•·v.,idonte, lln muito tompo estou pcrsuaoiào il.l 
quo 6 um ~·nndc mü querer fo:~.w do lei do Drçn•ll<nta 
arcn. a~ Noé, onde todns os Ctl'eoieo de pretOIIÇÕC$ &I 

nccommodom. l'cu•o que u. l~i do o rç:unonto devo oor 
urna lei Eimplcsmente de receita e despcza, quo n:<o 
ncolhn prctcnçilce particnlnrcs, ln<1•rn lli••~,;;e,, etc. 
Assim, For exemplo, não iígurori& bem nu lei do orça· 
monto um artigo quo rnondnesso p•gar aos Barbos:~~ d• 
Bahh, quAlquer que seja 11. ju&tl\ln dos prctendcntca, 
tu.n" q ul!ntia por uldetmlisa.ç.iio do boos que I !te forno 
lorn:tdoa a bem da gucrrn dn indopcndancis. Não figu
rnrla t·cgularmcll!C no orçnmonto um n:rtigo m onàM<l<> 
pagar no coronel Victo:rin uma indomnimçüo por tc1·· 
renos quoll.tc tOllliÍI'ilo l'nrn um!\ colonia m!Htnr. 

7odas essns protcllçues eiío importaute•, o cada um• 
dellos é, por IIE&im dizer, um praCCJSo, <1 o seno.tlo quer, 
com ~obcja raz!o, cxaminnr ncun dnlll&nte o mo~vo por 
quCI a camam dos do\)utndos tnlllld' paga.r 30,0008 G l' e· 
tiro, 4.0:0008 n l'oulo. A l ei do orçamento pAssaria ra· 
pidnr:nonte no. com:n• c no senniio •e "despojassem dos 
cn::crtos que n doofiguriio. O •enodo, sobretudo, pou 
ondG o orçnmento •·ai eemJ>re tnrde, 1·ec.,bondo o pro
jec!O do orçnrnonlo nos ultimas díw do sos&Ão, •·k a 
obri"'o.co a podnr todos esses cn."ter!D<I, o que niio doíxa 
de $C~ um incott•arücnte. S1tnplifict.r o orçam~nto , re
dnzi-lo ao <J.UO de., BCr, é Uln expediente mui ~SSiSRdO. 

En podir~•, poTtant,, qua n lei do orçamento '"'~C! 
~ste nnno votada •em e e inclui rem no seu texto idén. es
tro.uhas á iudole da me,ma lei. 

Algurus opposloioni•tns,convidndos como membraa ~e 
coDJmissões pt~rn wlliz:tr no Ol'Çilllleuto todr.s as pom
nis 'reducções de dl!spcz!l, n~o quil!lrâO comp:trecer ua 
l'OUDiiío que se fez, nDegnndo nlgun! a nbstonção qn! n. 
minada adaptou como t·cgr:t invnl'iaval. 

O Sn. V•nnA D.\ S1ov.- : - Eu compo.teci. 
O Sn, PnESID&IIrE 110 CoNsnno:-O nobre deputai<> 

polo Maranhão compareceu, o an lhe per;o que diga n. 
seus 2m1~ a slnCeJ.'Jdlt.de, o desojo de acertar quo pre
aidio aos nossos tt~nalllos ; alli não traru-l'ir<:~u idéa de 
partido .... 

O Sn. V rEmA DA SILVA :-Eu compareci, o ollncodci 
com os meus collogaa. 

O Sn. Pn~SIDEIITR DO Co~i!~<IIO:-Agradeço no no
bre deputado ~lo fotnranhiíll o ""u procedimento leal Q 

eavãlhei:rooo, do quo já dera m:empto em um bem de
duzib diocur.!o, c ultimamento comptUocendo :l reunião 
da seeretarín do justiça, combinando çomno!Cil, to
lllatl~O parte no nosso trabalho. 

Sr. presidente, repitc, eu ainto quo os n obres depQ• 
tildos >I' ab$tiVeEB8m de discutir o voter, e sinto porque 
Ir& ta-se da discunão de impostos, e ta.l a.bstençiio ba de 
aer explorada opportanament.e por aqnelles que arn~n & 
popularidade ; não digo que soja e- ~ inten~5.o dos 
nobres deputados, mas ha de dizer·•~- os libertes 
hi•toricoe não votArão os impoato•. 

tJu V o~ :-Vá pot ahi, q11e vai liam. 
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O SD.. PRtsn:n::~TE no Co~iliE.LHO;-Par.!t m.im foi isso 
uDl>l decepçiio cruel. O nobre deputado por ~1i!las, que 
na 2· disou•sl\o tomou a palnvm entre o lusco c fusco, 
como p~ra !alla.< s<>bre imf)'Jstos, mattooiio-se, po"i:'ém, 
na estr:ada de ferro) ps.ra fnzer urnR. vi:tg.;,m immeusa, 
deu, todavia," m•i• grnta csperançn, promottendo tratar 
dos impostos ml 3~ digan~súo, e, seja-mo licito dizê-lo de 
p~ufngem, seria a. p:imeira \1"02: rp1..e ma cl.beria. discutir 
com S. Ex. t 

O nobre deputado por Minos1 cntretonto, c'quacido 
do ma p~la1Ta1 ~olomoemonte compromettida, vem di
zer-no.s agora qne abstmn-~B 1 

Sim1 G nobre deput:t.do tem comigo obrigações espe· 
ci:1~.~. S. Ex. muit:ls vezes, em discussúas a que n:to a.s .. 
siatc, occup3-sc do mim lurga e Rmplamcute, ~. sagundo 
consta, S. Ex. incommoda-se porq uo eu não lho res pon
do. Sinto o facto, mas a culpa nãu é mbhn, ú do nobro 
deputado. 

Não sejn G nolneà.eputatlo, nilo do:s u]titno!!, rn:tiJ elo~ 
prhnairo!J porque é o lug;u que lhe cou1pcte1 ,·isto que 
é o mdot• disc,.tidor do se" htdo, c uisto "~alho faço fa
vor,rec~nhcço ~ vcl·<hd<>' l'cnu<\1 c cu cumprirei o mou 
dever di•ctttindo com S. Ex. 

lllas S. E:c 1'Gtirn-ao do rlobt\tc g_nnnrlc tinha-me pro
mottido solamnemonte tomar pnrco nn :~· discussão. Em 
vez de derra1nnr lnz sobre n quo1tTw do impo•to e ajus· 
tar comigo as contns do inventario, S. Ex. s.bstem·sc 
dn discuss5o t (Jlui/o !Jem, muito bem ) 

O Sr. ~arariaM (prP-~ide.ntr. rlo 0()1'lSelho ~· ~i!Jnaes de 
oltMç~o): -Sr. presidonto, pedi tt pa.lo.vra sómetltO pau 
dar algumas cxplicaçVês ao 11obre deput::a;do p~ia pro\•ín
cia. do Rin ele Jan.uiroJ que m'lÍttl a! mrueco. (.J!uil.o.t 
apoiado..) 

0 nvbra deput~·lO COllla\'Ull •ou discurso do um modo 
digno (m•iloa apoiadoa)1 rompo11do o ~írculo dos quo pl'O· 
tcs&!lrão abst.lr-sa nesta discussão, c expondo :i cnmara 
e ao paiz o• motivos honrosos pelo~ quaes elle, em uma 
'lUCstão que não era da partido, dei:tou de obedecGr a 
uma presm-ip~iio impedos!l do partido. · 

Vo•~s: -Muito bem l 
O Sn. PnF.!Il>E~TE o o Co~>ELUG: -0 al<onHo ilo dis

curso do nobr• deputado f,tz-lho ilonrat (a)kliados)1 e a 
sLta coragum é dL:~nu ele imitar.-ae. (Muitos apoiadot.) 

Fiqu~i tão captivo G.it primeira p:..1·te do dlscur.so do 
nobr• d~putado, quo se poss~i•so o doa>. do b.onrado de
putado 1>olo municipio noutro, o Sr. Macedo, que so 
declara a urdo," colloca n surdez o1·a n'um ora. n'outro 
IJU\'iao {apoiados; risadas), nn teria. do meíado do dis .. 
cur•> do nobre deputado em dinnt3 ücndo s<ttilo p11ra 
consatvar sómente n. impraBsiio I],U~ me d.:~ixou il. pri
meira parta. (Muito ~Wl.) 

Vou, Sr. pr~•ldcnte, u~r uo a ouro a~ 'lutado as explica-
ções que S. E:t. pedi c-me. • 

O nobre deputado não pôJ.e achar compatível com o 
decreto relati>o nos despachnnteeum edital, que diz fora 
nffixitdo hR pauMs dias nas port•s <la ~lf.,ndega da cGrte 
l'rohlhinao nhi a entmdn de certos ex-d~spochantes. 

EntNI!lnto niu h~ no.ds. mnie natural: o decreto a 
que o nobre dcpubtdo •~ referi o limitou o nualero dos 
dcapachantea~ qu{l até o~ora. er:\ in.d<!fi.nido. 

o governo, nttendendo ás reacxõ~~ de pessoas enten
didils, con~euceu-se filt&: era nooessario redazir o Il.U• 
mero des.sea agentes na s.lfandeg•, e veio ·no conheci
mento, depois de exatninar bem a materia1 que niio 
havia aru tal m•dida nenb.um~ off~ns~ ao p~1ncipio da 
ltbcrdade da industria, porqua, em hora. o numero dos 
despachante& fosse atJ b.a pou~o indefinido, ninguamera. 

. de;;pachante dr. nlf=doga, como qu:>lquer pó de ser pro
OtUàdo~ de outrem, mediant.. o mandato; to•no.va-se 
:ueceMario que tivcs~e umn notne~ç.ão do ins[_)Cctol' da 
alfandega; de scrt1> quo •e u limita~iio otfeuuc"'e a. li
herdade, 8850 mal ji lla muitQ tompo exialia alll nossns 
loia. 

O Sa. Pr:<To DE FrcuEIIIEDO: - Em pti!Ci&o que me
racosea a confionç" do inspector. 

O Sa. l'RE5tll&n~ no CoNSELDO: -Era necesaar:io, 
como bom obHrva o nobre deputado pelo Esririto-Santo, 
qua o despachante me:eceesc n confiança do inspecror d!l 

õlllt!td~~a~ c th·nsse J01le um t.itltlo. O dccro1"u pn!fiO~l 
ess-a no me-aç:io do i.m-pectilr: paru o go.,.e:nw, '! u.., rn~ is 
restríngio o numera d9 àespachtllltes, o qu:1l era l:!x
ce:}..~ivo. 

&sim 01n-ido o çonsa!ho de- ~~tado, expeclio-so u 
decreto que limitou a ~e~""-tntl. o umnexo ilos despa
chantes. 

Dom; se pelo tlccreto só pót1c haver so,.cnta de,pe
chantos 1 (;..Xistindo Wl. or.c2sUio c~nto o vint~) e r~ nG

cossarit1 qu~ Q g;o'I"Orno fh::;ess!l urrHt depur.n9:!o, c B a qt<.~ 
foz. 

Ern fnco de i nfOJ.~mn.çü:33 :ru io.ucio:;;a!!:J !onH~d(1a5 pelo 
Sr. Fabio Al~xontdrhlOJ quu ouviu o;, t:onf<!l"cntês e 
outro-? fnnccionnrios acreàli:-ados da nlfnndeg;a, con~et vai 
sos:seat!\ bons despacllsnt.os, e eHminei o tãbtO, q_u3 ::1í:o 
podiJt, á vista do dccroto, ser co.uservn.do. 

Dus d·:lspa.chantC!s exeluidost nns o for:1.o porg_ne o 
numere esta\.·~ prc.1ncbido com os me Uw res, em hcr:L 
nãa tho~sern c::ontrn si iafom1uçcJcs po.8itivatncnro mrÍS1 

outr~s. poróa'l, for"ã.o dG.or>e.didQs pol· su.a condltCta reca .. 
nhccidnu1c nt~ 11cssimr.. 

Dcl5 prin1.circs cOmc-n\iO·sC que ío~sc1n a:1mittil1fiK 
como •le€"pn.chantcs (\& fjllC so upr~~~t~nt:t.mõnrn. Qu:.ntu 
aos ecgnr11.los1 oxpcdio·sc vrdcm p:u·o.l que nonhnlu i'us~e 
ndmittido na alfnndcf!a. 

Em sum.:nn, a decrilto il.e que l:dlou o no'Lrc do~~utr~.d~J 
1ixou o namoro do despalàJantc~ , a p()ttarin tt q~u S. El\:. 
allude prohibio qno ~ntrassom n" alfantlog" os rx-~e•
pachantcs. de. ffi\\ nota . A P\ll:'tll~in. c/ patt:~uto1 r.oDse
qneucjall.ireota. do dl3!etf3to, o ll~ü f"-'7. mniii do qno ~xeoa
ttu o ponon mcnlo deU•. 

Porgn_ntou o nobre dC'pu.tndo; « Com. o pedem os tl r,,a.
pnchnntes tor p:ute no• factoo cso:mdalosos da alí>.!l· 
dc~n.. » 
R~olment~ ndmirn n porguuta donobro dopatudv! 
O Sl.\. C.\"NJllDO 'To1~nr,:s: -Se poa.am scl· rcspous:rvcis 

os despach-:Jntes, muito 111ni8 o .são o~ con.furcntes. 

O Sn. Pm:smE~1'E no CoxsiUJto : -Com tnl modo du 
p~nsar o 11obre tlC]lllto~u Lnnç;rrin tod:t. a culpa do p~c
ca ~o originnl sómcnt~ !!Oh L'ô nossos primeiros pní~, 
ontcnrlenl\0 que~ lH"ll"tx'nto nonhnmn. culpn. tB"\'e . . 1\. Pro
vidcnoin Dh·i~l~ ue~im nüo consid.e.rou~ os noHos pl'i
mcho:; pnis forão punidos, n:ns n •crpcnto foi esw."gaib. 

.P.arn. abreviar osto <l.lscut~o, con,·ido o nobre dcp-:.1tado 
a ouvi.t· as- e::tplicaçUes qno lhrJ possa dnr o nobre Uepn ... 
tndo ~el~ pmvi";cia do Espirita-S•nlo u re>peito <1o mnl 
quo fazem c pcacm fnz~r os dcspncha!Jtes. 

Rofcdo o nobre de[)ttto.rlo o facto de <lcus u••pnchnn· 
tcs que, tondo-so pre;todo patrioticnmentc a ir pnta " 
guerra do sul, forno compreheralidos na cxclu,rw. 

Vou ox:plicnr o facto J erf~itamcntc. 
Os olec1·etos do govemo pro.cue!!Grfw certas V3ntagcn• 

nos voluntj;orios e mai~ n conscr,·ação dos lu~ares que 
exerce~sem : ó verdada. M:u n que:n tivc~se co:nmeteido 
nbueos mn um emprego nf"l.O -pro-reattou. ex~mi.r dn l"~Spou
sabilidotde pelo fncto do h par!\ o snl. (Apoiados.) E""" 
promo~sns for~(} feitos em W.l'1110s hn.bei~ n. q1.1Cro. u.s lr.~ 
rec:o.s~~; se utn individltO houvesse comrnettiào fa.lta. -ou 
crime no exercido de ~uns fuucyães, p~r onde- <\ove~se 
ser demictid~, niio tlcova. por certo relel'u<lo disso pelo 
facto de m:u·chHl' par~ a guerl'o. E accl·cscentaroi : 
nem o governo, se soubes::e dessas más antecedenci~ts, 
aceitaria o concurao do taes (lBtriotos. (Apoiados.) Os 
UOllS e:-c.cluidos q•io o .nobre deputado indicou esuvuo 
ne.sse casa. 

O n~b!O dopnta.Io cJtranhon quo cu adhetisse a llma. 
omondn àa commti:l'!ão·qued.i ao go,rorno a ia.<::uld:ldec1e 
exioh Hi ~{, dos direitos aa import:lção em OUl"O pelo 
\·al~r le eo-aÍ. Egtraubou, parque au rcpcllirt\ a id~a seme~ 
lhnnto do Sr. Poreira da Sil vn; o concluiu dabi que 
cahi ~Dl contradicção ndherindo ~gorl\ ti me•ma idéa.. 

Entre as duasidéa.s hagrnnde dilferença. O Sr. Pereira 
da Sill'a, quan<la M diseutia a pNpGst~ de creditos (Mte 
a camara), qll1lndo niio sa tratava. de impost•>S, q11eria 
'lu e o gov..rnD lanç.a•sn mlio do pág~m&nto de todos ~1 
d·i:oit.os do importação em ouro pala valor legal. 

Contm tal pensamento occorrliio duas objocções: 1', 
o lugar: não 11e podia tretar dc~so ohjcoto I!Cn~o quand~ 
se houvei!GU do tratar do5 impostoj, porqne esse modo 
de -pagam.ento e'l.,uivale u uma Qlovação de direito! í 2', 
a quantid,de: o ;:;r. PereU:~ da S4Ys qneria que aa co-
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· br:l\t>" r' '"';" .. ''" imi>csios Jc i l"Por:;:ç;;o em ou to pelo 
\ 'nlor r•·mL IA!<O!~dQ:J.) • .. 

.. Ora: ~.J:H:~ o cou:rnercio a,. Jmpor!n~iio, qun~i totlo) 
foito po~ c:itrnnp,o!r~:~s, tnpnrr.l ~!.\":'!. tlnC1 m1~3 c!u ~u lnn~~u.r 
sola·c :u:1cio:l.'lCS n n1 im.!HJSto- on~J.lq l1 •}r, t-o c~~~{is:r.B do:s 
wtr!lt)ioh·c)J ·a tGt!tlid:u=f.:; do t~êg~~ncmto do~t -:.ll~·oitoB <lo 
i~~ott:l~~uo C.!n om.·o pdo "\Ti.l~~-\· lci_;a.l. ·· · 

]~it-ahi )~m:qce impn~nc:i n rG!lC:!Hla d o Sl·.l>or~ira <la 
Sih·ro: e2.~-:. ~~aí~·Jr.:td.ü.o Ü:,;tlccu<la.: rll!l~, ~et1t1Zidn.a lõ% 
e_ no_lvg-.u·· COW(;J!:tte.nte, cq_uh·n.ic !ltuun li;.-!:~fra eleva~~o 
de di:."citOJ qtH) oecllln e::m 3 5 drcnn: ~:i~·:J1Cl!'.3 (lo lUõJr
czdo, que tom!c 3 dc!;.n.il?!1,.3~e~ .. r:e po1•vontum o cn.n:bio 
mclhcr.n:. Pense!. que n~~s terrnc·s. n .i&lfta~ er!l iligr:~ de 
:tpFror-:u;i!o. · 

Qnnutf.) :.i immorr.l.i.i.ltld·J qne;y co:nfo!'mo o nobre deptt
t:ldo, Ql:Í&tn O~'l U.."Xi(.;i. r em ln-ledn ~1otn.llicr. o pap;um '!Dto-· 
dos direi t~$ dn import:t,~r,.:o q_;.u:;nC.o o t!"ove.rno fn;: os Güus 
pa.gnment~ em papel, o r..ob&.-~ .;:l·!!putado n.3o n.J.tendeu n. 
chenrus:bnd!l:i hem. ccmlu:::c.iclas d ,:, todos. . 

E' in.c~nc~o quo o ,gO\'Cl'! tO pt~~{u.c eL""'l p!l.pel todt::.s ::ts 
desp~z~s q•.H! ft:z. A ille:·! ina t;::\o ~ g:~~ cj rmgB ~ umn. 
comi):.lnllia ingle;,n. t;tUl on-:..~ pelo v~loi·le~r.l. O j\ll'o ela 
(livi,d!\. pt}b.lii.,\ d s~ttisf~it(!. C:l'~ onro, o n5:11 om 1~a.pcl. 
Ünl\e Cl!tn., 'T)OU:J ;.\l:!.".lll'lt~UiJ.~tl:í! '! · 

O no'i,l·o dop·.o!ado tHi_ni'l;or.~l~!' •'!. A «lopl'O'.:~~o <:.() C!lmbio, 
t\ àcjJl.'O~htt;i"~ J.~ mo:::l~\l n.fi;.~ \1['0\""~~m decnlp:lilO C:.;C \'Gl'no. 
Süo f:ucttJS flUO oooo·,'l·Jr.l ~:-~•"1 to(l~t\ c-~ ~lc:d·ulc!So • não 
pod.Ol!'l s~: l~n~~tt::~os ;Í c~:z~ ~b:J~e o; d~qnoiJ1 individuo; 
nlis::oru •til circumst~aCJ :ts :lilt•.!.J.c:;s a vo~to'\du do gvYe::.-uo. 
So o :ltobro d~puü!!clrJ t".DilP~~ qa.c h!lla nlgnc::n t"C!'pcn
S!t\'ill poht IJ:llxa. <1o c.tmb!o,"'cs 1-éos ~der-~\! êt::lpn. :.:o:hlo 
tolo3 os ~ovc::nontr~s c go~ern~~,los. ·, 
. Ú llOhL"'J llcpUt:.l.C!O fo!l!a C( tl p~pol-?."!OCI1:\, f!ar:l lcm_ .. 

l1t :ll' .. S~ C.o Q.1i~ tl)i !l:tt;}=b~~clo puln. .vo:.: d:1 {\G~O!\ qao 
lhe. ·utJ~r'o flCt t.r!o cn:rn. .... 

o Se. o.~~U)lõ> O 'l'Olti~!!5 Ft:. r:.o :-:Nct::a. 
O ~n . P!l!!;tn~~TE. :r.o CoHfmr.nn: ·--1~;ccrC3 .. ~m o nohl'c 

<leput ndo t~e que o pn.:lel-mo~(b, t--::n1 t~h1o o mdo ci.t~cn.
lnn~ elo r·itlz hll m uitcs {ILr..ps. ( Ap~!!TtlM. ) I~no:;a o 
no_hL'Q de}.lUtt\1:10 que <l:i C!!ÍQrÇos Co soti digno ~~p"nre:ito 
paro fixar omotnl ::.o !'•V. ' " m.o.llogd.l·r,:o; "'l"O ollo, quo 
tanto •e ·eslorç.t:a f.3r:l rc..-•t~r o papol-m:JeC&, foi pro
cisam~:::~.to qnsm n:ais uu~=ifiou~m3 a ftlZDJ p~er no ro
llOOo a. lei quo pllz t~rmo a es:.e reagat~, e lllnl'(lll nn. eir
culnçiio :nüo me>1os .~.o4t', UOO:OUCfi en1 papol-mo:!da.1 

No m::is. quo diJ;oo o nobre dépaui!o ni\o toco; por
que n1to o'uo1·o ncab?.r (1n toCo -~ gJ.-ata. itnp:-est;}ío qtlo 
produ~ic ·êm me~~ c'~pi.rito o priacipio dQ seu · diso.tw~o. 
(Jluita bom, fJZuflo ~om) . 

on~·....lln~TO DA DESP'i.Z,\. c.El~.·.r. DO r:;p~::,]6 . 

o €):-. 2Z D.-C:~l~~·&3 (p:-c~~g à.Õ con«lho .. AÚenÇc·tt): 
:S!" ."llrosidGnto, o nobr~_,(lepttt."ldo _prr..:. tfin~. ~'.lO ::tcã: 
bou 9-e.· fallor <lecla.rmFre •oldad.o <!a <1~:nocuc<:\i c .esta 
no tr;U dit·Gito, porque a con~tituiçt5.o, t~l'!.dO rcõC ~·~dõ a 
:pioblem:::. d:l co<:xi:1tr.:c.cia harmo:o.!c:-:. dos dotuel~Jmentu5 

· - detnocxatico e moum:~b.ico_:.:., ar-s.c~lll'r~ AO 110ht"G d.e
Putn.i~· n fr~cõllõ.n•le ~e pr~nLtllcir~r-~e~ · coplt> llf:? .'·prnn;.w-

. ciou.. .. ~ · · · . ·· •. 
Eu ~ú fnr~l um l"~p::.ro_, o ó qn3 o nobl"l ~lopt1.ti'.ao cU!. 

um iHSct.tr~o nnt~.ior ... d~clu~~~u c .. ~go1·~:.1'v~Lb o sal! 
pen:lot. p:ir.1 ÍÓl'ID~S Ue gove ::n~S mCUOS CO$tOSOS1 .cem() 
alitticiitaudo o:.p:ms:.me:>.IO ae. qu•. :J. fÓi'lll"- <1C govcmo
'.lll0 :tomos é msis <Ü!l'cndiom. 'QO\:·ei':eit? d:1. 'lista. civil, 
tlo q·ue t:. fót!lilli ropnh~icuna.. O uobr.c: clopn~ê.O cst6: :_>er 
foi!:unea.to eog:tn!!do;.(,1poia:!o.s.) . 

... , 
::_ ... · 

·' 

· Segundo 11 minh4 lombrnnt;'ll,. Sr. pr.esidente, n~; sn•t 
lutnillU>ot ~bm 5obro n delll\leraCiiR <h Am<ll'lca, •rocqne
\'ill<>, eomporando ""doepetn.s doa EatUilr.r.-Unidoa com 
nJl dos ou t ios J<;,t.,.loa, damollOtt"n qM n f6rn1:o ropubli· 
co.u11 .; mui !.o tuoio Jiopcntlio~• do quu · n tnonlll'C.hlcz •• 
Co:no qu·:r quo •ojn,. ~uto q uo o no\••·o d6l>utado pela 
proviU<tjl do il!iu!ll> não ~r<io oucnsiiio· do ínzor ~eutlr 
o P<'•u qn~ c:.erce no orpmcuto t!o !rul)Cl'iu 11 UaUI civil. 

Se S. í·::~. attcudcr hem ~os fttc:oo, ·conhcoor!l qna a 
Jist.a·civit desto Impcxio é ~omparntivamcote inletiOr á. 
llst <t ch•il dos· l!lOllB~chas do~ outrçs . p~ites .. (.Ap3iud~•. ) 
QLtcm conh~co o Vlllar da mood.a.. elo nosso vai•, e to:n 

· n vt.ici:t à.o. C!~tonf;iio tlns dcBpezlts ::\. qu.~ n5o Ee p..ide mci
mi< & corôo., n~o hn de con>írior:ll' exog<>ra.~. o li!tacivil 
rle 800:0003. (Apoiados.) 

l:J:..\ Voz:- E' minguadilsimll. 
O Si\.l't•.r::sTD!!t'ii'i"l! no C01mano ~-Tanto nHLÍii,Sr. prc-

f'~do3nta, q,n1ulto ú oousb.nte 'i_Ut' oa :=c::lt imcnto! do be
ncflccncln e de cotida<le clb imperante o inipellom a 
dt'ependor d o ~etu bn.!E-il~hr, não diminutns !Ornmns .. 
(.!fJ~ictdOI.) . '· 

O noln·e depatn·.io obsmon quo, mn oircum,tan.cias 
<litliccis, 11eohuma icstn corõ~t!a tem deixado de con 
col·r.;l· vau !!> de,pezn& do Estado. o nosso imjlel'Ul1tC, 
:l~oguto Ho nobu:! dcput!l~lo , t<lm. cumPri4o E=emprl3 
rf:;orOE!ll~.C.71to. e~to àeva1•. àind:\ 11ão h ou:;e circux:astan
:ci~\ al~m:--:. ~rn.v~ <!tr.. qa0 Gllo niia c.ouc~rrefil;e psrtn. ns 
nrgot:cih~ do E&t,do·. l At.oia !o•.) Âppello para n me-
mnri~ dn cr.tn~prn. . 

E aiucla .:gora~ S1·. pr,;Si~ente, ·dirigicrme çda cn.rt~1 
cuj~ lcita.ra t:c~"~.:<Üto .::cr.ír)ra.taa.o cGr:tç.OOdcmocmtico 
Jo nobre dopntl!do l"'r Minas, como n· tO!lo o P.ai~ : 

c Sr. Zn'c:u.•it;~;. -Como a :nxili.o rio aeu desojo t1& re.: 
<luzi•·· :1 · clo~pu" l!Uhlic~. o:ptcs>o·mc om doclnrr,r-ll!e 
quo do 1• <lo l\I,w•;o Gm iibuto n6do o tlle•oul'O .nRcicnal 
do(!conf!u mOils:Ümcntc n quat:'t.n. p:!l.'tG . de minha dota
(~:i.o . Niio mo foi netn ID:l e aaaQ cumpri~: a.ntee '*.Se 
aevcr, attcntos n& urgenci::s do Eato.do; poL'It:.e em
ll'Znhos imp~·escinilivcio do ntiu!J.!I cns~ m'o tam -.·edado 
c vedat:lõ atá esS(l tcmpo.-D~ P•DuO SEGl1KII0.-·3,de 
S•;tembro de 1867: " 

· b!<r:ctus Yoze;: - llmvo! M:uito bem, m:tito bem. 
O S~t. PM:srn&~"'I'B DO Co•SJ>Ltto" -Parece-me, Sr. 

presid~nto, qu e um doournooto· det'tl\ ordem di spensa 
cotntn~nbrics. ('Numero~,. r~jJoiados~ ) Eu o ont rego ::\ 

· aproci•~ilo do p~i::. (A(«if<l ll<m·.) . 
No quo tcotúís obscrvnções que o nobr~ cloputado fez 

pertencentes· ~í m·at"Jda· em discus!lÜO, to~ h o 3 àizer 
.a.penne duas: nal1vrc.s. · 

· O· nobro· ·Cl,cpntado reeonhece q,rio c. ·. sua. pt:hncil;.·:t. 
· omend:t é <lo rcdaef5o. . · · · 

Qttelnto 3. oapitnção ê.os filic:t -10rci~, o nobre dei1\.t ... , 
tudo ,nlloga· que dc,·oocr ll>du>:id ... !'lllio clerad~ . a., 21J. 
·que o•~> p:i;:"-o, n SS; p::<J<luziad·o rozOo! que fo1'1ío N· 

1>cilirlr.s p~l <lll com:ni'•iles. c pela e~mua, com: rrl.'lf'10 . 
a. ontt('.s ~mpostoo. . . : 

.· . Nn:or.d.en·!e ,que,· n:l'~ ('il'CUI!i&tancb.s ··:tctuae!;, · 12fil1 · 
co:wín h:t. tontnr 6 prit>ei~io d!' . !;tlllic~ão <b .illlposto . 
c9m1J rnet:J Ce ce;l.."itw m1liot·os rÔCt\río'a pm:n.o. fh:~ouro.1 
pTin~ipll> cstG qt:.G nli!Ís .t_~m ·sido p!)$tO ·am pmti~n. e1n 
o-:J tcas p!lÍ:~~·s1 · ~·:.s .:.am: O"pl'Otaito. im:nedb.to qu'-' a!gFtlf.i 
lh" rit txibMm. ·. · · .· . . . ·. 
· ~N-t-... evnj~·mctnr::t, :po.i~J- e.-:;] q1-:e :": t:1dmi' . . ~a·· ~cde uu~ 
:v.1r;ment-o tb con::..·ibui\~ão,osfu.isca.do:r~a ·u:Io t.~r:'l C:ircito 
4e ·€squl.:nr-6~ ~~ rcgrtt g~~nl. · .. · · · · 

T«t f~l o mo ovo pelo qu:!l·se erewu do 2/l a as· a t:-.::a 
em qn3slão. ·. , ·. · ··· · · 
· Na-in mais tonho a Jir.cr, Sr. I.>r<is!ol.ente. :Vnj.o'oue .~ 

c:tmm'!l <t~ter vo;:Lr; e -iilito t .!m. o n.;ovcrho c o t;cii ·o 
·m~.., dc~-idido intercsas .Jll·w·t~ ben:J ""flmilo btm.) · 

·· ;, ,: 
'!.:.. ' .Jftá DO APl'BNDrCE. 

.·.: 

· ·~ 
.. ~~·. 1 •'·.· • 

.. :. ~ ,-.f~ · :::·_ .... ~--i';+·· •.:-.. !: .. : 



Elei1:iio ch mesa, png. 97. 
das comrniEsUes·, pagd. 102, 104 e 128. 
da B:J.hin (1 o clistricto) pags. 28 e ,1~3; (3" c1is
tricto) pags. 75 c 93; ( 4~ clistric.t0) p2gs. 44 o 
79. 

"> da Parahyb'1 (l" c"!i:'tl·icto) prtgs. 9, 35, 78 c 95; 
(2(> districto) pags. 38 G 48. 

~ das Alagôas (1" districto) pags. 33 c 48; (·2" dis
tricto) pags. lO f 35. 
de Pernambuco (1" districto) prrgs. 49 e 87; 
(2" districto) pag2. 15 o 39; (3" clistricto) pags. 
17 e 39; (-:1" districto) pags. 20 e 3D; (5" dis
~rictd) pags. 25 e 43. 

~ de Santa-Catharinn., pn.gs. 25 e 43. 
do S. Paulo (~" clistricto) pags. 14 c 39. 

» de Sergipe (1" distl'icto) pogs. lO e 35; (2" clis
tricto) pags. 15 o il9. 

> de J'llinas-Geraes (l" clistricto) pags. 30 c 43; 
(2" clistl'icto) pags. 4t5 o 79; (3" clistúcto) pa::;s. 
'10 o 49; ( 4' clistricto) pag.>. 36 e 48; ( G" dis
tricto) pags. G7 c 87; (7" clir;t,·icto) pags. 81 c 
m. 

~bono de gratificaçiío a 13. D. Pinto, pag. ~.t. 
Concessão a L. Bouliech pam lavmr uma mina c1c car

vão de pedra, pags. 7, liiU e 186. 
Credito supplen1entar ao 1ninistcrio ela fnzonc1[!., prrg. 

370. 

Direito ao n1cio-soldo ou monte-pio ús fan1ilias dos Ini
litares mortos em campanha, pa::;. 151. 

Dispensa elas leis de mnortizaçi:o, pag. 151. 
Eleição ela mesa, pag. 282. 

> da Bahia (2" distrieto) pag. 327; (ô" districto) 
pag. 260. 

» de S. Paulo (1' ilistricto) pags. 78 o 223; (3" 
clistrioto) pags. 151 e 282. 

fl cleJ11:inas-Geraes_(5" districto). pag. 95, l8f5; 303_, 
357 o 377. 

-. ele Goyaz pags. 259 'e 352. 
do Ceará (2" c1istricto) pags. ll o 94; (3" dis
ti'icto) pag. 4. 
do Hio Gr:mde elo Norte pag. 60 e 186. 

> do :Maranhão (2' distdcto) pag'. 201. 
» de Mato-Grosso, pags. 222 e 282. 

J:x1Jcdiente, pags. 3, 5, 11, 38, 59, 77, 150, lM, 201, 
221, 235, 260, 297, 327 e 370. 

'Fixa,ção ela força navnl, pngs. 184, 236,, 282, 2JB, 352 
B 375. 

~ das forças de terra, pag. 260. 
Gratificação aos thesoureiros da secção da substituição 

EJdç;ilo .Jo !1l<1l'.:lti.hã-J (l" c:.lr3~ricto) 11ngs. 9 0 35; (2 11 

~l~;~t~~I~-~~?l~tJ ~;~~-g~~ to2 ~q 3;3. 
do Hio d~ J~:~leiro (l" t1lst:lcto) pogs.l2 c 39;· 
(:2" distrieto) jX:~s. ·70 o 0.3; (3~_ clü;tdcto) pags. 
.t:3 o 39; (J:'' c1istric.~o 1 r~2·s. 2G C 43. 

~ ilo Cccu·cl (i." rli.ot;·icto) pHgs. 32 o 48; (3" clis~ 
tricto) pags. 89, 112, 128, l-14 c 152 

» elo Espirito-Snnto, pags. ~?3 c. 39. 
» do I-\n.·á, p~.gs. 83 c 102. 

do .Pi::Lnhy, pags. 80 e 97. 
Expec1icntu, p:1gs." 7, ü, D, )2, 15_, 25, 23, 32, 3G, 3~), 

4:3, 4_,J, 48, il9, GJ; 89, 0í, lOU, 10:3; lli, 
l•1L1 c 15:?. 

Fixaç:Uo ll~l l!.~ts:ll~ png. lO?. 
~ d8s forçrts elo tc:rras r~g. n.o. 

h;~erp~~ctri~2·~,~;: -:-~7~~il~.cnt~,n_lY''<;:?· ·se e 101. 
J.ü....,GJlÇ<:. a uO.l~, .... _;_,~1Jlo.!., pJ,:J. }._8, 

I~;;~1~::~:~r~A~::~~i~~~S~~l~~3 ti~ f:~~~cwlcl, p~~g. 1 oG. 
ú fnUn, elo tlEono, 1}. 1. 

Ünl~.:; _:_·l~Ü d~t ~!.hCl'tt.:l'Et s:_·-~·::1, prrg. 9(). 

llo 
p::~·c. 

Ll~~~~L~.~;;~-~l8c~Gl;l~~Lf~::g,~-c~;r ~J :~ .. I~. Cost~l, p~g. 370. 
> l~. L. elo F. I~ochrr, pag. 371. 

:r. no .Juiz de <~h·cito L. P..._. P. Frf!.aco, pag. 371. 
:Nintric'..<la du estnG.a:lt::r:, p:1gs. G, 151, 20~), 223 c 236. 

· Katnr~ilis<v,~õl::::, par.;s. G, UJ, 150, l8G, 223, 281 e 298 .. 
Pntrimonio cn1 torr8.s p:-::.·~1 S. A. I. n Sra. D. Iznbel o 

seu nugGsUJ os:_·)c:s::>, 7, 10, 39, (-)3 o 151. 
~ c1n tcrr::ts pr:.r::~ ~) . ./':... :.-:. D. Lcopold na c scn 

augusto Gsposo, pag. lôl 
Pc.c1ido do infol"ln~.~~Ut;~:, pJ.gs. GO e ~D3 

1.lo cuntr<:t'J ci.J c:t~C!.n:cnta lla S .. A. IE1porial, 
p:Ig. 2!J3. 

PensiJcs a divJl'SJs, pa:;s. 5:\ 201, 2.21, 236, 279, 2H7, 
371 c :37:3. 

" à ~.-lP.V:1 1.10 eapiEio C. C. elo lt. Arnripo, _pngs. 
151, 203 e 223. 

~ no ünpcrinl rnaTinheh·o R. Gony~lvcs e ao sol
daclo D. G. de SouzCL, png. 186. 

Proposta do ministerio ch fazenda., pag. 241. 
ltcspo~ta ú fnlln, do throno, pag3 .. 23, 43, 64, 95, 16-5, 

189, 201l e 229. 
Revogação da lei que snpprimio a comarca elo Rio

Verde, pag. 223. 
Vantagens concedidas acs vclm.ltarios dn ,pntria, ·png. 

151. 
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An![g,ti<lad,.r1os mngistrnuos, p~g .. 1 0~. 
c~u:::,.lnt:!nto chil, p<'lg. ~S~L 
Con-tt: .. to de pan.~da e dt~ loc:'!vâo di..• Ei t\:i~ot-, pu.g. 285. 

:)o parn o JnelllD::.•nmClll:O dcfporto · ào .Pernambuco, 
pags. 8!) a.414. 

Credito ~npplemfmt:'l..r no :minif;terjo dn. fazenda, png:s. 
69, 86,116, 127, 23~, 24~, 2ti3, 288, 3Ul, 384, 

~ 4:.Jn, 417 e ·419. 
Desme-mbr:·nnento 11e t~L'I·iiorjo, ·Jl.:tg .. 401. 
Disoensn das leis.do a:nartiõ:::tt;Uo, vo.g. 381. 
Eleí:,·âo dn. mc-.sn., pHg 2~H. 

• ,\, n>hin ('2' ,\i,:ricto) l'"g-. SG; (5" <littrict<>) 
pn::>;s 35 e 6'1. 

·· ~, ·do 1\!inn•·Gernes (5' <\i•trieto )pn.gs. 11 e 29. 
Jto clG Á1ll:1;!:::>ní.H.z, pa.~F-. 53, lGõ, !209 e 229. 
,. do 1\[a1·nuhfw (1.~ l1í~tdct<') pag. 384. 
> il•l l:ío-Gmnde ào ::-;-orre, pog:• h/1 o 28~. 

l~~r;lsus tlns c-idnd.;s, lJ:It;ç. 286, 
l~:<~nte dn e;cd[ltu~açiio (lacolil~r.uhia. 1lc poqnctc~, t'~g. 

dltl. 
Expcdir•nt~, png~. 3, 21, 3•!, 53, no, 100, l\11, 1<\l, Hi3, 

101, !JU3, 227, 2'12, ~G:l, 20-1, 2t~i, 31<11 ~311, 31·i:l, 3fl0, 
401' 4\,1 u 1'2\1, • 

Fachmncnto r1n" poa·taF, p~~- J ·12. 
n~no,ãu d11 lor.;1\ lnwnl, pngo. ii, 221 10·1 1 30•J,,HO" 

• j:J2. 
> dn~ fJl'ÇM llc tcl'l'll, pngs. 10•11 121, 1<12, 3091 

-~w, Ho, 365, aa'l c ,117. . . 
(;ozo dns riil·citoJ; tlc cidndii~ ingon11o, 110g. H:?. 
li!nldnd~ lle I'Oncimento& da~ 1" officinu& d~ pn~ndorin 

no& 'l'"' pm•cubcm os cltul<!S de Pac~iio do tltl'BDU. 
ro n.,donnl, png. 4. . 

Jmpcsto teu·ito .. inl, png. 20a. 
hterpdh\yÜo!, }>ng. S4, l5õ1 ~14. 307 Q 116, 
l~~w·fio de clireftD5 (1e i'mportnr:tio \Jflr.t~. ns <;ohlprtnh.itts 

' a" illmniun~ii~ a. gnz 1lo ~Inrnnhiio, png. :1u4; 

·a tlo ~ncn.nnmento de ngua potavel em· S. Pttnk 
. pug. 401. 
LicenS'~t a àivcrsos, pag:s. 205 o 229.. . 

~ a J. Y. V. da S. Co<J.neiro , png. 364. 
:> a M. J. O. do Amaral, pag. 381. 
~ ao li~cbnrel L. H. Cnstrioto, p•~•, 381 e 432. 
» ao deputudo S. I<'. Souto, pag. 243. 
,· M (\~•embarg:p,uor .A.. L. do F. Rochn png&. 

120 e 205. 
,. aos tleputado• Jo;é llonifocio. e Anélrnr\n Un-

cll:t<lo, pag. 430 · 
:> nos <1eputa<los F. I. M. H. de ].!cllo e J. V. C. J" 

Mngnlbiics pn1·a C()UHnua.rem nn-s pref:lidel1Ci.::l B-
• do Hio·Gralldo do Sul e llfato-Grosso,pn~. 142 . 

.lll:tt.l'Jcul;o de e~t\ld<tntcs, J.IU!'I'. 3<t, 1031 205, 2'~7 1 2291 
364, 431 o. 432. 

·N:o.turnlisn~üe•, l'"f;"· 21,142, 16ü, 2291 285, 3Hc 340. 
J'n.p:umento dn dil'ídn publien, pop;. 01. 
l'wi<lo ue iufornmçüos, pngH.l841 2U0,- 402 C <!14, 
P~Miio a D. H. l\L <lo O!h't!im, ).lngg. 299, 381 "·1Cl2. 

no •ol<ludu !11. R. N'ory, t>np:. 120. 
n dil-orsos1 pn~;s. 3 1 5 1 21

1 
35, B3, R·1, 1G3

1 
119, 

llll, 2271 a~3, ~04, 2U8, 2071 2n111 :314, 3381 
!W5, ·115 u 4.11. 

l'ul'luH tlnR colonin~, pnJJ:. ::ms. 
l'~~.~t~n•,•r,o t\Q A. G. d.c 'Sour.~t, png, 21 • 

~ 1loJ. 11. Monn,t>n[!. 2·13. 
> 1111. Snntn COS.'\ da llllscricordin de S. Jorro (1e 

J.:l-11li, png. 163. 
Pdl'iloglo n Z Hnt'l'OBO, c.J. J·. Fostar, p•g. ~4. 
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